
Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.414, de 07 de julho de 2004. 

"Inclui 	parágrafo 
único ao artigo 30  da 
Lei n° 2.402, de 
0910612004." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O artigo 30  da Lei n° 2.402, de 09 de junho de 2004 
passa a ter parágrafo único com a seguinte redação: 

"Ficam isentas do pagamento da taxa de que trata o caput 
deste artigo, as entidades de direito público de administração direta .e indireta." 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de julho de 
2004. 

C la(ido dÇ4i ns 
Prefeito Municipal 

Registr 1sp'e Publique-se: 

I-(oDeno IV)rtIfls 
da Seçâ'de Pessoal 

.AD ]VIINI STRAÇÃ O CO lvi TEI ANSPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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A COMISSÃO TÉCNICA 

DE LEI 
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MunÇ'p" 	 "Inclui parágrafo único 
ao artigo 30  da Lei n° 
2.402, de 0910612004." 

Art. 100  artigo 3° da Lei n°2402, de 09 de junho de 
2004 passa a ter parágrafo único com a seguinte redação: 

"Ficam isentas do pagamento da taxa de que trata o 
caput deste artigo, as entidades de direito público de administração direta 
e indireta." 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal UM  

Registre- e Pubhque-se: 

HamiltonOijiveira oe Martínez 
Secretário MuniciaI de Administração 

um n e Recursos Hos 

.AD]\4INIST'IRAÇÃO COIV[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta' 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N°....................... 

"Inclui parágrafo único 
ao artigo 30  da Lei n O  

2.402, de 0910612004." 

Art. 1° O artigo 30  da Lei n° 2.402, de 09 de junho de 
2004 passa a ter parágrafo único com a seguinte redação: 

"Ficam isentas do pagamento da taxa de que trata o 
caput deste artigo, as entidades de direito público de administração direta 
e indireta." 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e 

Harnilton' IJíveira 
1. 

Secretário Munici 
e Recursos Hum 

ique-se: 

Martínez 
de Administração 

AD rvIINISTIR.AÇÃO COM I'RANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI- RS 
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Pref eltura Municipal de Taquari 
-,. 	

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 06512004 
	

Taquari, 24 de junho de 2004. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei para inclusão de 

parágrafo único ao artigo 3 0  da Lei n° 2.402, de 0910612004. 

A inclusão do referido parágrafo deve-se a adaptação 

da norma que regulamentou a cedência da parte superior do Centro 

Administrativo, para que fiquem isentas de pagamento da taxa mensal de 

utilização entidades de direito público da administração direta e indireta. 

Certos da acolhida, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

ci a4  
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência .o Senhor 
lvo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal deVereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊCIÃ: 

• Rua Õsvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 09912004 

PARA: 	SECRETÁRIO DA FAZENDA ; SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

SSESSORIA JURÍDICA 	; 	11 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI PARA INCLUSÃO DE PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 3 0  
DA LEI 2.402/04, EXP.MOT. 065/2004. 

DATA: 	24-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI PARA INCLUSÃO DE PARÁGRAFO 
ÚNICO AO ART. 30  DA LEI 2.402/04. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, NA DATA DE 24 DE JUNHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLViDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 3; 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\mernorandos 2004\mem099-2004.doc 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.415, de 07 de julho de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar convênios com o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. jO  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênios com o FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, 
autarquia federal vinculada ao Ministério da Educação, através do Sistema de 
Assistência a Programas e Projetos Educacionais. 

Art. 21  A autorização de que trata a presente Lei é 
válida até o dia 31 de dezembro de 2004. 

Art. 3° As despesas decorrentes dos convênios 
correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de julho 
de 2004. 

CIad'lo ' d d ' s La urino 	 ?n  
Prefeito Municipal 

da Seçãq4ie Pessoal 
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Prefeítura Munici pal de Tía'q'uarí  
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PROJETO DE LEI N° 

	

=t~á=un cpa1 de Ta uarl 

1 ACOMISSÃOTECNICA  1 
"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar convênios com o Fundo 

L--p;;511 	

M 	

Nacional de Desenvolvimento 

aM  

da Educação - FNDE." 

Att. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 

convênios com o FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, 
autarquia federal vinculada ao Ministério da Educação, através do Sistema de 
Assistência a Programas e Projetos Educacionais. 

Art. 20  A autorizàção de que trata a presente Lei é 

válida até o dia 31 de dezembro de 2004. 

Art. 30  As despesas decorrentes dos convênios 
correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

	 o 
Hamilton bliveira de Martínez 
Secretáriô Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADITV[INISTFIR.AÇÃO C OI1V[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53- CEP•95860-000 - TAQUARI- RS 
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MiNISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
-' Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

APROVADO 

CONVÊNIO N° 81608012004 QUE ENTRE Si CELEBRAM O 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-
FNDE E O MUNICIPIO DE TAQUARI/RS, REPRESENTADO POR 
SUA PREFEITURA MUNICIPAL, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, Autarquia Federal vinculada ao 
Ministério da Educação - MEC, criado pela Lei n.° 5.537, de 21 de novembro de 1968, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.° 872, de 15 de setembro de 1969, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora 153.173, Gestão 15.253, com sede em Brasília/DF, no SBS, Quadra 02, 
Bloco "F", neste ato representado por seu Presidente, JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES, residente e 
domiciliado em Brasília-DF, QL. 12, Conjunto 6, casa 13 Lago Sul, portador da Carteira de Identidade n°5113-
6, expedida pelo CRE/RS, CPF n°419.944.340-15, nomeado pela Portaria Ministerial no 66, publicado no Diário 
Oficial da União, do dia 27/01/2004,doravante denominado CONCEDENTE e o Município de TAQUARI/RS, 
representado por sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob o n° 88.067.78010001-38, com sede em 
TAQUARI/RS, na RUA OSVALDO ARANHA, 1790 - CENTRO, neste ato representada por seu(sua) 
PREFEITO(A), CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, residente e domiciliado(a) em TAQUARI/RS, no(a) 
RUA GENERAL OSORIO N° 1785 CENTRO, portador(a) da Carteira de Identidade n° 1015713611, expedida 
pelo(a) SSP/RS, CPF n °  097.276.630-87, doravante denominado(a) CONVENENTE, resolvem celebrar o 
presente Convénio de mútua cooperação de conformidade com o Plano de Trabalho e demais peças 
constantes do Processo n° 23400.001196/2004-84, regido pelo Decreto n°93.872, de 23 de dezembro de 1986, 
pela Instrução Normativa n°01, de 15 de janeiro de 1997, da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 
Fazenda, pela Lei Complementar n°101, de 04 de marçé de 2000, pela Lei n°10.707, de 30 de julho de 2003, 
pela Lei n° 10.837, de 16 de janeiro de 2004, pelas Resoluções n° 02 04, 05 e 09, de 19 de março de 2004, 
do Conselho Deliberativo do FNDE e, no que couber, pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este Convénio tem por objeto a assistência financeira direcionada à execução de 
ações, em conformidade com o plano de Trabalho aprovado, visando a melhoria da qualidade do ensino 
oferecido aos alunos do(a) EDUCAÇÃO ESPECIAL. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Integra o presente Convênio, o. Plano de Trabalho aprovado, independentemente 
de sua transcrição. 

DAS AÇÕES 

CLÁUSULA SEGUNDA— As ações aprovadas para a execução deste Convênio são: 
ADAPTACAO DE ESCOLAS. 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA - São obrigações: 

- DO CONCEDENTE 

a) providenciar abertura da conta corrente, para movimentação dos recursos financeiros 
provenientes da celebração deste Convênio, no banco e agência indicados pelo(a) CONVENENTE no Plano de 
Trabalho; 

/ 
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Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(Continuação do Convênio n° 81608012004— fI .2) 

custear parcialmente o objeto deste Convênio, liberando os recursos financeiros para crédito 
em conta bancária especifica; 

dar ciência da assinatura do instrumento à Càmara Municipal, em cumprimento ao previsto 
na Instrução Normativa n° 01, de 15 de janeiro de 1997,   bem assim notificá-la da liberação do recurso, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis a contar da data desta, em cumprimento ao previsto na Lei n° 9.452, de 20 de março de 
1997: 

acompanhar e controlar a execução do objeto deste Convênio diretamente ou por delegação 
de competência a dirigentes de órgãos ou entidades pertencentes à administração federal, que se situem 
próximos ao loca( de aplicação dos recursos; 

exercer sua autoridade normativa, controlar e fiscalizar a execução deste Convênio, bem 
assim assumir ou transferir a outro ôrgão ou entidade da esfera federal a responsabilidade pela sua execuçâo 
r • )corrência de fato relevante que resulte em paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade; 

exercer função gerencial fiscalizadora dentro do prazo regulamentar de vigência/prestação de 
contas deste Convènio, ficando assegurado aos seus agentes qualificados o poder discricionário de reorientar 
ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na execução. 

11 - DO(A) CONVENENTE 

incluir em seu orçamento os valores relativos às transferências efetivadas à conta deste 
Convènio, inclusive os relativos à respectiva contrapartida financeira; 

executar as despesas observando as disposições da Lei 8666193, especialmente em relação 
à liçitação e contrato, admitida a modalidade prevista na Lei n° 1.0.520/2002, nos casos em que especifica; 

manter os recursos deste Convênio em conta bancária especifica, aberta pelo 
CONCEDENTE, somente sendo permitidos saques para o pagamento de despesas previstas no Plano de 
Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na IN n° 01197-STN, 
devendo sua movimentação realizar-se, exclusivamente, mediante cheque nominativo, ordem bancária, 
transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central em que fiquem 
idptificados sua destinação e, no caso de pagamentos, o credor; 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

assegurar a plena execução do objeto deste Convênio, em conformidade com o Plano de 
Trabalho aprovado e com as normas e procedimentos aplicáveis ao mesmo, ïnclusive no que se refere aos 
procedimentos licitatórios; 

afixar nos bens ou materiais adquiridos, produzidos ou impressos em decorrência da 
execução deste Convênio, a logomarca do FNDE/MEC; 

concluir o objeto deste Convênio, destinando recursos financeiros próprios, caso os recursos 
transferidos pelo CONCEDENTE sejam insuficientes; 

notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede no Município, da liberação dos recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data desta; 

) manter registros contábeis específicos para acompanhamento e controle do fluxo de recursos 
recebidos à conta deste Convênio, destacando a receita, a contrapartida, as aplicações financeiras e os 
respectivos rendimentos, bem assim as despesas realizadas; 

j) providenciar atualização cadastral, mediante o encaminhamento do Anexo 1, do Guia de 
Habilitação de Orgão/Entidade, em caso de mudança de titular do órgão ou entidade convenente; 



.4M1J M1NISTÉRODAEDUCAÇÃO 
./ Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(Continuação do Convênio n°816080/2004— fI.3) 

k) notificar o CONCEDENTE, imediatamente após a ocorrência ou surgimento de qualquerfato 
superveniente, modificativo ou extintivo do presente Convênio, ao qual tenha ou não dado causa; 

1) ter ciência de que sujeitar-se-á à instauração de Tomadas de Contas Especial, nas hipóteses 
previstas neste Convênio e nas normas e legislação a ele aplicáveis; 

m) garantir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos Orgãos de Controle Interno e 
Externo ao qual esteja subordinado o CONCEDENTE, a qualquer tempo e lugar, aos registros de todos os atos e 
fatos relacionados direta ou indiretamente com este Convênio, quando em missão de fiscalização ou auditoria; 

n) apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas dos recursos recebidos, 
no prazo máximo de 60(sessenta)dias, contados da data do término do prazo de vigência, previsto da Cláusula 
Quarta deste Convênio; 

o) manter á disposição do CONCEDENTE e dos demais órgãos de Controle Interno e Externo, 
e boa ordem pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da aprovação da prestação ou tomada de contas do 

eitor do CONCEDENTE, relativa ao exercício da concessão, em sua sede, independentemente de sua 
contabilização ter sido confiada a terceiros, os documentos de despesas emitidos em seu nome e identificados 
com o número ao Convênio e a fonte dos recursos; 

p) restituir, ao CONCEDENTE, o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do 
recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda 
Nacional, nos seguirdes casos: 

quando não for executado o objeto deste Convénio; 

quando não forem apresentadas as prestações de contas parciais ou final, no prazo 
estabelecido; 

quando os recursos forem utilizados em finálidade diversa da estabelecida. 

q) restituir, ao CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da 
conclusão do objeto, denúncia, rescisão ou extinção deste Convênio, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive aqueles.oriundos das aplicações financeiras realizadas, sob pena de imediata instauração de Tomada 
de Contas Especial; 

r) restituir, ao CONCEDENTE, o valor correspondente aos rendimentos da aplicação dos 
,ecursos do Convênio no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre crédito dos recursos na 
conta bancária da CONVENENTE e sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do 
objeto, ainda que não tenha feito a aplicação financeira; 

s) restituir, à conta do CONCEDENTE, o valor atualizado monetariamente, correspondente ao 
percentual da contrapartida pactuada, desde a data do recebimento dos recursos repassados pela 
CONCEDENTE, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos com a Fazenda 
Nacional, quando não aplicada na consecução do objeto do Convènio; 

t) efetuar as eventuais restituições de recursos mediante depósito no Banco do Brasil S.A. 
agência MINISTERIO DA FAZENDA, código n° 4201-3, conta n 11 170500-8, em formulário específico a ser obtido 
em qualquer agência da referida instituição financeira, preenchendo o Campo FAVORECIDO" com as seguintes 
instruções:•' FNDE - 15317316253015-5" 

DAVIGÉNCIA 

CLÁUSULA QUARTA - A vigência deste Convênio é de 210 dias, a contar da data de sua assinatura, e a 
prestação de contas será aresentada ao CONCEDENTE até 60 (sessenta) dias após o término desta vigência. 
SUBCLAUSULA PRIMEIRA -A prorrogação da vigência deste Convênio poderá ser concedída, 
excepcionalmente, desde que requerida formalmente ao CONCEDENTE, pelo CONVENENTE, com as devidas 
justlficatJvas, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo de vigência fixado nesta Cláusula. 
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(Continuação do Convênio n° 816080/2004—f1.4) 

SUBCLÁUSULA SEGNDA - A prorrogação da vigência deste Convênio dar-se-á DE OFiCIO, quando hqpyer 
atraso na Iiberção dos recursos motivado pelo CONCEDENTE, limitada ao exato período do atraso ocorrido. 

bo VALOR 

CLÁUSULA QUINTA - O valor do presente Convênio é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), participando o FNDE 
com R$ 9.90000 (Nove mil e novecentos reais), e o(a) CONVENENTE com R$ 100,00 (Cem reais), a título de 
contrapartida. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A titulo de contrapartida financeira, o CONVENENTE, participará do projetocom um 
valor minimo de 1% (um por cento) do mesmo, conforme estabelecido na alinea "c' do inciso III, do § 2°, do art. 
42 da Lei n° 10.707, de 30 de julho de 2003, Lei de Diretrizes Orçamentârias - LDO. 

3CLAUSULA SEGUNDA - Os dispêndios do CONCEDENTE, decorrentes da execução deste Convênio, 
crrerão à conta do seu orçamento próprio, obedecendo à seguinte classificação orçamentária: 

Programa 

Trabalho 

Fonte 

Recurso 

Natureza 

Despesa 

Nota de Empenho 

Número 	Data Valor(es) em R$ 
12367107509590001 	0293000000 	334041 	2004N816131 	18/06/2004 	 9.900,00 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A liberação dos recursos será realizada pelo CONCEDENTE, diretamente ao 
CONVENENTE, até o último dia do mês previsto para o repasse, obedecendo ao cronograma de desembolso 
abaixo: 

Finalidade 	 Parcela 	Mês/Ano 	 Valor(es) em R$ 
ADAPTACÃO DE ESCOLAS 

01 	 JUNHO/2004 	 9.900,00 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Será suspensa, definitivamente, a liberação das parcelas deste Convênio na 
hinótese da sua rescisão. 

SBCLÁUSULA QUINTA - O(A) CONVENENTE faculta, desde já, ao CONCEDENTE, a adoção de medidas 
para reaver eventuais recursos liberados indevidamente, mediante estorno junlo  ao agente financeiro 
correspondente. 

SUBCLÁUSULA SEXTA - A liberação das parcelas do Convênio será suspensa até a correção de 
impropriedades ocorridas, nos casos a seguir especificados: 

quando não tiver havido comprovação de boa e regular aplicação da parcela anteriormente 
recebida, na forma daIegislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizadas 
periodicamente pela entidade ou órgão concedente e/ou pelo órgão competente do sitema de controle interno da 
Administração Pública; 

quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da 
Administração Pública nas contratações e demais procedimentos adotados na execução deste Convênio: 

quando for descumprida pelo(a) CONVENENTE ou EXECUTOR, qualquer cláusula ou 
condição do Convênio. 
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(Continuação do Convênio n° 81608012004—f1.5) 

DAS ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA SEXTA - O Convénio, ou Plano de Trabalho, este quando se tratar de destinação de Portaria 
Ministerial, somente poderá ser alterado mediante proposta do CONVENENTE, devidamente justificada, a ser 
apresentada no prazo de até 30 (trinta) dias antes do término do prazo de vigência deste Convênio, 
condicionada sua aprovação à ocorrência de excepcionalidade, e à anuência do ordenador de despesas do 
CONCEDENTE, vedada a mudança de seu objeto ou meta. 

DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS NO MERCADO FINANCEIRO 

CLÁUSULA SÉTIMA - Os recursos transferidos à conta deste Convénio, enquanto não utilizados, serão, 
obrigatoriamente, aplicados em caderne(as de poupança de instituiçãofinanceira oficial, se a previsão de seu uso 
for igual ou superior a um mês; em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto 
lastreado em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês. 

SCLÁUSULA PRIMEIRA - Os rendimentos da aplicação dos recursos recebidos no mercado financeiro serão, 
obrigatoriamente, aphcados no objeto deste Convênio, desde que necessários à sua consecução, estando 
sujeitos às mesmas condições de prestação de contas aplicáveis aos demais recursos recebidos. 

SUBCLÃUSULA SEGUNDA - As receitas oriundas dos rendimentos no mercado financeiro não poderão ser 
computados como contrapartida, devida pelo CONVENENTE. 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA OITAVA - A rescisão deste Convénio ocorrerá quando da constatação, dentre outras, das seguintes 
situações: 

utilização dos recursos em desacordo com o'Plano de Trabalho; 

aplicação dos recursos no mercado financeirb em desacordo com o disposto na Cláusula 
Sétima; 

quando não forem apresentadas as prestações de contas parciais ou final nos prazos 
est>lecidos, 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

CLÁUSULA NONA - O(A) CONVENENTE fica obrigado(a) a apresentar ao CONCEDENTE a prestação de 
contas final, do total dos recursos recebidos, até 60 (sessenta) dias após o término do prazo de vigência deste 
Convênio, nos termos da Cláusula Quarta, constituída de relatório de cumprimento do objeto deste Convênio, 
acompanhada de: 

1. ofício de encaminhamento ao(à) Presidente do FNDE; 

II. Plano de Trabalho e cópia do termo de Convênio, com a indicação da data de sua publicação; 

li, relação de pagamentos efetuados (Anexo 12); 

relatório de execução físico-financeira (Anexo 14); 

demonstrativo da execução financeira (Receita e Despesa), (Anexo 15); 

VI. extrato da conta bancária especifica do período do recebimento da primeira parcela até o último 
agamento e conciliação bancária; 
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comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver, à conta indicada neste. 
Convênio; 

cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadasou justificativa para 
sua dispensa ou inexigibilidade com o respectivo embasamento legal. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para fins de comprovação de gastos, não serão aceitas despesas efetuadas em 
data anterior ou posterior ao prazo de vigência deste Convênio, estabelecido na Cláusula Quarta, devendo os 
documentos comprobatôrios ser originais, emitidos em nome do CONVENENTE e identificados com a origem dos 
recursos e o número deste Convênio. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O descumprirnento do prazo previsto no Caput desta Cláusula ensejará a imediata 
instauração de Tomada de Contas Especial - TCE e o registro do fato no Cadastro de Convênios do Sistema 
Intenrado de Administração Financeira - SIAFI. 

DA RESPONSABILIZAÇÃO DOS PARTiCIPES 

CLAUSULA DECIMA - Este Convênio deverá ser executado, fielmente, pelos participes, de acordo com as 
cãusulas pactuadas e ã legislação pertinente, respondendo cada um pelas conseqüências de sua inexecução 
total ou parcial a que tiver dado causa. 

DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O(A) CONVENENTE que descumprir as cláusulas deste Convênio e as 
especificações do Planõ de Trabalho aprovado será responsabilizado pela irregularidade praticada, sujeitando-se 
a instauração de Tomada de Contas Especial, na forma prevista na legislação pertinente, sem prejuízo da 
aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

DA INABILITAÇÃO 

CLÃ SULA DÉCIMA SEGUNDA - A inadimplência inabilita o(a) CONVENENTE a receber recursosfederais. 

DA PROPRIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Consideram-se doados pelo CONCEDENTE a propiedade e a posse dos 
materiais didáticos, adquiridos, transformados ou produzidos em decorrência da execução deste Convênio, 
mmanescentes na data da sua conclusão ou extinção. 

DA PUBLICIDADE 

CLÃUSULA DÉCIMA QUARTA - A publicidade dos atos praticados em função deste Convênio deverá restringir-
e ao caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, sImbolos ou 
magens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

DA PUBLICAÇÃO 

C.ÁUSULA DÊCIMA QUINTA - Este Convênio, bem como os seus eventuais Termos Aditivos, serão publicados 
em extrato, no Diário Oficial da União, que será providenciado pelo CONCEDENTE até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, devendo esta ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a contar daquela data. 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As comunicacões entre os CONVENENTES, inclusive reclamações, notificações 
e pehções, sobre o presente Convènio, serão feitas por escrito e remetidas aos endereços constantes do 
preâmbulo deste Termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - É facultado aos participes denunciar ou rescindir, a qualquer tempo, este 
Convênio, sendo-lhes imputadas as responsabilidades das obrigações e creditados os beneficios no periodo em 
que este tenha vigido. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - É vedado o pagamento, a qualquer titulo, a servidor ou empregado púbUco 
integrante do quadro de pessoal de Órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta por serviços de 
consultoria ou assistência técnica, custeados com recursos provenientes deste Convênio. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Fica eleito o Foro da Seção Judiciãrta do Distrito Federal, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litigios decorrentes da interpretação, aplicação ou execução deste Convênio, com renúncia expressa 
de qualquer outro. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma, perante as testemünhas abaixo nomeadas. 

Bcas(tia-DF, 22 de junho de 2004. 

,JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES 
CO NO ED ENT E 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS 
CONVEN ENTE 

Testemunhas: 

Nome .  ................................................... 	 Nome'...................................................... 
CPF'.. ...... ............................................. 	 CPF .  ...................................................... .. 
R.G . .. .................................................... 	 R.G'......................................................... 
Assinatura' ............................................ 	 Assinatura................................................ 
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Z~w~a 	 Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° 	 . 

"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar convênios com o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE." 

Att 1? Fica o Poder Executivo autorizado, a firmar 
convênios com o FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, 
autarquia federat vinculada ao Ministério da Educação, através do Sistema de 
Assistência a Programas e Projetos Educacionais. 

Art. 20  A autorização de que trata a presente Lei é 
válida até o dia 31 de dezembro de 2004. 

Art. 30  As despesas decorrentes dos convênios 
correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 	 / 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Regi 
	

ue-se: 

Hamilton oliveira deMart[nez 
Secretáriô Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD]vIJNISTpjçQ C O]VI TRANSPARÊNCIÃ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CËP 95860-000 - TAQUARI - RS CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 06712004 
	

Taquari, 30 de junho de 2004. 

Senhor Presidente: 

Através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
foram encaminhados vários projetos para incrementar a Educação através do 
Sistema de Assistência a Programas e Projetos Educacionais, do FNDE - Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação, autarquia federal vinculada ao 
Ministério da Educação. 

Estes convênios visam a ampliação de recursos 
financeiros a serem aplicados: na otimização da estrutura física e dos espaços 
educativos, na aquisição de subsídios teóricos e de apoio ao exercício da 
atividade docente em todas as modalidades de ensino, em equipamentos e 
materiais educativos que possam contribuir para o desenvolvimento integral do 
aluno, e na melhoria da qualidade do ensino municipal, de forma a garantir o 
acesso, permanência e o sucesso escolar do aluno da educação infantil, ensino 
fundamental e educação de jovens e adultos. 

Como não é possível precisar quais destes projetos 
serão aprovados, necessita-se de uma autorização legislativa para firmá-los a 
medida que forem aprovados pelo FNDE, tomando mais célere o processo e 
evitando a perda de recursos. Para exemplificar enviamos cópia do Convênio n° 
81608012004, proveniente de um dos projetos que já foi aprovado. 

Certos da acolhida, firmamo-nos, 

Atenciosamente, 

ClÃâqdri~h'Ido 	t?2rtins 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Iva dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MNISTÉRO DA EDUCAÇÃO 
w Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

CONVÉNIO N° 81608012004 QUE ENTRE Si CELEBRAM O 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-
FNDE E O MUNICIPIO DE TAQUARI/RS, REPRESENTADO POR 
SUA PREFEITURA MUNICIPAL, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, Autarquia Federal vinculada ao 
Ministério da Educação - MEC, criado pela Lei n. °  5.537, de 21 de novembro de 1968, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.° 872, de 15 de setembro de 1969, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora 153.173, Gestão 15.253, com sede em Brasília/DF, no SBS, Quadra 02, 
Bloco "F", neste ato representado por seu Presidente, JOSE HENRIQUE PAIM FERNANDES, residente e 
domiciliado em Brasilia-DE, QL. 12, Conjunto 6, casa 13 Lago Sul, portador da Carteira de Identidade n°5113-
6, expedida pelo CRE/RS, CPF n1 419.944.340-15, nomeado pela Portaria Ministerial n°66, publicado no Diário 
Oficial da União, do dia 27101/2004,doravante denominado CONCEDENTE e o Município de TAQUARI/RS, 
representado por sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob o n° 88.067.780/0001-38, com sede em 
TAQUARI/RS, na RUA OSVALDO ARANHA, 1790 - CENTRO, neste ato representada por seu(sua) 
PREFEITO(A), CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, residente e domiciliado(a) ëm TAQUARI/RS, no(a) 
RUA GENERAL OSORIO N° 1785 CENTRO, portador(a) da Carteira de Identidade n° 1015713611, expedida 
pelo(a) SSP/RS, CPF no 097.276.630-87, doravante denominado(a) CONVENENTE, resolvem celebrar o 
presente Convênio de mútua cooperação de conformidade com o Plano de Trabalho e demais peças 
constantes do Processo n° 23400.00119612004-84, regido pelo Decreto n°93.872, de 23 de dezembro de 1986, 
pela Instrução Normativa n°01, de 15 de janeiro de 1997, da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 
Fazenda, pela Lei Complementar n°101, de 04 de março de 2000, pela Lei n°10.707, de 30 de julho de 2003, 
pela Lei n° 10.837, de 16 de janeiro de 2004, pelas Resoluções n° 02 , 04, 05 e 09, de 19 de março de 2004, 
do Conselho Deliberativo do FNDE e, no que couber, pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este Convênio tem por objeto a assistência financeira direcionada à execução de 
ações, em conformidade com o plano de Trabalho aprovado, visando a melhoria da qualidade do ensino 
oferecido aos alunos do(a) EDUCAÇAO ESPECIAL. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Integra o presente Convênio, o Plano de Trabalho aprovado, independentemente 
de sua transcrição. 

DAS AÇÕES 

CLÁUSULA SEGUNDA - As ações aprovadas para a execução deste Convênio são: 
ADAPTACAO DE ESCOLAS. 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA - São obrigações: 

- DO CONCEDENTE 

a) providenciar abertura da conta corrente, para movimentação dos recursos financeiros 
provenientes da celebração deste Convênio, no banco e agência indicados pelo(a) CONVENENTE no Plano de 
Trabalho; 
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custear parcialmente o objeto deste Convênio, liberando os recursos financeiros para crédito 
em conta bancária específica; 

dar ciência da assinatura do instrumento à Câmara Municipal, em cumprimento ao previsto 
na Instrução Normativa n° 01, de 15 de janeiro de 1997, bem assim notificá-la da liberação do recurso, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis a contar da data desta, em cumprimento ao previsto na Lei n° 9.452, de 20 de março de 
1997; 

acompanhar e controlar a execução do objeto deste Convênio diretamente ou por delegação 
de competência a dirigentes de órgãos ou entidades pertencentes à administração federal, que se situem 
próximos ao local de aplicação dos recursos; 

exercer sua autoridade normativa, controlar e fiscalizar a execução deste Convênio, bem 
assim assumir ou transferir a outro órgão ou entidade da esfera federal a responsabilidade pela sua execução 
na ocorrência de fato relevante que resulte em paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade; 

exercer função gerencial fiscalizadora dentro do prazo regulamentar de vigência/prestação de 
contas deste Convênio, ficando assegurado aos seus agentes qualificados o poder discricionário de reorientar 
ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na execução. 

II - DO(A) CONVEN ENTE 

incluir em seu orçamento os valores relativos às transferências efetivadas à conta deste 
Convênio, inclusive os relativos à respectiva contrapartida financeira; 

executar as despesas observando as disposições da Lei 8666/93, especialmente em relação 
à licitação e contrato, admitida a modalidade prevista na Lei n° 10.52012002, nos casos em que especifica; 

manter os recursos deste Convênio em conta bancária específica, aberta pelo 
CONCEDENTE, somente sendo permitidos saques para o pagamento de despesas previstas no Plano de 
Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na IN n° 01197-STN, 
devendo sua movimentação realizar-se, exclusivamente, mediante cheque nomïnativo, ordem bancária, 
transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central em que fiquem 
identificados sua destinação e, no caso de pagamentos, o credor; 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

assegurar a plena execução do objeto deste Convênio, em conformidade com o Plano de 
Trabalho aprovado e com as normas e procedimentos aplicáveis ao mesmo, inclusive no que se refere aos 
procedimentos licitatórios; 

afixar nos bens ou materiais adquiridos, produzidos ou impressos em decorrência da 
execução deste Convênio, a logomarca do FNDE/MEC; 

concluir o objeto deste Convênio, destinando recursos financeiros próprios, caso os recursos 
transferidos pelo CONCEDENTE sejam insuficientes; 

notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede no Município, da liberação dos recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data desta; 

manter registros contábeis específicos para acompanhamento e controle do fluxo de recursos 
recebidos à conta deste Convênio, destacando a receita, a contrapartida, as aplicações financeiras e os 
respectivos rendimentos, bem assim as despesas realizadas; 

)) providenciar atualização cadastral, mediante o encaminhamento do Anexo 1, do Guia de 
Habilitação de Orgão/Entidade, em caso de mudança de titular do órgão ou entidade convenente; 
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k) notificar o CONCEDENTE, imediatamente após a ocorrência ou surgimento de qualquer fato 
superveniente, modificativo ou extintivo do presente Convênio, ao qual tenha ou não dado causa; 

1) ter ciência de que sujeitar-se-á à instauração de Tomadas de Contas Especial, nas hipóteses 
previstas neste Convênio e nas normas e legislação a ele aplicáveis; 

m) garantir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos Orgãos de Controle Interno e 
Externo ao qual esteja subordinado o CONCEDENTE, a qualquer tempo e lugar, aos registros de todos os atos e 
fatos relacionados direta ou indiretamente com este Convênio, quando em missão de fiscalização ou auditoria; 

n) apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas dos recursos recebidos, 
no prazo máximo de 60(sessenta)dias, contados da data do término do prazo de vigência, previsto da Cláusula 
Quarta deste Convênio; 

o) manter à disposição do CONCEDENTE e dos demais órgãos de Controle Interno e Externo, 
em boa ordem, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da aprovação da prestação ou tomada de contas do 
gestor do CONCEDENTE, relativa ao exercício da concessão, em sua sede, independentemente de sua 
contabilização ter sido confiada a terceiros, os documentos de despesas emitidos em seu nome e identificados 
com o número do Convênio e a fonte dos recursos; 

p) restituir, ao CONCEDENTE, o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do 
recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda 
Nacional, nos seguintes casos: 

quando não for executado o objeto deste Convênio; 

quando não forem apresentadas as prestações de contas parciais ou final, no prazo 
estabelecido; 

quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida. 

q) restituir, ao CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da 
conclusão do objeto, denúncia, rescisão ou extinção deste Convênio, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive aqueles oriundos das aplicações financeiras realizadas, sob pena de imediata instauração de Tomada 
de Contas Especial; 

r) restituir, ao CONCEDENTE, o valor correspondente aos rendimentos da aplicação dos 
;ecursos do Convênio no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre o crédito dos recursos na 
conta bancária da CONVENENTE e sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do 
objeto, ainda que não tenha feito a aplicação financeira; 

s) restituir, à conta do CONCEDENTE, o valor atualizado monetariamente, correspondente ao 
percentual da contrapartida pactuada, desde a data do recebimento dos recursos repassados pela 
CONCEDENTE, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos com a Fazenda 
Nacional, quando não aplicada na consecução do objeto do Convênio; 

t) efetuar as eventuais restituições de recursos mediante depósito no Banco do Brasil S.A. 
agência MINISTERIO DA FAZENDA, código n°4201-3, conta n° 170500-8, em formulário especifico a ser obtido 
em qualquer agência da referida instituição financeira, preenchendo o Campo 'FAVORECIDO" com as seguintes 
instruções: " FNDE - 15317315253015-5" 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA QUARTA - A vigência deste Convênio é de 210 dias, a contar da data de sua assinatura, e a 
prestação de contas será apresentada ao CONCEDENTE até 60 (sessenta) dias após o término desta vigência. 
SUBCLAUSULA PRIMEIRA -A prorrogação da vigência deste Convênio poderá ser concedida, 
excepcionalmente, desde que requerida formalmente ao CONCEDENTE, pelo CONVENENTE, com as devidas 
justificativas, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo de vigência fixado nesta Cláusula. 
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SUBCLÃUSULA SEGUNDA - A prorrogação da vigência deste Convênio dar-se-á DE OFÍCIO, quando houver 
atraso na liberação dos recursos motivado pelo CONCEDENTE, limitada ao exato período do atraso ocorrido. 

DO VALOR 

CLÁUSULA QUINTA - O valor do presente Convênio é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), participando o FNDE 
com R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais), e o(a) CONVENENTE com R$ 10000 (Cem reais), a título de 
contrapartida. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A titulo de contrapartida financeira, o CONVENENTE, participará do projeto com um 
valor mínimo de 1% (um por cento) do mesmo, conforme estabelecido na alínea "c" do inciso III, do § 2 0, do art. 
42 da Lei n° 10.707, de 30 de julho de 2003, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Os dispêndios do CONCEDENTE, decorrentes da execução deste Convênio, 
correrão à conta do seu orçamento próprio, obedecendo à seguinte classificação orçamentária: 

Programa 
de 

Trabalho 

Fonte 
de 

Recurso 

Natureza 
da 

Despesa 

Nota de Empenho 

Número Data Valor(es) em R$ 
12367107509590001 	0293000000 	334041 	2004NE816131 	18/06/2004 	 9.900,00 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A liberação dos recursos será realizada pelo CONCEDENTE, diretamente ao 
CONVENENTE, até o último dia do mês previsto para o repasse, obedecendo ao cronograma de desembolso 
abaixo: 

Finalidade 	 Parcela 	Mês/Ano 	 Valor(es) em R$ 
ADAPTACAO DE ESCOLAS 

01 	 JUIHO/2004 	 9.900,00 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Será suspensa, definitivamente, a liberação das parcelas deste Convênio na 
hipótese da sua rescisão. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - O(A) CONVENENTE faculta, desde já, ao CONCEDENTE, a adoção de medidas 
•para reaver eventuais recursos liberados indevidamente, mediante estorno junto ao agente financeiro 
correspondente. 

SUBCLÁUSULA SEXTA - A liberação das parcelas do Convênio será suspensa até a correção de 
impropriedades ocorridas, nos casos a seguir especificados: 

quando não tiver havido comprovação de boa e regular aplicação da parcela anteriormente 
recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizadas 
periodicamente pela entidade ou órgão concedente e/ou pelo órgão competente do sitema de controle interno da 
Administraçâo Pública; 

quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da 
Administração Pública nas contratações e demais procedimentos adotados na execução deste Convênio; 

c) quando for descumprida pelo(a) CONVENENTE ou EXECUTOR, qualquer cláusula ou 
condição do Convênio. 
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DAS ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA SEXTA - O Convênio, ou Plano de Trabalho, este quando se tratar de destinação de Portaria 
Ministerial, somente poderá ser alterado mediante proposta do CONVENENTE, devidamente justificada, a ser 
apresentada no prazo de até 30 (trinta) dias antes do término do prazo de vigência deste Convênio, 
condicionada sua aprovação à ocorrência de excepcionalidade e à anuência do ordenador de despesas do 
CONCEDENTE, vedada a mudança de seu objeto ou meta. 

DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS NO MERCADO FINANCEIRO 

CLÁUSULA SÉTIMA - Os recursos transferidos à conta deste Convênio, enquanto não utilizados, serão, 
obrigatoriamente, aplicados em cadernetas de poupança de instituiçãofinanceira oficial, se a previsão de seu uso 
for igual ou superior a um mês; em fundo de aplicação finànceira de curto prazo ou operação de mercado aberto 
lastreado em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os rendimentos da aplicação dos recursos recebidos no mercado financeiro serão, 
obrigatoriamente, aplicados no objeto deste Convênio, desde que necessários à sua consecução, estando 
sujeitos às mesmas condições de prestação de contas aplicáveis aos demais recursos recebidos. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - As receitas oriundas dos rëndimentos no mercado financeiro não poderão ser 
computados como contrapartida, devida pelo CONVENENTE. 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA OITAVA - A rescisão deste Convênio ocorrerá quando da constatação, dentre outras, das seguintes 
situações: 

utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto na Cláusula 
Sétima; 

quando não forem apresentadas as prestações de contas parciais ou final nos prazos 
estabelecidos. 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

CLÁUSULA NONA - O(A) CONVENENTE fica obrigado(a) a apresentar ao CONCEDENTE a prestação de 
contas final, do total dos recursos recebidos, até 60 (sessenta) dias após o término do prazo de vigência deste 
Convênio, nos termos da Cláusula Quarta, constituída de relatório de cumprimento do objeto deste Convênio, 
acompanhada de: 

1. ofício de encaminhamento ao(à) Presidente do FNDE; 

li. Plano de Trabalho e cópia do termo de Convênio, com a indicação da data de sua publicação; 

relação de pagamentos efetuados (Anexo 12); 

relatório de execução físico-financeira (Anexo 14); 

demonstrativo da execução financeira (Receita e Despesa), (Anexo 15); 

VI. extrato da conta bancária específica do período do recebimento da primeira parcela até o último 
pagamento e conciliação bancária; 
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comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver, à conta indicada neste 
Convênio; 

cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadasou justificativa para 
sua dispensa ou inexigibilidade com o respectivo embasamento legal. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para fins de comprovação de gastos, não serão aceitas despesas efetuadas em 
data anterior ou posterior ao prazo de vigência deste Convênio, estabelecido na Cláusula Quarta, devendo os 
documentos comprobatórios ser originais, emitidos em nome do CONVENENTE e identificados com a origem dos 
recursos e o número deste Convênio. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O descumprimento do prazo previsto no Caput desta Cláusula ensejará a imediata 
instauração de Tomada de Contas Especial - TCE e o registro do fato no Cadastro de Convênios do Sistema 
Integrado de Administração Financeira - SIAFI. 

DA RESPONSABILIZAÇÃO DOS PARTICIPES 

CLÁUSULA DÉCIMA - Este Convênio deverá ser executado, fielmente, pelos partícipes, de acordo com as 
cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas conseqüências de sua inexecução 
total ou parcial a que tiver dado causa. 

DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O(A) CONVENENTE que descumprir as cláusulas deste Convênio e as 
especificações do PIano de Trabalho aprovado será responsabilizado pela irregularidade praticada, sujeitando-se 
a instauração de Tomada de Contas Especial, na forma prevista na legislação pertinente, sem prejuízo da 
aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

DA INABILITAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A inadimplência inabilita o(à) CONVENENTE a receber recursos federais. 

DA PROPRIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Consideram-se doados pelo CONCEDENTE a propriedade e a posse dos 
materiais didáticos, adquiridos, transformados ou produzidos em decorrência da execução deste Convênio, 
remanescentes na data da sua conclusão ou extinção. 

DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A publicidade dos atos praticados em função deste Convênio deverá restringir-
se ao caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, simbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Este Convênio, bem como os seus eventuais Termos Aditivos, serão publicados 
em extrato, no Diário Oficial da União, que será providenciado pelo CONCEDENTE até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, devendo esta ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a contar daquela data. 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As comunicações entre os CONVENENTES, inclusive reclamações, notificações 
e petições, sobre o presente Convênio, serão feitas por escrito e remetidas aos endereços constantes do 
preâmbulo deste Termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - É facultado aos participes denunciar ou rescindir, a qualquer tempo, este 
Convênio, sendo-lhes imputadas as responsabilidades das obrigações e creditados os benefícios no período em 
que este tenha vigido. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - É vedado o pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público 
integrante do quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta por serviços de 
consultoria ou assistência técnica, custeados com recursos provenientes deste Convênio. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios decorrentes da interpretação, aplicação ou execução deste Convênio, com renúncia expressa 
de qualquer outro. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma, perante as testemunhas abaixo nomeadas. 

Brasília-DF, 22 de junho de 2004. 

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES 
CONCED ENTE 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS 
CONVENENTE 

Testemunhas: 

Nome .  ................................................... 	 Nome . ...................................................... 
CPE..................................................... 	 CPE........................................................ 
R.G .  ...................................................... 	 R.G . ......................................................... 
Assinatura .  ............................................ 	 Assinatura................................................  



___ 	Prefeitura Municipal de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO: 

Da: SIMEC 
Para: Secretaria Geral 
A!C: Mine 
Data: 29/06/2004 

Solicitamos Projeto de Lei para estabelecer convênios com o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE- 

Exposição de Motivos: 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura dirige-se a V.S 8  para 
solicitar o encaminhamento para aprovação da Câmara de Vereadores de Convênios que 
esta Secretaria pretende firmar com o Sistema de Assistência a Programas e Projetos 
Educacionais, do Ministério da Educação e Cultura, Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (FNDE), conforme a seguinte exposição de motivos: 

Possibilitar a ampliação de recursos financeiros a serem aplicados: 
- na otiniização da estrutura física e dos espaços educativos; 
- na aquisição de subsídios teóricos e de apoio ao exercício da atividade docente 

em todas as modalidades de ensino; 
- em equipamentos e materiais educativos que possam contribuir para o 

desenvolvimento integral do aluno; 
- na melhoria da qualidade do ensino municipal, de forma a garantir o acesso, 

a permanência e o sucesso escolar, do aluno da Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e Educação de Jovens e Adultos. 

Márcia Margaret . Martins 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

OCIPA"  

AD]\4INISTRAÇÃO COIIVI TFIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 103/2004 

- 	 A 	- 

PARA: 	SECRETARIO DA FAZENDA ii SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	EI ......................................... 

DE: - >SECRETARlA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA A FIRMATURA DE CONVÊNIOS COM O 
FNIE - EXP. MOT. 067/2004. 

DATA: 	30-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI PARA FIRMATUR.A DE CONVÊNIOS 
COM O FNDE. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA SMEC, NA DATA DE 29 DE 
JUNHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINAI)AS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁIUO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem103-2004.doc 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.416, 07 de julho de 2004. 

"Altera a redação do 
caput do art. 14 da Lei 
n° 1.867, de 06 de 
dezembro de 1999." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 100  caputdo artigo 14 da Lei n° 1.867, de 06 de 
dezembro de 1999, com redação alterada pela Lei n° 2.340, de 10 de 
dezembro de 2003, passa a ter a seguinte redação: 

"0 CONDEMA será constituído de 10 (dez) membros, com o 
mandato de 2 (dois) anos, renováveis, com a seguinte composição: 

/ - Um representante do Departamento Municipal de Meio 
Ambiente; 

Ii- Um representante da Secretaria Municipal da Agricultura; 
II - Um representante da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 
IV - Um representante da FEPAGRO - Fundação Estadual de 

Pesquisa Agropecuána - de Taquar 
Um representante da EMA TERJASCAR de Taquan, 
Um representante do Rotary Clube de Taquari; 

VII - Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Taquari e Taba!; 

VIII - Um representante da AMPET - Associações de Micro e 
Pequenos Empresários de Taquari; 

IX - Um representante do CREA - Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia - de Taquari; 

X - Um representante da ACIT - Associação Comercial e Industrial 
de Taquari." 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de julho de 
2004. 

Cla io d iins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

oeno jiartins 
da Seç'o de Pessoal 

AD]\/IINISTRAÇÃO C OuVI 'I'IR..ANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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APROVADO 

. . .. 
a Muificipal de Taguari 

Estado .do Rio Grande do Su 

A COMISSÃO TÉCNICA 1 
rEm.,7, 

PRDJETO DE LEI 
IJ.T?.... 

Jt:1:-í 

1 	 "Altera a redação do 
• 	 caput do art. 14 da Lei 

n° 1.867, de 06 de 
• 	 dezembro de 1999." 

Art. 100  capútdo artigo 14 da Lei n°1.867, de 06 de 
dezembro de 1999, com redação alterada pela Lei n° 2.340, de 10 de 
dezembro de 2003, passa a ter a seguinte redação: 

"0 CONDEMA será coflstituído de 10 (dêz) membros, com o 
mandato de 2 (dõis) anos, renováveis, com a seguinte composição: 

/ - Um representante dd  Departamento Municipal de Meio 
Ambiente; 

II— Um representante da Secretaria Municipal da Agricultura; 
II - Um representante da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 
IV - Um representante da FEPAGRO - Fundação Estadual de 

Pesquisa Agropecuária - de Taquari; 
Um representante da EMA TERJASCAR de Taquari; 
Um representante do Rotary Clube de Taquari; 

VII - Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
TaquarieTabaí; 

VIII - Um representante da AMPET - Associações de Micro e 
Pequenos Empresários de Taquari; 

IX - Um representante do CREA - Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia - de Taquari; 

X - Um representante da ACIT - Associação Comercial e Industrial 
de Taquari." 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reistres 	P lique-se: 

Hamilton O veira d Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD MINI S'TIR..AÇ ÃO CO IIVI 'I'RA.N SPAIRÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP. 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Estado do Rio Grande do Sul 1 	APROVADO 

A COMISSÃO TÉCNICA 	 (
DE LEI N 0 . 3. ,.U,./ .. 

[Em ... 	
N~  t wara ~~ ià~paideTaquar1 

Ç . 	 "Altera a redação do 
PIdntE.En(araMufliCiPa1dtTflQUt_,_1 	 caput do art. 14 da Lei 

n° 1.867, de 06 de 
dezembro de 1999." 

Art. 1 ° 0 caputdo artigo 14 da Lei n o  1.867, de 06 de 
dezembro de 1999, com redação alterada pela Lei n° 2.340, de 10 de 
dezembro de 2003, passa a ter a seguinte redação: 

"O CONDEMA será constituído de 10 (dez) membros, com o 
mandato de 2 (dbis) anos, renováveis, com a seguinte composição: 

- Um representante do Departamento Municipal de Meio 
Ambiente; 

II— Um representante da Secretaria Municipal da Agricultura; 
II - Um representante da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 
IV - Um representante da FEPAGRO - Fundação Estadual de 

Pesquisa Agro pecuá ria - de Taquari; 
Um representante da EMA TER/ASCAR de Taquari; 
Um representante do Rotary Clube de Taquari; 

Vil - Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Taquari e Tabaí; 

VIII - Um representante da AMPET - Associações de Micro e 
Pequenos Empresários de Taquari, 

IX - Um representante do CREA - Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia - de Taquari; 

X - Um representante da ACIT - Associação Comercial e Industrial 
de Taquari." 

Art. 2 0  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-

ill eira

jque-se:  

Hamilton 	d Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADv1INISmRAçÃ0 COIVI TFIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N°....................... 

"Attera a redação do 
caput do art. 14 da Lei 
n° 1.867, de 06 de 
dezembro de 1999." 

Art. 10 O caput do artigo 14 da Lei n° 1.867, de 06 de 
dezembro de 1999, com redaçâo alterada pela Lei n° 2.340, de 10 de 
dezembro de 2003, passa a ter a seguinte redação: 

O COÍVDEMA será constituído de 10 (dez) membros, com o 
mandato de 2 (dois) anos, renováveis, com a seguinte composição: 

/ - Um representante do Departamento Municipal de Meio 
Ambiente; 

11- Um representante da Secretaria Municipal da Agricultura; 
II - Um representante da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 
IV - Um representante da FEPAGRO - Fundação Estadual de 

Pesquisa Agro pecuá ria - de Taquari; 
Um representante da EMA TERJASCAR de Taquari; 
Um representante do Rota,'y Clube de Taquari; 

VII - Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Taquari e Tabaí; 

VIII - Um representante da AMPET - Associações de Micro e 
Pequenos Empresários de Taquari; 

IX - Um representante do CREA - Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia - de Taquarí 

X - Um representante da ACIT - Associação Comercial e Industrial 
de Taquari." 

Art. 2 0  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-s 	P lique-se: 

Hamilton 	veira d Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD.]VIINISTIR..AÇÃO COM TRA..NSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Exp. de Motivos n° 06812004 
	

Taquari, 30 de junho de 2004. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei para alterar a redação 

do art. 14 da lei 1.867199 e revogar o item Xl do mesmo artigo. 

Tal alteração faz-se necessária em razão de que a 

LIAMBAT, que deve ter um representante no CONDEMA, não está legalmente 

constituída, não possui diretoria formada e não está em atividade, inviabitizando, 

com isto, a efetivação do convênio entre nosso Município e a Secretaria Estadual 

de Meio Ambiente para a realização do licenciamento ambiental de 

empreendimentos e atividades poluidoras de impacto local, conforme prevê as 

resoluções do CONSEMA n° 0511998 e 0412000 e a resolução 237197 do 

CONAMA. 

Certos da acolhida, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

ClaÁdo dftrtins 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

\\\ 

ADMINIS'I"RAÇÃO C O\/I 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



k PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS * 	
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

MEMORANDO 

Do: Departamento de Meio Ambiente 
Para: Gabinete do Prefeito 
Sr.: Cláudio Laurindo dos R. Martins 

Solicitamos a elaboração de Projeto de Lei, alterando a redação 

do Art.14 da Lei n° 1.867 de 06 de dezembro de 1999 "Dispõe sobre o 

Sistema, a Política e o Conselho de Defesa do Meio Ambiente" retirando o 

item XI - Um representante da LIAMBAT", passando o CONDEMA a ser 

constituído por 10 (dez) membros. Ocorre que a LIAMBAT não está legalmente 

constituída, não possui diretoria formada e não está em atividade 

inviabilizando, com isto, a efetivação do convênio entre o município de Taquari 

e Secretaria Estadual de Meio Ambiente, para a realização do licenciamento 

ambiental de empreendimentos e atividades poluidoras de impacto local, 

conforme prevê as resoluções CONSEMA n° 0511998 e 0412000 e CONAMA 

237/97. 

Taquari, 28 de junho de 2004. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790— Cx. Postal 53— CEP 95860-000 - Taquari - RS 
Fone: (51) 653 1266 - e-mail: meioambiente.pm@taquari.com  



MEMORANDO INTERNO 	 N° 104/2004 

A 
PARA: ECRETÁRJO DA FAZENDA ; 0 ECRETÁRI0 DE ADMINISTRAÇÃO 

IASSESSORIAJURIDICA ; 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE REVOGA O ITEM XI DO ART. 14 DA LEI 1.867/99 - 
EXP. MOT. 068/2004. 

DATA: 	30-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI PARA REVOGAÇÃO DO ITEM XI 
DO ART. 14 DA LEI 1.867/99. O MEMORANDO DE SOUCITAÇÃO PARTIU DA SECRETARIA DE 
SAÚDE E MEIO AMBIENTE, NA DATA DE 30 DE JUNHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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d© 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N°....................... 

"Altera a redação do 
caput do art. 14 da Lei 
n° 1.867, de 06 de 
dezembro de 1999." 

Art. 100  caputdo artigo 14 da Lei n° 1.867, de 06 de 
dezembro de 1999, com redação alterada pela Lei n° 2.340, de 10 de 
dezembro de 2003, passa a ter a seguinte redação: 

"O CONDEMA será constituído de 10 (dez) membros, com o 
mandato de 2 (daIs) anos, renováveis, com a seguinte composição: 

/ - Um representante do Departamento Municipal de Meio 
Ambiente; 

II- Um representante da Secretaria Municipal da Agricultura; 
II - Um representante da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 
IV - Um representante da FEPAGRO - Fundação Estadual de 

Pesquisa Agropecuária - de Taquari; 
V -- Um representante da EMA TER/A SCAR de Taquari; 
VI- Um representante do Rotary Clube de Taquari; 
VII - Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Taquari e Tabai; 
Viii - Um representante da AMPET - Associações de Micro e 

Pequenos Empresários de Taquari; 
IX - Um representante do CREA - Conselho Regional de 

Engenharia Arquitetura e Agronomia - de Taquari; 
X - Um representante da ACIT - Associação Comercial e Industrial 

de Taquarí." 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-s 	Phique-se: 

Hariifton íiveira db Martínez 
Secrezálo Municipi dê Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TTA1NTCPARÊNCIA 

Ru Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ; 88.067780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Taquar li  
Estado do Rio Grande do Sui 

Exp. de Motivos n° 068/2004 	 Taquari, 30 de junho de 2004. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei para aRerar a redação 

do art. 14 da lei 1.867/99 e revogar o item Xl do mesmo artigo. 

Tal alteração faz-se necessária em razão de que a 

LiAMBAT. que deve ter um representante no CONDEMA, não está legalmente 

constituída, não possui diretoria formada e não está em atividade, inviabilizando, 

com isto, a efetivação do convênio entre nosso Municipio e a Secretaria Estadual 

de Meio Ambiente para a realização do licenciamento ambiental de 

empreendimentos e 2tividades poluidoras de impacto local, conforme prevê as 

resoiuçães do CONSEMA n° 0511998 e 0472000 e a resolução 237197 do 

CONAMA. 

Certos da acolhida, firmarno-nos. 

Atenciosamente, 

Cla'J do dos eisrtins 
Prefeito Mtnicipal 

A Sua Exceiência o Senhor 
ivo dos Santos Lautert 
Presidente cc Gemera Muntcpal cc Vereadores 
NICIDADE 

ADMINi3TI.Aç.o CCM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aronh;:, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: SS.06?.730/000I-3$ Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



q 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

MEMORANDO 

Do: Departamento de Meio Ambiente 
Para: Gabinete do Prefeito 
Sr.: Cláudio Laurindo dos R. Martins 

Solicitamos a elaboração de Projeto de Lei, alterando a redação 

do Art.14 da Lei n° 1.867 de 06 de dezembro de 1999 "Dispõe sobre o 

Sistema, a Política e o Conselho de Defesa do Meio Ambiente' retirando o 

item "XI - Um representante da LIAMBAT", passando o CONDEMA a ser 

constituído por 10 (dez) membros. Ocorre que a LIAMBAT não está legalmente 

constituída, não possui diretoria formada e não está em atividade, 

inviabilizando, com isto, a éfetivação do convênio entre o município de Taquari 

e Secretaria Estadual de Meio Ambiente, para a realização do licenciamento 

ambiental de empreendimentos e atividades poluidoras de impacto local, 

conforme prevê as resoluções CONSEMA n° 0511998 e 0412000 e CONAMA 

237/97. 

Taquari, 28 de junho de 2004. 

"a 

Rua Osvaldo Aranha, 1790.— Cx.Postal 53— CEP 95860-000 - Taquari - RS 
Fone: (51) 653 1266 - e-mail: meioambiente.pm@taquari.com  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sui 

Lei n° 2.340, de 10 de dezembro de 2003. 

"Altera a redação dos arts. 8 0 , 14 e 15 da Lei 
n° 1.867, de 06-12-99, que dispõe sobre o 
Sistema, a Política e o Conselho de Defesa 
do Meio Ambiente, revoga a Lei n°  1.931, de 
09-06-2000." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das suas atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  O Inciso II do Artigo 8 1  da Lei n° 1.867, de 06 de 
dezembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 80 

1- ... ; 
II— Departamentd de Meio Ambiente e Programas Sanitán'os; 
III-...." 

Art. 2° O Artigo 14 da Lei no 1.867, de 06 de dezembro de 
1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14 - O CONDEMA será constituído de 11 (onze) membros, 
com o mandato de 2 (dois) anos, renováveis, com a seguinte composição: 

/ - Um representante do Departamento Municipal de Meio 
Ambiente; 

II - Um representante da Secrefana Municipal da Agricultura; 
II - Um representante da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 

1V - Um representante da FEPAGRO - Fundação Estadual de 
Pesquisa Agro pecuá ria - de Taquari; 

V— Um representante da EMA TERJASCAR de Taquari; 
VI - Um representante do Rotary Clube de Taquar 
VII - Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Taquarie Tabai; 
VIII - Um representante da AMPET - Associações de Micro e 

Pequenos Empresários de Taquari; 
IX - Um representante do CREA - Conselho Regional de 

Engenharia Arquitetura e Agronomia - de Taquan 
X - Um representante da ACIT - Associação Comercial e Industrial 

de Taquari; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Xl— Um t-epresentante da LJAMBAT.. 
§ 1 0 - A cada titular do CONDEMA corresponderá um suplente. 
§ 20  - Será considerada como existente para fins de participação do 

CONDEMA, a entidade regularrnenle organizada. 
§ 30  A indicação dos membros efetivos do CONDEMA é privativa 

das respectivas bases, entidades ou segmento sociais. 
§ 40  - A função do conselheiro não será remunerada, mas 

considerada serviço público relevante prestado a comunidade. 
§ 50 - Os membros do CONDEMA serão substituidos caso faltarem, 

sem motivo justificado, a 2 (duas) reuniões consecutivas ou 3 (três) reuniões intercaladas 
no periodo de 1 (um) ano. 

§ 61  - Os membros do CONDEMA poderão ser substituIdos 
mediante solicitação da entidade ou autoridade responsável apresentada ao Prefeito 
Municipal." 

Art. 30  O Artigo 15 da Lei n° 1.867, de 06 de dezembro de 
1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.15 - O CONDEMA terá seu funcionamento regulamentado 
pelo Regimento Interno aprovado pelo Conselho. 

Parágrafo único - O Departamento de Meio Ambiente e Programas 
Sanitários prestará o apoio administrativo, operacional, econômico, financeiro, recursos 
humanos e material necessário ao funcionamento do CONDEMA, conforme Fundo 
Municipal de Meio Ambiente." 

Art. 40  Fica revogada a Lei n° 1.931, de 09 de junho de 2000. 
Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 
dezembro de 2003. 

CIa44do d2 s 
Prefeito Municipal 

ique-se: 

Paulo 
Seção Ob Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postôl 53 - CER 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 104/2004 

PARA: 	DECRETARIO DA FAZENDA ; [1] ECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

ASSESSOR1AJURICA 	; 	 ....1.............. 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE REVOGA O ITEM XI DO ART. 14 DA LEI 1.867/99 - 
EXP. MOT. 068/2004. 

DATA: 	30-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI PARA REVOGAÇÃO DO ITEM XI 
DO ART. 14 DA LEI 1.867/99. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA SECRETARIA DE 
SAÚDE E MEIO AMBIENTE, NA DATA DE. 30 DE JUNHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÀIUO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 

Assinatura 

Assinatura 

OBS. 2 

OBS. 3: 

C:\Meus  docurnentos\rnemorandos 2004\rnem1 04-2004.doc 



•r• .i,. Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.417, de 07 de julho de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar convênio com o 
DETRAN-RS e a Brigada 
Militar, para operação do 
trânsito no Município." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com o DETRAN-RS e a Brigada Militar para operação de trânsito no 
Município. 

Art. 21  As cláusulas que permeiam o convênio, 
encontram-se dispostas na minuta anexa, constituída de 07 (sete) páginas com 
timbre do DETRAN-RS, e que, após assinada, passa a fazer parte da presente 
Lei. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de julho 
de 2004. 

Cla ndo kWe7is 
Prefeito Municipal 

RegistreAe ,,é Publique-se: 

da Seção/de Pessoal 

ADIIVHNISTRAÇÃO COIIVI 'I'IRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeiturc Mwiicipd de'láquori 
Z4~~w~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 	

A R A 

A COMISSÃO TÉCNICA 	ROJETO DE LEI N° .... 3.,.114.t4... 
.......... 

1 	 "Autoriza o Poder Executivo a 

_____________________ 	 firmar convênio com o 
DETRAN-RS e a Brigada 
Militar, para operação do 
trânsito no Município." 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com o DETRAN-RS e a Brigada Militar para operação de trânsito no 
Município. 

Art. 21  As cláusulas que permeiam o convênio, 
encontram-se dispostas na minuta anexa, constituída de 07 (sete) páginas com 
timbre do DETRAN-RS, e que, após assinada, passa a fazer parte da presente 
Lei. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registré- e 	u ique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD]VIINISTRAÇÃO COIVI 'ITRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL .;:.etran 	SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA 
SEGURANÇA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Convênio N. 2004 

CONVÊNIO DE OPERAÇÃO DE TRÂNSITO 

AP OVADO 	
DELEGAÇÃO 

R. 

Convênio que entre si celebram o 
uati Departamentb Estadual de Trânsito - DETRAN/RS, a 

BRIGADA MILITAR e o MUNICÍPIO DE TAQUARI, 
com a interveniência da FEDERAÇÃO DAS 
ASSOCIAÇÕES DE MUNICIPIOS DO RIO GRANDE 
DO SUL - FAMURS com base no disposto do artigo 
25 da Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

O Departamento Estadual de Trânsito, através do seu 
Diretor-Presidente Carlos Ubiratan dos Santos, a BRIGADA MILITAR, 
através de seu Comandante-Geral, Ce/. Nelson Pafiadache da Rocha, e o 
MUNICIPIO de Taquari, através do Prefeito, Claudio Laurindo dos Reis Martins, 
com a interveniência da Federação das Associações de Municípios do Rio 
Grande do Sul, representada pelo seu Presidente, Gilmar Sosse!a, celebram o 
presente Convênio mediante as ciáusulàs e condições que seguem. 

Cláusula Primeira 
DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1. O presente Convênio tem por objeto: 

delegar competência à BRIGADA MILITAR, para 
exercer, na circunscrição territorial do MUNICIPIO e na qualidade de seu 

r agente, a operação e fiscalização do trânsito de veículos automotores e de 
tração animal, a promoção da segurança de pedestres e ciclistas além de 
outras atribuições relacionadas à fiscalização previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro e normas do CONTRAN; 

estabelecer com o DETRAN/RS normas operacionais 
de emissão de notificação do MUNICIPIO para a defesa da autuação, emissão 
da notificação de penalidade aplicada e os demais procedimentos decorrentes 
destas,  assim como o processo de arrecadação, compensação e repasse dos 
valores,  de cobrança de multas por infração de trânsito de competência do 
MUNICIPIO aplicadas em sua circunscrição territorial. 

$2 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

>/traflPs 	SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA 
SEGURANÇA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Cláusula Segunda 
DA OPERAÇAO, FISCALIZAÇÃO E AUTUAÇÃO 

A BRIGADA MILITAR executará, a fiscalização e 
controle da circulação, parada e estacionamento de veículos, ciclistas, 
pedestres e animais, em todo território do MUNICIPIO. 

Sempre que for constatado o cometimento de 
infrações de trânsito de competência do Orgão Executivo de Trânsito Municipal 
a BRIGADA MILITAR, no exercício do poder de fiscalização delegado pelo 
MUNICÍPIO, lavrará o Auto de Infração de Trânsito - AlT e adotará as medidas 
administrativas cabíveis. 

O DETRAN/RS fornecerá á BRIGADA MILITAR os 
talonários, equipamentos e formulários padronizados para a autuação das 
infrações de trânsito e para a adoção das medidas administrativas previstas na 
legislação. 

Quando constatada infração de trânsito de 
competência do Estado simultaneamente com outra de competência do 
MUNICIPIO, a BRIGADA MILITAR elaborará, autos distintos para cada 
competência. 

Poderá ser incluída mais de uma infração em um 
mesmo auto, desde que de mesma competência, com exceção de quando o 
veículo for de outra UF, caso em que será incluída apenas uma infração por 
auto. 

Cláusula Terceira 
DO JULGAMENTO DA CONSISTÊNCIA DOS AUTOS DE INFRAÇÃO 

E DO LANÇAMENTO NO SISTEMA 

A BRIGADA MILITAR incluirá no SIT os autos de 
infração por ela lavrados, disponibilizando ao MUNICíPIO, mediante protocolo, 
em até 10 dias após a Iavratura. 

O MUNICÍPIO julgará a consistência dos Autos de 
Infrações de Trânsito através dos termos específicos. 

Os Autos de Infrações de Trânsito julgados 
inconsistentes serão mantidos no Sistema de Infrações de Trânsito - SIT para 
fins de registro e controle. 

P1 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

etrafl 	. SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA 
• . )dmww" 	 SEGURANÇA  

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Cláusula Quarta 
DO PROCESSO DE NOTIFICAÇÃO 

1. 	Para viabilizar o processo notificatório o Detran 
disponibilizará ao MUNICIPIO, através do SIT: 

remessa de notificação da autuação para efeitos de 
defesa; 

remessa da notificação de penalização; 
remessa de aviso de deferimento da defesa; 
remessa de notificação do resultado do julgamento da 

Jari, quando interposto recurso. 

2. O DETRAN/RS, acerca da remessa e entrega de 
notificações, manterá cadastro atualizado no sistema informatizado, 
denominado de Sistema de Infrações de Trânsito - SIT, inclusive com 
referência do número do SEDEX e dia do recebimento, bem como 
disponibilizará o comprovante do recebimento do AR. 

3. Nos casos em que os proprietários dos veículos 
autuados não forem encontrados, depois de esgotadas três (03) tentativas pelo 
Correio, o DETRAN/RS publicará edital, suprindo as notificações referidas 
nesta cláusula. 

4. O DETRAN/RS disponibilizará, no Sistema de Infrações 
Je Trânsito - SIT, os meios necessários para o cadastramento das defesas das 
atuações e dos recursos administrativos atinentes às penalidades aplicadas 
Dela autoridade de trânsito municipal, possibilitando o controle do recebimento, 
andamento, quantidade, tempo de julgamento, suspensão e baixa dos autos de 
nfrações de trânsito, entre outros. 

Cláusula quinta 
DO PAGAMENTO DE MULTAS 

As multas abrangidas por este Convênio serão pa.gas pelo 
usuário diretamente nas agências do sistema bancário autorizado pelo 
DETRAN/RS, e a arrecadação será depositada na conta especial 
FAMURS/MULTAS, mantida junto Banco do Estado do Rio Grande do Sul - 
W\NUL. 

Cláusula Sexta 
DO REPASSE DOS VALORES E DO RESSARCIMENTO DAS DESPESAS 

1. 0 valor das multas arrecadadas com base na aplicação 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL etran 	 SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA 
SURAÇA 	• 

DEPARTAMENTO ESTADUAL D
l_ 
TR.1 

deste Convênio será distribuído da seguinte forma: 
	 Em........... /.........../............. 

11. Ao Fundo Nacional para Promoção da 
Educação de Trânsito - FUNSET o percentual de 5% (cinco por cento), na 
forma do art. 320, parágrafo único do CTB, cujo valor deve ser remetido pelo 
Município nos termos da legislação vigente. 

1.2. O MUNICíPIO pagará ao DETRAN/RS, como 
remuneração pelo serviço objeto deste convênio, os Valores de: R$ 11,50 (onze 
reais e cinqüenta centavos) para cada notificação da autuação emttda sem 
fotografia; R$ 13,00 (treze reais) para cada notificação da autuação emitida com 
fotografia; R$ 11,50 (onze reais e cinqüenta centavos) para cada notificação de 
mposrcao O onarooe R$ 50 1 aois reais e cinol eria ceniavos odra c,a 

carta smas de avso ae aetenmanto ae c:ea se da autua o: E.u0 ses 
-,,'--.--.--. .4.-. -'--'.4.--. 	.- 	 .-4._ 	,------,.--.-..-, .--- 	O 	('e" 

Ut 	 de 	 UC L1JIIiI RI.) L 	 - 

2.1 A uuLiuu 	MUL -  L (i LUtUeU OU ViSU 

de deferimento da defesa da autuaçao. exceto na. stuaã0 crevsta na c13USLa 
S# 16, 

1 _Ã'.ÀCÃ CitE c:v -LÁo LÃ...# LÁ 	 ,Ci,Lt-.LÁ '_ELÁ I_. EE.LÁj tL, 

muitaS ae lrensrto, no mas aa emisseo aos 000umeniOS 

2. O vabr restante será o:istnouidçi da seo.unte forma: 

2.1. 20% (trinta cor cento'! é fR-GADP ft'ILFrAR, através 
'LÃ'.) 1 Cii LÃ'; LOJCIi.#ICE LIES JC".4I.4i Cii iL.-Ci 1 ';';ui';Oiiji' 	LAJ1 II.) LÁ"-.): Ri OIjCii 1E¼.ÃCI 'LÃ'; Oi ,i iL.0 uc 

'2 2 	 (trir't 	r»'-r 	r'" n- n 	rçminfr rip 

axciusvamente ocre atividades liqedas ao írãnsi 	nos termos do A -t. 320 do 
uLb. 

'—,, .-,,--."- 
UtÁCflC' ELO  

O 
----' 	 'r- 

Ci.,.flLÁLZ .. 

s1L.J E...): ai CiO Li'.) ,j';rcJrsii \EsJLIL.. 

2. Os vaiores previstos nesta ddusu serão repassados 
d0 	 s e 	 e 

creditados nas Quedas- feiras ser o r.!teo do mon ne rreocdeçio nas 

quartas, aurntas e sextas-feras da semana anterior e os va.ores creaitados nas 
n.------.'•.-.---'----- 	 o 

da mesma se:mfla. 

4. Em caso de autuacao a VfOUO5 iOCflCi500S em outros 
teOcj 	rúe dÇ 	e L0l Ri CJeI uüa ii i 	11 a 	 O Ji 	G Í iL 

ciausua rasDe!tara os acorrias de rec!oroceoaoe maflt!:os. entre o 

ri 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
7 etraflRS 	SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA 

SEGURANÇA 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

e os respectivos órgãos de trânsito do estado sede do veículo, desde que não 
comprometa percentual superior a 30% da receita arrecadada, após deduzidos 
os valores do item 1.1" da presente cláusula. 

5. Em caso de autuação a veículos licenciados em outro 
país, a contrapartida financeira de que trata a presente cláusula respeitará os 
acordos de reciprocidade mantidos entre o DE1R.N/RS e os respectivos 
órgàos da União e demais acordos de cooperação intemacionais, desde que 
flãO comprometa. percentuai superior a 30% aã receita arrecadada, apõs 
aeauz'cios os valores do Tem 1 1' as cresenre c a SL a 

A tfl' - k - fl 
L#!t 

sua pubcaç-ão no Diário Oficia do Estado, nos termos os cãusuia décima, e o 

ooeno 

Cláusula Otava 
LIPt 	 1J 

A rescisão deste Convénio- o-oderé. ser feita 
uniIateramente por quaquer das pares, mediante comunicação formai, com 

extinto, a qvaquer tempo se ocorrer descLmprlmei o ae uaJsquer de suas 

consecução; ou por acordo entre as partes. 

m~ -' 

	

- 	

- 1. - As defesas das autuações e os recursos das 

DETRAN / RS ou na BRiGADA MILITAR, que protocoiizarã e encaminhará ao M.  U N Ui PiO. 

	

2. 	Cada convenente desinará rep-resentante rara a 
supervisão e fiscaUzação da execução do presente convénio. 

- 	 3. 	Os convenentes agirão solidariamente para viabiiizar, 

	

UO II U! 	 rr0 	 , 

convênio. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

	

tranRs 	SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA 

	

. 
. . . . .  ) r.iíi .YP 	 SEGURANÇA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

4 O DETRAN assumirá a emissão de notificação, õ 
processamento e o controle de apresentaçao do condutor, inclusive quando 

1 O ,'..Jtcoo 	
.4 	7  

1 = n 	 i* v 1 ata 	
A no 

BrasUeiro, c./c a Resoluçác 15112003, do Contran, e a fraç.ãc! original for de 
responsabiidaae dc M'unicipio. 

	

( Mffl 	iimr 	rfa 

remoção de veículos recolhidos em decorrência de infração de trânsito de sua 
curnuetêr cl 	s' corno a mn 	 c- 	 c OrlldtRO 

.- 	 .-.-- 
IV 'a! II CII 	'aLI * 1 	 LI 	I_ 1 & fl! I 1 fl_j 	 IS 1 L'aL$I CII I'al.J J'a 	CStJ 	 a 	1 (.4 	 1... J 1Ç4 'a  LIÇA 1 	 'aLI 

Li O 	1 LJ 

5. Mensmente será &aorado oeo DETRANIRS 
demonstrativo com os lançamentos das multas, para efeitos de controle 
administrativo e contábil. estabeiecendc acordo com a Fx-URS para envio aos 
Mi niç'ínins 

* 

rT.inicípcs qaúchos, nos termos c-ia Lei 	4, de 	de rnr;rç.o 	tem 
como 	cccac esa cs omâcs '"c 03 5 as as oaoeae" vee 
nrr'r,r-,n-,oc' r4r rr4' ,n.,r5r 	c'n, 	 c 	Fr',rncr'rr 	 inc't, ,r,nn-tI o. 

'a! !'.4I 	 'a.)LILI (L_•-4!!! L".d#'.)d!'L;!'a !!!'-#t!Ç_!! "'a 

para integraçâo dos mesmos ao Sistema Nacionai oe Trãnsrto nos termos da 
cL0ü., 00 L.) 00 seter1loro as 

n1V'Ir os 	c'.,.o.ja zac'a ou coe h515 

-;ca rescinc:Oo o convemo acteror e outros austes 
com gL5 OOjSIiVO ceeoraao entre as paries 

flA UI - fl 

sie. conveno sara cubucaoo oeo 	 no uaro 
Li! Cli É (.10 LI'.) 4_ALI! 1 IS.) J!  

au-swa uecmla rmers. 

- 	 atr nor+OC Ôrn r-r,rfl, !rrl OC-rflrr-. .c)ior,flm e-, tnrn fAC! iflnútr* 

li ir'.nrn
4_e  flnrn  

_44_4I 
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SEG U RANÇA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSiTO 

E assim ajustadas, firmam este convênio as partes e os 
intervenientes. 

Porto Aleore, 	de 	 de 2004. 

Cartas Ubiratan dos Santos. 	CeL QOEM Airton Carlos da Costa 
DIRETOR—PREStOENTE DO DETRAN 	 COMANDANTE-GERAL 

L)». 	 WHL 

}t) audjo Laur:ndo das te:s ru:artins 
árU i'di(DAi 

1 1 'i_.I 5.1 	s.i  IWILFI 'tl'.JIt flL.  

GiimE'r Sosseiia. 
DDCiflMT fl,\ At,fl jOQ 

1 \L.SFlL_FL.I'f 1 5.. LJfl 1 flIVILll \SJ 

Tszenwnhas 

7 

João JarFs!a !omneisref 
5,11 CWJr Ç.j lISA.! 5151 SF5.. 1 ifll 

Sergio LUiZ Perotto 
.-;-. 	+;.- .- 	A 1f,i DC 

51lt_. II.CÀI II..! LACjL4UVLJ 510 1 tlIVISJl ..'J 



Prefeitura Municipal de Tqu*ri 
Estado do Ro Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N°....................... 

"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar convênio com o 
DETRAN-RS e a Brigada 
Militar, para operação do 
trânsito no Município." 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com o DETRAN-RS e a Brigada Militar para operação de trânsito no 
Município. 

Art. 20  As• cláusulas que permeiam o convênio, 
encontram-se dispostas na minuta anexa, constituída de 07 (sete) páginas com 
timbre do DETRAN-RS, e que, após assinada, passa a fazer parte da presente 
Lei. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reg 	 que-se: 

y 

Hamilton Oliveira d'e Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 - 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL etranRs 	SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA 
SEGURANÇA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

Convênio N. 2004 

CONVÊNIO DE OPERAÇÃO DE TRÂNSITO 
DELEGAÇÃO 

Convênio que entre si celebram o 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/RS, a 
BRIGADA MILITAR e o MUNICIPIO DE TAQUARI, 
com a interveniência da FEDERAÇÃO DAS 
ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS DO RIO GRANDE 
DO SUL - FAMURS com base no disposto do artigo 
25 da Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

O Departamento Estadual de Trânsito, através do seu 
Diretor-Presidente Carlos Ubiratan dos Santos, a BRIGADA MILITAR, 
através de seu Comandante-Geral, Cel. Nelson Pafiadache da Rocha, e o 
MUNICIPIO de Taquari, através do Prefeito, Claudio Laurindo dos Reis Martins, 
com a interveniência da Federação das Associações de Municípios •do Rio 
Grande do Sul, representada pelo seu Presidente, Gilmar Sosse/a, celebram o 
presente Convênio mediante as cláusulas e condições que seguem. 

Cláusula Primeira 
DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1 O presente Convênio tem por objeto: 

delegar competência à BRIGAIA MILITAR, para 
exercer, na circunscrição territorial do MUNICIPIO e na qualidade de seu 
agente, a operação e fiscalização do trânsito de veículos automotores e de 
tração animal, a promoção da segurança de pedestres e ciclistas além de 
outras atribuições relacionadas à fiscalização previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro e normas do CONTRAN; 

estabelecer com o DETRAN/RS normas operacionais 
de emissão de notificação do MUNICIPIO para a defesa da autuação, emissão 
da notificação de penalidade aplicada e os demais procedimentos decorrentes 
destas, assim como o processo de arrecadação, compensação e repasse dos 
valores de cobrança de multas por infração de trânsito de competência do 
MUNICIPIO aplicadas em sua circunscrição territorial. 

4ã 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

)etrâflRS 	SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA 
SEGURANÇA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Cláusula Segunda 
DA OPERAÇÃO, FISCALIZAÇAO E AUTUAÇAO 

A BRIGADA MILITAR executará, a fiscalização e 
controle da circulação, parada e estacionamento de veículos, ciclistas, 
pedestres e animais, em todo território do MUNICIPIO. 

Sempre que for constatado o cometimento de 
infrações de trânsito de competência do Orgão Executivo de Trânsito Municipal 
a BRIGADA MILITAR, no exercício do poder de fiscalização delegado pelo 
MUNICIPJO, lavrará o Auto de Infração de Trânsito —AlT e adotará as medidas 
administrativas cabíveis. 

O DETRAN/RS fornecerá à BRIGADA MILITAR os 
talonários, equipamentos e formulários padronizados para a autuação das 
infrações de trânsito e para a adoção das medidas administrativas previstas na 
legislação. 

Quando constatada infração de trânsito de 
competência do Estado simultaneamente com outra de competência do 
MUNICIPIO, a BRIGADA MILITAR elaborará autos distintos para cada 
competência. 

Poderá ser incluída mais de uma infração em um 
mesmo auto, desde que de mesma competência, com exceção de quando o 
veículo for de outra UF, caso em que será incluída apenas uma infração por 
auto. 

Cláusula Terceira 
DO JULGAMENTO DA CONSISTÊNCIA DOS AUTOS DE INFRAÇÃO 

E DO LANÇAMENTO NO SISTEMA 

1. A BRIGADA MILITAR incluirá no SIT os autos de 
infração por ela lavrados, disponibilizando ao MUNICIPIO, mediante protocolo, 
em até 10 dias após a lavratura. 

\ / 	 2. O MUNICÍPIO julgará a consistência dos Autos de 
. 	\ 	infrações de Trânsito através dos termos específicos. 

\ 
'\ 	 3. Os Autos de Infrações de Trânsito julgados 

inconsistentes serão mantidos no Sistema de Infrações de Trânsito - SIT para 
fins de registro e controle. 
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Cláusula Quarta 
DO PROCESSO DE NOTIFICAÇÃO 

1 	Para viabilizar o processo notificatório o Detran 
disponibilizará ao MUNICIPIO, através do SIT:. 

remessa de notificação da autuação para efeitos de 
defesa; 

remessa da notificação de penalização; 
remessa de aviso de deferimento da defesa; 
remessa de notificação do resultado do julgamento da 

Jari, quando interposto recurso. 

O DETRAN/RS, acerca da remessa e entrega de 
notificações, manterá cadastro atualizado no sistema informatizado, 
denominado de Sistema de Infrações de Trânsito - SIT, inclusive com 
referência do número do SEDEX e dia do recebimento, bem como 
disponibilizará o comprovante do recebimento do AR. 

Nos casos em que os proprietários dos veículos 
autuados não forem encontrados, depois de esgotadas três (03) tentativas pelo 
Correio, o DETRANIRS publicará edital, suprindo as notificações referidas 
nesta cláusula. 

O DETRAN/RS disponibilizará, no Sistema de Infrações 
de Trânsito - SIT, os meios necessários para o cadastramento das defesas das 
atuações e dos recursos administrativos atinentes às penalidades aplicadas 
pela autoridade de trânsito municipal, possibilitando o controle do recebimento, 
andamento, quantidade, tempo de julgamento, suspensão e baixa dos autos de 
infrações de trânsito, entre outros. 

Cláusula quhita 
DO PAGAMENTO DE MULTAS 

As multas abragidas por este Convênio serão pagas pelo 
USÜÍO diretamente nas agências do sistema bancário autorizado pelo 
DETPAN/RS, e a arrecadação será depositada na conta especial 
FAMURS/MULTAS, mantida junto Banco do Estado do Rio Grande do Sul - 
BAN,iRiSUL. 

v 
\ 	 Clausula Sexta 
\ A 	\ r 	.r 	 --' 

¼) LJJ 	 J'.J 	 J 	 ..J 

1. 0 valor das multas arrecadadas com base na aplicação 

MI.  
LI  
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deste Convênio será distribuído da seguinte forma: 

ti. Ao Fundo Nacional para Promoção da Segurança e 
Educação de Trânsito - FUNSET o percentual de 5% (cinco por cento), na 
forma do art 320, parágrafo único do CTB, cujo valor deve ser remetido pelo 
Município nos termos da Jegisiação vigente. 

1.2. O MUNlCÍPIO pagará ao DETRAN/RS, como 
remuneração pelo serviço objeto deste convênio, os valores de: R$ 11,50 (onze 
reais e cinqüenta centavos) para cada notificação da autuação emitida sem 
rotogaf1a, R$ 13,00 (treze rea's; para caaa rot1fca.ão a autuação emta cçr 

1 .0 onze íeas e cnquena cen1avo) para caua notwcaçao de ID 

253 fCOS i eas e cnouenza C&fltàvOS) r.ara caca 

	

4 	 - 

	

uc ai i-1J 	 '.Ci ii ci au u... ucia ua auaL.au, 1 '.. \.,'Ju 

cai.; _u 	 La -a L uc 	fl L c 	 ci au 	,j,-\r\,Ni 
d'SO 

de defenmen.to da defe.sa da autuacão. exceto na situacão grevista na clausula 
Cii 	- 1 i_,  1 E E £_, 	 CiCiE 	CE_ E_ 	 Li 	 L.JE LCJ L__. 	ElE 	 1 1 	E 1.& 1 ICi Ci Ci 

La a USS U 

- 	aeE5=O 

	

J., 	 e: "e ma 

2 	 M T/XP atrE! 

E LEi ELa) E 	 \)CLELIE Ci 	1 LELE LjCiiL1ii, CCEI 1 IEJ L.LEi iii CJCli tiEja ..ÀU Dci Vi'v'J LJC 

<tr,r r'Cfl+r,E flCDr'C r'.raa ,-,cl?'flCYY%LDr'+r, 

L 	Li a 
- 
 O 
---------------- - 	 tEEfl 

LHL 	U L JLU UU 

k 

	

Os vac-res crevistos 	t o áusuia serão reoassados 
ECC Z, C,CLi CLiC. O 

	

O 	2-OÇ OU 	 ÍÇUO.1OÜ flS 

cUa1as. ountas e sexras-teras os semana arte:ncr, 	e os vaores cred!tados nas 

 

LLCiC.ECi.D 	 .a 	C',,a)u. a LELiEii.i C..Cj 	1LE EU Ci LiCi, C 	 çI.a 

	

oS SOOrCIOS de ec 	 maoddoe entre o JETRMYRS 

nn 



5 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
- )etfaflRS 	SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA 

SEGURANÇA 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

e os respectivos árgãos de trânsito do estado sede do veículo, desde que não 
comprometa percentual superior a 30% da receita arrecadada, após deduzidos 
os vaiores do item "ti" da presente cláusuia. 

5. Em caso de autuação a veículos licenciados em outro 
pafs, a contrapartida financeira de que trata a presente cláusula respeitará os 
acordos de reciprocidade mentidos entre o DETR.N/RS e as respectivos 
árgãos da Uniáo e demais acordos de cooperação internacionais, desde que 
nau compDmsa percentua supenor a 30ziW3 as receus arrecaaaaa, apos 
cc cus os v'oes co fe - ' r aresente 2 CLSU C 

Cáusula Sétima 
LSM V _P 

nrccor,+n ('nn,,Snn tcr n 	 do 	 no doto do 

SUS UOCSÇSO fiO LflaflO UTCiS ao tstaao, nos termos as cE5uSu5 aecma, e o 
o 

do UMCiPiO epcadas á natureza do presente convãnio. 

! 

A 	, ocrc6n - d.octa 	flnns,Snr, 	nedra 	cor 	Foito 

uniiateraimeme or qusiquer das partes, mediante comunicação formal, com 
nrotonn ;,o_;r, 

2 a e us 	- 	se ocor-e cescujrmeto e Juasquer de suas 

consecucão: ou oor acordo entre as partes 

DAS DSPOSlÇÕES GERAS 

1. As defesas das autuações e os recursos das 
pendedes sp.csdas, de competência municipai, poderão. ser entregues no 

ou na BRIGADA TiLiTAR. que protocolizará e encaminhará ao  

suoervisãc e fiscaHzaão 	
oara a 

3s o&ies aão sooaname,ite para vabliar, 

UO1O 
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4, O DETRAN assumirá a emissão de notificação, õ 
processamento e o controle de apresentação do condutor, indusive quando 

A,-4 )Z7 	7 O - Q O ri,-,  
1 Ci O 	JtJ&C,3C f-JÇ 'a V 	 fli d. £...j 	 1 	 O LI. 	JtJ %,SLILi iLJ ¼4C 	1 Ci 101 

Brsseiro, c/o a Resoluç-o 1b112003, do Contran, e a nfraçã.o ongna for de 
re-sonsabiJidade do Município. 

fl 	 tia-afti, 	dirmarif 

remoção de veiculos reco!hidos em decorrência de infração de trânsito de sua 
cc-mpetânoia, assim corno definirá oca para a guarda. Poderá, no entanto, 

ri0 
v 1 1 	CdLI; 1 1 	LI 	..S I1. 1 1 1t'l 	1 %. 	1 1 L , Cj 1 'a, ,ÃL$,.., 	C',J 	,J lOLCI i ia 	L_0tC3Á Uci 1 

LJJLJa 

5 Mensamente será eaborado pelo DETRAN/RS 
,- i 

fUc. ja1d jtRL1 U 	LLlnuoIo 

	

'a '.'a; i'ajjii. 'a-cj'a,'a'aa i'a ,j 	 J1, a 1 	 .a ja ci ci i'j 'aLIO 

ri 

' 	 iiLI 	Uftidi 	Uü 

	

mnios -úchos, nos termos da Lei 	114, de 10 de março 1994, tem 
o a o cão eo 	. 	o o-oãcs '-' o cc a cc ans -c a cese'vo"ee' 

	

rir-. i, r-r-5ra r-. c-are 	 'a'atr..rncrrd.- 	 90+1+! srflflfl 1 o 

.i'r 	1- i'aj IF'a, 	L1 'a ,><'ar 0 	ii.'aI LCd 'a 

irrStro no- tprmç as 

:A 	A r.r*rr,narria n'ara imnorTiant'a< r'c anr'arnnc 

1 Ci 	'-_,lsdCi0I.410 	1..91 if.Cfl i../l 	jC- i A., 	'jiÇ4.'LILl_."._.isJCl 	A_..i 1 	C4¼fl.Ji _4'-_' 	LI.,.di.Ki.3.A_,i 1 ILISJ 	.4l... 

no'a 

rnnicíios. individuazada ou coistivamenta 

a. 	..a 	 CÃILIC, ... 'aol V'ar Cd ai R'ai 	a Uoir 'ao 

enire es carres. 

i•iS,,r ,i-, i icr,rrr-, 

otc, rnnv,an,r-, cora o, h,i,r.'arir nojo 1 ii-. 1 	!. 	no 1 ii orrrs 1 A.' i_.' 1_lI 11.4 

CIO i._0tC:L.ÃiJ 0.., i\itJ '.JICIHLI'a L2'.ilJUI 	Li .21 cr.%_' I'aCJÍ• 

-0 
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ffim 

E assim siustadas, firmam est.e convênio as partes e os 
intervenientes. 

Porto Aeare. 	de 
	

de 2004. 

cagias Jraf dos Saoros. 	Ce . QOEM Arton Carlos da Costa 
DiRETO—PRES1DEN1 E DO DETRAN 

	
COMANDANTE-GERAL 

ML 

ocs R&s arins Giirria'r Sossei!a, 
ir t-_ nni;i 

1 tI_'JILJL..I'4 L. Llfl 1 1IVIL?I '.¼J o 

A. 

8~ 
Jo-o asta Hoffrneister 

	
SrgFo Luiz Perotto 

Secretáno Executivo da FAMURS 



i 
Prefe ítura Mun icipal de T*qri 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 06612004 
	

Taquari, 30 de junho de 2004. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei autorizando a firmaturá 

de convênio para operação do trânsito a ser celebrado entre o município, Detran 

e Brigada Militar. 

Este convênio está adequado à Resolução N.° 

149/2003 do Contran, cujo cumprimento obrigatório inicia no dia 16 de julho de 

2004. Portanto a firmatura deste convênio visa a adequação das operações de 

trânsito realizadas em nosso Município à legislação vigente. 

Certos da acolhida, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

Clau 'uo doé?%ins 

\ 
	 Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
lvo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINIS'TRAÇÃO COM fRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Ii! 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEM O RIttl O O 

Da: 

Para: 	 . .... 

Sr.(aLJ\U... 	 - 

Solicitamos 

Q9) 	 ................................ . 

Qi.. 	 .... - 

Taquari,22de_S1CJ/k._CO A.de 200..4..... 

flj) 	/1J_ 	/4,.-41 
udioLaw'indo. 1dIisMartin 
GRAN ... 	RS 50 tIs 2x50 	 Mte1it atb0 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 102/2004 

PARA: 	LI SECRETARIO DA FAZENDA ; 11 1SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

ASSESSORIA JURÍDICA ; 	11] ..t 
DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA A FIRMATURA DE CONV 1 ÉNIO COM O 
DETRAN-RS E A BRIGADA MILITAR PARA OPERAÇÃO DE TRÂNSITO NO 
MUNICÍPIO - EXP. MOT. 066/2004. 

DATA: 	30-06-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI PARA FIRIvIATURA DE CONVÉNIO 
COM O DETRAN-RS E A BRIGADA MILITAR PARA OPERAÇÃO DE TRÂNSITO NO MUNICIPIO. O 
MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DO DEPTO DE TRÂNSITO, NA DATA DE 30 DE 
JUNHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem102-2004.doc 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.418, de 20 de julho de 2004. 

"Abre Crédito Especial, 
aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

17.511.0060.1029 - CONST.DE  REDE DE AGUA E RESERVATORIO 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações ......................................... R$ 10-000,00 

16.482.0059.1024 - CONSTRUCAO DE MORADIAS POPULARES 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações ...................... . .................. R$ 10.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal De Vereadores 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias .............................................................R$ 6.000,00 

01 .031 .0001.1001 - Recup. E Reequipa da Câmara 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente..............R$ 4.000,00 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

H
01 - Se rv iços Urbanos 

.452.0069.1032 - ASFALTAMENTO E CALCAMENTO DE RUAS 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações .........................................R$ 10.000,00 

ADIN/IINISTRAÇÃO COI1VI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TÃQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

L 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor ria data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de julho 

CIaaido  fo)s ~6-é>  th~ i n s 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipale Administração 
e Recursos Humanos ' 

AD]vIINIS']I'RAÇÃO CO1VI I'RANSPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taçri 
V A DO 	Estado do Rio Grande do Sul 

Em..i.... 	
A COMISSÃO TÉCNICA 

.- 	 Em.....L&. 	........ 
resi nte - ara Municipal de Taguari 

PROJETO DE LEI N° 	/ 	 President 	araMunicipaIdeTui '"'  

"Abre Crédito Especial, aponta 
recurso". 

Art. 11 1> Fica aberto um Crédito Especial de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

17.511.0060.1029 - CONST.DE  REDE DE AGUA E RESERVATORIO 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações ..................................................R$ 10.000,00 

16.482.0059.1024 - CONSTRUCAO DE MORADIAS POPULARES 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações ..................................................R$ 10.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serao 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal De Vereadores 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias ......................................................................R$ 6.000,00 

01 .031 .0001.1001 - Recup. E Reequipa da Câmara 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente .......................R$ 4.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 - ASFALTAMENTO E CALCAMENTO DE RUAS 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações ..................................................R$ 10.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre- 	ublique-se: 

Paulo/oberto Marts 
Chefo da Seção d'Pessoal 

MINISTRAÇÃO COM 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta' 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N°....................... 

"Abre Crédito Especial, aponta 
recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO. 
01 -. Serviços Urbanos 

17.511.0060.1029 - CONST.DE  REDE DE AGUA E RESERVATORIO 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações ..................................................R$ 10.000,00 

16.482.0059.1024 - CONSTRUCAO DE MORADIAS POPULARES 

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações ............................................ . ..... R$ 10.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão. 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal De Vereadores 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias ......................................................................R$ 6.000,00 

01.031 .0001.1001 - Recup. E Reequipa da Câmara 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente ........................R$ 4.000,00. 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 - ASFALTAMENTO E CALCAMENTO DE RUAS 

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações ........................... ....................... R$ 10.000,00 

PauIo,Robè'flo ('d 

Chefo da Seção 

ue-se: 

Art. 31. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

L2  
MINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS. 
CNPJ: 88.067180/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

II 
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íPrefeítura Municipal de Taq uari  

Exp. de Motivos no 06912004 
	

Taquari, 05 de julho de 2004 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei para abertura de crédito 

especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Deste valor, R$ 10.000,00 (dez mil reais) são 

referentes a repasse desta Casa, conforme vosso 0f.n 018112004. 

O restante do valor refere-se a complementação de 

recursos enviados pela União, através do Ministério das Cidades, para conclusão 

do Programa "Morar Melhor" em nosso Município, convênio n° 

2616.01300571312001. 

Certos da acolhida, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

Cla dod(ins 
/ 	 Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
lvo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 63-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline 

Solicitamos a abertura de um Crédito Especial de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), para atender as seguintes dotaçôes orçamentárias: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Serviços Urbanos, 
17.511.0060.1029 - CONST.DE  REDE DE AGUA E RESERVATORIO, 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações, R$ 10.000,00, 16.482.0059.1024 - 
CONSTRUCAO DE MORADIAS POPULARES, 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações, 
R$ 10.000,00. 

Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobertos pelos recursos das 
seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, 01 - Câmara Municipal De 
Vereadores, 01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas, 3.3.90.14.00.00.00 - 
Diárias, R$ 6.000,00, 01.031.0001.1001 - Recup. E Reequipa da Câmara, 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente, R$ 4.000,00, 07 = 
SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Serviços Urbanos, 15.452.0069.1032 
- ASFALTAMENTO E CALCAMENTO DE RUAS, 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e 
instalações, R$ 10.000,00. 

Helder CICUrdOSO nicipal 
SeCtetat 

da1a da 

audio Laurin4 is Martins 
FrErEITcpÜi2vIcIPÀL 



MEMORANDO INTERNO 
	

N° 105/2004 

1 	 -- -- 
PARA: 	0 SECRETARIO DA FAZENDA ; U SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	II ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI PARA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR 
DE R$ 20.000,00 - EXP. MOT. 069/2004. 

DATA: 	05-07-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 2000,00. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA 
SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 05 DE JULHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem1 05-2004.doc 



Prefeitura MuniciPal  de Taquari 
WM 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.419, de 20 de junho de 2004. 

"Abre Crédito Especial, 
aponta recurso e dá outras 
providências" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o poder executivo autorizado a abrir crédito 
especial no orçamento vigente com a seguinte classificação funcional programática: 

06— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - SERVIÇOS URBANOS 

15— Urbanismo 
452 - Serviços Urbanos 
0069 - Vias Urbanas 
1077— MANUTENÇÃO E CONSERTO DE RUAS 
4.4.90.51.00 — Obras e Instalações................................R$ 16.710,86 

Art. 20  Servirá de recurso para a abertura do crédito especial 
acima descrito o excesso de arrecadação proveniente da União, recurso da CID - 
CONTRIBUIÇAO E INTERVENÇAO DE DOMINIO ECONOMICO depositado na conta n° 
12.879-1 do Banco do Brasil SA ....................R$ 16.710,86 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
julho de 2004. 

Cl%4'do &ís eis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HamíHÕn'Oliveira de 	çtínez 
Secretário Munici 	

M
pal de)Adm inistração 

e Recursos Humanos / 

.ADPVIINISTIRAÇÃO CO]V[ 'TIR.ANSPARÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



1JrIi 	Prefeitura Mwiicipa de Tu 
ACOMISSÃOTÉCN1CA 

Estado do Rio Grande do Sul 

APROV.aDo FROJETODELEIN° 

..i.í24: .... 

P?d ara Munidpat de Tquri 

2/04 	L 

"Abre Crédito Especial, 
aponta recurso e dá 
outras providências" 

Art. 1° Fica o poder executivo autorizado a abrir crédito 
especial no orçamento vigente com a seguinte classificação funcional programática: 

06- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - SERVIÇOS URBANOS 

15— Urbanismo 
452 - Serviços Urbanos 
0069 - Vias Urbanas 
1077— MANUTENÇÃO E CONSERTO DE RUAS 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações................................R$ 16.710,86 

Art. 20  Servirá de recurso para a abertura do crédito 
especial acima descrito o excesso de arrecadação proveniente da União, recurso da 
CID.— CONTRIBUIÇÃO E INTERVENÇÃO DE DOMINIO ECONOMICO depositado 
na conta n° 12.879-1 do Banco do Brasil SA ....................R$ 16.710,86 11 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,. 

CIa lo Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

L110; 
Registre-se 

Hamilton 9livêira de artínez 
Secretári( 	I1e Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINIS'TRAÇÃO COM 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ............... 

"Abre Crédito Especial, 
aponta recurso e dá 
outras providências" 

Art. 1° Fica o poder executivo autorizado a abrir crédito 
especial no orçamento vigente com a seguinte classificação funcional programática: 

06— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - SERVIÇOS URBANOS 

15— Urbanismo 
452 - Serviços Urbanos 
0069—Vias Urbanas 
1077— MANUTENÇÃO E CONSERTO DE RUAS 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações .... . ........................... R$ 16.710,86 

Art. 20  Servirá de recurso para a abertura do crédito 
especial acima descnto o excesso de arrecadação proveniente da União, recurso da 
CID - CONTRIBUIÇAO E INTERVENÇAO DE DOMINIO ECONOMICO depositado 
na conta n° 12.879-1 do Banco do Brasil SA ....................R$ 16.710,86 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,. 

CIa lo Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se 	ubIique-se: 

Hamilton 9'Ii'éira de 1artínez 
Secretário Municipalte Administração 
e Recursos Humanos 

AD]\4INISTRAÇÃO COIV[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Mot. 07312004 
	

Taquari, 15 de julho de 2004. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei para abertura 'de crédito 

especial no valor de R$ 16.710,86. 

O Governo Federal, sensibilizado com as grandes 

dificuldades que os Municípios teriam para elaborar seus planos de aplicações de 

recursos da CIDE -. Contribuição e Intervenção de Domínio Econômico, decidiu 

retirar as exigências da pré-aprovação dos planos de aplicação dos recursos. 

Saliente-se que estes recursos somente poderão ser aplicados em programas de 

infra-estrutura de transportes. 

Assim, é necessário adequar a lei orçamentária para que 

se possa receber estes recursos da dDE, e é este o objetivo do presente projeto de 

lei, que pretendemos ver aprovado. 

Atenciosamente, 

ClahLdo 	 rtins 

Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NICIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

Da: Secretaria da Fazenda 

Para: Secretaria Geral 

Solicitamos a abertura de crédito especial no 
orçamento vigentê, no valor de R$ 16.710,86 (dezesseis mii, setecentos e dez 
reais, oitenta e seis centavos), com a seguinte classificação funcional 
programática: 

06— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - SERVIÇOS URBANOS 

15 - Urbanismo 
452 - Serviços Urbanos 
0069 - Vias Urbanas 
1077— MANUTENÇÃO E CONSERTO DE RUAS 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações................................R$ 16.710,86 

Servira de recurso para a abertura do credito especial acima descrito 
o excesso de arrecadação proveniente da União recurso da CID - 
CONTRIBUIÇÃO E INTERVENÇÃO DE DOMINIO ECONOMICO depositado na 
conta n° 12.879-jdo Banco do Brasil SA 

Helder 

da 



•npar 	1aL1 	 Paghia. 111 	Data; 712/2004 4;15;51 AM 

COMUNICADODACNM  

RETiRADAS ÁS EXlGÊNC!AS PARA OS MUN1CÍPOS UTILIZAREM 
OSRECURSOSDACDE 

É com enorme satisfação que a Confederação Nacional de Municípios - CNM, vem através, 
deste comunicar ao Exmo. Senhor Prefeito que foram RETIRADAS AS EXIGENCIAS 
PARA OS MUNICIPiOS UTiLlZAREM OS RECURSOS DA dOE, o quê significa"que" 
todos os municípios terão acesso aos créditos da dDE que deverào ocorrer na próxima 
semana até o dia 6 de julho. 

Após manifestaç&o da CNM'junto ao Governo Federal, sobre as grandes dificuldades; que. 
os 5556 municípios teriam para elaborarem seus pianos de aplicações de. 'recursos, e 
tembem com o tempo que sena 9asto com o tramite determinado pelo Ministerio:dos., 
Traout O 3overo ecerai aceitou nossas justificativas e sensibihzado com os 
cUOiLO apTentados €iC CNM, ocioiu reirar as exigências da pré-aprovaçáo dos 
piaros de aolicco as recursos 

Salientamos qu os recursoa da C HDEE  somcnte pcderã o L. aplicados em prpras;d 
infra-estrutura de_transportas, sendo exemplo dos mesmos, a pavimentação.e manuten ão 
e vs, e Lorstr,. o cc ponLes ouous. 

Pare a utizaco dos recursos, vaie lembrar que os Municípios terão de adaptar as suas 
eis orçarnentrias, abrinao crd!tos especiais para os vaiores a serem recebidos da dDE,.. 
bem corno rubricas de despesas que serão custeadas com esses recursos. . 

Outra: novidade em raiação a. CIDE foi a aprovação, ontem (29/06), da PEC N9 1712004 em.: 
segundo turno pelo Senado Federal, que amplia o percentual de paticipaçâo dos' Estados::. 
e Municípios na dDE dos atuais 25% para 29%, o que representará um aumento de 16% 
nessa transferência, que será repassada, até o oitavo dia útil do mês de julho, de acordo 
com o previsto na Lei 10566/04. 

Sendo o que tínhamos para o' momento, manifestamos as nossas. 'estimas e 
permanecemos a disposicão para os esclarecimentos que se façam necessrios. 	. 

Brasília, 30 de junho de 2004..' 

Confederacão Nacional, de Municípios 	 . 
onmçnrn og_pr ou QJoentecm org or 
Foneitx (61)2101 -6000-6050 
\!6r nooso cite vV cnn org 
Brasha - DF 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 112/2004 

PARA: 	b SECRETÁRIO DA FAZENDA ; LI SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

SSESSORIA JURÍDICA 	; 	LI ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI PARA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR 
DE R$ 16.710,86 - EXP. MOT. 073/2004. 

DATA: 	15-07-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 16.710,86 - EXP. MOT. 073/2004. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO 
PARTIU DA SECRETARIA DA FAZENDA, NA DATA DE 15 DE JULHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.420, de 29 de julho de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, por 
tempo determinado, recursos 
humanos para atuar junto ao Programa 
de Agentes Comunitários de Saúde - 
PACS, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renováveis por igual 
período, ou até a nomeação de novos servidores por concurso público, recursos 
humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente, em atendimento ao Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde - PACS, nas funções abaixo relacionadas: 

Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	 Carga 
Horária 
Agente Comunitário de Saúde 	03 	R$ 302,50 	40 horas 
semanais 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante na 
presente Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
em atendimento a convênio firmado entre o Município e o Governo Federal, 
através do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS. 

Art. 2° Em caso de desligamento de contratado por 
intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta do Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação 
orçamentária: 

08— SECR. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
03 - Programa de Assist. Básica - PAB 
10.301.0034.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11 -01 -00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 

A.D.]\/IINI S'I'IRAÇÃ O CO rvl I'IRA.INJ SP.ARÊ NC LA. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 
de julho de 2004. 

Cla&do AUs 
Prefeito Municipal 

Regis4-4e e Publique-se: 

Harn'iIfoFÇ Oliveira de1rtínez 
Secretário Municipal da(Administração 
e Recursos Humanos 

.AD ]\'IINISTRAÇÃ O CO ]VI T['RANSP.ARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



__ 	Prcfeiturt MiiidpI de Tui 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 07512004 
	

Taquari, 26 de julho de 2004. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei autorizando a 
contratação emergencial de Agentes Comunitário de Saúde. 

Importante ressaltar que o pessoal a ser contratado faz 
parte de um grupo previamente treinado para essa finalidade, obedecidos todos 
os critérios estabelecidos pelo Convênio assinado, sendo que o recrutamento 
inicial coube ao Orgão Federal, através da Coordenadoria Regional de Saúde. 
Assim, terão prioridade ao contrato as pessoas que receberam treinamento, uma 
vez que essa atividade implica na exigência de que os trabalhadores conheçam 
profundamente suas atribuições, pois estarão envolvidos diretamente com saúde 
pública, sendo comprometedora a contratação de pessoal despreparado. 

Assim, essa iniciativa visa dar continuidade aos 
atendimentos de saúde preventiva, benefícios obtidos em Taquari desde a 
implantação do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS, 
redundando numa melhor qualidade de vida e saúde de nossa população carente, 
com a conseqüente redução de custos em medicamentos e no transporte de 
pacientes para fora do Município. 

Certos da acolhida, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

CI%MdO 	 rtins 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

.ADIV[INIS'T'RA.ÇÃO COIVI 'T'RA.NSP..A.RÊ NCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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APROVADO 

Prei nara Municipa' de Taguari 

Prefeitura Mwic 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N0 ... 3..123/.04 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para 
atuar junto ao Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde - PACS, e dá 
outras providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renováveis por igual período, ou até a 
nomeação de novos servidores por concurso público, recursos humanos para 
executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, em 
atendimento ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS, nas funções 
abaixo relacionadas: 

Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 
Agente Comunitário de Saúde 	03 	R$ 302,50 	40 horas semanais 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante na 
presente Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público, em 
atendimento a convênio firmado entre o Município e o Governo Federal, através do 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS. 

Art. 21  Em caso de desligamento de contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
do Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação orçamentária: 

08— SECR. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03 - Programa de Assist. Básica - PAB 
10.301.0034.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-s 

Hamilton OIiieira de fAartínez 
Secretário Municipal/da Administração 
e Recursos Humanos 

ADI\/IINISTFRAÇÃO COIIVI 'TRANSPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeiturn MurncpoI de Tiquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N ° ....................... 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para 
atuar junto ao Programa de Agentes 
Comunitános de Saúde - PACS, e dá 
outras providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autonzado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renováveis por igual período, ou até a 
nomeação de novos servidores por concurso público, recursos humanos para 
executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, em 
atendimento ao Programa de Agentes Comunitános de Saúde - PACS, nas funções 
abaixo relacionadas: 

Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 
Agente Comunitário de Saúde 	03 	R$ 302,50 	40 horas semanais 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante na 
presente Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público, em 
atendimento a convênio firmado entre o Município e o Governo Federal, através do 
Programa de Agentes Comunitános de Saúde - PACS. 

Art. 20  Em caso de desligamento de contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
do Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação orçamentária: 

08— SECR. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03— Programa de Assist. Básica - PAB 
10.301.0034.2037— Manutenção dos Serviços da Saúde 
3 1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
/ 	 Prefeito Municipal 

Registre-sP

Hamilton Oliveira de artínez 
Secretário Municipal/da Administração 
e Recursos Humanos 

ADI\'1INIST'IRAÇÃO COIVI TFIR.ANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMQRUJO 

Da:$ I -......... 

Para: 	 k.i- ........................................................ 

Sr.(a): O 	 .................................................................................. 

Solicitamos: 

..y 	........ ).... 

TÇM ..................................... 

S.E 

Taquari,aQ.de 	 de 

aá'dio L& 	Poeis Martin 	 J....... --.-- 

Grátio&z. 	 .á/Fone/Fax: 653-2284 50 8. 2x50 o7 QMariaMunicip81 de Saúde 
e Meio Anibiente de Taquari 



PrefeituruMunicipúl de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

P A R E C E R no 171/2004 

Referente requerimento da Secretaria da Saúde e Meio 

Ambiente.. 

Requerente: Magda Martins Mariante, Secretária da Saúde do 

Município. 

Trata o presente requerimento, de pedido 

para contratação de 3 ACS, para atuar junto a equipe de PSF do Bairro 

Praia, como todos os ACS, o contrato tem característica emergencial e 

temporária, pois a legislação assim o designa. 

Ocorre que no Programa de Saúde da 

Família, a União akança aos municípios, valores para a prestação dos 

mesmos, sendo a contrapartida dos mesmos em valores mínimos. 

Porém, em se tratando de período eleitoral, 

algumas providencias são essenciais e a seguir descreve-se o artigo da 

instrução normativa, que trata do presente assunto de forma 

esclarecedora, e ainda diz a forma de realização do mesmo. 

O Art. 43, inciso V, alínea d, da Instrução 

n° 75 - Classe 12° - bistrito Federal, bispãe sobre a propaganda eleitoral 

e as condutas vedadas aos agentes públicos, em campanha eleitoral: 

.AD]VIINISTFIR..AÇÃO CO]VI 'TIRANSPARÊINCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Muni ai de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

11 a nomeaçffo ou contrataçffo necessária à insta/açifo ou ao funcionamento 

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa 

autorizaçdo do Chefe do Poder Executivo." 

Portanto, tal contrataçao, somente poderá 

ser realizada com prévia autorizaço do Sr. Prefeito Municipal. 

Taquari, 20 de julho de 2004. 

p.p. Ta iaM 	useciva, Adv. 

OAB/R5 41.590 

ADN'HNIS'FRAÇÃO CO1VI '1I'}INTSPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 117/2004 

PARA 	O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	O ASSESSORIA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 03 ACS, COM EXP. 
DE MOTIVOS N° 075/2004. 

DATA: 	26-07-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE A ELABORAÇÃO 

DE PROJETO DE LEI PARA CONTRATAÇÃO DE 03 ACS, COM EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 075/2004, 

TUDO EM CONFORMIDADE COM MEMORANDO FIRMADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE - 

DATADO DE 26/07/2004. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.421, de 03 de agosto de 2004. 

"Altera redação do Art. 50  da Lei n° 1.797, de 18-
12-98, com referência a reajuste salarial do 
quadro da EJORA, revoga a Lei n° 2.370, de 23-
03-2004, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  O caput do Art. 50  do Capitulo II da Lei n° 1.797, de 18 de 
dezembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"A,t 50 - Os vencimentos dos cargos serão fixados em REAIS, de 
conformidade com a tabela a seguir: 

PADRÃO 	 VALOR(R$) 

01 281,62 
02 303,62 
03 429,03 
04 533,53 
05 726,05 
06 776,65 
07 960,37 
08 1.167,18 

Diretor Presidente CC3 	 1. 7UU,U 

Dire for Financeiro CC2 	 814,05 
Diretor Técnico 	CCI 	 665,54  

Art. 2° Fica revogada a Lei n° 2.370, de 23 de março de 2004. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
agosto de 2004. 

CiaL& dtrtins 
Prefeito Municipal 

Regis,tr -se e Publique-se: 

Hamio Oliveira de 	rtínez 
Secretário Municipal de dministraçâo 
e Recursos Humanos 

ADJVJJNISTIR.jçÃQ C OPvI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



APROVADO 

kEm... ...... 
PROJETO DE LEI N° 

.  

o 

A COMISSÃO TÉCNICA. 

••••  

Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera redação do Art. 50  da Lei no 1.797, de 18-
12-98, com referência a reajuste salarial do 
quadro da EJOR.A, revoga a Lei n° 2.370, de 23-
03-2004, e dá outras providências". 

Art. 1 1  O caput do Art. 5 1  do Capitulo II da Lei n° 1.797, de 
18 de dezembro de 1998 passa a tera seguinte redação: 

"Alt 50 - Os vencimentos dos cargos serão fixados em REAIS, de 
conformidade com a tabela a seguir: 

PADRÃO VALOR(R$) 

01 281,62 
02 303,62 
03 429,03 
04 533,53 
05 726,05 
06 776,65 
07 960,37 
08 1.167,18 

fbretor Presidente 	CC3 1.100,08 
Diretor Financeiro 	CC2 814,05 
Diretor Técnico 	CCI 665,54 

2004. 
	 Art. 2° Fica revogada a Lei n° 2.370, de 23 de março dé 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,. 

Registreyé Publique-se: 

Pau19'Roberto Mar(ns 
Chefe da Seção çlé Pessoal 

7 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

DMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeituru Mwiicipnl de Tuqusri 
Estado do Rio Grande ao Sul 

PROJETO DE LEI N ....................... 

"Altera redação do Art. 50  da Lei n° 1.797, de 18-
12-98, com referência a reajuste salarial do 
quadro da EJORA, revoga a Lei n° 2.370, de 23-
03-2004, e dá outras providências". 

Art. 1 0  O caput do Art. 50  do Capítulo II da Lei n° 1.797, de 

18 de dezembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 
"ArL 5°- Os vencimentos dos cargos serão fixados em REAIS, de 

conformidade com a tabela a seguir: 

PADRÃO 	 VALOR(R$) 

01 281,62 
02 303,62 
03 429,03 
04 533,53 
05 726,05 
06 776,65 
07 960,37 
08 1.167,18 

Diretor Presidente CC3 1.100,08 
Diretor Financeiro CC2 814,05 
Diretor Técnico CCI 665,54 

Art. 2° Fica revogada a Lei n° 2.370, de 23 de março de 
2004. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

da Seção çlê Pessoal 

	 tr 



;* 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Mot. 07012004 
	

Taquari, 06 de julho de 2004. 

Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando Projeto de Lei para redução 

dos vencimentos do cargo de "Diretor" da EJORA 

É de conhecimento de todos a situação financeira difícil 

pela qual vem passando a EJORA, em razão da baixa arrecadação. Em função 

disto, foram tomadas várias medidas para conter as despesas e entre elas faz-se 

necessária a redução dos vencimentos do cargo de "Diretor", como forma de 

reduzir o passivo. 

Certos da acolhida, firmamo-nos. 

Atenciosamente. 

1) 	 CIad4do d rtjns 
Prefeito Municipal 

ri 
A Sua Excelência o Senhor 
Ivo kios Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 



Taquari, 6 de Julho de 2004 

Senhor Prefeito 

Conforme já ser do seu conhecimento, a situação financeira 
daEJORA, vem se arrastando por muitas admínistraç5es, apesar de quando 

1 estive como Diretor, ter tomado algumas medidas drasticas, afim de 
conseguir baixar o risco de fechamento, mas em virtude dabaixa arrecadação 
e algumas despesas que considero improcedentes para o estagio daEjora, 
como desde Fevereiro de 2004 não quita os deveres com INSS, tanto palronal 
omo dos servidores, desejo tomar as seguintes medidas. 

Ól-Encain ínhar para a Câmara projeto de Lei, de redução de 50% do salário 
do DiretorPresidente. 

02-Corte de dois telefones, estúdio 1 e operadores de som. 

03-Não pagamento da quinzena dos funcionários 

04-Suspensao de qualquer atividades na cozinha. 

05Suspensao das paginas coloridas do Jornal 

06.Graificaçao do pessoal que operanaradio e serviços de inesade som, 
passando a ser uma meia FM, somente com divulgação gravada. 

Esperando ser atendido envio respeitosas saudaçôes 
Cordialrn ent 

Wo 	artan e. 
Dretor EJORA 

IlmoSr 
Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municípal 
Taquri RS 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 10612004 

PARA: 	SECRETÁRIO DA FAZENDA ; SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

(p'ASSESSORIA JURíDICA 	; 	11 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI PARA ALTERAÇÃO DO ART. 30  DA LEI N°  1.797198 - EXP. 
MOT.691oe*- 

DATA: 	06-07-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI PARA ALTERAÇÃO DO ART 5° DA 
LEI 1.797/98. O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA EJORAA, NA DATA DE 06 DE 
JULHO DE 2004. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 

Assinatura 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ....................... 

"Altera redação do Art. 50  da Lei n° 1.797, de 18-
12-98, com referência a reajuste salarial do 
quadro da EJORA, revoga a Lei n° 2.335, de 04-
12-2003, e dá outras providências". 

Art. 10  O Art. 50  do Capítulo II da Lei n° 1.797, de 18 de 

dezembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"ArL 50 - Os vencimentos dos cargos seráo fixados em 
REAIS, de conformidade com a tabela a seguir: 

PADRÃO 	 VALOR(R$) 	 1 
oi.. 256,00 
02 276,00 
03 390,00 
04 485,00 
05 660,00 
06 706,00 
07 873,00 

08 1.061,00 

Diretor.Presidente CC3 	 1.000,00 
Diretor Financeiro CC2 	 740,00 
Diretor Técnico 	CC 1 	 605,00 

1° - O servidor efetivo, se nomeado nara o caroo de 
Direção, deverá optar pelo salário correspondente ao cargo que ocupar. 	- 

20  - Os aumentos e reajustes de salários do quadm de 
funcionários da EJORA serão concedidos pelo Governo Municipal." 

Art. 2° Fica revogada a Lei no 2.335, de 04 de dezembro de 

2003. 	 Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,. 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

buque-se: 

da Seção çle Pessoal 

\D 1N,IINISFRAÇ ÃO CO }VI RAN SPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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3 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.422, de 03 de agosto de 2004. 

"Dispõe sobre o valor das taxas de 
licenciamento ambiental, das atividades 
de impacto local, e licenciamento para 
supressão e/ou manejo de vegetação, no 
município de Taquari." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Ficam instituidas no município de Taquari as taxas de 
licenciamento ambiental, a ser aplicada quando do licenciamento dos projetos de 
impacto ambiental local conforme classificação contida na Resolução CONSEMA 
05/1998, e as taxas para o licenciamento de supressão e/ou manejo de vegetação 
conforme classificação contida na Resolução CONSEMA 01612001. 

Art. 20  - As taxas de licenciamento ambiental, supressão e/ou manejo 
de vegetação têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia do 
município, em matéria de proteção e conservação do meio ambiente, e é devida pela 
pessoa física ou jurídica que, nos termos da legislação ambiental em vigor, deva 
submeter qualquer empreendimento ou atividade geradora de impacto ambiental 
local, e qualquer manejo e/ou supressão de vegetação ao licenciamento de 
competência do município. 

Art. 30 - Os fatores que determinam os valores das taxas são: 
- O custo estimado da atividade técnico-administrativa dos processos; 

II - O exame e análise dos projetos; 
111 - O custo estimado das vistorias; 
IV - A área da propriedade a ser analisada; 
V - A modalidade da licença; 
VI - O nível de impacto ambiental. 
Art. 40 - A taxa de licenciamento ambiental, supressão e/ou manejo de 

vegetação fixada em valores, conforme constam nas tabelas 1 e 2 da presente Lei, 
será lançada e arrecadada no ato do protocolo do pedido. 

§ 10 - A taxa será devida independente do deferimento ou não da 
licença requerida. 

§ 20  - Os valores das taxas de Licenciamento para as atividades 
Agrosilvopastoris de subsistência, enquadradas no PRONAF, terão um desconto de 
5Oo (cinqüenta por cento) sobre os valores da Tabela 1. 

§ 30 - Os valores das taxas serão reajustados anualmente, pelo índice 
de reajuste da FEPAM. 

Art. 50 - Para renovação de licenças, não sujeitas a novos estudos, o 
valor da taxa corresponderá a 70% (setenta por cento) dos valores previstos nas 

fl 
Tabelas 1 e 2, desta Lei. 

Art. 60  - As atividades a serem licenciadas pelo Município, o potencial 
poluidor e o porte das mesmas são aqueles constantes nas Resoluções CONSEMA 

AbMINISTRAÇÃO COM 'TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Tàbela 1. - Taxas para os serviços, de licenciamento. ambiental.. 

INDÚSTRIADEMINERAISNÂOMETAUcOS. LP LI LO. 
3eneficiamento de pedras sem tingirnento -até 50.000m 2  R$ 70:,00 R$ 195,.0C R$ 125,00 

Fabricação cal virgem /hidratada ou extinta -até: 1,000m R$ 70,00 . R$ 195,0c. R$ 125,00 

abricaçâo de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido -até 1000m 2  R$ 70,0C  R$ 195,10C R$ 125,00 

Fabricação de materíal: cerâmico - até 1000m2 R$ 70',0C R$ 195,0C R$ 125,OC 

abricação de peçaslomatos/estrutura de cimento, gesso, amianto - até 5000m2  R$ 70,01] R$ 195,0( R$ 125,OC 

.. 	.. ... 	. 	 INDÚSTRIA METALÚRGICA 	. 	 . 	 . 	 . 	 . .. LP. . U 	. LO. 
:abricação de estruturas metálicas sem galvanoplastia, sem fundição, sem pintura. R$ 70,O( R$ 195,0( R$ 125,OC 

a'bricação de artefatos de ferro/aço e de metais não ferrosos sem galvanoplastia, 

Is em fundição, sem pintura. 
R$ 70,:00 R$ 195,00 R$ 125,OC 

INDUSTRIA  LP U :LO 
abricação 	de 	máquinas, 	aparelhos, 	peças, 	utensílios 	e 	acessórios 	serr 
alvanoplastia e sem fundição - até 1000 m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÚSTRiA DE MATERIAL ELÈTRICO, E ETRONICO E . 

COMUNICAÇÕES 
LP. Li. LO 

abricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicações E 
inormática sem galvanoplastia - até. 1 000m2  

R$ 70,00 R$ 195,01] R$ 125,O( 

abricação de aparelhos elétricos e eletrodómésticos sem galvanoplastia - at 
1(00m2  

R$ 70,01] R$ 195,01] R$ 125,01] 

..INDOSTRIADEMADEIRA LP. 
." 	

U 	.. LO. 
abricação de estrutUras de madeira - até 1'000rn2  R$ 70,01] R$ 195,01] R$ 125,01] 

aIricação artefatos de barnbulvime/junco palha 'trançada (s/  móvêis). R$ .50,01] R$ 14500 R$ 75,00 

Fabricação de chapasplacas dernadeira aglomerada r  prensada ecompensada.-at. 
10OOm 

R$.70,0C 1  R$ 1.95,00 R$ 125,01] 

Fabicação de móveis e artigos de mobiliário sem galvanoplastia e sem pintura 
té 1000m2 

R$ '7000 ]R$ 1195.,0C R$ 125,01] 

Fabricação de móveis moldados de material plástico -até. 5000m 2  R$ 50,01] R$ 145,01] R$ 75,00 

INDÚSTRIA DE PAPEL E CELULOSE 	. 	 .. . 	 . . 	 U . 	 LO 
abricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e fibra prensada. R$ 50,01] R$ 145,01] R$ 75,01] 

INDÚSTRIA DE BORRACHA 	. . 	 . LP U. . LO 
econdicionamento de pneumáticos. - até 250m2 R$ 90,01] R$. 235,01]. R$ 190,00 

Fabricação laminados e fios: de. borracha - até 250m2  R$. 70,00 R$. 195,01] R$' 125,01] 

Fabricação de espuma de borraóha e :de artefatos de espuma de borracha, inclusive 
pex 	até 250m2  

R$ 70,101] 'R$ 195,100 R$ 125,00 
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3 	Prefeitura Municipal de Taquari 
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Secagem e salga de couros e peles. (somente zona rural) - até 1 000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

abricação artigos selaria e correaria R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

Fabricação de malasivatisesíoutros artigos para viagem- até 1000m 2  :R$ 70,00 •R$ 195,00 .R$ 125,00 

abricação de outros artigos courolpele exceto calçado/vestuário - até 1 000m2  R$• 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÚSTRIA QUIMIcA 	. LP U . 	 LO 
abricaçâo de produtos químicos (inclusivefracionamento) - até 250m2  R$ 70,00 R$ 1:95,00  R$ 125,00 

Produção de óleos/gorduras/ceras vegetais-ar.imais/óleos essenciais vegetais. E. 
)utros produtos da destinação da madeira - até 250m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

abricação de espumas e assemelhados - até 250rn2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de preparados para limpeza, e polimento, desinfetantes - até 1.000m 2  R$ 70,00 R$ 195,001  R$ 125,00 

abricação de tinta com processamento à seco - até .250rn2  R$ 70,O0 ;R$ '195,00 R$ 125,00 

INDUSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E VETERINÁRIOS LP U LO 
Fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários - até 250m2  R$ 105,00 R$ 230,00 R$ 185,00 

:abricação  de cosméticos e perfumarias - até 5000m2  R$ 105,100 R$ 230,00 R$ 185,00 

INDUSTRIA DE 'PERFUMARIA SABÕES E VELAS • 	 LP '" 	U' LO. 
abricaçâo de detergentes, sabões - até 250m2 R$ 70,0€ R$ 195,00 R$ 125,00 

abricação develas R$ 50,0€ R$ 145,0€ R$ 75,00 

INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIA PLASTICA 	. LP' LI LO 
abricação de laminados plásticos sem galvanoplastia e sem lavagem da matéria. 

prima -. até 5000m2  
R$ 70,00 R$ 195,0€ R$ 125,0€ 

abricação de laminados plásticos sem galvanoplastia e com lavagem da matéria- 
prima - até 250m2  

R$7.0,00 R$ 1.95,00  R$ 125,00 

Fabricação de artefatos de material plástico sem galvanoplastia e sem lavagem da 
matéria-prima -. até 5000m 2  

R$ 70,00 R$ 195,OC  R$ 125,00 

F.àbricação de artefatos de material plástico sem galvanoplastia e com lavagem da 
àté'ria-prima - até 250rt 2  

R$ '70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÚSTRIATEXTIL 	.. 	'. 	 . LP. LI 'LO' 
Fabricação .de estopa, material :para estofrnento, recuperação de resíduo têxtil- até 
5000m2  

R$ 50,00 R$ '145,00 R$ 75,00 

Fiação e/ou tecelagem com tingimento - até 1 000m 2  R$ 70,OC R$ 195,00 R$ 125,00 

iação e/ou tecelagem sem tingimento R$ 50,00 R$ 145,0€ R$ 75,00 

INDÚSTRIA DO CALÇADO/VESTUÁRIO! 	. 

ARTEFATOS DE TECIDOS 	. 	 .. 	... 

LP 
. 

LI . 	 LO 

íingimento de roupas; peças, artefatos de tecido., tecido -.até 250m 2  R$ 90,00 R$ '235,0C R$ 190,00 

Estatnparia ou outro acabamento em roupas, peças,, artefatos detecido, tecido 
- e/É 

1 000,.nz 
R$ 70,00 R$ 1.95,00 R$ 125,00 

alharia ('somente coniecção) R$ 50,00 :R$ 145,00 R$ 75,00 

bricaçâo de calçados - até 250m2 R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 
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abricaçâo de artefatos e componentes para calçados sem. galvanoplastia - at 
250m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$:  125,QC 

INDUSTRIADEPRODUTOS AUMENTARES . 	 LP LI LO. 
3eneflciamento, secagem, moagem, torrefação de grãos - até 250m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,0C 
Engenho sem parboilização -até 250m2 

. 	 R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

efeiçôes conservadas e fábrica de doces -até R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de sorvete, bolos, e tortas geladas/coberturas - até 1000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de balas, caramelos pastilhas, idropes, bombom, chocolate, gomas 
100Cm2  

R'$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Entreposto e distribuidorde. mel R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

Padaria/confeitaria/pastelaria com forno elétrico  ou a gás.- até '1:000m2 'R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Padaria/confeitaria/pastelaria, com forno outros.'combustíveis - até.'250m 'R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de massas alimentícias/biscoitos', com forno elétrico OU gás -até 1.000m R$ 50,00 . R$ 145,00 R$ 75,00 

Fabricação de massas alirnerticias/biscoitos c/ forno outros combustíveis - at 
250m2  

!R$ '70,.00 :R$ 195,00 R.$ 125,00 

Frigoríficos sem abate e fabricação de derivados, de origem animal - até. 250m2  R'$. 70,00 R$ 1 95,OC R$ 125,00 

.abricação de conservas 	:até .250m2 R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Preparação de leite e resfriamento. - até 250rn2 R$ 70,00 R$ 1.95,0( R$ 125,0€ 

Fàbricaçâo de ração/alimento para animais farinha de osso,pena sem. cozimentc. 
íou sem digestão (somente mistura) - até 250m2  

R$. 70Oí R$ 195,0C R$ 125,0€ 

•JND0STRJADEBEBIDAS . . .. . tP. Li 	. LO 
abricaçáo de vinhos e vinagres - até 250m2 R$ 70,00 R$ 195,0C R$ 125,00 

:abricação de bebidas não alcoólica/engarrafamento e gaseificação água mineral 
orn lavagem de garrafas - até 250m2  

R$ 70 101 R$ 195,00 R.$ 125,00 

atiricação de refrigerantes -. até 250m2 R$ 70,00 R$ 1 95',OC R$ 125,00 

INDOSTRIA DO FUMO . 	 . 	 . 	 . LP . U LO 
abricação de cigarros/charutos/cigarrilhas e outras atividades de beneficiamento dc 

rumo - até 250m2  
R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

5J5 CMS 	. 	 . 	 . 	 . 	 ... LP . . U . . LO 
Rodovias de domínio municipal R$ 90,0( R$ 235,00 R$ 190,00 

Aetropolitanos - até 10Km R$ '90,00 'R$ 235,0C .R$ 190,00 

Diques (exceto atividades agropecuárias)- até 10Km R$ 90,OC R$ 235,0c R$ 190,00 

Canais para drenagem até. 1.0Km; R$ 90,OC R$ 235,0€ R$. 190,00 

Retificação/canalização de cursos d'água (exceto atividades agropecuãrias) - at 
5Km 

R$ 900C IR$ 235,0€ R$ 190,00 

Pontes - até 0,1Km. R$ 70,00' R$ 195,0€ R$ 125,0€ 

bertura de vias urbanas - até 5Km R$ 70,0C R$ 195,00 R$ 125,00 

&ncora ouros - até 0,05Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,0€ 
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Marinas - até 250m2 R$ 70,0C R$ 195,00 R$ 125,0C 

-IeIiportos R$ I0,0C :R$ 195,00 R$ 125,00 

Teleféricos - até O .05Km R$ 70.,OC iR$195,iOO R$ 125,OC 

Dbras de urbanização (muros/calçadão/acesso) - até. 50ha. R$ 70,0C R$ 195,00 . R$ 125,00 

CERTIDÃO DE ISENÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 	. 
tividade: Comercial, lndustiial, Serviço, Obras e. afins. . 	R$ 25,00 

terros que empliquem. na  descaracterização de terrenos, sem extração. mineral R$ 70,00 

Telefonia fixa e móvel R$ 800,00 

Parcelamento do solo (até quatro lotes padrão) R$ 70,00 

certidão de viabilidade para extração mineral R$ 60,00 

ATMDADES DIVERSAS 	= 	. LP U. . 	LO 
_oteamento residencial/sítios/condomínio unifamiliar e plurifamiliar - até lha R$ 100,00 R$ 280,00 - 
Loteament:o residencial/sítios/condomínio unifarniliar e :piUrifamiliar- 1,01 .a 5ha R$ 200,0C .R$ 550,00 

Shoping center R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,OC 

Berçâno nicroempresa R$ 70,OC R$ 195,OC R$ 125,00 
Usina de produção de concreto R$ 70,OC IR$ 195,0C R$ 125,00 

OUTRAS ATIVIDADES 	.. 	 . 	. U LO 
)flcina mecânica (manutenção, reparação de veículos, equipamentos e afins) R$ 70,OC R$ 195,OC R$ 125,00 

Jficina de chapeação e pintura (manutenção, pintura de veículos, equipamentos E 
aflns) 

R$ 70,0C R$ 195,00 . R$ 125,00 

Pôstos de lavagem (lavagem de veículos e afins) R$ 70,OC  IR$ 195,00 R$ 125,OC 
etíficadora de motores eafins R$ 70,OC R$. 195,00 R$ 125,0C 

Serviços dejatearnento de:areia R$ 70,01  R$ 195,0( R$ 125,0C 
Lavanderia doméstica 'R$7.0,00 :R$ 195,0C R$ 125,00 

ecarga de cartuchos para equipamentos de impressão R$ 70,0C R$ 195,OC R$ 125,013 

SERVIÇOS DE UTIlIDADE 	.. 	 . . LP U LO 
rransmissão de energia elétrica - até 20 KM R$ 130,OC R$ 330,00 R$ 200,00 
Substaçâo transmissão de energia R$ 130,OC R$. 330,00 R$. 200,0€ 
Sistema de abastecimento de água :(Q> 20% vazão fonte abastecimento) - até 
50.000 habitantes 

R.$ 130,0€ R$ 330,00 R$ 200,00 

Redede distribuição de água. R$ 130,0( R$ 330,00 R$ 200,0€ 
Estação de trat. água (0>20% 	fonte abastecimento).- até 50.000 habitantes R$ 1 30,0€ R.$ 330,0€ R$ 200,0€ 
)estin.açâo final de resíduo sólido industrial: classe III. R$:70,OC R$ 195.,01[ R$ 125,0€ 
lassificação/seleçâo resíduo sólido industriaí classe. lii. R$ 70,0€ R$ 1.95,0C R$ 125,0€ 

3eneficiamento de resíduo sólido industrial classe III R$ 70,0€ R$ 195,0€ R$ 125,0€ 
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rmazenamento ou comércio de resíduo sólido industrial classe lii R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,0€ 

1onitorarnento área degradada por resíduo sólido industrial classe III R$ 70,0€ R$ 195,0€ R$ 125,0€ 

lassificaçãotseieçâo resíduos sólidos urbanos R$ 70,0€ R$ 195,0€ R$ 125,00 

Berteficiamento de resíduos sólidos urbanos R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Limpeza e/ou dragagem de cursos dágua icorrentes 	exceto de atividades 
3gropecuárias) - até 1Km 

R$ 90,00 R$ 235,0€ R$ 190,00 

Limpeza e!ou dragagem em águas dormentes (exceto atividades agropecuárias) 
té 5.000m2  

R$ 90,0€ R$235,0C R$ 190,0€ 

impeza de canais urbanos - até 1Km ;R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,0€ 

ecuperação área degradada por resíduo sólido industrial classe III R$ 90,0€ R$ 235,00 R$ 190,0€ 

TRANSPORTES, TERMINAIS E DEPÓSITOS LP LI LO 
Depósito de embalagens usadas de agrotóxicos - até 20m2  R$ 90,0€ R$ 235,0€ R$ 190,0€ 

Deposito de agrotóxico - até 50m2 R$ 90,0€ R$ 235,00 , R$ 190,0€ 

Depósito de produtos químicos isem rnanipulaçãc) -.até 1000rfl 2  R$ 90,0€ R$ .235,100 R$ 190,0€ 

Depósito de explosivos -até 500m2 R$ 90,0€ R$ 235,0€ R$ 190,00 

Depósito de adubos a granel - Todo (.m2) :R$ 70,0€ R$ 195,00 R$ 125,0€ 

omplexos turísticos e de lazer, inclusive parques temáticos.- até 5ha 	 . R$ 70,0€ R$ 195,00 R$ 125,00 

utódromo - até 5ha: R$ 70,0C R$ 195,0C R$ 125,0€ 

Kartódrorno -até 5ha R$70,'OC R$ 195,0€  R$ 125,00 

Ista de motocross - até 5 ha R$ 70,0€ R$ 195,0€ R$ 125,0€ 

ATMDADES AGROPECUARIAS 	. 	 . LP U 	
: 

LO 
réa potencial a ser irrigada (outras cutturas) - até 5Oha R$ 70,0€ R$ 195,0€ R$ 125,0€ 

rea potencial a ser irrigada. (arroz).-. até 50ha. R$ 70,0€ R$ 1195,0C  R$ 125,00 

Barragem/açude de irrigação e/ou- até Sha R$ 70,0€ R$ 195,0€ R$ 125,0€ 

aais de irrigação e/ou drenagem - até 1Km R$ 70,0€ R$ 195,0€ R$ 125,0€ 

Limpezalmanutençâo decanais de irrigação e/Õu: drenagem. -. até 1Km R$ 70,0€ R$ 1;95,00 R$: 125,0€ 

Diques para irrigação - até 1Km R$ 70,0€ •R$ 195,0€ R$ 125,00 

Retificação decurso d'água para fins de irrigação - até 0,5Km: 
. 	 R$ 70,0€ R$ 195,0€ R$ 125,0€ 

canalização (revestimento, de canais).- até 2,5Km 	
. R$ 70,0€' R$ 195,0€ R$ 125,0€ 

rruamentos nas propriedades - até 5Km R$ 70,00 R$ 195,0€ R$ 125,00 

riação de pequenos animais .(.cunicultura).12.000 cabeças. R$ 70,0€ R$ 11 1 95,0C R$ 125,0€ 

vicuftura - 36-000 cabeças R$ 70,00 R$ 195,0€ R$ 125,00 

Incubatório -60.000 cabeças R$ 70,0€ R$'i.95,0C R$ 125,0€ 

riaçâo de suínos (ciclo completo) -.450 cabeças: R$ 70,0€. R$ 195,0C R$. 125,0€ 

Friação de suínos (crecheiro) -400 cabeças .R$ '70,0€ R$ 195,0€  R$ 125,00 

riação de suínos unidades, de produção de léitóes -50 matrizes R$ 70,00' R$ 195,00 R$ 125,0€ 
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riação de suínos em. terminação - 200 cabeças R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,0 

riação de animais de nédio porte (confinado) - 450 cabeças R$ 70,00 ;R$ 195,00 R$ 125,0C 

naçâo de animais de grande porte (confinado) -200 cabeças R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Piscicultura, sistema semi/intensivo. (exclusive produção de alevinos) -até 1 Oha R$ 70.,00 R$ 195,00 R$ 125,0C 

iscicultura, sistema extensivo  (exclusive produção de :alevinos) - até 25a iR$T70,IOC R$ 195.,00 R$ 1 25,0C 

arcinocultura, malacocultura e outros- até 2,.5ha R$ 70,0C R$ 195,00 R$ 125,0C 

Tabela 2- Taxas para o licenciamento de supressão e/ou manejo da vegetação. 

MANEJO. FLORESTAL PARA EXPLORAÇÃO OU USO ALTERNATIVO DO SOLO 
EM ATIVIDADES AGROPASTÕRIS 	. 	. 

Corte seletivo de até 02 árvOres 	. 	. 

Área de manejo até 2 ha R$ 30,00 
Área de manejo acima de 2 ha R$ 50,00 

Corte seletivo até 10m de maténa prima 	. .. 
Área de manejo até 2 ha R$ 40.00 
Área de manejo acima de 2 ha R$ 60,00 

Corte seletivo flora ameaçada de extinção. 
Área de manejo até 2 ha R$ 40,00 
Área de manejo acima de 2 ha R$ 60,00 

Descapoeiramento em propriedade com até 25 ha 	.. 
Área de manejo até 2 ha 1 	 R$ 40,00 
Área de manejo acima de 2 ha 1 	 R$ 60,00 

Descapoeiramento em propriedade àcima de 25 ha 
irea de manejo até 2 ha R$ 50,00 
Área de manejo acima de 2 ha R$ 70,00 
Manejo dé veg. exótica com formação de sub-bosque nativo =.• 	 . 	 R$ 40,00 
Corte de árvores nativas plantadas até 50m 3  R$ 50,00 
Corte de árvores nativas plantadas acima de 50m 3  R$ 70,00 

Exploração de Palmitelro plantado 	. 	.. 	 . 

Área de plantio até 1 ha R$ 50,00 
Área de plantio acima de 1 ha R$ 70,00 
Coleta e apanha de lenha até Sst (esténos) 	 . 	 . 	. .. 	 . 	. 	. 	. 	R$ 20,00 
Mànejo de produtos não madeiráveis (cipós, nó de pinho, etc.) 	. 	. i 	 . 	 R$ 30,00 

MANEJO DA ARBORIZAÇÃO URBANA. . 	 1 
Supressão de espécies exóticas 

Até 05 exemplares R$ 15,00 
Acima de 05 exemplares R$ 30,00 

Supressão de espécies nativas 	. 	. 	. . 

Até 05 exemplares R$ 20,00 
Acima de 05 exemplares R$ 40,00 

Supressão de espécies exóticas e nativas 	•. 
té 05 exemplares R$ 20,00 
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Acima de 05 exemplares 1 	 R$ 40,00 
Poda, transplante ou supresso de exemplares imunes ao corte 

Unidade 1 	 R$ 30,00 
Aproveitamento.de exemplares nativos isolados atingidos por fenômenos naturais 

Unidade R$ 10,00 
ATIVIDADES ESPECiFICAS 	. 

Abertura de trilhas e picadas 
Extensão de até 01 Km R$ 40,00 
Extensão acima de 01 Km R$ 60,00 

Manutenção de faixas de servidão 
Extensão de até 01 Km R$ 50,00 
Extensão acima de 01 Km R$ 70,00 

Manutenção de estradas e rodovias 
Extensão de até 01 Km R$ 50,00 
Extensão acima de 01 Km R$ 70,00 

MANEJO DE VEGETAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE OBRAS OU ATMDADES 
MODIFICADORAS DO MEIO AMBIENTE  

Licença Prévia de Exame e Avaliação da Área Florestal R$ 150,00 
Alvará de Licenciamento de Serviços Florestais R$ 100,00 
Renovação LP R$ 75,00 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 
Recuperação de floresta atingida por fenômenos naturais 

Área de manejo até 2 ha R$ 40,00 
Área de manejo acima de 2 ha R$ 60,00 
Supressão de vegetação exótica em formações naturais .R$ 60,00 
Implantação de Projeto de reposição flõrestal quando constatada 
intervenção na vegetação sem prévia autorização do DMA R$ 50,00 
Recuperação coletiva de florestas atingidas por fenômenos naturais R$ 80,00 

OUTRAS ATIVIDADES 	.. 
Emissão CIFPEN (Certificado de Identificação de Floresta Plantada com Espécie Nativa) 
Uma área de implantação das mudas R$ 40,00 
Mais de uma área de implantação das mudas R$ 60,00 
Emissão de ATPF (Autorização para Transporte de Produto Flõrestal 
para circulação dentro do município. R$ 10,00 
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no 05 de 19 de agosto de 1998 e n° 016 de 07 de dezembro de 2001, cujos anexos 
passam a integrar a presente lei como Anexos 1 e II, respectivamente. 

Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2005, quando 
serão revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei n° 1.876, de 06 de 
dezembro de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 
de agosto de 2004. 

CIai 	ért?ido d ns 
Prefeito Municipal 

Registre-é e Publique-se: 

/j 
Harnilto 	liveira de Marti ez 
Secetário Municipal de A ministração e 
Recursos Humanos 
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ANEXO 1 
Anexo Unico da Resolução CONSEMA N' 05198, de 1910811.998 

CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADES DE IMPACTO LOCAL SUJEITAS AO LICENCIAMENTO ÁMBIENTAL NO RS 

LEGENDA 

A járea útil ( m2 )  NV I° veículos/embarcações/aeronaves r 	NC 	de cabeças 

AI Iárea inundada (ha) j 	PÁ população atendida (n 	hab.) f 	NM 	de matrizes 

ÁIR Iárea irrigada (ha) Q vazão água (m3/dia) = 	 ou igual 

AT Iárea totaL (ha) F VR Jvolume total resíduos recebidos (m/mês) 1 	>= 	Imaior ou igual 

C comprimento (km) r 	VP jvolume_produção (m 3 1dia)  

1 de 1 

H 

ATIVIDADES LISTADAS NO ANEXO 1 RESOLUÇÃO CONAMA 
237/97 

CARACTERÍSTICAS DA ATIVIDADE PARA IMPACTO LOCAL PORTE P/IMPACTO GRAU 

jLOCAL jPOLUIÇÃO 

INDÚSTRIA DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS INDÚSTRIA DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS 

beneficiamento de minerais não metálicos, não associados a 
extração 

beneficiamento de pedras sem tingimento - A «= 50.000 MÉDIO 

fabricação e elaboracão de produtos minerais não metálicos, 
tais como: 

fabricação cal virgem/hidratada ou extinta - A 1.000 MÉDIO 

produção de material cerâmico, cimento, gesso, amianto e 
vidro, entre 

fabricação de telhas/tijolos/outros artigos barro cozido - A «= 1.000 MÉDIO 

outros fabricação de material cerâmico - A <= 1.000 MÉDIO 

1fabricação peças/ornatos/estrutura de cimento/gesso/amianto - A -= 5.000 MÉDIO 

INDÚSTRIA METALÚRGICA INDÚSTRIA METALÚRGICA 

fabricação de estruturas metálicas com ou sem tratamento de 
superfície, inclusive galvanoplastia 

fabricação de estruturas metálicas sem galvonoplastia, sem fundição, sem pintura - A todo MÉDIO 

fabricação de artefatos de ferro / aço e de metais não-ferrosos 
com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia 

fabricação de artefatos de ferro / aço e de metais não-ferrosos sem galvonoplastia, sem 
fundição, sem pintura - A 

MÉDIO 

INDÚSTRIA MECÂNICA ÍiÚSTRIA MECÂNICA 

fabricação de máquinas, aparelhõs, peças, utensílios e 
acessórios com ou sem tratamento térmico e/ou de superfície 

fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e acessórios sem galvanoplastia e 
sem fundição - A 

<= 1.000 MÉDIO 
-- 

IND.DEMATERIALELÉTRICO,ELETRÔNICOECOMUNICAÇÕESJIND. DEMATERIALELÉTRICO,ELETRÔNICOECOMUNICAÇÕES- 
- 1 

fabricação de material elétrico, eletrônico e equiparílentos para 
rIpcnmttnit-ic-n p  infnrmMicR 

fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicação e 
infnrmátira sm a?IvannnIsti 	- Á 

<= 1.000 MÉDIO 
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fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos 	 fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos sem galvanoplastia - A <= 1.000 MÉDIO 

INDÚSTRIA DE MADEIRA 	 INDÚSTRIA DE MADEIRA 

fabricação de estruturas de madeira 	 fabricação de estruturas de madeira - A «= 1.000 MÉDIO 

fabricação artefatos de bambu/vime/junco/palha trançada(s/móveis) - A 	 todo BAIXO 

fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada 	fabricação 
e compensada 

de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada- A 1.000 MÉDIO 

INDÚSTRIA DE MÓVEIS 	 INDÚSTRIA DE MÓVEIS 

fabricação de móveis 	 fabricação de móveis e artigos de mobiliário sem galvanoplastia e sem pintura - A «= 1.000 MÉDIO 

fabricação de móveis moldados de material plástico - A <= 5.000 BAIXO 

[INDÚSTRIA DE PAPEL E CELULOSE 	 INDÚSTRIA DE PAPEL E CELULOSE 

fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e 	fabricação 
fibra prensada 

de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e fibra prensada - A todo BAIXO 

[INDÚSTRIA DA BORRACHA [INDÚSTRIA DA BORRACHA 

[recondicionamento de pneumáticos [recondicionamento de pneumáticos - A 250 ALTO 

fabricação laminados e fios de borracha [fabricação laminados e fios de borracha - A 250 MÉDIO 

fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de 
borracha, inclusive látex 

fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de borracha, 
inclusive látex - Á 

250 MÉDIO 

INDÚSTRIA DE COUROS E PELES INDÚSTRIA DE COUROS E PELES 

secagem e salga de couros e peles secagem e salga de couros e peles (somente zona rural) - Á 1.000 MÉDIO 

fabricação de artefatos diversos de couros e peles fabricação artigos selaria e correaria - A 'todo 	 j BAIXO 

fabricação malas/valises/outros artigos p/viagem - A <= 1.000 MÉDIO 

fabricação outros artigos couro/pele (exceto calçado/vestuário) - A <= 1.000 	 j MÉDIO 

INDÚSTRIA QUÍMICA INDÚSTRIA QUÍMICA 

fabricaão de produtos químicos fabricação de produtos químicos (inclusive fracionamento) - A j <= 250 MÉDIO 

produção de óleos/gorduras/ceras vegetais-animais/óleos 
essenciais vegetais e outros produtos da destilação da madeira 

produção de óleos/gorduras/ceras vegetais-animais/óleos essenciais vegetais e 
outros produtos da destilação da madeira - Á 

<= 250 MÉDIO 

fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e sintéticos e de 
Jborracha e latéx sintéticos 

fabricação de espumas e assemelhados - A <= 250 MÉDIO 

tbricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, 
iiseticidas, germicidas e fungicidas 

fabricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes - A <= 1.000 MÉDIO 

I fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, 
~Pr~hilia7ntpç. çnvpntpç p çp-npç 

fabricação de tinta c/processamento à seco 250 MÉDIO 
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[INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E VETERINÁRIOS INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E VETERINÁRIOS 

[fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários - A «= 250 MÉDIO 

[INDÚSTRIA DE PERFUMARIA, SABÕES E VELAS INDÚSTRIA DE PERFUMARIA, SABÕES E VELAS 

[fabricação de sabões, detergentes e vetas fabricação de detergentes, sabões - A 250 MÉDIO 

fabricação de vetas 
- A [todo 

j 	
BAIXO 

fabricação de perfumarias e cosméticos fabricação de perfumarias e cosméticos - A 5.000 BAIXO 

INDÚSTRIA DE PRODUTOS MATÉRIA PLÁSTICA INDÚSTRIA DE PRODUTOS MATÉRIA PLÁSTICA 

fabricação de laminados plásticos fabricação de laminados plásticos sem galvanoplastia e sem lavagem da matéria- 
prima - A 

5.000 BAIXO 

fabricação de laminados plásticos sem galvanoplastia e com lavagem da matéria- 
prima 

<= 250 MÉDIO 

fabricação de artefatos de material plástico fabricação de artefatos de material plástico sem galvanoplastia e sem lavagem da 
matéria-prima - A 

<= 5.000 BAIXO 

'fabricação de artefatos de material plástico sem galvanoplastia e com lavagem da 
matéria-prima - A 

<= 250 MÉDIO 

INDÚSTRIA TÊXTIL INDÚSTRIA TÊXTIL 

fabricação e acabamento de fios e tecidos fabricação de estopa, material para estofamento, recuperação de resíduo têxtil - 
A 

= 5.000 BAIXO 

fiação e/ou tecelagem com tingimento 	A «= 1.000 MÉDIO 

fiação e/ou tecelagem sem tingimento - A 	 todo BAIXO 

INDÚSTRIA DO CALÇADONESTUÁRIO/ARTEFATOS DE TECIDOS IINDÚSTRIA DO CALÇADONESTLJÁRIO/ARTEFATOS DE TECIDOS 

I tingimento, estamparia e outros acabamentos em peças do 
vestuário e artigos diversos de tecidos 

tingimento de roupa, peças, artefatos de tecido, tecido - A <= 250 ALTO 

estamparia ou outro acabamento em roupas, peças, artefatos de tecido, tecido -
IA 

<= 1.000 MÉDIO 

(somente confecção) - A todo BAIXO 

fabricação de calçados e componentes para calçados fabricação de calçados - A <= 250 MÉDIO 

fabricação artefatos e componentes para calçados sem galvanoplastia. - A <= 250 MÉDIO 

hINDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS 

eneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos 
alimentares 

beneficiamento, secagem, moagem, torrefação de grãos - A <= 250 MÉDIO 

engenho sem parboilização - A 
[<= 250 

MÉDIO 

refeições conservadas e fabrica de doces - A <= 1.000 MÉDIO 
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fabricação de sorvete, bolos e tortas geladas/coberturas - A <= 1.000 MÉDIO 

fabricação de balas, caramelos, pastilhas, dropes, bombom, chocolate, gomas - A 1.000 
[ 	

MÉDIO 

entreposto e distribuidor de mel - A todo 	 FBA  

padaria /confeitaria/ pastelaria c/forno elétrico ou a gás - A <= 1.000 BAIXO 

I padan1a/c0&ta/Pa5t&ar1a c/forno outros combustíveis - A 250 MÉDIO 

fabricação massas alimentícias/biscoitos c/forno elétrico ou gás - A <= 1.000 BAIXO 

fabricação massas alimentícias/biscoitos c/forno outros combustíveis - A 250 MÉDIO 

matadouros, abatedouros, frigoríficos, charqueadas e derivados de 
origem animal 

frigoríficos sem abate e fabricação de derivados de origem animal - A <= 250 MÉDIO 

fabricação de conservas fabricação de conservas - A 250 f 	ALTO 

preparação, beneficiamento e industrialização de leite e derivados preparação de leite e resfriamento - A <= 250 MÉDIO 

fabricação de rações balanceadas e de alimentos preparados para 
animais 

fabricação de ração/aLimento para animais/farinha osso/pena sem cozimento 
e/ou sem digestão (somente mistura) - A 

<= 250 MÉDIO 

INDÚSTRIA DE BEBIDAS jINDÚSTRIA DE BEBIDAS 

fabricação de vinhos e vinagre fabricação de vinagre - A <= 250 MÉDIO 

fabricação de bebidas não alcóolica bem como engarrafamento e 
gaseificação de águas minerais - A 

fab bebidas não alcóolica/ engarrafamento e gaseificação água mineral c/ 
lavagem de garrafas - A 

250 MÉDIO 

fab de refrigerantes - A 250 MÉDIO 

INDÚSTRIA DO FUMO INDÚSTRIA DO FUMO 

I fabricação de cigarros/charutos/cigarrilhas e outras atividades de 
beneficiamento do fumo 

fabricação de cigarros/ charutos/cigarri lhas e outras atividades de 
beneficiamento do fumo (preparação do fumo) - A 

250 MÉDIO 

INDÚSTRIAS DIVERSAS INDÚSTRIAS DIVERSAS 

usina de produção de concreto usina de produção de concreto - A todo 	 MÉDIO 

OBRAS CIVIS OBRAS CIVIS 

rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos rodovias de domínio municipaL - C todo 	 ALTO 

metropolitanos - C 10 ALTO 

barragens e diques 	 diques (exceto de atividades agropecuanas) - C 	 10 	 ALIO 

canais para drenagem 	 canais para drenagem (exceto de atividades agropecuárias) - C 	 <= 10 	 ALTO 

tificação de cursos dágua 	 retificação/canaLização de cursos dágua (exceto atividades agropec.) - C 	 5 	 ALTO 

outras obras de arte 	 pontes- C 	 <= 0,1 	 j MÉDIO 

labertura de vias urbanas - C 	 5 	 r MÉDIO 



ANEXO 1 	 Página 5 de 5 

ancoradouros - C <= 0,05 MÉDIO 

marinas - A <= 250 MÉDIO 

[outras obras de arte IheliPortos - Á todo 	 FMÉDIO 

!teérico5 - C «= 0,05 MÉDIO 

obras de urbanização (muros/calçadão/acessos/etc.) - AT <= 50 MÉDIO 

SERVIÇOS DE UTILIDADE SERVIÇOS DE UTILIDADE 

transmissão de energia elétrica transmissão de energia elétrica - C <= 20 MÉDIO 

subestação transmissão de energia - A todo 
j 	

MÉDIO 

estação de tratamento de água sistema abastecimento de água (Q'  20% vazão fonte abastecimento)- PA <= 50.000 MÉDIO 

[rede de distribuição de água - C todo 

1estaçao de tratamento de agua (Q > LU% vazao tonte abastecimento) - PA 	 «= 50.0(A) 	 1 ALIO 

tratamento e destinação de resíduos industriais (líquidos e sólidos) resíduos sólidos industriais (conforme norma da ABNT 10004) 

destinação final de resíduo sólido industrial classe III - VR 	 todo 	 BAIXO 

classificação/seleção resíduo sólido industrial classe III - A 	 todo 	 BAIXO 

beneficiamento de resíduo sólido industrial classe III - VR todo BAIXO 

armazenamento ou comércio de resíduo sólido industrial classe III - A todo 
[ 	

ALTO 

jmonitoramento área degradada por restduo sólido industrial classe III - A Itodo 1 	MEDIO 

1 tratamento e destinação de resíduos sólidos urbanos, inclusive 
provenientes de fossas 

classificação/seleção resíduos sólidos urbanos - Á todo MÉDIO 

beneficiamento resíduos sólidos urbanos (excetuando qq proc mdl)- VT 1 todo MÉDIO 

dragagem e derrocamento em corpos d'água Limpeza e/ou dragagem de cursos d'água correntes(exceto de atividades 
agropecuárias) - C 

<= 1 ALTO 

limpeza e/ou dragagem em águas dormentes (exceto de atividades 
agropecuárias) - A 

<= 5.000 ALTO 

limpeza de canais urbanos - C 
' 	

1 
j 	

ALTO 

recuperação de áreas contaminadas ou degradadas recuperação área degradada por resíduo sólido industrial classe III - A todo BAIXO 

TRANSPORTES, TERMINAIS E DEPÓSITOS TRANSPORTES, TERMINAIS E DEPÓSITOS 

depósito de produtos químicos e produtos perigosos depósito de embalagens usadas de agrotóxicos - A 20 ALTO 

depósito de agrotóxicos - Á 50 ALTO 

depósito de produtos químicos (s/manipulação) - A 1.000 MÉDIO 
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jdepósito de explosivos - A 500 MÉDIO 

depósito de adubos a granel - A jtodo MÉDIO 

TURISMO TURISMO 

complexos turísticos e de lazer, inclusive parques temáticos e 
autódromos 

complexos turísticos e de lazer, inclusive parques temáticos - AT « 	5 MÉDIO 

Iaut&fr0m0 - AT 5 MÉDIO 

kartódromo - AT <= 5 MÉDIO 

pista motocross 	AT 5 MÉDIO 

ATIVIDADES DIVERSAS jATIVIDADES DIVERSAS 

parcelamento do solo loteamento residencial/sítios/condomínio unifamiliar - AT <= 5 MÉDIO 

loteamento residencial/condomínio plurifamiliar - A j<= 5.000 MÉDIO 

shopping center - A todo MÉDIO 

[strito e pólo industrial berçário microempresa - A todo BAIXO 

ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 

projeto agrícola área potencial a ser irrigada (outras culturas) - AIR < 	50 MÉDIO 

área potencial a ser irrigada (arroz) - AIR <= 50 ALTO 

barragem/açude de irrigação e/ou - AIR 5 ALTO 

1 canais de irrigação e/ou drenagem - C 
<= 1 

ALTO 

1 limpeza/manutenção de canais de irrigação e/ou drenagem . C 
<= 1 

MÉDIO 

diques para irrigação- C <= 1 
[ 	

ALTO 

retificação de curso dágua p/fins de irrigação - C <= 0,5 ALTO 

canalização (revestimento de canais) - C <= 2,5 ALTO 

arruamentos nas propriedades - C j<= 5 MÉDIO 

Icriação de animais criação pequenos animais(cunicultura, etc.)-NC (capacidade instalada) <= 12.000 MÉDIO 

'avicultura - NC (capacidade instalada) <= 36.000 MÉDIO 

incubatório (aves de postura) - NC 
= 

60.000 MÉDIO 

criação de suínos (ciclo completo) - NC <= 450 
[ 

MÉDIO 

criação de suínos (crecheiro) - NC <= 400 1 	MÉDIO 

criação de suínos (unidade de produção de leitões) - NM 50 DIO 
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criação de suínos (em terminação) - NC <= 200 MÉDIO 

criação de animais de médio porte (confinado) - NC 450 MÉDIO 

criação de animais de grande porte (confinado) - NC 200 MÉDIO 

piscicu'tura, sistema semi/intensivo (exclusive produção de Atevinos) - AI <= 10 j 	MÉDIO 

piscicultura, sistema extensivo (exclusive produção de Atevinos) - AI 	 « 	25 	 MÉDIO 

carcinocultura, rnatacocultura e outros - AI 
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Resolução CONSEMA N ° 016101 - Anexo 1 

PROPOSTA DE INCLUSÃO NO ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO DO CONSEMA 
N° 05198 ÀS ATIVIDADES REFERENTES AO USO DOS RECURSOS NATURAIS. 

ATIVIDADES CARACTERÍSTICAS DA PORTE PARA GRAU DE 
LISTADAS NO ATIVIDADE PARA IMPACTO LOCAL POLUIÇÃO 
ANEXO 1 IMPACTOLOCAL 

RESOLUÇÃO 
CONAMA 237197 

Manejo de Uso dos Recursos 
Recursos Naturais Naturais 

Exploração de em Área de manejo de Alto 
produtos e 

rDescapoeiramento 
priedades com áreas até 20 ha 

subprodutos oresou iguais a 25 
florestais  AM 

Descapoeiramento em Área de manejo de Alto 
propriedades maiores até 80 % da área da 
que 25 há - AM propriedade, no 

limite máximo de 
100 ha 

Manejo de florestas Exploração de até 10 Médio 
nativas, através do corte m3 de toras 
seletivo - V 

Exploração de florestas Todo Médio 
plantadas com espécies 
nativas - AM 

Aproveitamento de Todo Alto 
árvores em casos de 
calamidade pública 
causada por fenômenos 
naturais - AM 

Obras e Manejo de vegetação Área de manejo de Alto 
empreendimentos para a implantação ou até 5,0 ha 

ampliação de obras ou 
atividades citadas neste 
anexo - AM 

1. 	Paisagismo Manejo da arborização Todo Pequeno 
urbana - AT 

Podas de espécies Todo Pequeno 
imunes ao corte ou 
outras - 

Transplantes de espécies Todo Alto 
imunes ao corte ou 
outras - 

Legenda: AM - Área de manejo (ha) 1 - Indivíduo (unidade.) V - Volume(m3) 
AT - Area total 
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Resolução CONSEMA N ° 016101 - Anexo II 

TRANSPORTE DA MATÉRIA-PRIMA FLORESTAL ORINDÁ DOS 
LICENCIAMENTOS 

1 - A autorização para o transporte de matéria-prima florestal poderá ser 
emitida pela Prefeitura, para circulação dentro do município. 

2 - Poderá ser criado um selo de autorização, a ser apensado no verso da 
nota fiscal, Legalizando o transporte no interior do município. 

3 - Para o transporte intermunicipat deverá ser solicitado o selo estadual, 
a ser emitido pelo Orgão Florestal Estadual, mediante apresentação da 
autorização de corte da vegetação, exarada pelo município. 

4 -Somente poderá ser fornecido selo para empresas que estiverem em dia 
com o Cadastro Florestal Estadual, e isentos de débitos de qualquer 
natureza. 

5 - deverá ser previsto um sistema de troca de informações entre Estado e 
município. 

Ir) 

1 
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Prefedur Municipal de Tqun 
Estado do Rio Grande do Sul 	

A COMISSAO TECNICA 
 

A P R 0V A DO 

.. ( TO DE LEI N° 	.......... 

.• 	 "Dispõe sobre o valor das taxas de licenciamento

ideZ  

Presidente Csniara Murucipal de Taguar 
ambiental, das atividades de Impacto local, e 
licenciamento para supressão e/ou manejo de 
vegetação, no município de Taquari." 

Art. l - Ficam instituIdas no município de Taquari as taxas de licenciamento 
ambiental, a ser aplicada quando do licenciamento dos projetos de impacto ambiental local conforme 
classificação contida na Resolução CONSEMA 0511996, e as taxas para o licenciamento de 
supressão e/ou manejo de vegetação conforme classificação contida na Resolução CONSEMA 
016/2001. 

Art. 2 0  - As taxas de licenciamento ambiental, supressão e/ou manejo de vegetação 
têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia do município, em matéria de proteção e 
conservação do meio ambiente, e é devida pela pessoa física ou jurídica que, nos termos da 
legislação ambiental em vigor, deva submeter qualquer empreendimento ou atividade geradora de 
impacto ambiental local, e qualquer manejo e/ou supressão de vegetação ao licenciamento de 
competência do município. 

Art. 30 - Os fatores que determinam os valores das taxas são: 
- O custo estimado da atividade técnico-administrativa dos processos; 

II - O exame e análise dos projetos; 
III - O custo estimado das vistorias; 
IV - A áreada propriedade a ser analisada; 
V - A modalidade da licença; 
VI - O nível de impacto ambiental. 
Art. 40 - A taxa de licenciamento ambiental, supressão e/ou manejo de vegetação 

fixada em valores, conforme constam nas tabelas 1 e 2 da presente Lei, será lançada e arrecadada 
no ato do protocolo do pedido. 

§ 1 1  - A taxa será devida independente do deferimento ou não da licença requerida. 
§ 20  - Os valores das taxas de Licenciamento para as atividades Agrosilvopastoris 

de subsistência, enquadradas no PRONAF, terão um desconto de 50% (cinqüenta por cento) sobre 
os valores da Tabela 1. 

§ 30 - Os valores das taxas serão reajustados anualmente, pelo índice de reajuste 
da FEPAM. 

Art. 50 - Para renovação de licenças, não sujeitas a novos estudos, o valor da taxa 
corresponderá a 70% (setenta por cento) dos valores previstos nas Tabelas 1 e 2, desta Lei. 

Art. 60  - As atividades a serem licenciadas pelo Município, o potencial poluidor e o 
porte das mesmas são aqueles constantes nas Resoluções CONSEMA n° 05 de 19 de agosto de 
1996 e n° 016 de 07 de dezembro de 2001, cujos anexos passam a integrar a presente lei como 
Anexos 1 e II, respectivamente. 

Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2005, quando serão 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei n° 1.876, de 06 de dezembro de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-s 	ublique-se: 

Paul 	oberto M ins 

7fe da Seção e Pessoal 

ADINISÇÃO C O 	NSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taqu 2~~w~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Tabela 1 - Taxas para os serviços de licenciamento ambiental. 

A P R 0V AD O 

INDÚSTRIA DE MINERAIS NÃO METÁLICOS LP 	1  LI LO 

Beneficiamento de pedras sem tingimento - até 50.000m 2  R$ 70,01  R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação cal virgem /hidratada ou extinta - até 1000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido - até 1000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de material cerâmico - até 1000m2  R$ 70,00 R$ 195,01  R$ 125,00 

Fabricação de peças/ornatos/estrutura de cimento, gesso, amianto - até 5000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÚSTRIA METALÚRGICA LP LI LO 

Fabricação de estruturas metálicas sem galvanoplastia, sem fundição, sem pintura. R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de artefatos de ferro/aço e de metais não ferrosos sem galvanoplastia, 
sem fundição, sem pintura. 

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÚSTRIA MECÂNICA LP LI LO 

Fabricação 	de 	máquinas, 	aparelhos, 	peças, 	utensílios 	e 	acessórios 	sem 
alvanoplastia e sem fundição - até 1000 m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÚSTRIA DE MATERIAL ELÈTRICO, ELETRÕNICO E 
COMUNICAÇÕES 

LP LI LO 

Fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunícaçôes E 

informática sem galvanoplastia - até 1000m2  
R$ 70,OC R$ 195,OC R$ 125,00 

Fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos sem galvanoplastia - até 
1000m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÜSTRIA DE MADEIRA LP LI LO 

Fabricação de estruturas de madeira - até 1000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação artefatos de bambu/vime/junco palha trançada (si móveis). R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

Fabricação de chapas,placas de madeira aglomerada, prensada e compensada - até 
1000m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de móveis e artigos de mobiliário sem galvanoplastia e sem 	pintura 
até 1000m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de móveis moldados de material plástico - até 5000m2  R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

INDÜSTRIA DE PAPEL E CELULOSE LP LI LO 

Fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e fibra prensada. R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,0C 

INDÜSTRIA DE BORRACHA LP LI LO 
Recondicionamento de pneumáticos 	até 250m2  R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190 , 00 

Fabricação laminados e fios de borracha - até 250m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de borracha, inclusiv€ 
latex 	- ate 250m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

II 	 INDUSTRIA DE COUROS E PELES 	 1 LP  1 	LI 	1 LO li 

ADMINISFRAÇÃO CO'JI TRANSPARÊNCIA 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Secagem e salga de couros e peles. (somente zona rural) - até 1000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação artigos selaria e correaria R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

Fabricação de malas/valises/outros artigos para viagem - até 1000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125.00 

Fabricação de outros artigos couro/pele exceto calçado/vestuário - até 1000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

• 	 INDÜSTRIAQUIMICA LP LI LO 

Fabricação de produtos químicos (inclusive fracionamento) - até 250m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Produção de óleos/gorduras/ceras vegetais-animais/óleos essenciais vegetais E 
outros produtos da destinação da madeira - até 250m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de espumas e assemelhados - até 250m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes - até 1000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de tinta com processamento à seco - até 250m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÜSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E VETERINÃRIOS LP LI LO 

Fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários - até 250m2  R$ 105,00 R$ 230,00 R$ 185,00 

Fabricação de cosméticos e perfumarias - até 5000m2  R$ 105,00 R$ 230,00 R$ 185,00 

INDÜSTRIA DE PERFUMARIA, SABÕES E VELAS LP LI LO 

Fabricação de detergentes, sabões - até 250m2 R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de velas R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

INDÜSTRIA DE PRODUTOS DE MATËRIA PLÁSTICA LP LI LO 

Fabricação de laminados plásticos sem galvanoplastia e sem lavagem da matéria- 
prima - até 5000m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de laminados plásticos sem galvanoplastia e com lavagem da matéria- 
prima - até 250m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de artefatos de material plástico sem galvanoplastia e sem lavagem da 
matéria-prima - até 5000m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de artefatos de material plástico sem galvanoplastia e com lavagem da 
matéria-prima - até 250m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÜSTRIA TÊXTIL LP LI LO 
Fabricação de estopa, material para estofamento, recuperação de resíduo têxtil 

- até 
500Dm 2  R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

Fiação e/ou tecelagem com tingimento - até 100Dm2 R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 
Fiação e/ou tecelagem sem tingimento R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

INDJSTRIA DO CALÇADONESTUARIO! 
ARTEFATOS DE TECIDOS 

LP LI LO 

Tingimento de roupas, peças, artefatos de tecido , tecido - até 250m2 R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 
Estamparia ou outro acabamento em roupas, peças, artefatos de tecido, tecido 

- até 
100Dm2  R$ 7000 R$ 195,00 R$ 125,00 

Malharia (somente confecção) 
R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

Fabricação de calçados - até 250m2 R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

ADMINIS'TRAÇÃO CON'I 'TRANSPARÊNCLA. 
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Fabricação de artefatos e componentes para calçados sem galvanoplastïa - até 
25Dm2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÜSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES LP LI LO 

Beneficiamento, secagem, moagem, torrefação de grãos - até 250m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Engenho sem parboilização -até 250m2 R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Refeições conservadas e fábrica de doces - até 1000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de sorvete, bolos e tortas geladas/coberturas - até 1 000m 2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de balas, caramelos, pastilhas, dropes, bombom, chocolate gomas - até 
1000m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Entreposto e distribuidor de mel R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

Padaria/confeitaria/pastelaria com forno elétrico ou a gás - até 1000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Padaria/confeitaria/pastelaria com forno outros combustíveis - até 250m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de massas alimentícias/biscoitos com forno elétrico ou gás -até 1000m R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

Fabricação de massas alimentícias/biscoitos c/ forno outros combustíveis - até 
25Dm2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Frigoríficos sem abate e fabricação de derivados de origem animal - até 250m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de conservas - até 250m2 R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Preparação de leite e resfriamento - até 250m2 R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de ração/alimento para animais, farinha de osso, pena sem cozimento 
/ou sem digestão (somente mistura) - até 250m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDuSTRIA DE BEBIDAS LP LI LO 
ricação de vinhos e vinagres - até 250m2 R$ 70,00  R$ 195,00  R$ 125,00 
ricação de bebidas não alcoólica/engarrafamento e gaseificação água mineral 
 lavagem de garrafas - até 250m2  

[Fabricação 

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

 de refrigerantes - até 250m2 R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÜSTRIA DO FUMO LP LI LO 
Fabricação de cigarros/charutos/cigarrilhas e outras atividades de beneficiamento dc 
rumo - até 250m2  

R$ 70,00 R$ 195 00 R$ 125,0C 

OBRAS CIVIS LP LI LO 
Rodovias de domínio municipal R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 
Metropolitanos - até 10Km R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 
Diques (exceto atividades agropecuárias) - atÓ 10Km R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 
Canais para drenagem até 10Km 

R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 
Retificação/canalização de cursos d'água (exceto atividades agropecuárias) 

- até 5Km R$ 90 , 00 R$ 235 , 00 R$ 190 , 00 

Pontes - até 0,1Km 
R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

bertura de vias urbanas - até 5Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 
ncoradouros - até 0, 05Km 

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

AD]/IINIS''RAÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCLA 
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Marinas - até 250m2  R$ 70,00 R$ 195,01 R$ 125,00 

Heliportos R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

feleféricos - até 0,05Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Obras de urbanização (muros/calçadão/acesso) - até 50ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

CERTIDÃO DE ISENÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

A,tjvidade Comercial, Industrial, Serviço, Obras e afins R$ 25,0€ 

terros que empliquem na descaracterização de terrenos, sem extração mineral R$ 70,00 

telefonia fixa e móvel R$ 800,00 

Parcelamento do solo (até quatro lotes padrão) R$ 70,00 

certidão de viabilidade para extração mineral R$ 60,00 

ATIVIDADES DIVERSAS LP LI LO 

Loteamento residenciallsítios/condomínio unifamiliar e plurifamiliar - até 1 ha R$ 100,00 R$ 280,0€ - 

Loteamento residencial/sítios/condominio unifamiliar e plurifamiliar - 101 a 5ha R$ 200,00 R$ 550,00 

Shoping center R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Berçário microempresa R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Usina de produção de concreto R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

OUTRAS ATIVIDADES LP LI LO 

Oficina mecânica (manutenção, reparação de veículos, equipamentos e afins) R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,0€ 

Oficina de chapeação e pintura (manutenção, pintura de veículos, equipamentos E 

afins) 
R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Postos de lavagem (lavagem de veículos e afins) R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Retificadora de motores e afins R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Serviços dejateamento de areia R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Lavanderia doméstica R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Recarga de cartuchos para equipamentos de impressão R$ 70,0€ R$ 195,0€ R$ 125,00 

SERVIÇOS DE UTILIDADE LP LI LO 
Transmissão de energia elétrica - até 20 KM R$ 130,00 R$ 330,00 R$ 200,00 

Subestação transmissão de energia R$ 130,0€ R$ 330,00 R$ 200,00 

Sistema de abastecimento de água (Q> 20% vazão fonte abastecimento) - até 
50.000 habitantes 

R$ 130,00 R$ 330,00 R$ 200,00 

Rede de distribuição de água R$ 130,00 R$ 330,0€ R$ 200,00 

Estação de trat. água (Q>20% vazão fonte abastecimento) -até 50.000 habitantes R$ 130,00 R$ 330,00 R$ 200,00 

Destinação final de resíduo sólido industrial classe III R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Classificação/seleção resíduo sólido industrial classe III R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,0€ 

Beneficiamento de resíduo sólido industrial classe III R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

ADMINIS'I'IR.AÇÃO C O1V[ TR_ANSP.ARÊ NCI.A 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

rmazenamento ou comércio de resíduo sólido industrial classe III R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Monitoramento área degradada por resíduo sólido industrial classe III R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Classificação/seleção resíduos sólidos urbanos R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Beneficiamento de resíduos sólidos urbanos R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Limpeza 	e/ou 	dragagem 	de 	cursos 	d'água 	correntes 	(exceto 	de 	atividades 
agropecuárias) - até 1Km 

R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Limpeza e/ou dragagem em águas dormentes (exceto atividades agropecuárias) - 

até 5000m2  
R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Limpeza de canais urbanos - até 1Km R$ 90 1 00 R$ 235,00 R$ 190,00 

ecuperação área degradada por resíduo sólido industrial classe III R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

TRANSPORTES, TERMINAIS E DEPÓSITOS LP LI LO 

Depósito de embalagens usadas de agrotóxicos - até 20m2  R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Deposito de agrotóxico -até 50m 2  R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Depósito de produtos químicos (sem manipulação)- até 1000m 2  R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Depósito de explosivos - até 500m 2  R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Depósito de adubos a granel -Todo(m 2 ) R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Complexos turísticos e de lazer, inclusive parques temáticos - até 5ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

utódromo - até 5ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Kartódromo -até 5ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Pista de motocross - até 5 ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

ATIVIDADES AGROPECUÃRIAS LP LI LO 

rea potencial a ser irrigada (outras culturas) - até SOha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

rea potencial a ser irrigada (arroz) - até 50ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Barragem/açude de irrigação e/ou - até 5ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

anais de irrigação e/ou drenagem -até 1Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Limpeza/manutenção de canais de irrigação e/ou drenagem - até 1Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Diques para irrigação - até 1Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Retificação de curso d'água para fins de irrigação - até 0,5Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Canalização (revestimento de canais) - até 2,5Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

rruamentos nas propriedades - até 5Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

riação de pequenos animais - (cunicultura) - 12.000 cabeças R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

vicultura -36.000 cabeças R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

lncubatório - 60.000 cabeças R$ 70,00 R$ 195,01 R$ 125,00 

riação de suínos (ciclo completo) -450 cabeças R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

criação de suínos (crecheiro) -400 cabeças R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Criação de suínos unidades de produção de leitões -50 matrizes R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 
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Criação de suínos em terminação -200 cabeças R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Criação de animais de médio porte (confinado) -450 cabeças R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Criação de animais de grande porte (confinado) -200 cabeças R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Piscicultura, sistema semi/intensivo (exclusive produção de alevinos) - até lOha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Piscicultura, sistema extensivo (exclusive produção de alevinos) - até 25ha R$ 70,00 R$ 195,01 R$ 125,00 

Carcinocultura, malacocultura e outros - até 2,5ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Tabela 2 - Taxas para o licenciamento de supressão e/ou manejo da vegetação. 

MANEJO FLORESTAL PARA EXPLORAÇÃO OU USO ALTERNATIVO DO SOLO 
EM ATIVIDADES AGROPASTORIS 

Corte seletivo de até 02 árvores 
Area de manejo até 2 ha R$ 30,00 
Area de manejo acima de 2 ha R$ 50,00 

Corte seletivo até 10m 3  de matéria prima ___________________ 
Area de manejo até 2 ha R$ 40.00 
Area de manejo acima de 2 ha R$ 60,00 

Corte seletivo flora ameaçada de extinção 
Area de manejo até 2 ha R$ 40,00 
Area de manejo acima de 2 ha R$ 60,00 

Descapoeiramento em propriedade com até 25 ha 
Area de manejo até 2 ha R$ 40,00 
Area de manejo acima de 2 ha R$ 60,00 

Descapoeiramento em propriedade acima de 25 ha 
Area de manejo até 2 ha R$ 50 , 00 
Area de manejo acima de 2 ha R$ 70,00 
Manejo de veg. exótica com formação de sub-bosque nativo R$ 40,00 
Corte de árvores nativas plantadas até 50m 3  R$ 50,00 
Corte de árvores nativas plantadas acima de 50m 3  R$ 70,00 

Exploração_de_Palmiteiro_plantado ____________________ 
Area de plantio até 1 ha R$ 50 , 00 
Área de plantio acima de lha R$ 7000 
Coleta e apanha de lenha até 5st (estérios) 
Manejo de produtos não madeiráveis (cipás, nó de pinho, etc.) 

R$ 20:00 
R$ 30,00 

MANEJO DA ARBORIZAÇÃO URBANA 
Supressão de espécies exóticas 

Ate 05 exemplares R$ 15 00 
Acima de 05 exemplares R$ 3000 

Supressão de espécies nativas 
Ate 05 exemplares 
Acima de 05 exemplares 

R$ 20 , 00 
R$ 4000 

Supressão de espécies exóticas e nativas 
Ate 05 exemplares 1 R$ 20,00 
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Acima de 05 exemplares 	 1 R$ 40,00 
Poda, transplante ou supressão de exemplares imunes ao corte 

Unidade 	 1 R$ 30,00 
Aproveitamento de exemplares nativos isolados atingidos por fenômenos naturais 

Unidade 	 1 R$ 10,00 
ATIVIDADES ESPECIFICAS 

Abertura de trilhas e picadas 
Extensão de até 01 Km R$ 40,00 
Extensâo acima de 01 Km R$ 60,00 

Manutenção de faixas de servidão 
Extensão de até 01 Km R$ 50,00 
Extensão acima de 01 Km R$ 70,00 

Manutenção de estradas e rodovias  
Extensão de até 01 Km R$ 50,00 
Extensão acima de 01 Km 1 	R$ 70,00 

MANEJO DE VEGETAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE OBRAS OU ATIVIDADES 
MODIFICADORASDOMEIO AMBIENTE  

LicençaPréviadeExameeAvaliaçãodaÁreaFlorestal R$150,00 
AlvarádeLicenciamentodeServiçosFlorestais R$100,00 
RenovaçãoLP R$75,00 

RECUPERAÇÃO DE AREAS DEGRADADAS 
Recuperaçãode florestaatingidapor fenômenos naturais 

Áreademanejoaté2ha R$40,00 
Areademanejoacimade2ha R$6000 
Supressãodevegetaçãoexóticaemformaçõesnaturais R$60,00 
Implantação de Projeto de reposição florestal quando constatada 
intervençãonavegetaçãosempréviaautorizaçãodoDMA R$50,00 
Recuperaçãocoletivadeflorestasatingidasporfenômenosnaturais R$80,00 

OUTRAS ATIVIDADES 
EmissãoCIFPEN(CertificadodeIdentitïcaçãodeFlorestaPlantadacomEspécieNativa) 
Umaáreadeimplantaçãodasmudas R$40,00 
Maisdeumaáreadeimplantaçãodasmudas R$60,00 
Emissão de ATPF (Autorização para Transporte de Produto Florestal) 
paracirculaçãodentrodomunicípio. R$10,00 
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. 	 . Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................................ 

"Dispõe sobre o valor das taxas de licenciamento 
ambiental, das atividades de impacto local, e 
licenciamento para supressão e/ou manejo de 
vegetação, no município de Taquari." 

Art. 1 1  - Ficam instituídas no município de Taquari as taxas de licenciamento 
ambiental, a ser aplicada quando do licenciamento dos projetos de impacto ambiental local conforme 
classificação contida na Resolução CONSEMA 0511998, e as taxas para o licenciamento de 
supressão e/ou manejo de vegetação conforme classificação contida na Resolução CONSEMA 
016/2001. 

Art. 20 - As taxas de licenciamento ambiental, supressão e/ou manejo de vegetação 
têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia do município, em matéria de proteção e 
conservação do meio ambiente, e é devida pela pessoa física ou jurídica que, nos termos da 
legislação ambiental em vigor, deva submeter qualquer empreendimento ou atividade geradora de 
impacto ambiental local, e qualquer manejo e/ou supressão de vegetação ao licenciamento de 
competência do município. 

Art. 30  - Os fatores que determinam os valores das taxas são: 
- O custo estimado da atividade técnico-administrativa dos processos; 

II - O exame e análise dos projetos; 
III - O custo estimado das vistorias; 
IV - A área da propriedade a ser analisada; 
V - A modalidade da licença; 
VI - O nive de impacto ambiental. 
Art. 40  - A taxa de licenciamento ambiental, supressão e/ou manejo de vegetação 

fixada em valores; conforme constam nas tabelas 1 e 2 da presente Lei, será lançada e arrecadada 
no ato do protocolo do pedido. 

§ 1 0  - A taxa será devida independente do deferimento ou Àão da licença requerida. 
§ 2 1  - Os valores das taxas de Licenciamento para as atividades Agrosilvopastoris 

de subsistência, enquadradas no PRONAF, terão um desconto de 50% (cinqüenta por cento) sobre 
os valores da Tabela 1. 

da FEPAM. 	
§ 3° - Os valores das taxas serão reajustados anualmente, pelo índice de reajuste 

Art. 50  - Para renovação de licenças, não sujeitas a novos estudos, o valor da taxa 
corresponderá a 70% (setenta por cento) dos valores previstos nas Tabelas 1 e 2, desta Lei. 

Art. 60  - As atividades a serem licenciadas pelo Município, o potencial poluidor e o 
porte das mesmas são aqueles constantes nas Resoluções CONSEMA n° 05 de 19 de agosto de 
1998 e n° 016 de 07 de dezembro de 2001, cujos anexos passam a integrar a presente lei como 
Anexos 1 e II, respectivamente. 

Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2005, quando serão 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei n° 1.876, de 06 de dezembro de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-s 	ublique-se: 

Pau! 	oberto M ins 
C?Íe da Seção e Pessoal 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Tabela 1 - Taxas para os serviços de licenciamento ambiental. 

• 	 INDÜSTRIADE MINERAIS NÃOMETÃLICOS LP 

Beneficiamento de pedras sem tingimento - até 50.000m2 R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação cal virgem /hidratada ou extinta - até 1000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido - até 1000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de material cerámico - até 1000m 2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de peças/ornatos/estrutura de cimento, gesso, amianto - até 5000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÜSTRIA METALÚRGICA LP LI LO 

Fabricação de estruturas metálicas sem galvanoplastia, sem fundição, sem pintura. R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,010 

Fabricação de artefatos de ferro/aço e de metais não ferrosos sem galvanoplastia, 
sem fundição, sem pintura. 

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÚSTRIA MECÂNICA LP LI . 	 LO 
:ab ri cação 	de 	máquinas, 	aparelhos, 	peças, 	utensílios 	e 	acessórios 	sem 
galvanoplastia e sem fundição - até 1000 m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÚSTRIA DE MATERIAL ELËTRICO, ELETRÕNICO E 
COMUNICAÇÕES 

LP LI 	. LO 

Fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicações E 
informática sem galvanoplastia - até 1000m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos sem galvanoplastia - até 
1000m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

•INDÜSTRIA DE MADEIRA LP . 	 . 	LI LO 

Fabricação de estruturas de madeira - até 1000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,0C 

Fabricação artefatos de bambu/vime/junco palha trançada (si móveis). R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

Fabricação de chapas,placas de madeira aglomerada, prensada e compensada - até 
1000m 

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de móveis e artigos de mobiliário sem galvanoplastia e sem 	pintura . 

até 100Om 
R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de móveis moldados de material plástico - até 5000m2  R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

INDÜSTRIA DE PAPEL E CELULOSE LP LI LO 

Fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e fibra prensada. R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

INDÚSTRIA DE BORRACHA LP LI LO. 
Recondicionamento de pneumáticos - até 250m2 R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Fabricação laminados e fios de borracha - até 250m2 R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de borracha, inclusivE 
lãtex 	- até 250m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

DECOU 
	

LO 
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Secagem e salga de couros e peles (somente zona rural) - até .1000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação artigos selaria e correaria R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

Fabricação de malas/valises/outros artigos para viagem - até 1000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de outros artigos couro/pele exceto calçado/vestuário - até 1000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÜSTRIA QUiMICA LP LI LO 

Fabricação de produtos químicos (inclusive fracionamento) - até 250m2 R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Produção de óleos/gorduras/ceras vegetais-animais/óleos essenciais vegetais E 

outros produtos da destinação da madeira - até 250m 
R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de espumas e assemelhados - até 250m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes - até 1000m2 R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de tinta com processamento à seco - até 250m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E VETERINÁRIOS LP LI LO 

Fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários - até 250m2  R$ 105,00 R$ 230,00 R$ 185,00 

Fabricação de cosméticos e perfumarias - até 5000m2  R$ 105,00 R$ 230,00 R$ 185,00 

INDÚSTRIA DE PERFUMARIA, SABÕES E VELAS LP LI LO 

Fabricação de detergentes, sabões - até 250m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de velas R$ 50,00 R$145,OC R$ 75,0C 

INDÜSTRIA.DE PRODUTOS.DE  MATÈRIA PLST!CA 

prima - até 5000m 2  

LP LI LO 

Fabricação de laminados plásticos sem galvanoplastia e sem lavagem da matéria R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação do laminados plásticos sem galvanoplastia e com lavagem da matéria 
prima - até 250m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de artefatos de material plástico sem galvanoplastia e sem lavagem da 
matéria-prima - até 5000m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de artefatos de material plástico sem galvanoplastia e com lavagem da 
matéria-prima - até 250m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÚSTRIA TÊXTIL LP LI LO 
Fabricação de estopa, material para estofamento, recuperação de residuo têxtil - até 
500Dm2  

R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

Fiação e/ou tecelagem com tingimento - até 1000m2 R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fiação e/ou tecelagem sem tirigimento R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

INDÜSTRIA DO CALÇADONESTUÃRIO/ 
ARTEFATOS DE TECIDOS 

LP LI LO 

fingimento de roupas, peças, artefatos de tecido 	tecido - até 250m2  R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Estamparia ou outro acabamento em roupas, peças, artefatos de tecido, tecido - até 
100Dm2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Malharia (Somente confecção) R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 
Fabricação de calçados - até 250m2 R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 
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Fabricação de artefatos e componentes para calçados sem galvanoplastia - até 
50m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES LP LI LO 

Beneficiamento, secagem, moagem, torrefação de grãos - até 250m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Engenho sem parboilização -até 250m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Refeições conservadas e fábrica de doces - até 1000m2  R$ 70,00 R$ 195,0( R$ 125,00 

Fabricação de sorvete, bolos e tortas geladas/coberturas - até 1000m2 R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de balas, caramelos, pastilhas, dropes, bombom, chocolate, gomas - até 
1000m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Entreposto e distribuidor de mel R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

Padaria/confeitaria/pastelaria com forno elétrico ou a gás - até 1000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Padaria/confeitaria/pastelaria com forno outros combustíveis - até 250m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de massas alimentícias/biscoitos com forno elétrico ou gás -até 1000m R$ 50,00 R$ 145,09 R$ 75,00 

Fabricação de massas alimentícias/biscoitos o/forno outros combustíveis - até 
25Dm2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Frigoríficos sem abate e fabricação de derivados de origem animal - até 250m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de conservas - até 250m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Preparação de leite e resfriamento -até 250m 2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de ração/alimento para animais, farinha de osso,pena sem cozimento 
e/ou sem digestão (somente mistura) - até 250m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÜSTRIA DE BEBIDAS LP LI LO 

Fabricação de vinhos e vinagres - até 250m2  R$ 70,00 R$ 195,09 R$ 125,00 

Fabricação de bebidas não alcoólica/engarrafamento e gaseificação água mineral 
cem lavagem de garrafas - até 250m2  

R$ 70,00 R$ 195,OC R$ 125,00 

Fabricação de refrigerantes - até 250m2 R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÚSTRIA DO FUMO LP LI LO 

Fabricação de cigarroslcharutos/cigarrjlhas e outras atividades de beneficiamento do 
rumo -até 250m 2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

OBRAS CIVIS LP LI LO 

Rodovias de domínio municipal R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 
Metropolitanos - até 10Km R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 
Diques (exceto atividades agropecuárias) - até 10Km R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 
Canais para drenagem até 10Km R$ 90,00 R$235,OC R$ 190,00 
Retificaçãolcanatização de cursos d'água (exceto atividades agropecuárias) - até 
5Km 

R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Pontes - até 0,1Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,0C 
bedura de vias urbanas - até 5Km R$ 70,OC R$ 195,00 R$ 125,00 

Ancoradouros - até 0, 05Km R$ 70,OC 125,00 
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Marinas - até 250m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Heliportos R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Feleféricos - até 0,05Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Obras de urbanização (muros/calçadão/acesso) - até 50ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

CERTIDÃO DE ISENÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

tividade Comeraal, Industrial, Serviço, Obras e afins R$ 25,00 

5 terros que empliquem na descaracterização de terrenos, sem extração mineral R$ 70,00 

relefonia fixa e móvel R$ 800,00 

Parcelamento do solo (até quatro lotes padrão) R$ 70,00 

Certidão de viabilidade para extração mineral R$ 60,00 

ATIVIDADES DIVERSAS 	. LP LI 	.. LO. 

Loteamento residencial/sítios/condomínio unifamiliar e plurifamiliar - até lha R$ 100,00 I$ 280,00 

Loteamento residencial/sítios/condomínio unifamiliar e plurifamiliar - 1,01 a 5ha R$ 200,00 R$ 550,00 

Shoping center R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Berçário microempresa R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Usina de produção de concreto 	 . R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

• 	 OUTRAS ATIVIDADES LP LI LO 

Oficina mecânica (manutenção reparação de veículos, equipamentos e afins) R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Oficina de chapeação e pintura (manutenção, pintura de veículos, equipamentos E 
afins) 

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Postos de lavagem (lavagem de veículos e afins) R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 
Retificadora de motores e afins R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 
Serviços dejateamento de areia R$ 70,00 R$ 195,01 R$ 125,00 
Lavanderia doméstica R$ 70,00 R$ 195,01 R$ 125,00 
Recarga de cartuchos para equipamentos de impressão R$ 70,00 R$ 195,01 R$ 125,00 

SERVIÇOS DE UTILIDADE •. 	LP LI. 1 	LO 
rransmissão de energia elétrica - até 20 KM R$ 130,00 R$ 330,01 R$ 200,00 
Subestação transmissão de energia R$ 130,00 R$ 330,01  R$ 200,00 

Sistema de abastecimento de água (Q> 20% vazão fonte abastecimento) - até 
50.000 habitantes 

R$ 130,00 R$ 330,00 R$ 200,00 

Rede de distribuição de água 	 . R$ 130,00 R$ 330,00 R$ 200,00 
Estação de trat. água (Q>20% vazão fonte abastecimento) - até 50.000 habitantes R$ 130,00 R$ 330,00 R$ 200,00 
Destinação final de resíduo sólido industrial classe III R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 
Classificação/seleção resíduo sólido industrial classe III R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 
Beneficiamento de resíduo sólido industrial classe III R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 
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rmazenamento ou comércio de resíduo sólido industrial classe III R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Monitoramento área degradada por resíduo sólido industrial classe III R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Classificação/seleção resíduos sólidos urbanos R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Beneficiamento de resíduos sólidos urbanos R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Limpeza 	elou 	dragagem 	de 	cursos 	d'água 	correntes 	(exceto 	de 	atividades 
agropecuárias) - até 1Km 

R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Limpeza e/ou dragagem em águas dormentes (exceto atividades agropecuárias) - 
até 5.000m 

R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Limpeza de canais urbanos - até 1Km R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Recuperação área degradada por resíduo sólido industrial classe III R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

TRANSPORTES, TERMINAIS E DEPÓSITOS LP LI LO 

Depósito de embalagens usadas de agrotóxicos - até 20m2  R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Deposito de agrotóxico - até 50m2  R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Depósito de produtos químicos (sem manipulação) - até 1000m2  R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Depósito de explosivos - até 500m 2  R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Depósito de adubos a granel -Todo(m2) R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Complexos turísticos e de lazer, inclusive parques temáticos - até 5ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

utõdromo - até Sha '  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Kartódromo - até 5ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Pista de motocross - até 5 ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS LP LI LO 
rea potencial a ser irrigada (outras culturas) - até 50ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

rea potencial a ser irrigada (arroz) - até 50ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Barragem/açude de irrigação e/ou - até 5ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Canais de irrigação e/ou drenagem - até 1Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Limpeza/manutenção de canais de irrigação e/ou drenagem - até 1Km $ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Diques para irrigação - até 1Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Retificação de curso d'água para fins de irrigação - até 05Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Canalização (revestimento de canais) - até 2,51Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

rruamentos nas propriedades - até 5Km R$ 70,00 R$ 195,0C R$ 125,00 
Criação de pequenos animais - (cunicultura) - 12.000 cabeças R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

vicuItura -36.000 cabeças R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Incubatório -60.000 cabeças R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Criação de suínos (ciclo completo) -450 cabeças R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 
Criação de suínos (crecheiro) -400 cabeças R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Criação de suínos unidades de produção de leitões -50 matrizes R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 
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Criação de suínos em terminação -200 cabeças R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 
Criação de animais de médio porte (Confinado) -450 cabeças R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 
Criação de animais de grande porte (Confinado) -200 Cabeças R$ 70.00 R$ 195,00 R$ 125,00 
Piscicultura sistema semi/intensivo (exclusive produção de alevinos) - até lOha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 
Piscicultura sistema extensivo (exclusive produção de alevinos) - até 25ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 
Carcinocultura, malacocultura e outros - até 25ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 11  

Tabela 2 - Taxas para o licenciamento de supressãõ e/ou manejo da vegetação. 

MANEJO FLORESTAL PARA EXPLORAÇÃO OU USO ALTERNATIVO DOSOLO 
EM ATIVIDADES AGROPASTORIS 

Corte_seletivo_de_até_02_árvores ____________________ 
Area de manejo até 2 ha R$ 30,00 
Área de manejo acima de 2 ha R$ 50,00 

Corte seletivo até 10m 3  de matéria prima ___________________ 
Área de manejo até 2 ha R$ 40.00 
Área de manejo acima de 2 ha R$ 60,00 

Corte seletivo flora, ameaçada de extinção 
Área de manejo até 2 ha 1 	 R$ 40,00 
Area de manejo acima de 2 ha 1 	 R$ 60,00 

Descapoeiramento em propriedade com até 25 ha 
Área de manejo até 2 ha R$ 40,00 
Área de manejo acima de 2 ha R$ 60,00 

Descapoeiramento em propriedade acima de 25 ha 
Área de manejo até 2 ha R$ 50,00 
Área de manejo acima de 2 ha R$ 70,00 
Manejo de veg. exótica com•formação de sub-bosque nativp R$ 40,00 
Corte de árvores nativas plantadas até 50m3 
Corte de árvores nativas plantadas acima de 50m3 

R$ 50,00 
R$ 70,00 

Exploração_de_Palmiteiro_plantado  
Area de plantio até lha 
Area de plantio acima de lha 
Coleta e apanha de lenha até 5st (estérios) 
Manejo de produtos não madeiráveis (cipós, nó de pinho, etc.) 

R$ 50,00 
R$ 70,00 
R$ 20,00 

' 	R$30,00 
MANEJO DA ARBORIZAÇÃO URBANA 

Supressão de espécies exóticas 	' 	 , 

Até 05 exemplares 
Acima de 05 exemplares 

R$ 15,00 
R$ 30,00 

Supressão de espécies nativas 
Até 05 exemplares 
Acima de 05 exemplares 

R$ 20,00 
R$ 40,00 

Supressão de espécies exóticas e nativas 
Até 05 exemplares R$ 20,00 
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Acima de 05 exemplares 	 1 R$ 40,00 
Poda, transplante ou supressão de exemplares imunes ao corte 

Unidade 	 1 R$ 30,00 
• Aproveitamento de exemplares nativos isolados atingidos por fenômenos naturais 
Unidade R$ 10,00 

• 	 ATIVIDADES ESPECÍFICAS 
Abertura de trilhas e picadas 

Extensão de até 01 Km R$ 40,00 
Extensão acima de 01 Km R$ 60,00 

Manutenção de faixas de servidão 
Extensão de até 01 Km R$ 50,00 
Extensão acima de 01 Km R$ 70,00 

Manutenção de estradas e rodovias 
Extensão de até 01 Km R$ 50,00 
Extensão acima de 01 Km R$ 70,00 

MANEJO DE VEGETAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE OBRAS OU. AT1VIDADESL 
MODIFICADORAS DO MEIO AMBIENTE  

Licença Prévia de Exame e Avaliação da Área Florestal R$ 150,00 
Alvará de Licenciamento de Serviços Florestais R$ 100,00 
Renovação LP R$ 75,00 

RECUPERAÇÃO DEÁREAS DEGRADADAS 
Recuperação de floresta atingida por fenômenos naturais 

Area de manejo até 2 ha R$ 40,00 
Area de manejo acima de 2 ha R$ 60,00 
Supressão de vegetação exótica em formações naturais R$ 60,00 
Implantação de Projeto de reposição florestal quando constatada 
intervenção na vegetação sem prévia autorização do DMA R$ 50,00 
Recuperação coletiva de florestas atingidas por fenômenos naturais R$ 80,00 

. .. 

	 . 	

. 	 OUTRAS ATIVIDADES 
Emissão CIFPEN (Certificado de Identificação de Floresta Plantada com Espécie Nativa) 
Uma área de implantação das mudas R$ 40,00 
Mais de uma área de implantação das mudas R$ 60,00 
Emissão de ATPF (Autorização para Transporte de Produto Florestal) 
para circulação dentro do município. 	

. R$ 10,00 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

	ri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Mot. 07212004 
	

Taquari, 12 de julho de 2004. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei que tem por finalidade 

adequar as taxas de licenciamento ambiental das atividades de impacto local, 

conforme Resolução CONSEMA no 05 de 19 de agosto de 1998, e taxas para 

licenciamento de atividades utilizadoras de recursos naturais, conforme Resolução 

CONSEMA n° 016 de 07 de dezembro de 2001. 

As referidas taxas são necessárias para efetivação, do 

convênio entre Município de Taquari e Secretaria Estadual de Meio Ambiente para o 

licenciamento dos empreendimentos e atividades de impacto ambiental local, 

conforme estabelece o Art. 6 0  da Resolução CONAMA no 237 de 19 de dezembro de 

1997. 

Atenciosamente, 

Claído 	 ns 

Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Iva dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 110/2004 

) 

PARA: 	LI SECRETARIO DA FAZENDA ; 0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 

0 ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	[1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE TAXAS DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL - EXP. MOT. 072/2004. 

DATA: 	12-07-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE TAXAS DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA SECRETARIA 
DA SAÚDE, NA DATA DE 09 DE JULHO DE 2004. 

ALTERAÇOES, SUGESTOES OU OBSERVAÇOES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE 

PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem1 1O-2004.doc 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

MEMORANDO 

Do: Departamento de Meio Ambiente 
Para: Gabinete do Prefeito 
Sr.: Cláudio Laurindo dos R. Martins 

Solicitamos análise, e posterior encaminhamento a Câmara de 

Vereadores, do Projeto de Lei em anexo, o qual tem por finalidade adequar as taxas 

de licenciamento ambiental das atividades de impacto local, conforme Resolução 

CONSEMA n°05 de 19 de agosto de 1998, e taxas para licenciamento de atividades 

utilizadoras de recursos naturais, conforme Resolução CONSEMA n° 016 de 07 de 

dezembro de 2001. As referidas taxas são necessárias para efetivação do convênio 

entre Município de Taquari e Secretaria Estadual de Meio Ambiente para o 

licenciamento dos empreendimentos e atividades de impacto ambiental local, 

conforme estabelece o Art. 6 0  da Resolução CONAMA no 237 de 19 de dezembro de 

1997. 

Taquari, 02 de julho de 2004. 

udo Luríndei8 Martins 
PRF1ITOr!Y1v1cTiL  
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9 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Projeto de Lei n° ...., de ... de ........... de 2004. 

Dispõe sobre 	o valor das taxas de 
licenciamento ambiental, das atividades de 
impacto local, e licenciamento para 
supressão e/ou manejo de vegetação, no 
município de Taquari. 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Ficam instituidas no município de Taquari as taxas de 
licenciamento ambiental, a ser aplicada quando do licenciamento dos projetos de 
impacto ambiental local conforme classificação contida na Resolução CONSEMA 
0511998, e as taxas para o licenciamento de supressão e/ou manejo de vegetação 
conforme classificação contida na Resolução CONSEMA 01612001. 

Art. 21  - As taxas de licenciamento ambiental, supressão e/ou manejo 
de vegetação têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia do 
município, em matéria de proteção e conservação do meio ambiente, e é devida pela 
pessoa física ou jurídica que, nos termos da legislação ambiental em vigor, deva 
submeter qualquer empreendimento ou atividade geradora de impacto ambiental 
local, e qualquer manejo e/ou supressão de vegetação ao licenciamento de 
competência do município. 

Art. 30  - Os fatores que determinam os valores das taxas são: 
- O custo estimado da atividade técnico-administrativa dos processos; 

li - O exame e análise dos projetos; 
III - O custo estimado das vistorias; 
IV - A área da propriedade a ser analisada; 
V - A modalidade da licença; 
VI - O nível de impacto ambiental. 
Art. 40  - A taxa de licenciamento ambiental, supressão e/ou manejo de 

vegetação fixada em valores, conforme constam nas tabelas 1 e 2 da presente Lei, 
será lançada e arrecadada no ato do protocolo do pedido. 

§ 1 0  - A taxa será devida independente do deferimento ou não da 
licença requerida. 

§ 20  - Os valores das taxas de Licenciamento para as atividades 
Agrosilvopastoris de subsistência, enquadradas no PRONAF, terão um desconto de 
50% (cinqüenta por cento) sobre os valores da Tabela 1. 

§ 30  - Os valores das taxas serão reajustados anualmente, pelo índice 
de reajuste da FEPAM. 

Art. 50 - Para renovação de licenças, não sujeitas a novos estudos, o 
valor da taxa corresponderá a 70% (setenta por cento) dos valores previstos nas 
Tabelas 1 e 2, desta Lei. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790— Cx.Postal 53— CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Art. 60  - As atividades a serem licenciadas pelo Município, o potencial 
poluidor e o porte das mesmas são aqueles constantes nas Resoluções CONSEMA 
no 05 de 19 de agosto de 1998 e n°016 de 07 de dezembro de 2001, cujos anexos 
passam a integrar a presente lei como Anexos 1 e II, respectivamente. 

Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2005, quando 
serão revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei n° 1.876, de 06 de 
dezembro de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 
de junho de 2004. 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
Fone: (51) 653 1266 - e-mail: meioambiente.pm@taquari.com  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Tabela 1 - Taxas para os serviços de licenciamento ambiental. 

INDÜSTRIA DE MINERAIS NÃO METÁLICOS LP LI LO 

Beneficiamento de pedras sem tingimento - até 50.000m 2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação cal virgem Ihidratada ou extinta - até 1000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido - até 1000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de material cerâmico - até 1000m R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de peças/ornatos/estrutura de cimento, gesso, amianto - até 5000m 2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÚSTRIA METALÚRGICA LP LI LO 

Fabricação de estruturas metálicas sem galvanoplastia, sem fundição, sem pintura. R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de artefatos de ferro/aço e de metais não ferrosos sem galvanoplastia, 
em fundição, sem pintura. 

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÚSTRIA MECÂNICA LP LI LO 

Fabricação 	de 	máquinas, 	aparelhos, 	peças, 	utensílios 	e 	acessórios 	sem 
,alvanoplastia e sem fundição - até 1000 m 2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÚSTRIA DE MATERIAL ELÈTRICO, ELETRÕNICO E 
COMUNICAÇÕES 

LP LI LO 

abricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicaçôes E 
informática sem galvanoplastia - até 1000m 2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos sem galvanoplastia - até 
1000m 

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÜSTRIA DE MADEIRA LP LI LO 

Fabricação de estruturas de madeira - até 1000m 2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação artefatos de bambu/vime/junco palha trançada (si móveis). R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

Fabricação de chapas,placas de madeira aglomerada, prensada e compensada - até. 
1000m 2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de móveis e artigos de mobiliário sem galvanoplastia e sem pintura . 

té 1000m 
R$ 70,00 R$ 195,001  R$ 125,00 

Fabricação de móveis moldados de material plástico - até 5000m2  R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

INDÚSTRIA DE PAPEL E CELULOSE LP LI LO 

Fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e fibra prensada. R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

INDÚSTRIA DE BORRACHA LP LI LO 

Recondicionamento de pneumáticos - até 250m2  R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Fabricação laminados e fios de borracha - até 250m 2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de borracha, inclusivE 
látex 	- até 250m2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 
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INDÜSTRIA DE COUROS E PELES LP LI LO 

Secagem e salga de couros e peles (somente zona rural) - até 1000m 2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação artigos selaria e correaria R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

Fabricação de malas/valises/outros artigos para viagem - até 1 000m 2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de outros artigos couro/pele exceto calçado/vestuário - até 1 000m 2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÚSTRIA QUIMICA LP LI LO 

Fabricação de produtos químicos (inclusive fracionamento) - até 250m 2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Produção de óleos/gorduras/ceras vegetais-animais/óleos essenciais vegetais E 

outros produtos da destinação da madeira - até 250m 2  
R$ 70,OC R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de espumas e assemelhados - até 250m 2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

abricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes - até 1000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de tinta com processamento à seco - até 250m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E VETERINÁRIOS LP LI LO 

Fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários - até 250m2  R$ 105,00 R$ 230,00 R$ 185,00 

- Fabricação de cosméticos e perfumarias - até 5000m2 R$ 105,00 R$ 230,00 R$ 185,00 

INDÜSTRIA DE PERFUMARIA, SABÕES E VELAS LP LI LO 

Fabricação de detergentes, sabões - até 250m 2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de velas R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIA PLÁSTICA LP LI LO 

Fabricação de laminados plásticos sem galvanoplastia e sem lavagem da matéria. 
prima - até 5000m 2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de laminados plásticos sem galvanoplastia e com lavagem da matéria- 
prima - até 250m 2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de artefatos de material plástico sem galvanoplastia e sem lavagem da 
matéria-prima - até 5000m 2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de artefatos de material plástico sem galvanoplastia e com lavagem da 
matéria-prima - até 250m 2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÜSTRIA TEXTIL LP LI LO 

Fabricação de estopa, material para estofamento, recuperação de resíduo têxtil - atÉ 
5000m 2  

R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

Fiação e/ou tecelagem com tingimento - até 1000m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fiação e/ou tecelagem sem tingimento R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

INDÚSTRIA DO CALÇADONESTUÁRIO! 
ARTEFATOS DE TECIDOS 

LP LI LO 

ringimento de roupas, peças, artefatos de tecido , tecido - até 250m 2  R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Estamparia ou outro acabamento em roupas, peças, artefatos de tecido, tecido - até. 
100Cm 2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

1' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Malharia (somente confecção) R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

Fabricação de calçados - até 250m' R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de artefatos e componentes para calçados sem galvanoplastia - atÉ 
25Cm' 

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES LP LI LO 

Beneficiamento, secagem, moagem, torrefação de grãos - até 250m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Engenho sem parboilização -até 250m 2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Refeições conservadas e fábrica de doces - até 1000m' R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de sorvete, bolos e tortas geladas/coberturas - até 1 000m' R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de balas, caramelos, pastilhas, dropes, bombom, chocolate, gomas - atÉ 
1000m 2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Entreposto e distribuidor de mel R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

Padaria/confeitaria/pastelaria com forno elétrico ou a gás - até 1000m' R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Padaria/confeitaria/pastelaria com forno outros combustíveis - até 250m 2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de massas alimentícias/biscoitos com forno elétrico ou gás -até 1000m R$ 50,00 R$ 145,00 R$ 75,00 

Fabricação de massas alimentícias/biscoitos c/ forno outros combustíveis - atÉ 
250m 2  

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Frigoríficos sem abate e fabricação de derivados de origem animal - até 250m2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de conservas - até 250m' R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Preparação de leite e resfriamento - até 250m' R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de ração/alimento para animais, farinha de osso,pena sem cozimentc 
?/ou sem digestão (somente mistura) - até 250m' 

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÚSTRIA DE BEBIDAS LP LI LO 

Fabricação de vinhos e vinagres - até 250m 2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de bebidas não alcoólica/engarrafamento e gaseificação água mineral 
om lavagem de garrafas - até 250m' 

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Fabricação de refrigerantes - até 250m 2  R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

INDÚSTRIA DO FUMO LP LI LO 

Fabricação de cigarros/charutos/cigarrilhas e outras atividades de beneficiamento do 
rumo - até 250m' 

R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

OBRAS CIVIS LP LI LO 

Rodovias de domínio municipal R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Metropolitanos - até 10Km R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Diques (exceto atividades agropecuárias) - até 10Km R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Canais para drenagem até 10Km R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Retificação/canalização de cursos d'água (exceto atividades agropecuárias) - atÉ 
5Km 

R$ 90,OC R$ 235,0( R$ 190,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Pontes - até 0,1Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,OC 

bertura de vias urbanas - até 5Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,OC 

ncoradouros - até 0, 05Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,OC 

Marinas - até 250m' R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,0C 

Heliportos R$ 70,0C R$ 195,00 R$ 125,00 

releféricos - até 0,05Km R$ 70,0( R$ 195,00 R$ 125,00 

Obras de urbanização (muros/calçadão/acesso) - até 50ha R$ 70,01 R$ 195,00 R$ 125,00 

CERTIDÃO DE ISENÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

Atividade Comercial, Industrial, Serviço, Obras e afins R$ 25,00 

terros que empliquem na descaracterização de terrenos, sem extração mineral R$ 70,00 

Telefonia fixa e móvel R$ 800,00 

Parcelamento do solo (até quatro lotes padrão) R$ 70,00 

Certidão de viabilidade para extração mineral R$ 60,00 

ATIVIDADES DIVERSAS LP LI LO 

Loteamento residencial/sítios/condomínio unifamiliar e plurifamiliar - até lha R$ 100,00 R$ 280,00 

Loteamento residencial/sítios/condomínio unifamiliar e plurifamiliar - 1,01 a 5ha R$ 200,00 R$ 550,00 

Shoping center R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Berçário microempresa R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Usina de produção de concreto R$ 70,00 R$ 195,0( R$ 125,00 

OUTRAS ATIVIDADES LP LI LO 

Oficina mecânica (manutenção, reparação de veículos, equipamentos e afins) R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Oficina de chapeação e pintura (manutenção, pintura de veículos, equipamentos E 

afins) 
R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Postos de lavagem (lavagem de veículos e afins) R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Retíficadora de motores e afins R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Serviços dejateamento de areia R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Lavanderia doméstica R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Recarga de cartuchos para equipamentos de impressão R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

SERVIÇOS DE UTILIDADE LP LI LO 

Transmissão de energia elétrica - até 20 KM R$ 130,00 R$ 330,01 R$ 200,00 

Subestação transmissão de energia R$ 130,00 R$ 330,00 R$ 200,00 

Sistema de abastecimento de água (Q> 20% vazão fonte abastecimento) - até 
50.000 habitantes 

R$ 130,00 R$ 330,00 R$ 200,00 

Rede de distribuição de água R$ 130,00 R$ 330,00 R$ 200,00 

Estação de trat. água (Q>20% vazão fonte abastecimento) - até 50.000 habitantes R$ 130,00 R$ 330,00 R$ 200,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Destinação final de resíduo sólido industrial classe III R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

classificação/seleção resíduo sólido industrial classe III R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Beneficiamento de resíduo sólido industrial classe III R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

rrnazenamento ou comércio de resíduo sólido industrial classe III R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Monitoramento área degradada por resíduo sólido industrial classe III R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

classificação/seleção resíduos sólidos urbanos R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Beneficiamento de resíduos sólidos urbanos R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Limpeza e/ou dragagem de cursos d'água correntes (exceto de atividades 
gropecuárias) - até 1Km 

R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Limpeza e/ou dragagem em águas dormentes (exceto atividades agropecuárias) - 

3té 5.000m 
R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Limpeza de canais urbanos - até 1Km R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Recuperação área degradada por resíduo sólido industrial classe III R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

TRANSPORTES, TERMINAIS E DEPÕSITOS LP LI LO 

Depósito de embalagens usadas de agrotóxicos - até 20m 2  R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Deposito de agrotóxico - até 50m 2  R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Depósito de produtos químicos (sem manipulação) - até 1000m R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Depósito de explosivos - até 500m 2  R$ 90,00 R$ 235,00 R$ 190,00 

Depósito de adubos a granel - Todo (m 2) R$ 70,00 R$ 19500 R$ 125,00 

Complexos turísticos e de lazer, inclusive parques temáticos - até 5ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

utÓdromo - até 5ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,OC 

Kartódromo - até 5ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Pista de motocross - até 5 ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

ATIVIDADES AGROPECUÃRIAS LP LI LO 

&rea potencial a ser irrigada (outras culturas) - até 50ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

rea potencial a ser irrigada (arroz) - até 50ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Barragem/açude de irrigação e/ou - até 5ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Canais de irrigação e/ou drenagem - até 1Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Limpeza/manutenção de canais de irrigação e/ou drenagem - até 1Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Diques para irrigação - até 1Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Retificação de curso d'água para fins de irrigação - até 0,5Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Canalização (revestimento de canais) - até 2,5Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

rruamentos nas propriedades - até 51Km R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Criação de pequenos animais - (cunicultura) - 12.000 cabeças R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

vicultura - 36.000 cabeças R$ 70,00 R$ 195,01  R$ 125,OC 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal 53- CEP 95860-000 - Taquari - RS 
Fone: (51) 653 1266 - e-mail: meioambiente.pm@taquari.com  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Incubatório -60.000 cabeças R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,OC 

Criação de suínos (ciclo completo) -450 cabeças R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Criação de suínos (crecheiro) -400 cabeças R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,0C 

riação de suínos unidades de produção de leitões - 50 matrizes R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Criação de suínos em terminação -200 cabeças R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Criação de animais de médio porte (confinado) -450 cabeças R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,0C 

Criação de animais de grande porte (confinado) -200 cabeças R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Piscicultura, sistema semi/intensivo (exclusive produção de alevinos) - até lOha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,OC 

Piscicultura, sistema extensivo (exclusive produção de alevirios) - até 25ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Carcinocultura, malacocultura e outros - até 2,5ha R$ 70,00 R$ 195,00 R$ 125,00 

Tabela 2 - Taxas para o licenciamento de supressão e/ou manejo da vegetação. 

MANEJO FLORESTAL PARA EXPLORAÇÃO OU USO ALTERNATIVO DO SOLO 
EM ATIVIDADES AGROPASTORIS 

Corte seletivo de até 02 árvores 
Área de manejo até 2 ha R$ 30,00 
Área de manejo acima de 2 ha R$ 50,00 

Corte seletivo até 10m3  de matéria prima 
Área de manejo até 2 ha R$ 40.00 
Área de manejo acima de 2 ha R$ 60,00 

Corte seletivo flora ameaçada de extinção 
Área de manejo até 2 ha R$ 40,00 
Area de manejo acima de 2 ha R$ 60,00 

Descapoeiramento em propriedade com até 25 ha 
Área de manejo até 2 ha R$ 40,00 
Área de manejo acima de 2 ha R$ 60,00 

Descapoeiramento em propriedade acima de 25 ha 
Área de manejo até 2 ha R$ 50,00 
Area de manejo acima de 2 ha R$ 70,00 
Manejo de veg. exótica com formação de sub-bosque nativo R$ 40,00 
Corte de árvores nativas plantadas até 50m R$ 50,00 
Corte de árvores nativas plantadas acima de 50m R$ 70,00 

Exploração de Palmiteiro plantado ___________________ 
Área de plantio até 1 ha R$ 50,00 
Área de plantio acima de lha R$ 70,00 
Coleta e apanha de lenha até 5st (estérios) R$ 20,00 
Manejo de produtos não madeiráveis (cipós, nó de pinho, etc.) R$ 30,00 

MANEJO DA ARBORIZAÇÃO URBANA 
Supressão de espécies exóticas 

Até 05 exemplares 	 1 	 R$ 15,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Acima de 05 exemplares R$ 30,00 
Supressão de espécies nativas 

Até 05 exemplares R$ 20,00 
Acima de 05 exemplares R$ 40,00 

Supressão de espécies exóticas e nativas 
Até 05 exemplares R$ 20,00 
Acima de 05 exemplares R$ 40,00 

Poda, transplante ou supressão de exemplares imunes ao corte 
Unidade 1 	 R$ 30,00 

Aproveitamento de exemplares nativos isolados atingidos por fenômenos naturais 
Unidade R$ 10,00 

ATIVIDADES ESPECIFICAS 
Abertura de trilhas e picadas 

Extensão de até 01 Km R$ 40,00 
Extensão acima de 01 Km R$ 60,00 

Manutenção de faixas de servidão 
Extensão de até 01 Km R$ 50,00 
Extensão acima de 01 Km R$ 70,00 

Manutenção de estradas e rodovias 
Extensão de até 01 Km R$ 50,00 
Extensão acima de 01 Km R$ 70,00 

MANEJO DE VEGETAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE OBRAS OU ATIVIDADES 
MODIFICADORAS DO MEIO AMBIENTE  

Licença Prévia de Exame e Avaliação da Área Florestal R$ 150,00 
Alvará de Licenciamento de Serviços Florestais R$ 100,00 
Renovação LP R$ 75,00 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 
Recuperação de floresta atingida por fenômenos naturais 

Área de manejo até 2 ha R$ 40,00 
Área de manejo acima de 2 ha R$ 60,00 
Supressão de vegetação exótica em formações naturais R$ 60,00 
Implantação de Projeto de reposição florestal quando constatada 
intervenção na vegetação sem prévia autorização do DMA R$ 50,00 
Recuperação coletiva de florestas atingidas por fenômenos naturais R$ 80,00 

OUTRAS ATIVIDADES 
Emissão CIFPEN (Certificado de Identificação de Floresta Plantada com Espécie Nativa) 
Uma área de implantação das mudas R$ 40,00 
Mais de uma área de implantação das mudas R$ 60,00 
Emissão de ATPF (Autorização para Transporte de Produto Florestal) 
para circulação dentro do município. R$ 10,00 

'9 
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•.- 
Prefeitura Municipal de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.423, de 03 de agosto de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar convênio com o SENAI, 
para realização de curso de 
'Soldador com Eletrodo 
Revestido'." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio 

com o SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem tndustrial com a finalidade de 

realizar curso de "Soldador com Eletrodo Revestido". 

Art. 20  As cláusulas que permeiam o convênio, encontram-se 

dispostas na minuta anexa, constituída de 03 (três) páginas, que, após assinada, 

passa a fazer parte da presente Lei. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 03 de agosto de 

2004. 

Clalído 	 ns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HamHtorl Oliveira de ivsrtinez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos/ 

AD1\'HNISTRAÇÃO COMI TITRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a  prestação de mútua colaboração que fazem, entre si, de um 
lado, o MUNICIPIO DE TAQUARI(RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ 88.067.78010001-38, com sede na Rua Osvaldô Aranha,. 1790, 
represent.adõ po.r seu Prefeito :Münicipal, Caudio Laurindo dos Reis Martins, 
brasileiro., solteiro, :siivicultor, CP.F n° 097.276.63087, .devidamente autorizado 
pela Lei MunicpaI doravante denominado, simplesmente. CON'CEDENTE, através 
da SECRETARIA DEI DESENVOLVIMENTO E TURISMO e de outro o SERVIÇO 
NACIONAL 'DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, SENAI, situado na Rua 1° de 
Março, .O 

 7.85 Centro - Venânõio Aires., 'CEP 95.800-000., inscrita no CNPJ sob o 
n o  03.775.06910038-77 doravante denominada CONVENENTE, representada 
neste ato pelo Sr. Pedro PauIb Carneiro Vizzotto:., Diretor dá Escola SENAI 
Frederico :Cioss  da cidade de 'Venâncio Aires, mediante .as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. - DO OBJETO 

O presente Convênio tem por otjeto a prestação de mútua colaboração entre o 
MUNICÍPIO e: o SENAI, para que este realize um curso aberto para a 
comurdade, .:de .SOLDADOR COM ELETRODO REVESTIDO. 

Para a parte prática do curso, contarse-á com a parceria da Empresa. Navegação 
Aliança, que cederá o local, as máquinas de solda equipam entos  dé segurança, 
material de consumo bem corno os corpos de prova. 
Para a parte teórica, a Prefeitura Muniôipal disponibili.zará uma saia de aula. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O MUNICÍPIO se compromete a fornecer urna: sala de: aula adequada para 
treinamento; um retro-projetor para: a realização das aulas; fichas para inscrição 
preenchidas antes do  início do curso; e, ainda, para uma turma de vinte alunos, 
alcançar o valor de R$ 3.800,00, pagos ao final do curso.. 
Em contrapartida o SENAI se compromete a disponibilizar instrLtor/ docente 
capacitado.; fornecer material didático.; fornecer certificadõ dè conclusão do curso; 
fornecer kitíaluno 
(pasta, caneta, folhas).. 
A carga horária total do curso será dá 50 horas, com turma de: 20: alunos. 

CLÁUSULA TERCEIRA. - DA FISCALIZAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO 

O MUNICÍPIO, por seus p.repostos, fiscalizará a aplicação dos valores 

AD 1VIINI STR..A.ÇÃ O CO IIVI 'TIRANSPARÊ NC IA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

repassados, a fim de garantir sua correta destinação pelo SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -. SENAI.. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS 

As despesas decorrentes do presente convênio correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária.:. 
09- Secretaria de Desenvolvimento Econômico 'Soõial e Turismo. 
Unidade -01 
04.122.0094.2057 -. Manutenção da Secretaria do Desenvolvimento e. Turismo. 
3.3.90. 39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
O Valor a .ser pago pelo Município .é de :R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), a 
serem pagos ao final do curso (05 dias úteis). 

CLÁUSULA QUINTA •- DA RESCISÃO 

A rescisão do presente convênio ocorrerá se observado o d'escumprirnento pelas 
partes das obrigações assumidas:,, mediante prévia notificação e ainda, nas 
causas de rescisão previstas em Lei. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O prazo de validade 'deste convênio vigorará a partir do presente convênio, até o 
final do curso. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento,. em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari, 03 de agosto de 2004. 

NS 
Prefeito Municipal 

PE 
	

VIZZOTTO 
SE 

AD PvIINI S'I'AÇÃ O CO IVI TFRAN SPARÊ N CIA 
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APROVADO 

. 	 o4 
Em 

.. ...... 
Presldetite-eamara UunopaI de Taguari 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Em 

Presidente Cmara Municipal.de.Taguarb 

J7À 
	 (9 

Preetr Mwidp& de Tl 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ... 3..12.41.O.4... 

"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar convênio com o SENAI, 
para realização de curso de 
'Soldador com Eletrodo 
Revestido'." 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com o SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial com a 
finalidade de realizar curso de "Soldador com Eletrodo Revestido". 

Art. 20  As cláusulas que permeiam o convênio, 
encontram-se dispostas na minuta anexa, constituída de 03 (três) páginas, que, 
após assinada, passa a fazer parte da presente Lei. 

Art. 3 0  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. kli 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre- e Publique-se: 

Hamilton liveir de Martínez 
Secretário Muni ipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM 'TRANSPARÊNCIA 
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Estado do Rio Grande do Su 

APROVADO 

Em.. 	 . 

Pre ck tCámara MunicpaI de Taguari 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem, entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE TAQUARI(RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

88.067.780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu 

Prefeito Municipal, Cláudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, CPF 

n° 097.276.630-87, devidamente autorizado pela Lei Municipal 

doravante denominado simplesmente CONCEDENTE, através da SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO E TURISMO e de outro o SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, SENAI, situado na Rua 1° de Março, n° 785, 

Centro - Venâncio Aires, CEP 95.800-000, inscrita no CNPJ sob o n° 03.775.069/0038-77 

doravante denominada CONVENENTE, representada neste ato pelo Sr. Pedro Paulo 

Carneiro Vizzotto, Diretor da Escola SENAI Frederico Closs, da cidade de Venâncio 

Aires, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto a prestação de mútua colaboração entre o 

MUNICIPIO e o SENAI, para que este realize um curso aberto para a comunidade, de 

SOLDADOR COM ELETRODO REVESTIDO. 

Para a parte prática do curso, contar-se-á com a parceria da Empresa Navegação Aliança, 
que cederá o local, as máquinas de solda, equipamentos de segurança, material de consumo 

cm como os corpos de pro\a. 
Para a parte teórica, a Prefeitura Municipal disponibilizará uma sala de aula. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Estado do Rio Grande do Su 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O MUNICÍPIO se compromete a fornecer uma sala de aula adequada para treiflamento; 

um retro- projetor para a realização das aulas; fichas para inscrição preenchidas antes do 

início do curso; e ainda para uma turma de vinte alunos, alcançar o valor de R$ 3.800,00, 

pagos ao final do curso. 

Em contrapartida o SENAI se compromete a disponibllzar instrutor/docente capacitado; 

fornecer material didático; fornecer certificado de conclusão do curso; fonecer Kit/aluno 

(pasta, caneta, folhas). 

A carga horária total do curso será de 50 horas, com turma de 20 alunos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FiSCALiZAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DO CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO 

O MUNICIPIO, por seus prepostos, fiscalizará a aplicação dos valores repassados, a fim 
de garantir sua correta destinação pelo SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
iNDUSTRIAL - SENAI. 

CLÁUSULA. QUARTA - DAS DESPESAS 

As despesas decorrentes do presente Convênio correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
09- Secretaria de Desenvolvimento Econômico Social e I'urismo. 
Unidade —01 
04.122.0094.2057 - Manutenção da Secretaria do Desenvolvimento e Turismo. 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica. 
O Valor a ser pago pelo Município é de R$ 3.800,00 (Três Mil e oitocentos reais), a serem 
pagos ao final do curso (05 dias úteis). 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

A rescisão do presente convênio ocorrerá se observado o descumprimento pelas partes das 
obrigações assumidas, mediante prévia notificação e ainda, nas causas de rescisão previstas 
em Lei. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Pre c itura Mwiicipcil de Tquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO 

O prazo de validade deste convênio vigorara a partir da assinatura do presente Convênio, 

até o final do curso. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari(RS), 

CLÁUDIO LAURINDO MARTINS 

PEDRO PAULO CARNEIRO VIZZOTTO 

o 

ADMINISFR_çÃO CO]V{ TFRANSPARÊNCIA 
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•• Prefe•tir Mwuapul de Taquaru 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N°....................... 

"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar convênio com o SENAI, 
para realização de curso de 
'Soldador com Eletrodo 
Revestido'." 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com o SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial coma 
finalidade de realizar curso de "Soldador com Eletrodo Revestido". 

Art. 20  As cláusulas que permeiam o convênio, 
encontram-se dispostas na minuta anexa, constituída de 03 (três) páginas, que, 
após assinada, passa a fazer parte da presente Lei. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-' e Publique-se: 

Harniltoniveir de Martínez 
Secretário Muni ipai de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefet 	MuǹIcipal dó Tquuri 

Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem, entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE TAQUARI(RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

88.067780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, representado por seu 

Prefeito Municipal, Cláudio Laurindo dos ReisMartins, brsileiro, solteiro, silvicultor, CPF 

n° 097.276.630-87, devidamente autorizado pela Lei Municipal 

doravante denominado simplesmente CONCEDENTE, através da SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO E TURISMO e de outro o SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, SENAI, situado na Rua 1° de Março, n° 785, 

Centro - Venâncio Aires, CEP 95.800-000, inscrita no CNPJ sob o n° 03.775.069/0038-77 

doravante denominada CONVENENTE, representada neste ato pelo Sr. Pedro Paulo 

Carneiro Vizzotto, Detor da Escola SENAI Frederico Closs, da cidade de Venâncio 

Aires, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto a prestação de mútua colaboração entre o 

MUNICÍPIO e o SENAI, para que este realize um curso aberto para a comunidade, de 

SOLDADOR COM ELETRODO REVESTIDO. 

Para a parte prática do curso, contar-se-á com a parceria da Empresa Navegação Aliança, 
que cederá o local, as máquinas de solda, equipamentos de segurança, material de consumo 
bem como os corpos de prova. - 
Para a parte teórica, a Prefeitura Municipal disponibilizará uma sala de aula. 

ADMINISTRAÇÃO COM TNSPARÊNCIA 
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Prefe ítura Munic ipal de Taquar; 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O MUNICÍPIO se compromete a fornecer uma sala de aula adequada para treinamento; 

um retro- projetor para a realização das aulas; fichas para inscrição preenchidas antes do 

início do curso; e ainda para uma turma de vinte alunos, alcançar o valor de R$ 3.800,00, 

pagos ao final do curso. 

Em contrapartida o SENAI se compromete a disponibilzar instrutor/docente capacitado; 

fornecer material didático; fornecer certificadode conclusão do curso; fornecer Kit/aluno 

(pasta, caneta, folhas). 

A carga horária total do curso será de 50 horas, com turma de 20 alunos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DO CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO 

O MUNICÍPIO, por seus prepostos, fiscalizárá a aplicação dos valores repassados, a fim 
de garantir sua correta destinação pelo SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL - SENAI. 

CLAUSULA QUARTA - DAS DESPESAS 

As despesas decorrentes do presente convênio correrão à conta da seguinte dotação. 

orçamentária: 
09- Secretaria de Desenvolvimento Econômicó Social e Turismo. 
Unidade -01 
04.122.0094.2057 - Manutenção da Secretaria do Desenvolvimento e Turismo. 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
O Valor a ser pago pelo Município é de R$ 3.800,00 (Três Mil e oitocentos reais), a serem 
pagos ao final do curso (05 dias úteis). 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

A rescisão do presente convênio ocorrerá se observado o descumprimento pelas partes das 
obrigações assumidas, mediante prévia notificação e ainda, nas causas de rescisão previstas 

em Lei. 
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Prefeitura 141 1r:Ni iF 
	

ari 
Estado do Ro Grande do Su 

CLtUSULA QUINTA - PRAZO 

O prazo de validade deste convênio vigorará ápartir d.a assinatura do presente Convênio, 

até o final do curso. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o preente instrumento, em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari(RS), 

CLÁUDIO LAURINDO MARTINS 

PEDRO PAULO CARNEIRO VIZZOTI'O 

vir 
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Prefeituru Mwiicipcil de Taquori 
~~ a~ 	Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 07412004 
	

Taquari, 21 de julho de 2004. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei autorizando a firmatura 

de convênio com o SENAI/RS para realização de curso de Soldador com Eletrodo 

Revestido. 

Este convênio tem por objetivo oferecer qualificação 

aos cidadãos taquarienses como forma de melhorar suas rendas e atrair 

investimentos para nosso Município através de oferecimento de mão de obra 

qualificada. 

Certos da acolhida, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

ClâgdO 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Iva dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADIIVIINISTRAÇÃO CO]VI TRANSPARÊNCIA 
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1W 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 
Da: E.L....E.s 
Para: 

Sr.(a): 

Solicitamos: 

Taquari, Z4 deJ2 de 200 

053-2284 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 116/2004 

PARA 	SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 	ASSESSORLAJURIDICA 

i3 SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 D 	 ...{L'.... 
DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI PARA CELEBRAR CONVÊNIO COM O SENAI, COM EXP. DE 
MOTIVOS N° 074/2004. 

DATA: 	21-07-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI ANEXO, REFERENTE A ELABORAÇÃO 

DE PROJETO DE LEI PARA CELEBRAR CONVÊNIO COM O SENAI, COM EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

N° 074/2004, TUDO EM CONFORMIDADE COM MEMORANDO FIRMADO PELA SEDESTUR - 

DATADO DE 21/07/2004. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem1 16-2004.doc 21/07/2004 16:08 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sui 

Lei n° 2.424, de 03 de agosto de 2004. 

"Dá denominação à rua da 
Cidade - (Rua Absalão José 
da Silva)". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominado de rua Absalão José da Silva, a rua 

"F", no Loteamento Coqueiros. 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 03 de agosto de 

2004. 

CIa4do d !trti ns 
Prefeito Municipal 

Regisrse e Publique-se: 
íJ 

Ha~ ilfn Oliveira de 	rtínez 
Seõretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

AD JVIINI STRAÇÃ O CO I1VI 'I'RAN SPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 

APROVA D Frojto de lei n°3.119/04 

"Dá denominação à rua da Cidade - 
eflaraMunicipadeTaqUari 	 (Rua Absalão José da Silva)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° - Fica denominado de rua Absalão José da Silva 
a rua "F", no Loteamento Coqueiros. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 2004. 

Ver. Wira 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 2004. 

er 7o Silveira 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax:(051) 653:1420 

Site:www. camarataquari. com.br  e-mail: camaracamarataquari.com.br . 
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Prefeitura Municipal de ciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.425, de 03 de agosto de 2004. 

"Dá denominação à rua da 
Cidade - (Rua Levinos 
Kerber)". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominado de rua Levinos Kerber, a rua "B", que 

inicia na rua Acacília Capelão Peres, no Loteamento Coqueiros. 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 03 de agosto de 

2004. 

ClaIfdo d 1trtins 
Prefeito Municipal 

Regise se e Publique-se: 

íJ 
Hamilton 'Oliveira de 	ínez 
Secretário Municipal de dministração 
e Recursos Humanos 

ADIIV[INIS'I'R.AÇÃO COIIVI 'I'IRANSPARÊNCIA 
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Câmara Municïpal de Taguari 
LiJ 
	

Rio Grande do Sul 

APROVADO PFojetodelein°3 . 120/04  

Em 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Ua  
'F;;i~ icIen 	r 	L 

"Dá denominação à rua da Cidade 
(Rua Levinos Kerber)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° - Fica denominado de rua Levinos Kerber a rua 
"B", que inicia na rua Acacília Capelão Peres, no Loteamento Coqueiros. 

Art. 20  - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 2004. 

Ver. E do Silveira 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 2004. 

Ver. a do Silveira 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site:www. camara taquari. com.br  e-mail: camara@camarataquari.com.br  



•'*• Prefeitura Municipal de 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.426, de 03 de agosto de 2004 

"Fixa o subsidio dos Secretários 
Municipais de Taquari e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS WRTINS., Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul:. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - O subsídio dos ocupantes dé cargos em comissão de 

Secretário Municipal, na forma constitucionalmente prevista é fixadõ em R.$ 2.440,19 

(dois mil, quatrocentos e quarenta .reais com dezenove centavos) mensais, a partir de 1° 

de janeiro de 2005. 

Ari. 20  - O valor fixadÕ no artigc anterior somente poderá ser 

alterado por lei específica, de iniciativa da Câmara Municipal, assegurada à revisão geral 

anual, sempre na mesma data e nos mesmos índices em que ocorrer a dos demais 

servidores do Município. 

Art. 3° - Aplicam-se a esses .agentes político-administrativos as 

normas estatutárias, especialmente a direito a férias e a 13 0  remuneração, nas mesmas 

condições em que estas vantagens forem pagas aos servidores, excetuadas as 

destinadas, exclusivarnente, aos servidores efetivos. 

Art. 40  - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas 

dotações orçamentáriàs próprias 

.Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1 0  de janeiro • de 2005.. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 03.dé agosto de 2004. 

Clau 	d ns 

/ 	 Prefeito Municipal 

•e Publique-se: 

Harniltõn -Oliveira de M 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

ADI\/HNISTR.AÇÃO COIVI TIRANSP.ARÊNCI.A. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Câmara MuniciDal 
	

uari 
Rio Grande do Sul 	APROVADO  

Em....Q),I 

A Mesa da Câmara Municipal de Taquari, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Constituição Federal, 
aprova: 

Art. 1° - O Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito 
perceberão subsídios mensais nos termos desta Lei, a partir de l de 
janeiro de 2005. 

Art. 2° - O Prefeito Municipal perceberá um subsídio de 
valor igual a R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais). 

Art. 3° - O subsídio do Vice-Prefeito atenderá os 
seguintes critérios: 

1 - caso assuma responsabilidades administrativas 
permanentes, inclusive as correspondentes ao cargo de Secretário do 
Município, seu subsídio corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do 
subsídio fixado para o Prefeito; 

II - não exercendo atividade administrativa permanente 
junto à Administração, seu subsídio corresponderá a 8% (oito por cento) 
do subsídio fixado para o Prefeito. 

Art. 40  - Os valores estabelecidos nos artigos anteriores, 
serão, através de lei específica de iniciativa da Câmara Municipal, 
revisados anualmente nas mesmas datas e nos mesmos índices em que 
for procedida a revisão geral da remuneração dos servidores do 
Município. 

Art. 5° - Quando em gozo de férias anuais, o Prefeito 
Municipal perceberá o subsídio acrescido de um terço. 

Parágrafo Único - O Vice-Prefeito terá direito à mesma 
vantagem se tiver atividade permanente na administração. 

Art. 6° - Além do subsídio mensal, o Prefeito e o Vicé-
Prefeito perceberão 13° (décimo terceiro) salário, na mesma data em que 
for pago aos servidores do Município. 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax:(051) 653:1420 

Site:www. camarataquari. com.br  e-mail: camara@camarataquari.com.br  

....... 

Projeto de lei n° 3.125/04 

"Fixa os subsídios do Prefeito edo Vice- . 

Prefeito do Município de Taquari e dá 
outras providências". 



Art. 7° - Em licença por motivo de saúde o Prefeito será 
remunerado. 

Parágrafo Único - O Vice-Prefeito terá direito à mesma 
vantagem se tiver atividade permanente na administração. 

Art. 8° - As despesas decorrentes desta Lei serão 
atendidas pelas dotações orçamentárias próprias. 

Art. 90 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 10  de janeiro de 2005. 

Sala das Sessões, 30 de julho de 2004. 

Ver. jios"Santos Lautert, 
Presidente. 

Ver. Pedro Jacob Ely, 
1° Secretário. 

Ver. João Batita 	ereira, 
2° Secretário. 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS 
CEP: 95860-000- Te/e fax:(051) 653:1420 

Site:www.camarataquari. com.br  e-mail: camaracamarataquari.com.br  
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Lei n° 2.427, de 09 de agosto de. 2004 

"Fixa o subsídio do Prefeito e do 
Vice-Prefeito do Município de 
Taquari e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO IJOS REIS MAR1INS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que: me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e  eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito perceberão subsídios 

mensais nos termos desta Lei,  a partir de 1 ° .de•janeiro de 2005. 

Art. 2° - 0 Prefeito Municipal perceberá um subsídio de valor igual a 

R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais). 

.Art. .30 - O subsídio do Vice-Prefeito atenderá os seguintes critérios: 

:1 - caso assuma responsabilidades administrativas permanentes, 

inclusive as correspondentes ao cargo. de. Secretário do Município, seu subsídio 

corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do subsídio fixado para o Prefeito; 

li - não exercendo atividade administrativa permanente junto à 

Administração, seu subsídio corresponderá a 8% (oito por cento) do subsídio fixado para 

o Prefeito. 

.Ait. 40 
- Os valores estabelecidos nos artigos anteriores, serão, 

através de lei específica de iniciativa da Câmara Municipal, revisados anualmente nas 

mesmas datas e nos mesmos índices em que for procedida a revisão geral da 

remuneração dos servidores do Município. 

Art. 50 
- Quando em gozo de férias anuais, o Prefeito Municipal 

perceberá o subsídio acrescido de um terço. 

Parágrafo Único - O Vice-Prefeito terá direito à mesna vantagem se 

tiver atividade permanente na administração.. 

\ ,/-_\ 	
Art. 60  - Além do subsídio mensal, o Prefeito e o Vi ce-Prefeito 

\ ,( 

	

	'erceberâo 1 3 (décimo terceiro) salário, na mesma data em que for pago aos servidores 

do Município. 

Art. 7° - Em licença por motivo de saúde o Prefeito será remunerado. 

CLC Ç) i9 	 L1 1  

AD]\4INISTRAÇÃO COTVI 'TRANSPARÊNCIA 
/ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
. CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - O Vice-Prefeito terá direito à mesma vantagem se 

tiver atividade permanente na administração. 

Art. 8° As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas 

dotações orçamentánas. próprias. 

Art. 90  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1 °de. janeiro de 2005.. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de agosto de 2004. 

ClâL~d-6o do21% 
Prefeito Municipal: 

e Publique-se: 

HamiltonQltveira de M 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

AD]\/HNISTRA.ÇÃO CON'I 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Câmara Municipal de Taguari 
RoGrandedoSii APROVADO 

	

Projeto de lei n° 3.126/04 	__ ___ 

	

'' 	. Fixa o subsidio dos Secretarios 
Municipais de Taquari e dá o 
tras providências". 

A Mesa da Câmara Municipal de Taquari, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Constituição Federal, 
aprova: 

Art. l - O subsídio dos ocupantes de cargos em 
comissão de Secretário Municipal, na forma constitucionalmente 
prevista, é fixado em R$ 2.440,19 (dois mil, quatrocentos e quarenta 
reais com dezenove centavos) mensais, a partir de 1° de janeiro de 2005. 

Art. 2° - O valor fixado no artigo anterior somente 
poderá ser alterado por lei específica, de iniciativa da Câmara Municipal, 
assegurada à revisão geral anual, sempre na mesma data e nos mesmos 
índices em que ocorrer a dos demais servidores do Município. 

Art. 3 0  - Aplicam-se a esses agentes político-
administrativos as normas estatutárias, especialmente o direito a férias e 
a 13 0  remuneração, nas mesmas condições em que estas vantagens forem 
pagas aos servidores, excetuadas as destinadas, exclusivamente, aos 
servidores efetivos. 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei, serão 
atendidas pelas dotações orçamentárias próprias. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2005. 

Sala das Sessões, 30 dej i,d9 2004. 

/ 

Ver. 	s antos Lautert, 
Presidente. 

Vedr' JacobEtF 
1° Secretário. 

Veo eifa, 
2° Se retário. 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/F?S 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site:www. camarataquari. com.br  e-mail: camára@camarataquarj.comb,.  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.428, de 17 de agosto de 2004. 

"Altera o att. 15 •da Lei n° 
1.744198, e do iart. 19 da Lei n° 
1.747/98". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS,  Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do M.inicípio, que a Câmara .Münicipaí aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica extinto o item 8 do parágrafo único do art. 15 da 
Lei n° 1.744, de 28 de abril de 1998.  

Parágrafo :Unico - O item de que trata o caput deste artigo 
passa a fazer parte do parágrafo único do art. 80 ., desta mesma Lei, passando o 
Departamento de Vigilância a constituir o item 7.. 

Art. .20  - Fica extinta a alínea "rn" do arL 1.5 da Lei n° 1.744, 
de .28 de abril de 1998, renumerando-se as alíneas posteriores. 

Parágrafo único - A alínea de que trata o caput deste artigo 
passa a fazer parte do art. 80 ,. désta mesma Lei r  passando a constituir a alínea 
u q  

.Art. 30 - Fica alterada a tabela constante no art. 19, Capítulo 
III, da Lei n° 1.747198, passando o cargo de "Encaregado de Vigilância Pública" 
do quadro da Secretaria Municipal de Obras para o quadro. da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

Art. 4° - Ficam inalterados os demais dispositivos das Leis n° 
1.744 e 1.747, de: 28 de abril de 2001., com as alterações posteriores. 

.Art. 5° - A presente Lei entra em vigor ria data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de agosto de 

2004. 	

CJaÁ o d tins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HarfffltbnDliveira de M 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM ']TR..ANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Estado do Rio Grande do Sul 
APROVADO 	 ACOMISSÂOTÉCNICA 

e C.iini 	MuncipI de Tai ara 	a 	guar , T 

PROJETO. DE LEI N°........ 129/04 

"Altera o art. 15 da Lei n° 
1.744198, e do art. 19 da Lei n° 
1.747/98". 

Art. 10  - Fica extinto o item 8 do parágrafo único do art. 15 da 
Lei n° 1.744, de 28 de abril de 1998. 

Parágrafo Unico - O item de que trata o caput deste artigo 
passa a fazer parte do parágrafo único do art. 8 0 , desta mesma Lei, passando o 
Departamento de Vigilância a constituir o item 7. 

Art. 20  Fica extinta a alínea "m" do art. 15 da Lei n° 1.744, 
de 28 de abril de 1998, renumerando-se as alíneas posteriores. 

Parágrafo único -. A alínea de que trata o caput deste artigo 
passa a fazer parte do ad. 80 , desta mesma Lei, passando a constituir a alínea 

Art. 30  - Fica alterada a tabela constante no art. 19, Capítulo 
III, da Lei n° 1.747198, passando o cargo de "Encarregado de Vigilância Pública" 
do quadro da Secretaria Municipal de Obras para o quadro da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

Art. 40  - Ficam inalterados os demais dispositivos das Leis n° 
1.744 e 1.747, de 28 de abril de 2001, com as alterações posteriores. 

Art. 50 - A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,. 

ClahYdo dgrtins 
Prefeito Municipal 

Registre-suique-se: 

Hamílton Óliveíra,de Martínez 
Secretário Municial de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINIS1TR.AÇÃO COM 1TRA.NSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNP.1: 88.067.730/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N°....................... 

"Altera o art. 15 da Lei n° 
1.744198, e do art. 19 da Lei n° 
1.747198". 

Art. l 0  - Fica extinto o item 8 do parágrafo único do art. 15 da 
Lei no 1.744, de 28 de abril de 1998. 

Parágrafo linico - O item de que trata o caput deste artigo 
passa a fazer parte do parágrafo único do art. 8°, desta mesma Lei, passando o 
Departamento de Vigilância a constituir o item 7. 

Art. 20  - Fica extinta a alínea "m" do art. 15 da Lei n° 1.744, 
de 28 de abrfl de 1998, renumerando-se as alíneas posteriores. 

Parágrafo único - A alínea de que trata o caput deste artigo 
passa a fazer parte do art. 80,  desta mesma Lei, passando a constituir a alínea 

Art. 30 - Fica alterada a tabela constante no art 19, Capítulo 
III, da Lei n° 1.747198, passando o cargo de "Encarregado de Vigilância Pública" 
do quadro da Secretaria Municipal de Obras para o quadro da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

Art. 40  - Ficam inalterados os demais dispositivos das Leis n° 
1.744 e 1.747, de 28 de abril de 2001, com as alterações posteriores. 

Art. 511  - A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICiPAL,. 

1/-?, 1, 
Claiiído d6'( 	rtins 

Prefeito Municipal 

Registre..s 	P lique-se: 

Hamilton Oliveira e Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Ip. Prefeítura MunicípaiF r Taquari 

Exp. de Motivos n° 07612004 
	

Taquari, 09 de agosto de 2004. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei para alteração no item 8 

do parágrafo único do art. 15 da Lei n° 1.744198 passando o Departamento de 

Vigilância Pública a fazer parte da Secretaria de Administração e Recursos 

Humanos e para alteração do arL 19 da Lei n° 1.747198, passando o cargo de 

"Encarregado de Vigilância Pública" do quadro da Secretaria Municipal de Obras 

para o quadro da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Tais alterações são necessárias em razão da 

abrangência de serviços prestados pelo DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA, que 

atinge quase todas as Secretarias Municipais e não só a Secretaria de Obras. 

Assim, a coordenação dos serviços de Vigilância é 

mais compatível com a administração geral da Prefeitura, característica esta da 

Secretaria Municipal da Administração e Recursos Humanos, conforme o caput 

do arL 80  da Lei 1 744198, e em razão disto propomos a referida alteração. 

Cértos da acolhida, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

CIaitÇro d frtins 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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i.  Prefeitura Muni ai de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.429, de 1.° de setembro de 2004. 

"Abre CFédjtO Especial, e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Léi: 

Att 1 0  Fica. aberto um Crédito Especial de R$ 5.000.00 (cinco mil 
reais), para atenderas seguintes dotações orçarnentárias: 

12— FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA. E AO ADOLESC 
01 - Fundação de Ass a Criança: e ao Adolesc 

08.243.0027.1078 - REDE DE PROT,. A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ...............................................R$ 2.500,00 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica . ............... R$ 1.500,00 

08.243.0027.2064 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDAGAT 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente .....................R$ 1.000,00 

.Ait. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, o recurso: 

12— FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
01 - Fundação de Ass. a Criança, e ao Adolesc 

08.243.0027.2064 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ....... ........................................ R$ 1.000,00 

v Recurso proveniente de um repasse da Sec. do Trabalho, Cidadania e Assistência 
Social de R$ 3.200,00 e contra-partida do município de R$ 800,00 num total de 
.......................... .................. . .......................................................... R$ 4.000,00. 

Art. 3 1  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 1° de setembro 

de 2004. 
	

Cla/á(ndo 
Prefeito Municipal 

Regisye/e e Pubhque-se: 

Han4'it Oliveira de 	rtínez 
Secretário Municipal de dministração 
e Recursos Humanos 

ADJVIINISTRAÇÃO COIVI ']TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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PrefeituraMunicipal délciquari 
ISSÃ OTÉCNICA 	

fado do Rio Grande do Sul 	
APROV DO 

PROJETO DE LEI N° ... ... 1 3Q/.. 

"Abre Crédito Especial, e aponta 
recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 5.000.00 
(cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

12— FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
01 - Fundação de Ass a Criança e ao Adolesc 

08.243.0027.1078 - REDE DE PROT. A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ........................................ R$ 2.500,00 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica........R$ 1.500 1 00 

08.243.0027.2064 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente .............R$ 1.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1,  o recurso: 

12— FUNDAÇAO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
01 - Fundação de Ass a Criança e ao Adolesc 

08.243.0027.2064 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo.......................................R$ 1.000,00 

V Recurso proveniente de um repasse da Sec. do Trabalho, Cidadania e 
Assistência Social de R$ 3.200,00 e contra-partida do município de R$ 
800,00 num total de.................................................................R$ 4.000,00. 

Art. 311  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

A.D]\/IINIS'li'iR.A.ÇÃO C O]\/1 TFR..ANSPA.RÊNCIJ\ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ..... .................. 

"Abre Crédito Especial, e aponta 
recurso". 

Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 5.000.00 
(Cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

12 - FUNDAÇÃO DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESC 
01 - Fundação de Ass a: Criança: e ao Adolesc 

08.243.0027.1078 - REDE D.EP.ROT A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 
3.3.90.30.00.00.00- Material  de Consumo. ..... ................. ................ ..R$ 2.500,00 

3.3.90.39.00.0.0.00 - Outros .Serv. Térceiros - Pessoa JLrídica ........ R$ 1.500,00 

08.243.0027.2064 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente ..............R$ 1.000,00 

Art. 21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. .10,  0 iecurso: 

12— FUNDAÇÃO DE AS.S•A CRIANÇA E AO ADOLESC 
01 - Fundação deAss.aCriançae ao Adolesc 

08.243.0027.2064 - MA:N.UTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90. 30.00.00.00 - Material de Consumo ......................................... R$ 1.00000 

V Recurso proveniente de um repasse da Sec. do Trabalho, Cidadania e 
Assistência Socia.I de R$ 3.200,00 e contra-partida do município de R$ 
800,00 num totaI de ................ .......................................... ...............R$ 4.000,00. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE. DO: PREFEITO MUNICIPAL,.. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Er  

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez. 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 ~ CEP95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 -Fax: (51) 653-2344 
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'A 

PrefeíturaiMunícipal de Taqua ri1 

Exp. de Motivos no 08212004 	 Taquari., 24 de agosto de 2004 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei autorizando a abertura 

de crédito especial no valor de R$ 5.000,00. 

T.rata-se de repasse da Secretaria Estadual do 

Trabalho, Cidadania e Assistência: Social, no valor d.e R$ 3.200,00, e 

contrapartida do Município no valo.r de R$ 800,00.. Este valor total de R$ 4.000,00 

será destinado a compra de alimentos e serviços gerais de manutenção da 

FUNDACAT. Para isto esta sendo criada urna nova atividade dentro do orçamentô 

da FUNDACAT •- "Rede de Proteção a Criança e ao Adolescente", com as• 

rubricas "Material de Consumo" e "Outros Serviços de Terceiros-PJ". 

O restante do valor, R$ 1.000,00, refere-se a criação 

de nova rubrica n.o projeto "Manutenção das. Atividades da FUNDACAT', 

"Equipamentos e Material Pe.rmanente, valor este que será reduzido da rubrica 

"Material de Consumo", dentro do mesmo projeto Este valor será destinado para 

a compra de mobiliário para a FUNDACAT. 

Certos da acolhida, firmamo-nos.: 

Atenciosamente, 

ClaIo £(Çe¼artins 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
lvo dos Santos Lautert 
Presidente. da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

AD]VIINISTRAÇÃO CO]VlI TR.ANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sra. Aline Moraes 

Solicitamos a abertura de um Crédito Especial de R$ 5.000.00 (cinco 
mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

12 - FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC, 01 - 
Fundação de Ass a Criança e ao Adolesc, 08.243.0027.1078 - REDE DE PROT. 
A CRIANCA E AO ADOLESCENTE, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, 
R$ 2.500,00, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 
1.500,00, 08.243.0027.2064 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA 
FUNDACAT, 4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente, R$ 
1.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 10, j 

recurso: 
12 - FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC, 01 - 

Fundação de Ass a Criança e ao Adolesc, 08.243.0027.2064 - MANUTENCAO 
DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo 

R$ 1.000,00, Recurso proveniente de um repasse da Sec. Do Trabalho, 
Cidadania e Assistência Social de R$ 3.200,00 e contra-partida do município de 
R$ 800,00 num total de R$ 4.000,00. 

11( 
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MEMORANDO INTERNO 	 N°  130/2004 

PARA: 	0SECRETÁRIO DE. ADMINISTRAÇÃO 	II ASSESSORIA JURÍDICA 

II SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1: ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 5.000,00— EXP. DE MOTWOS N°082/2004. 

DATA: 	24-08-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA A ABERTURA DE 

CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 5.000,00 - EXP. DE. MOTIVOS N° 082/2004, TUDO EM 

CONFORMIDADE COM MEMORANDO FIRMADO PELA SECRETAIUA DA F! AZENDA - DATADO DE 

2/08/2004. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.430, de 1 0  de setembro de 2004.. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar ém 
caráter emergencãal, por tempo determinado, 
recursos humanos para atuar junto ao 
Programa de Saúde da Família - PSF, nos 
cargo de Médico e Enfermeiro, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município., que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Att. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 16 (seis) meses., piorrogável por igual período, recursos 
humanos, para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente, em atendimento ao Programa de Saúde da Família - PSF, nas funções abaixo-
relacionadas: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	 Carga Horária 
Médico 	 01 	R$ 6.050,00 	40 horas semanais 
Enfermeiro 	 01 	R$ 1.965,04 	40 horas semanais 

Art. 20  Em caso de desligamento de contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
do Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação Orçamentária: 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0010 Administração Governamental 
10.301.0034.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
30.1.90.11.01.00.00•—Venc•irnentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREF.EITOJvIUNIC1PAL, 10 de setembro de 2004. 

Cla &' 	74's5 
lo Lauando do Í 	Maruns 

Prefeito Municipal 

e 

Harníltorr'Oliveira de M 
Secretário Municipal da 
e Recursos Humanos 

AD MINISTITRAÇ ÃO COMI TR..ANSPAIRÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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1 de Toquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 08012004. 	 Taquari, 20 d.e agosto de 2004.. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos. Projeto de Lei: autorizando a 

contratação ernergencial de recursos humanos para a Secretaria da Saúde e 

Meio Ambiente. 

Através da presente autorização será feita a 

contratação de um medido .e um enfermeiro,, pois em setembro expira o prazo da 

Lei n° 2.287, de 03 de setembro de 2003. 

Assim, essa iniciativa visa dar continuidade aos 

atendimentos de saúde preventiva, benefícios obtidos em Taquari desde a 

implantação do Programa de Saúde da Fam.iIia—• PSF, redundando numa.mehor 

qualidade de vida e saúde de nossa popu!açâo carente., com a conseqüente 

redução de custos em medicamentos e no transporte de pacientes, para fora do 

Município. 

Certos da acolhida, tirmamo-nos. 

Atenciosamente, 

o aido d rtjns 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N!CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53.- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



___ 	Prefeitura Munici 1 deJquari 
MISSÃO TÉCNICA L:s1ado do Rio Grande do Sul 

	
APROVADO 

.Q:... 
1 

Presidente Câmaa unicipal de Taguar 

PROJETO DE LEI. N °  ..... .....3 ?.LO ... 
"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
recursos humanos para atuar junto ao 
Programa de Saúde da Família - PSF, nos 
cargo de Médico e Enfermeiro, e dá outras 
providências". 

Art. jO  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorroável por igual período, recursos 
humanos, para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente, em atendimento ao Programa de Saúde da Família - PSF, nas funções abaixo-
relacionadas: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	 Carga Horária 
Médico 	 01 	R$ 6.050,00 	40 horas semanais 
Enfermeiro 	 01 	R$ 1.965,04 	40 horas semanais 

Art. 2° Em caso de desligamento de contratado por intermédio 
desta Lei, é facuitada a contratação de novo 'servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
do Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação orçamentária: 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0010 Administração Governamental 
10.301.0034.2037— Manutenção dos Serviços da Saúde 
30.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-s 	Pubi ue-se: 	 (4 
Hamilton Oliveira d Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

AD]\4INIS'IITR.,A.ÇÃO C O1VI TRA.NSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
. CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



H  lá  21  Prefeitura Mwiiciptil de 
Estado do Rio Grande do Sul 

ari 
1 

PROJETO DE LEI N°.......................... 
"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
recursos humanos para atuar junto • ao 
Programa de Saúde da Família - PSF, nos 
cargo de Médico e Enfermeiro, e dá outras 
providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
ernergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por iguaI períodó, recursos 
humanos, para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente, em atendimento ao Programa de Saúde da Família - PSF, nas funções abaixo-
relacionadas: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	 Carga Horária 
Médico 	 01 	R$ 6.050,00 	40 horas semanais 
Enfermeiro 	 .01 	R$ 1.965,04 	40 horas semanais 

Art. 20  Em caso de desligamento de contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
do Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação orçamentária: 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0010 Administração Governamental 
10.301.0034.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
30.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,. 

Registre ue-se: 

Namilton Oliveira d Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 - TAQUARI -  RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

Da: Secretaria da Saúde 
Para: Gabinete 
Data: 19 de agosto de 2004. 

Solicitamos encaminhar a Câmara de Vereadores um Projeto de 
Lei para contratação de recursos humanos para atuar junto do PSF - Programa da Saúde da 
Família, que tem por objetivo a organização da Atenção Básica no Município, de acordo com a 
portaria 1 886/GM de 18 de dezembro de 1997 e portaria 1329 de 12/11/1999. 
Em substituição a Lei 2.287 de 03/09/2003. 
Cargo 	 vagas 	 Carga horária 	oço Médico 	 01 	 40 horas semanais 
Enfermeiro 	 01/ 	 40 horas semanais 	...4Cj 

Verba: 
PAB 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0010 Administração Governamental 
10.301.0034.2037 - Manutenção Serviços Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 Vencimento e Vantagens Fixas dos Servidores 

Período de seis meses por mais seis meses 

ardoso 
HeldeT C ( .c pa 

SeCre 	da d 

PREPEfl L 
2AudioL&urin 	Marting 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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w 
__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.431., de 10  de setembro de: 2004 

"Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos, para atenderem a 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente em ações de Vigilância 
Epidemiológica e Controle de 
Doenças." 

CLAUDIO LAUR1NDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande  do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu. sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art l Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, recursos 
humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente em Programas de Vigilância Epiderniológica e Controle de Doenças, nas 
funções abaixo discriminadas: 

Função 	 Vagas 	Salário 	Carga horária 
Agente de Campo 	 :02 	R$ 302,50 	40 horas semanais 

Art. 21  Em caso de desligamento de contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao mesmo ;  
respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária, dentro da verba do FMS: 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0010 Administração Governamental 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art 40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO NICIPAL, 1° de setembro de 2004. 

Cla

M

údo d s 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HaniltorÇ Oliveira de Mtnez 
Secretário Municipal de Aministração 
e Recursos Humanos / 

AD TVIINI S'TR.AÇÃ O CO 1'vI 1'RAN SPAIRÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Mwiicipal de Taquciri 
--•----- Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 07912004 
	

Taquari, 20: de agosto de 2004. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos. Projeto de Lei para autorizar a 

contratação emergencial de Agentes •de Campo., para atender a Secretaria 

Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Estes recursos humanos servirão para atender a área 

da Saúde, em ações da V:ig.ilâflbia .Epi.demiológica e controle de doenças, 

visitação para a identificação e eliminação, de criadouros. do Aedes. Eegypti. 

Importante ressaltar que esta contratação objetiva 

substituir os recursos humanos contratados através da Lei n° 2.302,de 17 de 

setembro de 2003, cujo prazo expira em setembro de 2004-. 

Certos da acolhida, firniamo-nos. 

Atenciosarnente 

Claãf%do d ins 
Prefeito Municipal 

- 	-. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N1CIDADE 	 . 	. 

ADMINISTRAÇÃO COM rRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS • 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municio Dal de 
	ri 

Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 
	

APROVADO 

.. 

sicenic. 	 0 DE LEI 

"Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos, para atenderem a 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente em ações de Vigilância 
Epidemiológica e Controle de 
Doenças." 

Art jO  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 
recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente em Programas de Vigilância Epidemiológica e Controle de Doenças, nas 
funções abaixo discriminadas: 

Função 	 Vagas 	Salário 	Carga horána 
Agente de Campo 	 02 	R$ 302,50 	40 horas semanais 

ou equivalente 
Art. 20  Em caso de desligamento de contratado por 

intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a 
conta da seguinte dotação orçamentária, dentro da verba do FMS: 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0010 Administração Governamental 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art 41  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,. 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

HamUton liveira d Martínez 
Secretário Municipl de Administração 
e Recursos Humanos 

ADI\4INIS'TRA.ÇÃO CO]VI TITR.ANSPARÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



ri 
Prefe ítura Mwiicipal de Tciquari 

fii Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N.° ... .................... 

"Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos, para atenderem a 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente em ações de Vigilância 
Epidemiológiãa e Controle• de 
Doenças." 

Art 1 1  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 
recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente em Programas de Vigilância. Epiderniolágica. e Controle de Doenças, nas 
funções abaixo discriminadas: 

Função 	 Vagas 	Salário 	Carga horária 
Agente de Campo 	 02 	R$ 302,50 	40 horas semanais 

ou equivalente 
Art. 20  Em caso de desligamento de contratado por 

intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, respeitado o mesmo período de vigência définido neste Diploma Legal. 

.Art 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a 
conta da seguinte dotação orçamentária, dentro da verba do FMS: 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0010 Administração Governamental 
10.301.0010.2035 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubIiqaçâo 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,. 

Claudio Laurindo dos Reis Martiris 
Prefeito Municipal 

que-se: 

Hamilton &iveira d Martinez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTIRA.ÇÃO CO]VI TIR..A.NSPARÊNCIA 

Rua 0svado Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

4444~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

Da: Secretaria da Saúde 
Para: Gabinete 
Data: 19 de agosto de 2004. 

Solicitamos encaminhar ao poder legislativo projeto de lei para contratar 
em regime emergencial recursos humanos para atender a Secretaria da Saúde e Meio 
Ambientes em ações de Vigilância Epidemiológica e controle de doenças, visitação para a 
identificação e eliminação de criadouros do Aedes Eegypti em substituição a Lei 2.302 de 17 
de setembro 2004. 
FMS 
10.301 Atenção Básica.- 
10.301.0010 Administração Governamental - 

10.301.00102036 Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 Vencimento e Vantagens fixas dos Servidores 
Função 	 vagas 	 Carga Horária 
Agente de Campo 	02 	 40 horas semanais 	3o S'C 

Período de seis meses renováveis por mais seis meses. 

RETARIA DA SAÚDE 

lieldel, Cot/1 fardø5' 

SeGte 
a7iudio LrinIíZa Martlng da 

mim  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 12.712004 

PARA: 	0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 	El ASSESSORTA JURÍDICA 

[1 SECRETARIO DA FAZENDA 	 LI ......................................... 

DE: 	SECRETARIA 1GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
RECURSOS HUMANOS. PARA A. SECRRETARJA DA SAÚDE - FXP. DE MOTIVOS 
N° 079/2004. 

DATA: 	20-08-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJI TO DE LEI QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE 

RECURSOS HUMANOS PARA A SECRETARIA DA SAi' DE.— EXP. DE MOTIVOS N°079/2004, TUDO EM 

CONFORMIDADE COM MEMORANDO FiRMADO. PELA SECRETARIA DA SAÚDE - DATADO DE 

19/08/2004. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memrjrndos 2004\rnem127-2004.doc 24/08/2004 09:25 



lüw 
Prefeitura Municipal de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.432, de 01 de setembro de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
recursos humanos, para atender o Piso de 
Atenção Básica - PAB, no cargo de Médico 
Pediatra, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, pron -ogável por igual período, recursos 
humanos, para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente, em atendimento ao Piso de Atenção Básica - PAB, nas funções abaixo-
relacionadas: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	 Carga Horária 
Médico Pediatra 	 03 	R$ 1.815,00 	15horas/semanais 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante na presente 
Lei deve-se à ampliação da municipalização da saúde, em vista da participação do 
município de Taquari-RS no Plano de Aplicação da Municipalização Solidária. 

Art. 20  Havendo a revogação ou o término do convênio mencionado 
no Parágrafo Unico do Art. 1 0 , as contratações emergenciais serão canceladas. 

Art. 3° Em caso de desligamento de contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado 
o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
do Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação orçamentária: 
10.301 -Atenção Básica 
10.301.0010- Administração Governamental 
10.301.0034.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 5 11  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 01 de 

setembro de 2004. 

Registre-fte e Publique-se: 

/ 
Hamilton liveira de Ma i z 
Secretário Municipal da Ad mi 
e Recursos Humanos 

Prefeito Municipal 

ADI4INIS'I'RAÇ ÃO CO lvi 'T'IRAN SPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 08.112004 
	

Taquari, 20 de agosto de2004. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto. de Lei autorizando a 

contratação emer.genciall, por seis meses, de recursos humanos para atender o 

Piso de Atenção Básica, junto a Secretaria da Saúde e Meio Ambiente. 

A.. contratação deve-se a municipalização da saúde, da 

participação do Município no Plano de Aplicação da Municipalização Solidária, e 

devido ao término dos contratos firmados pela Lei. n° 2.289, de 03 de setembro de 

2003. 

Assim, essa iniciativa visa dar continuidade aos 

atendimentos de saú.de  preventiva, benefícios obtid.os em Tàquari desdé a 

implantação do Prc.grama de Agentes Comunitárias de Saúde - PACS, 

redundando numa melhor qualidade de vida e saúde de nossa população carente, 

com a conseqüente redução de custos em medicamentos e no transporte de 

pacientes para fora do Município. 

Certos da acolhida, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

Cla o PoN 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTÇÃO COM TNSPARÊNCIA• 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 12912004 

PARA: 	O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	O ASSESSORIA JURÍDICA 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Da: Secretaria da saúde 
Para: Gabinete 
Data: 19 de agosto de 2004 

Solicitamos ao Poder Legislativo projeto de lei para 
contratar, em caráter emergencial, por seis meses, renováveiS por mais seis meses, recursos 
humanos, para atender o Piso de Atenção Básica, junto à secretaria da Saúde, conforme abaixo. 
A contração deve-se a Municipalização da Saúde, da participação do municipio no Plano de 
Aplicação da Municipalização Solidária, devido ao termino dos contratos firmamos pela Lei 
2.289 de 03109/2003. 
As despesas decorrentes desta Lei correrão por conla do Piso de Atenção Básica - PAB e de 
dotação orçamentária própria do município. 
PAB; 
10.301 Atenção Básica 
10.301.001 OAdministração Governamental 
10.301 .0034.2037 —Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00: Vencimento e Vantagens Fixas dos Servidores 
Cargo 	 vagas 	 Carga Horária 

Medico Pediatra 	 03 	 15 horas /seianais J õ 0,0 

Helder Co' 4CardOS0 
Secretár1a 

da yanda 

aa Mhrtifl$7fQrja 
SECRE/fÁRIA DA SAÚDE 

ADMINISTRAçÃo COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeituru Mwucipal de Taquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N.°....................... 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter ernergencial, por tempo determinado, 
recursos humanos, para atender o Piso de 
Atenção Básica - PAB, no cargo de Médico 
Pediatra, e dá outras providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por iguaF período, recursos 
humanos, para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente, em atendimento ao Piso de Atenção Básica - .PA.B, nas funções abaixo-
relacionadas: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	 Carga Horária 
Médico Pediatra 	 03 	R$ 1.815,00 	15horas/semanais 

Parágrafo único.. A contratação emergencial constante na presente 
Lei deve-se à ampliação da municipalização da saúde, em vista da participação do 
município de Taquan-RS no Plano de Aplicação da Municipalização Solidária. 

Art. 20 Havendo a revogação ou o término do convênio 
mencionado no Parágrafo Unico do Art. 1 0, as contratações emergenciais serão 
canceladas. 

Art. 30  Em caso de desligamento de contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
do Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação orçamentária: 
10.301 Atenção Básica 
10.301 .0010 Administração Governamental 
10.301.0034.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,. 

CIa do doins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTÇÃO COM TANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266.- Fax: (51) 653-2344 
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__ 	 Prefeitura Municipal daquari 
ISSÃO TÉCNICA Estado do Rio Grande do Sul 	A P R 	A DO 

Presiden 	ara Municipal de Taguari 

PROJETO DE LEI N° .... 3....U.:31.Q.4.. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
recursos humanos, para atender o Piso de 
Atenção Básica - PAB, no cargo de Médico 
Pediatra, e dá outras providências" . 

Art. 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogàvei por igual período, recursos 
humanos, para executarem suas atividades junto à Secretana Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente, em atendimento ao Piso de Atenção Básica - PAB, nas funções abaixo-
relacionadas: 
Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	 Carga Horána 
Médico Pediatra 	 03 	R$ 1.815,00 	15horas/semanais 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante na presente 
Lei deve-se à ampliação da municipalização da saúde, em vista da participação do 
município de Taquan-RS no Plano de Aplicação da Municipalização Solidária. 

Art. 21  Havendo a revogação ou o término do convênio 
mencionado no Parágrafo Único do Art. 1 0, as contratações emergenciais serão 
canceladas. 

Art. 3° Em caso de desligamento de contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
do Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação orçamentária: 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0010 Administração Governamental 
10.301.0034.2037— Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,. 

C&odoãs 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADIIINISTRAÇÃO COIVI TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.433, de 23 de setembro de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar termo aditivo no . convênio 
celebrado através da Lei n° 2.276, 
de 20 de agosto de 2003." 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termo aditivo do 
convênio celebrado com a Brigada Militar, Centro de Tradições Gaúchas Pelego 
Branco e Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari-Jacuí, 
através da Lei2.276, de 20 de agosto de 2004. 

Art. 2° - O termo aditivo trata do reajuste do valor repassado ao 
Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco, para manutenção dos animais, 
conforme minuta em anexo que passa a fazer parte integrante desta lei. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
04.122.0010.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de setembro de 2004. 

CIaIào df9ens 
Prefeito Municipal 

Registree e publique-se 

/1 
Hamilto Oliveira de Ma ínez 
Secretário Municipal da dministraçâo 
e Recursos Humanos 

AD1V1INISTITRAÇÃO COJVI 'TRANSPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO ADITIVO 
CONVÉNIO AUTORIZADO PELA LEI 2.27612003 E ADITADO PELA LEI 
NO2.433/2004 

O MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 88.067.78010001-38, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Claudio Launndo dos Reis Martins, 
brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o ri. 
097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO, BRIGADA MILITAR, 
com sede na Rua General Osório, n° 2548, no município de Taquari, neste ato 
representado pelo comandante do Pelotão de Taquari, 10  Tenente Alverindo Reis da 
Silva, brasileiro, policial militar, portador da identidade civil ri. 3028102089 SSP/RS; 
inscrito no CPF sob o n° 385.580.170134, residente e domiciliado no município de Taquan-
RS, doravante denominada simplesmente BRIGADA, COOPERATIVA REGIONAL DE 
ENERGIA E DESENVOLVIMENTO TAQUARI JACUI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 97.839.92210001-29, com 
estabelecimento comercial na Rua Albino Pinto, 292, no município de Taquan, neste ato 
representada pelo Sr. Frederico Damião Amt Bavaresco, brasileiro, casado, inscrito no 
cadastro de pessoas físicas sob o n. 017.927.170191, residente e domiciliado na Rua 
Leonel Thedonco Alvim, 460, no município de Taquari, doravante denominada 
simplesmente CERTAJA e CENTRO DE TRADIÇOES GAUCHAS PELEGO BRANCO, 
entidade cultural, inscrita rio cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 
91.692.78610001-33, com sede na Av. da Promissão, 231, no município de Taquari, neste 
ato representado pelo Sr. Moacir Tasso da Rosa, inscrito no cadastro de pessoas físicas 
sob o n. 318.036.100100, residente e domiciliado na Rua Antônio Maria da Silva, 153, no 
município de Taquari, doravante denominado simplesmente CTG. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO 
O presente termo aditivo ao Convênio celebrado entre as partes através da Lei n° 2.276, 
de 2010812003, tem como objetivo aditar os recursos em R$ 1.500,00 (hum mil e 
quinhentos reais), e estabelecer parâmetros para o reajuste semestral deste valor, 
passando a Cláusula Terceira e a Cláusula Quinta a ter a seguinte redação: ( 

"CLÁUSULA TERCEIRA" 
"Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, caberá a cada conventado as seguintes 
obrigações: 

- A BRIGADA deslocará para o comando da Brigada Militar de Taquari 06 (seis) 
montarias (cavalos) para provimento do pelotão de Taquari, para serem utilizados em 
operações de policiamento ostensivo, bem como ficará responsável pelo equipamento de 
seus agentes, de acorda com as normas usuais da própria corporação; 

- OMUNICIPIO será responsável pelo custeio de manutenção e alimentação dos animais a 
serem disponibilizados pela BRIGADA, alcançando mensalmente a importância de R 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) à entidade responsável pelo tratamento e 
acondicionamento dos animais, devendo a referida soma ser depositada em conta bancária 
vinculada à entidade; 

O CTG terá a incumbência de zelo, trato e acompanhamento veterinário dos an, jnais.em com 
gerenciamento da verba destinada pelo MUNICIPIO, também fi,kesponsavel 

7 

.AD1\/IINISTIR..AÇÃO CONI TFIR..A.NSP.A.RÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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__ 	Prefeihjr MwiidpI de Tqri 
Estado do Rio Grande do Sul 

pela prestação de contas mensal, através de documentos fiscais idôneos, que deverão ser 
enviados à Secretaria da Fazenda do Município de Taquari, sendo que a liberação da 
verba é condicionada àprestação de contas do mês anterior; 
A CERTAJA ficará responsávelpela construção das baias destinadas a abrigar os 6 (Seis) 
animais, devendo as mesmas serem construídas nas dependências da área de terras onde 
está edificada a Benefici adora de Arroz, obedecendo critérios estipulados pela 
BRIGADA." 

"CLÁUSULA QUINTA" 

"As despesas decorrentes da aplicação do presente convênio, referente a implementação de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) de responsabilidade do Município, correrão por conta da 
seguinte dota ções orçarnentária. 
05- SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretariada Fazenda 
04.122.0010.2043 -Auxilio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00- Contribuições" 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo de Convênio 
original, que não colidirem com as do presente ajuste. 

E por estarem assim justos e acertados, assinam o presente em 
04 (quatro) vias de igual teor e forma. 	 - 

Taquari, 23 de setembro de 2004. 

Rrinaa Ii ar 

ADIVIINISTR.AÇÃO COMI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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A-PR O V A O O 

Estado do Rio Grande do Sul 

A C0M1SSÃ 1 u LEI N° 

.-i. 

PreentE'tmara Mun,cpaI de Taguart 

.3..13.S.tQ............ 

"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar termo aditivo no convênio 
celebrado através da Lei n° 2.276, 
de 20 de agosto de 2003." 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termo aditivo do 
convênio celebrado com a Brigada Militar, Centro de Tradições Gaúchas Pelego 
Branco e Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari-Jacu, 
através da Lei2.276, de 20 de agosto de 2004. 

Art. 20  O term.o aditivo trata do reajuste do valor repassado ao 
Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco, para manutenção dos animais, 
conforme minuta em anexo que passa a fazer parte integrante desta lei. 

Art. 30  - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
04.122.001 0.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e/publique-se 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

AD MINISrRAÇÃO COM FRAN SPARÊ NCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Mu flúcipal 	Taquarl  
Estado do Rio Grande do SuÍ 

TERMO JDITIVO 	 Presid€nte Ctflara Municipal de Tagunri 

CONVÊNIO AUTORIZADO PELA LEI 2.27612003 E ADITADO PELA LEI N ......  ... 

O MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 88.067.78010001-38, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, 
brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 
097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO, BRIGADA MILITAR, 
com sede na Rua General Osário, n° 2548, no município de Taquari, neste ato 
representado pelo comandante do Pelotão de Taquari, 1° Tenente Alverindo Reis da 
Silva, brasileiro, policial militar, portador da identidade civil n. 3028102089 SSPIRS, 
inscrito no CPF sob o n°385.580.170/34, residente e domiciliado no município de Taquari.-
RS, doravante denominada simplesmente BRIGADA, COOPERATIVA REGIONAL DE 
ENERGIA E DESENVOLVIMENTO TAQUARI JACUÍ, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 97.839.92210001-29, com 
estabelecimento comercial na Rua Albino Pinto, 292, no município de Taquari, neste ato 
representada pelo Sr. Frederico Damião Arnt Bavaresco, brasileiro, casado, inscrito no 
cadastro de pessoas físicas sob o n. 017.927.170191. residente e domiciliado na Rua 
Leonel Thedorico Alvim, 460, no município de Taquari, doravante denominada 
simplesmente CERTAJA e CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS PELEGO BRANCO, 
entidade cultural, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 
91.692.78610001-33, com sede na Av. da Promissão, 231, no município de Taquari, neste 
ato representado pelo Sr. Moacir Tasso da Rosa, inscrito no cadastro de pessoas físicas 
sob o n. 318.036.100100, residente e domiciliado na Rua Antônio Maria da Silva, 153, no 
município de Taquari, doravante denominado simplesmente CTG. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO 
O presente termo aditivo ao Convênio celebrado entre as partes através da Lei n° 2.276, 
de 2010812003, tem como objetivo aditar os recursos em R$ 1.500,00 (hum mil e 
quinhentos reais), e estabelecer parâmetros para o reajuste semestral deste valor, 
passando a Cláusula Terceira e a Cláusula Quinta a ter a seguinte redação: 

"CLÁUSULA TERCEIRA" 
"Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, caberá ci cada conveniado as seguintes 
obrigações: 

- A BRIGADA deslocará para o comando da Brigada Militar de Taquari 06 (seis) 
montarias (cavalos) para provimento do pelotão de Taquari, para serem utilizados em 
operações de policiamento ostensivo, bem como ficará reponsávelpelo equipamento de 
seus agentes, de acordo com as normas usuais da própria corporação; 

- O.MUNICIPIO será responsável pelo custeio de manutenção e alimentação dos animais a 
serem disponibilizados pela BRIGADA, alcançando mensalmente a importância de R$ 
1.580,00 (um mil e quinhentos reais) à entidade responsável pelo tratamento e 
acondicionamento dos animais, devendo a referida soma ser depositada em conta bancária 
vinculada à entidade; 

- O CTG terá a incumbência de zelo, trato e acompanhamento veterinário dos animais, bem 
como gerenciamenio da verba destinada pelo MUNIC7PIO, também ficará responsável 
pela prestação de contas mensal, através de documentos Jiscais idóneos, que deverão ser 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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enviados à Secretaria da Fazenda do Município de Taquari, sendo que a liberação da 
verba é condicionada à prestação de contas do mês anterior; 
A CERTAJ4ficará responsável pela construção das baias destinadas a abrigar os 6 ('Seis) 
animais, devendo as mesmas serem construídas nas dependências da área de terras onde 
está edificada a Beneficiadora de Arroz, obedecendo critérios estipulados pela 

BRIGADA" 
"CLÁUSULA QUINTA" 

"As despesas decorrentes da aplicação do pre.'ente convênio, referente a iinpleinen (ação de R$ 
1500,00 (un mil e quinhentos reais) de responsabilidade do Município, correrão por conta da 
seguinte dota ções orçamentária: 
05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
04.122.0010.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3,50.41 00.00.00 - Contribuições 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo de Convênio 
original, que não colidirem com as do presente ajuste. 

E por estarem assim justos e acertados, assinam o presente em 
04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

Taquari. ...... de .......................de 2004. 

Município de Taquari 

Brigada Militar 

Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari Jacu! 

Centro de Tradições Gaúchas Pele go Branco 

Testemunhas: 

CPF.: 

CPF.: 
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A 
Prefeítu ra Mun icipal de Taquar i  

PROJETO DE LEI N° 

"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar termo aditivo no convênio 
celebrado através da Lei n° 2.276, 
de 20 de agosto de 2003." 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termo aditivô do 
convênio celebrado com a Brigada Militar, Centro de Tradições Gaúchas Pelego 
Branco e Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari-Jacu[, 
através da Lei2.276, de 20 de agosto de 2004. 

Art. 2° - O termo aditivo trata do reajuste do valor repassado ao 
Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco, para manutenção dos animais, 
conforme minuta em anexo que passa a fazer parte integrante desta lei. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária: 	 - 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
04.122.0010.2043 — Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00— Contribuições 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,. 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 	 9 

Registre-sei  e publique-se 

Hamilton bliveira de Marínez 
Secretário Municipal da Admii 
e Recursos Humanos 
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TERMO ADITIVO 
CONVÊNIO AUTORIZADO PELA LEI 2.27612003 E ADITADO PELA LEI N° 

O MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 88.067.78010001-38, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, 
brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 
097.276.630-87, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO, BRIGADA MILITAR, 
com sede na Rua General Osóno, n° 2548, no município de Taquari, neste ato 
representado pelo comandante do Pelotão de Taquari, 1° Tenente Alvenndo Reis da 
Silva, brasileiro, policial militar, portador da identidade civil n. 3028102089 SSP/RS, 
inscrito no CPF sob o n° 385.580.170134, residente e domiciliado no município de Taquari-
RS, doravante denominada simplesmente BRIGADA, COOPERATIVA REGIONAL DE 
ENERGIA E DESENVOLVIMENTO TAQUARI JACUÍ, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 97.839.92210001-29, com 
estabelecimento comercial na Rua Albino Pinto, 292, no município de Taquari, neste ato 
representada pelo Sr. Frederico Damião Amt Bavaresco, brasileiro, casado, inscrito no 
cadastro de pessoas físicas sob o n. 017.927.170191, residente e domiciliado na Rua 
Leonel Thedonco Alvim, 460, no município de Taquari, doravante denominada 
simplesmente CERTAJA e CENTRO DE TRADIÇOES GAUCHAS PELEGO BRANCO, 
entidade cultural, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o n. 
91.692.78610001-33, com sede na Av. da Promissão, 231, no município de Taquari, neste 
ato representado pelo Sr Moacir Tasso da Rosa, inscrito no cadastro de pessoas físicas 
sob o n. 318.036.100100, residente e domiciliado na Rua Antônio Maria da Silva, 153, no 
município de Taquari, doravante denominado simplesmente CTG. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-. DO ADITAMENTO 
O. presente termo aditivo ao Convênio celebrado entre as partes através da Léi n°2.276, 
de 2010812003, tem como objetivo aditar os recursos em R$ 1.500,00 (hum mil e 
quinhentos reais), e estabelecer parâmetros para o reajuste semestral deste valor, 
passando a Cláusula Terceira e a Cláusula Quinta a ter a seguinte redação: 

"CLÁUSULA TERCEIRA" 
"Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, caberá a cada conveniado as seguintes 
obrigações: 

- A BRIGADA deslocará para o comando da Brigada Militar de Taquari 06 (seis) 
montarias (cavalos) para provimento do pelotão de Taquari, para serem utilizados em 
operações de policiamento ostensivo, bem como ficará responsável pelo equipamento de 
seus agentes, de acordo com as normas usuais da própria corporação; 

• - OMUNICIPIO será responsávelpelo custeio de manutenção e alimentação dos animais a 
serem disponibilizados pela BRIGADA, alcançando mensalmente a importância de R 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) à entidade responsável pelo fratamento e 
acondicionamento dos animais, devendo a referida soma ser depositada em conta bancária 

H
vinculada à entidade; 

-  O CTG terá a incumbência de zelo, ti-ato e acompanhamento veterinário dos animais, bem 
como gerenciamento da verba destinada pelo MÍJNJCJPJO, também ficará responsável 
pela prestação de contas mensal, através de documentos fiscais idôneos, que deverão ser 
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Estado do Rio Grande do Sul 
enviados à Secretaria da Fazenda do Município de Taquari, sendo que a liberação da 
verba é condicionada àprestação de contas do mês anterior; 
A CERTA JÁ ficará responsávelpela construção das baias destinadas a abrigar os 6 (&is) 
animais, devendo as mesmas serem construídas nas dependências da área de terras onde 
está edificada a Beneficiadora de Arroz, obedecendo critérios estipulados pela 

- BRIGADA." 
"ClÁUSULA QUINTA" 

"As despesas decorrentes da aplicação do presente convênio, referente a implementação de R$; 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) de responsabilidade do Município, correrão por conta da 
seguinte dota ções orçainentá ria: 
05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
04.122.0010.2043 —Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições" 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo de Convênio 
origina!, que não colidirem com as do presente ajuste. 

E por estarem assim justos e acertados, assinam o presente em 
04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

Taquari. ...... de ....................... de2004. 

MLinicípio de Taquari 

Brigada Militar 

Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari Jacuí 

Cenfro de Tradições Gaúchas Pele go Branco 

Testemunhas: 

CPF.: 

CPF.: 
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Prefei1urt MuÃidpil de Tqri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 08512004 	 Taquari, 10 de setembro de 2004. 

Senhor Presidente, 

Vimos através deste, encaminhar a essa Casa projeto de lei 

que autoriza o Poder Executivo a firmar termo aditivo do convênio celebrado 

através da Lei 2.276, de 20 de agosto de 2003. 

A celebração deste termo aditivo tem por objetivo reajustar o 

valor repassado ao CTG Pelego Branco para a manutenção dos cavalos que são 

utilizados pela Brigada Militar para o policiamento ostensivo. O reajuste não está 

previsto no termo de convênio anteriormente assinado e, conforme 

correspondência dirigida pelo CTG à Secretaria da Fazenda, o material utilizado 

no trato dos animais sofreu aumento, necessitando, assim, adequar o valor 

repassado. 

Dentro do que foi requendo pelo CTG Pelego Branco, e oque 

foi recomendado pela Médica Veterinária - Sra Maria Izabel Junqueira e Silva 

Appel - da Secretaria da Agncultura, chegou-se ao valor de R$ 300,00 de 

reajuste, passando o repasse para o total de R$ 1.500,00 mensais. 

Atenciosamente, 

1 
/ 	 Clân'Io dt*ns 

Prefeito Municipal 

\ 

A Sua Excelência o Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara de Vereadores 
N/CIDADE 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 139/2004 

PARA: 	II SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	O ASSESSORIA JURÍDICA 
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DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI PARA ADITAMENTO DO CONVÊNIO FIRMADO PELA LEI 

2276/03 - EXP. DE MOTIVOS N° 085/2004. 

DATA: 	09-09-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE LEI PARA ADITAMENTO DO CONVÉNIO 
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Centro de Tradições Gaúchas 
"PELEGO BRANCO" 

Av. Promissão, 231 - Taquari - CEP 95860-000 
C.N.P.J 91.692.780/0001-33 

Fundado em 06 de junho de 1956 
Fone: (51)653-4250 

"O gaúcho é peão de quem o estima e patrão de quem o despreza" 

REQUERD.'LENTO 

A 
Secretaria da Fazenda 
Taquan- RS 
Sr. Helder da Costa Cardoso 

Conforme convênio firmado junto a Prefeitura municipal, Lei 2.276/2003, onde o 
CTG Pelego Branco está como total responsável pela saúde, zelo e bem estar dos animais 
(06 cavalos) os quais se encontram à total disposição do comando local da Brigada Militar 
para auxiliar na segurança ,atividades e fins da mesma, vimos pelo presente, requerer 
atualização de valõr a partir de agosto de 2004 (08/2004) pelos motivos que a seguir se 

Necessidade e acompanhamento de assistência veterinária com fornecimento de 
medicamentos, alimentação e insumos: 

* (02) Anti-Tóxico R 36,00 
* (06) Equipalozône R$ 90,00 
* (10) Agrovéti / Plus R$ 86,00 c 
* (06) Vermífico R$ 54,00 

(0l)Barragc— R$ 19,00 
* (06) Sal Mineral R$ 60,00 
* (18) Sacos de Milho R$ 504,00 
* (12) Sacos de Ração R$ 288,00 
*300Kg de Alfafa  R$360,00 
* Materiais e ferração R$ 210,00 
* Previsão de acidentes que por ventura venha acontecer com os animais 

R$250,00 
Total: R$ 1.957,00 

Diante de todo o aima exposto, dá-se o valor mínimo necessário a partir. da 
presente data para que se possa cumprir a integralidade do ccmvênio em R$ 2.000,00 (dois 
mii reais). 

Ciente de que nontamen1ic será reconhecido, as mais cordiais. 

Taquari, osto de 2004 

Moacir Tasso da Rosa 
	

Dua e Lopes da Rosa 
Agregado da Pilchas 
	

Patrão 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
1  

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.276, de 20 de agosto de 2003. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênios com a Brigada Militar, CTG 
Pelego Branco e CERTAJA, com a 
finalidade de instituir em Taquari a 
primeira turma de polícia montada, e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênios com a Brigada Militar, Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco e 
Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Taquari Jacuí - CERTAJA, 
com a finalidade de instituir, em Taquari a primeira turma de polícia montada, 
cabendo ao Município, como cota de participação, alcançar mensalmente a 
importância de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) para manutenção e trato 
dos animais. 

Art. 20  O tipo de prestação de serviço ou modalidade de 
auxílio está definido na minuta de Termo de-Convênio em anexo, que faz parte 
integrante da presente lei. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

05—SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
13.695.0094.2043 - Auxilio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições 
Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
20 de agosto de 2003. 

/ 	 CIa í L'6 	o dtf1'eis rv1a?tÍns 
/ 	 Prefeito Municipal 

Reg,t71se e Publique-se: 

~ liv
Sebretário Municipal a Administração 

-e Recursos Humanos, 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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41 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no cadastro nacional de pessoas 
jurídicas sob o n. 88.067.78010001-38, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 097.276.630-87, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO, BRIGADA MILITAR, com sede na Rua General Osório, n° 
2548, no município de Taquari, neste ato representado pelo comandante do Pelotão de 
Taquari, Capitão José Moisés Costa Carbonell, brasileiro, separado judicialmente, policial• 
militar, portador da identidade civil n. 7034082656 SSP/RS, inscrito no cadastro de 
pessoas físicas sob o n. 486.746.480153, residente e domiciliadõ na rua F, 390, Parque do 
Meio, no município de Taquari-RS, doravante denominada simplesmente BRIGADA, 
COOPERATIVA REGIONAL DE ENERGIA E DESENVOLVIMENTO TAQUARI JACUI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sob o 
n. 97.839.92210001-29, com estabelecimento comercial na Rua Albino Pinto, 292, no 
município de Taquari, neste ato representada pelo Sr. Frederico Damião Arnt Bavaresco, 
brasileiro, casado, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o n. 017.927.170191,' 
residente e domiciliado na Rua Leonel Thedorico Alvim, 460, no municpio de Taquari, 
doravante denominada simplesmente CERTAJA e CENTRO DE TRADIÇOES GAUCHAS 
FELEGO BRANCO, entidade cultural, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas 
sob o n. 91.692.78610001-33, com sede na Av. da Promissão, 231, no município de 
Taquari, neste ato representado pelo Sr. Moacir Tasso da Rosa, inscrito no cadastro de 
pessoas físicas sob o n. 318.036.100100, residente e domiciliado na Rua Antônio Maria da 
Silva, 153, no município de Taquari, doravante denominado simplesmente CTG. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL - Lei Municipal n° 2.276 de 20 de agosto de 
2003. 
CLAUSULA SEGUNDA - O MUNICIPIO resolve celebrar o presente Convênio com o fim 
específico de instituir em Taquari a primeira turma.de polícia montada. 
CLAUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, caberá a 
cada conveniado as seguintes obrigações: 
/ - A BRIGADA deslocará para o comando da Brigada Militar de Taquari 06 (seis) 

7 montarias (cavalos) para provimento do pelotão de Taquan, para serem utilizados 
em operações de policiamento ostensivo, bem como ficará responsável pelo. 
equipamento de seus agentes, de acordo com as normas usuais da própria. 
corporação; 

/ O MUNICIPIO será responsável pelo custeio de manutenção e alimentação dos 
animais a serem disponibilizados pela BRIGADA, alcançando mensalmente a 
importância de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) à entidade responsável pelo 

AJ 	/ 	tratamento e acondicionamento dos animais, devendo a referida soma ser 
depositada em conta bancária vinculada à entidade;• 

- O CTG terá a incumbência de zelo, trato e acompanhamento veterinário dos 
nimais, bem como gerenciamento da verba destinada pelo MUNICÍPIO, também 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Cláudio Laurindo do8BeiB 

PREFEITO 

Bri 
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 lutar 

Taquari, 1.9 deda.zaralnode 2003. 

Testemunhas: 

CPF.: 

ENM 
 Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

ficará responsável pela prestação de contas mensal, através de documentos 
fiscais idôneos, que deverão ser enviados à Secretaria da Fazenda do Município 
de Taquari, sendo que a liberação da verba é condicionada à prestação de contas 
do mês anterior; 

- A CERTAJA ficará responsável pela construção das baias destinadas a abrigar os 
6 (Seis) animais, devendo as mesmas serem construídas nas dependências da 
área de terras onde está edificada a Beneficiadora de Arroz, obedecendo critérios 
estipulados pela BRIGADA. 

CLAUSULA QUINTA - As despesas decorrentes da aplicação do presente convênio, 
referente a implementação de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) de responsabilidade 
do Município, correrão por conta da seguinte dotações orçamentária: 
05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 
13.695.0094.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições 
CLAUSULA SEXTA - O MUNICIPIO fiscalizará a aplicação dos recursos através de 
responsável técnico da Secretaria Municipal de Agricultura, com participação de 
prepostos indicado pelos demais conveniados. 
CLAUS1JLA SET1MA - Este Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, com 
término previsto para 3111212004, podendo ser renovado mediante o interesse das partes. 
CLAUSULA OITAVA - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de 
Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DA SECRETARIA DA AGRICULTURA 

PARA SETOR JURíDICO 

Segundo análise dos dados apresentados a esta secretaria pela correspondência 
emitida pelo CTG Pelego Branco em relação ao convênio firmado junto à Prefeitura 
Municipal, lei 2276/ 2003, constatou-se que não há necessidade deste aumento 
circunstancial de verba para manutenção de 06 eqüinos, e sim apenas um acréscimo de R$ 
300,00 ná cota de participação mensal do município. 

De'e háveT urna procura por melhores preços dos produtos utilizados na criação no 
mercado. 

Taquari, 08 de setembro de 2004. 

. s\._. 
Secretaria Municipal da Agricultura 
Maria Izabel Junqueira e Silva Appel 

MEDICA VETERINARIA 
CRESS 3503 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.434, de 23 de setembro de 2004. 

"Revoga o art. 70,  da Lei n° 2.427, 
de 09 de agosto de 2004." 

CLAUDIO LAIJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. ? - Fica revogado o art. 7 0 , da Lei n° 2.427, de 09 de agosto de 
2004. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de setembro de 2004. 

Clfdo dftfins 
Prefeito Municipal 

e publique-se 

/ - 
Hamilton liveira de Ma ínez 
Secretário Municipal da dmini 
e Recursos Humanos 
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"Revoga o art. 70,  da Lei n° 2.427, 
de 09 de agosto de 2004". 

L
A 

nte C4m 'ra Munici 1 Taquari 

A Mesa da Câmara Municipal de Taquari, no uso de 
suas atribuições legais, aprova: 

Art. 1.0 
- Fica revogado õ art. 70,  da Lei n° 2.427, de 09 

de agosto de 2004. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
pubi icaçio. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 2004. 

Ve r .~ oL::>s Santos Lautert, 
.Pres i dente. 

Ver. Pedro Jacob Èi', 
1° Secretário. 

Ver. J5Tào Batista B. Prira, 
.-- 

2° Secre
j

tário. 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site:www.camarataquarLcorn.br e-mail: camara@carnarataquari.com.br  
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.435, de 21 de outubro de 2004. 

"Estabelece as diretrizes orçamentánas 
para a elaboração da lei orçamentária 
para o exercício de 2005 e dá outras 
providências." 

ADROALDO DA SILVA CO(JTO, Prefeito Municipal em Exercício de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  Esta Lei estabelece, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2 1 , 
da Constituição Federal, na Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, e no art. 
81 da Lei Orgânica do Município, as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária do 
Município de Taquari para o exercício de 2005, compreendendo: 

- as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento fiscal da 
administração pública municipal; 

II - a organização e estrutura do orçamento; 
III - as prioridades e metas da administração pública municipal; 
IV - as disposições relativas à política de pessoal; 
V - as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 
VI - as disposições finais. 

CAPÍTULO 1 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 20  A lei orçamentária deverá atender ao previsto na Lei Complementar 
n° 101, de 04 de maio de 2000, assim como na Lei n°4.320, de 17 de março de 1964, e 
demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Art 30  No projeto da lei orçamentária serão alocados os recursos relativos 
aos percentuais exigidos pela Constituição Federal para as áreas de Educação e Saúde. 

Art. 40  A proposta orçamentária considerará os preços de agosto de 2004, 
estimando-se sua atualização para janeiro de 2005, com base na tendência demonstrada 
pelos índices de inflação. 

Art. 5° A proposta orçamentária será elaborada considerando as prioridades 
e objetivos estabelecidos no Anexo próprio desta Lei e as disponibilidades de recursos 
financeiros, observados, ainda, os seguintes critérios: 

- os investimentos em fase de execução terão preferência sobre novos 
projetos 	

II - a programação de novos projetos poderá dar-se às custas de anulação 
de atações destinadas a investimentos; 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

III - o pagamento dos serviços da dívida, de pessoal e de seus encargos 
terão preferência sobre as ações de expansão; 

IV - os projetos e atividades constantes da lei orçamentária devem manter 
compatibilidade com o Plano Plurianual e esta Lei. 

Art. 6° A previsão de recursos, a título de subvenções, auxílios ou qualquer 
outro benefício a entidades privadas, filantrópicas e sem fins lucrativos, atenderá às 
exigências da lei municipal que regula o Plano de Subvenções e Auxílios e a lei que 
regula a Política de Assistência Social, sujeitando-se, ainda, ao prescrito no art. 116, da 
Lei n° 8666193. 

§ 1° Ficam estabelecidos os seguintes limites para os recursos de que trata 
este artigo: 

- para entidades de assistência à saúde, até R$ 15.000,00; 
II - para entidades de assistência social, até R$ 18.000,00; 

§ 2° Os valores referidos no §1 0  podem ser excedidos, no caso de execução 
de programas ou projeto específico, através de convênio. 

Art. 70  A previsão de recursos orçamentários para custeio de despesas de 
competência de outros entes federados somente será admitida para as áreas de 
segurança pública, justiça eleitoral, fiscalização tributária e de meio ambiente, educação, 
alistamento militar, ou a execução de projetos específicos de desenvolvimento econômico 
social. 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 80. A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará à 
Câmara de Vereadores até o dia 30 de outubro de 2004, conterá as receitas e despesas 
dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades de administração direta e 
indireta. 

Art. 90. A receita para o exercício de 2005, estimada, provisoriamente, em 
R$ 16.231.000,00, deverá tera seguinte destinação: 

- para Reserva de Contingência, atendendo ao disposto no inciso III, do 
art. 50 , da Lei Complementar n° 101-2000, o percentual de 0,6161% da receita corrente 
líquida; 

II - para a manutenção da administração dos õrgãos municipais, no valor 
suficiente para atender as despesas de seu regular funcionamento; 

III - para a realização de programas de custeio, continuados ou não, 
tinados ao atendimento da população, no valor suficiente para implementação dos 

prog amas propostos. 
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Parágrafo único. A reserva de contingência será aplicada na forma e nos 
termos da letra "b", do inciso III, do Art. 5 0, da Lei Complementar n° 101-2000, e o 
disposto nesta Lei. 

Art. 10. As receitas e despesas dos orçamentos da Administração direta, e 
da fundação instituída ou mantida pelo município, serão classificados e demonstrados 
segundo a legislação em vigor. 

§ 1 0  Até trinta (30) dias após a publicação da lei orçamentária, deverão ser 
elaborados a programação e o cronograma de execução mensal de desembolso. 

§ 21  No mesmo prazo do parágrafo anterior, as receitas previstas serão 
desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, com especificação em separado, 
quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e 
valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do 
montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 

§ 31  Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para atender os 
objetivos de suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorreu o 
ingresso. 

§ 40  Verificando-se que a realização da receita não atendeu as metas de 
resultado primário e nominal, os poderes promoverão por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta (30) dias subseqüentes, limitação de empenho e de movimentação 
financeira, através das seguintes medidas: 

- redução de despesas gerais de manutenção de órgãos, que não afetem 
seu regular funcionamento; 

II - suspensão de programas de investimentos ainda não iniciados; 
III - redução de despesas com viagens, cursos e intercâmbios; 
IV - rígido controle de todas as despesas; 
V - exoneração de ocupantes de cargos em comissão; 
VI - outras medidas devidamente justificadas. 

§ 50  Para o efeito do §3° do art. 16 da Lei Complementar n° 101-2000, 
considerar-se-á irrelevante a despesa de caráter não continuado, no valor de até R$ 
100,00 (cem reais). 

Art. 11. No projeto de Lei Orçamentária, constarão as seguintes 
autorizações: 

- para abertura de créditos suplementares; 

II - para a realização de operações de crédito por antecipação da receita 
rçamentária, nos limites e prazos estabelecidos na legislação em vigor (LC 101-2000 

C pítulo VII, Seção IV, Subseção III); 
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III - para a realização de operações de crédito com destinação específica e 
vinculada a projetos, nos termos da legislação em vigor (LC 101-2000, Capítulo VII, 
Seção IV, Subseção 1). 

CAPÍTULO III 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 12 As metas prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 
2005, atendido o disposto na Lei Municipal n° 2025, de 02 de agosto de 2001, que 
instituiu o Plano Plurianual para o período de 2002-2005, são as estabelecidas no Anexo l 
a esta Lei, dela parte integrante. 

CAPÍTULO IV 
DA APLICAÇÃO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Art. 13 Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao atendimento 
de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, serão utilizados 
para: 

- pagamento de condenações judiciais de pequeno valor, não sujeitas a 
precatório, que venha a ser exigido no curso do exercício; 

II - atendimento de medidas liminares ou antecipatórias de tutela expedidas 
pelo Poder Judiciário que importem desembolso financeiro; 

III - atendimento de despesas decorrentes de situações de emergência ou 
calamidade pública, oficialmente declaradas; 

IV - outros eventos congêneres. 

§ 1 0  A utilização dos recursos da Reserva de Contingência de que trata esta 
Lei dar-se-á mediante suplementação das dotações orçamentárias próprias para 
atendimento da despesa ou abertura de crédito especial, obedecido o seguinte: 

- as suplementações serão sempre por decreto ou por autorização 
legislativa; 

II - a abertura de crédito especial dependerá de autorização legislativa. 

§ 21  A partir do início do segundo quadrimestre do ano, os recursos da 
reserva de contingência não utilizados, que excederem a dois terços (213) do valor inicial, 
e, a partir do terceiro (30),  os que excederem a um terço (113), poderão ser utilizados para 
abertura de créditos adicionais que se fizerem necessários, desde que haja 

onibilidade financeira para atender as correspondentes despesas. 

CAFÍTULOV 
DAS DESPESAS RELATIVASA PESSOAL 
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Art. 16 No exercício de 2005, as despesas globais com pessoal e encargos 
sociais do Município, nos seus dois Poderes deverão obedecer as disposições da Lei 
Complementar n° 101-2000. 

Art. 17 A criação de cargos, a alteração de estrutura de carreiras, a 
admissão de pessoal a qualquer título, a concessão de qualquer vantagem ou aumento 
de remuneração, só poderão ser feitos se houver prévia dotação orçamentária suficiente 
para atender as projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, e 
atender ao disposto na Seção II, do Capítulo IV, e aos artigos 70 e 71 da Lei 
Complementar n° 101-2000. 

Art. 18 As despesas com pessoal elencadas no art. 18 da Lei Complementar 
no 101-2000, não poderão exceder o limite previsto no art. 20, inciso III, letras "a" e "b", da 
referida lei. 

Art. 19 Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a proceder: 
- ao preenchimento das vagas dos cargos de provimento efetivo, mediante 

realização de concurso público, e dos cargos em comissão previstos em lei, estes com a 
função estrita de chefia, direção e assessoramento; 

II - a conceder aumento ou revisão geral da remuneração ou outras 
vantagens, através de lei específica. 

§ 1 0  A efetivação do autorizado neste artigo somente poderá dar-se 
atendimento o disposto no art. 17 e 18 desta Lei. 

§ 211  Os Poderes Executivo e Legislativo estabelecerão, em ato próprio, até o 
encaminhamento do projeto de lei do orçamento para o exercício de 2005, em sendo o 
caso, os cargos a serem criados, as. vagas dos cargos existentes a serem preenchidas, 
assim como toda e qualquer alteração da estrutura de carreira ou reclassificação de 
cargos que pretenda implementar no exercício de 2005, com a demonstração de usar 
compatibilidade com a proposta orçamentária. 

Art. 20 São considerados objetivos da Administração Municipal o 
desenvolvimento de programas visando a: 

- valorização, desenvolvimento e profissionalização dos servidores 
públicos municipais, de forma a aperfeiçoar a prestação dos serviços públicos; 

II - capacitar os servidores para melhor desempenho de funções 
específicas; 

III - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores, através de 
programas informativos, educativos e culturais; 

IV - melhorar as condições de trabalho, saúde e alimentação dos servidores; 
,,-  V - racionalização dos recursos materiais e humanos, com vistas a diminuir 

os\custos e aumentar a produtividade e eficiência no atendimento dos serviços
muricipais. 
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CAPÍTULO VI 
DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 21 Na estimativa das receitas tributárias serão considerados os efeitos 
das alterações da legislação e política tributária, especialmente os relacionados com: 

- a revisão dos benefícios e incentivos fiscais existentes; 
II - a fiscalização e controle de renúncias fiscais condicionadas; 
III - o crescimento real do Imposto Predial e Territorial Urbano e do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza, ou decorrente de revisão cadastral e incremento 
da fiscalização; 

IV - a modernização e desenvolvimento de métodos de auditoria fiscal, 
assim como a dinamização da cobrança e controle dos créditos tributários; 

V - a fiscalização direcionada para os setores de atividade econômica e 
contribuintes com maior representação na arrecadação; 

VI - as medidas de recuperação fiscal; 
VII - a adequação da legislação tributária municipal em decorrência de 

eventuais alterações do sistema tributário nacional; 
VIII - os incentivos ou benefícios fiscais em vigor ou a serem concedidos. 
§ 1 0  A concessão de novos benefícios ou incentivos fiscais, deverá atender 

ao disposto no art. 14, da Lei Complementar n° 101-2000, em especial quanto ao impacto 
orçamentário-financeiro e medidas de compensação nele previstas. 

§ 20  As alterações na legislação tributária vigente serão propostas mediante 
projeto de lei a ser enviado à Câmara de Vereadores antes ou conjuntamente com o 
projeto de lei orçamentária para o exercício de 2005, devendo ser deliberadas antes da 
aprovação do orçamento. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 22 O Poder Executivo desenvolverá sistema gerencial e de apropriação 
de despesas com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação governamental e o 
resultado alcançado. 

Art. 23 O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de 
governo para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação, cultura, 
saúde, assistência social, agricultura, habitação e outras de relevante interesse público, 
sem ônus para o Município, ou com contrapartida, constituindo-se em projetos específicos 
somente após garantia de sua entrega mediante empenho e confirmação do repasse em 
prazo não superior a doze (12) meses. 

Art. 24 O Poder Executivo não repassará recursos a órgãos que possuindo 
Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas, não tiverem prestado contas dos valores 

eriormente repassados, até o 50  (quinto) dia útil. 
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Art. 25 Toda transferência de recursos públicos a entidades privadas fica 
sujeita a prestação de contas e avaliação de sua eficácia social. 

Art. 26 A liberação dos recursos de que trata o art. 70  desta Lei subordinar-
se-á aos seguintes requisitos: 

- celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere; 
II - existir plano de trabalho e de aplicação; 
III - a atividade seja implementada no Município, ou no interesse dos 

munícipes; 
IV - o ente não estiver em mora no repasse de recursos devidos, em 

atendimento a normas legais ou compromissos em vigor. 

Art. 27 O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no 
mínimo até trinta (30) dias antes do prazo final de encaminhamento da proposta 
orçamentária, os estudos e as estimativas da receita, inclusive da receita corrente líquida 
e as respectivas memórias de cálculo do exercício em vigor, para que, nos termos do art. 
29-A, da Constituição Federal, e do ad. 12, §30,  da Lei Complementar n° 101 -2000, possa 
elaborar sua proposta orçamentária. 

Art. 28 O controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas 
constantes do orçamento municipal, serão efetivados mediante aplicação dos métodos 
usuais em auditoria em conta, especialmente, a relação entre custo e benefício na 
aplicação dos recursos, cabendo a aferição ao sistema de controle interno. 

Art. 29 A elaboração da proposta orçamentária deverá contar com a 
participação da sociedade, mediante a realização de audiências públicas, nos termos 
dispostos no parágrafo único, do ad. 48, da Lei Complementar n° 101-2000. 

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 	UARI, 21 de outubro de 
2004. 

Adroaldo 	ilva 
Prefeito 	nicipal em Exercício 

Registr,/se e Publique-se: 

'iveia
Secretário Municipal de Aiiinistração 
e Recursos Humanos / 
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Anexo de metas e Prioridades da Administração Municipal para o 
Exercício de 2005. 

PODER LEGISLATIVO 

101.00 ICÂMARAMUNICIPAL 

Meta Objetivo Recursos 
01.01 Manutenção dos serviços Manter 	o 	pleno 	e 	regular Próprios. 

das atividades legislativas, funcionamento da Câmara Municipal de 
Vereadores para o desempenho das 
funções 	legislativas, 	de 	controle 	e 
fiscalização do Poder Executivo, e de 
administração de seus serviços.  

01.02 Recuperação, 	ampliação Recuperar, ampliar e manter o prédio Próprios. 
e manutenção do prédio da Câmara Municipal de Vereadores, 
da Câmara Municipal de melhorando 	as 	condições 	de 
Vereadores. atendimento 	à 	população 	e 	dando 

melhores condições de trabalho aos 
vereadores e funcionários.  

01.03 Manutenção 	e 	melhoria Manter, ampliar e renovar a instalação Próprios. 
das 	instalações 	do do 	mobiliário 	para 	dar 	melhores 
mobiliário, condições de trabalho ao Legislativo.  

01.04 Aquisição 	 de Adquirir 	todos 	os 	equipamentos 	e Próprios. 
equipamentos e materiais materiais 	permanentes 	necessários 
permanentes. para o bom funcionamento do Poder 

Legislativo.  



PODER EXECUTIVO 

102.00 1 GABINETE DO PREFEITO 

Meta Objetivo Recursos 
02.01 Manutenção dos servtços Ações 	desenvolvidas 	visando 	a Próprios. 

do 	Gabinete 	e adequação 	de 	recursos 	humanos, 
Assessoramento. materiais, 	financeiros, 	técnicos, 	em 

vista aos objetivos da Administração 
Municipal.  

02.02 Aquisição e conservação Adquirir novos e conservar os veículos Próprios. 
de 	veículos 	para 	a que servem ao Gabinete do Prefeito, 
Administração Municipal. visando a segurança e a tranqüilidade 

das 	pessoas 	que 	viajam 
constantemente a serviço da Prefeitura 
Municipal.  

02.03 Conservação 	 e Dar perfeitas condições de uso aos Próprios. 
manutenção de prédios da prédios utilizados pela Administração 
municipalidade. Municipal, como reformas, pinturas e 

adequação de sua funcionalidade. 

02.03.01 Cobertura da cancha de Dotar o Município de mais um centro Próprios, Estadual 
esportes 	da 	Praça 	da esportivo 	para 	atender 	as e Federal 
Bandeira 	(Ginásio 	de necessidades 	físicas 	e 	sociais 	da 
Esportes) população e resolver um problema 

local  
02.03.10 Melhoria e compra de área Devido 	aos 	campos 	estarem 	sem Próprios, Estadual 

de terras para as equipes condições de uso e algumas equipes e da União 
esportivas 	do 	município não terem o seu próprio 
que estão sem campo  

02.04 Recepção e homenagens Recepcionar 	visitantes 	ilustres 	e Próprios. 
à 	autoridades 	e 	outros prestar homenagens a pessoas com 
destaques. relevantes 	serviços 	prestados 	à 

comunidade.  
02.05 Aquisição de equipamento Equipar o Gabinete do Prefeito e os Próprios. 

e material permanente. setores 	de 	assessoramento, 	de 
móveis, 	computadores, 	impressoras, 
instalação 	de 	rede, 	tornando 	as 
atividades mais eficazes. 

102.03.001 CONSELHO MUNICIPAL DO DESPORTO 

Meta Objetivos Recursos 
02.03.01 Cobertura da cancha de Dotar o Município de mais um centro Próprios, 

esportes 	da 	Praça 	da esportivo 	para 	atender 	as 	neces- estaduais 	e 
Bandeira 	(Ginásio 	de sidades físicas e sociais da população federais. 
Esportes) e resolver um problema local.  \fl 
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02.03.02 Construção de uma quadra Dotar o município de uma quadra de Próprios. 
de areia para prática de areia para satisfazer as necessidades 
futebol e voleibol, dos 	desportistas 	da 	nossa 

comunidade.  
02.03.07 Promoção 	anual 	de Promover o desporto amador junto à Próprios. 

competições esportivas de comunidade do município, atendendo 
diversas modalidades, suas 	reivindicações, 	conforme 

Calendário de Eventos.  
02.03.08 Manutenção 	de 	parques Manter em condições de utilização os Próprios. 

esportivos 	e 	Ginásio 	de parques e o Ginásio destinados à 
Esportes. prática esportiva e de lazer.  

02.03.10 Melhorias 	e 	compra 	de Devido 	aos 	campos 	estarem 	sem Próprios, 
área 	de 	terras 	para 	as condições de uso e algumas equipes estaduais 	e 
equipes 	esportivas 	do não terem o seu próprio, federais. 
Município que estão sem 
campo.  

02.03.11 Construção 	 de Dotar, 	conforme projeto 	inicial, 	esta Próprios, 
"playground" 	no 	Parque área de "playground" para as crianças estaduais 	e 
das Laranjeiras. que 	acompanham 	seus 	pais 	nas federais. 

caminhadas.  
02.03.14 Aquisição de equipamento Adquirir 	equipamentos 	para 	o Próprios. 

e material permanente. Conselho Municipal do Desporto.  

102.04.001 DEPARTAMENTO JURÍDICO 	 1 
Meta Objetivo Recursos 

02.04.01 Manutenção dos serviços Para melhor adequação de recursos Próprios. 
do Departamento Jurídico humanos, 	materiais, 	financeiros 	e 
e Assessoramento. técnicos em vista dos objetivos da 

Administração Municipal.  
02.04.02 Cursos de aperfeiçoamen- Desenvolver 	ações 	visando 	a Próprios. 

to 	profissional 	na 	área capacitação, 	treinamento 	e 	maior 
jurídica, 	com 	ênfase 	em eficácia 	no 	desenvolvimento 	das 
Direito 	Administrativo, atividades exercidas pelos funcionários 
Civil, 	Processual Civil, do do Setor. Manter seu quadro funcional 
Consumidor e do Trabalho. atualizado e apto a realizar de maneira 

eficiente as funções para as quais 
foram treinados. 

02.04.03 Aquisição 	de 	livros Obter material atualizado para servir Próprios. 
técnicos. como fonte de consulta do setor, bem 

como 	manter 	seus 	funcionários 
atualizados. 

02.05.00 1 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

11 	- j Meta 	 1 Objetivo 	 1 Recursos 
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02.05.02 Abrigagem. Abrigar crianças e adolescentes em Estaduais 	e 
situação 	de 	abandono, 	vítimas 	de através 	de 
maus tratos e risco social durante um convênios 	do 
período provisório e excepcional até Município. 
que 	se 	estabeleçam 	condições 
favoráveis 	de 	retorno 	à família 	de 
origem ou substituta.  

02.05.03 Orientação e Apoio Sócio- Acompanhar e orientar as famílias que Estaduais 	e 
familiar (OASF). estejam em vulnerabilidade social e/ou através 	de 

com os vínculos fragilizados. 	Serão convênios 	do 
priorizadas 	aquelas 	que 	possuam Município. 
crianças em situação de risco pessoal.  

02.05.06 Grupos de Convivência da Formar grupos de apoio a pessoas Estaduais 	e 
3a Idade. idosas 	para 	a 	3a 	idade; através 	de 

desenvolvimento 	de 	atividades convênios 	do 
diversas 	de 	lazer, 	recreação, Município. 
laborativas, culturais, etc., visando a 
convivência 	social, 	a 	valorização 
pessoal, 	a 	descoberta 	de 
potencialidades e a integração entre a 
família e a comunidade 

02.05.10 Benefícios 	eventuais! - Atender as pessoas e/ou famílias em Próprios, 
Plantão Social, situação 	de 	risco 	e vulnerabilidade estaduais 	e 

social, 	que 	buscam 	atendimento através 	de 
emergencial 	às 	suas 	necessidades convênios. 
financeiras 	ou 	sociais 	através 	de 
alimentação, 	transporte, 	material 	de 
consumo, vestuário, documentação e 
outros; 
- Atender necessidades advindas de 
situações 	de 	vulnerabilidade 
temporária nos casos de calamidade 
pública; 
- Conceder auxílio funeral às famílias Próprios 
em situação de vulnerabilidade social, 
que buscam atendimento emergencial 
às suas necessidades financeiras.  

02.05.13 Serviços assistenciais de Repassar recursos de serviços de Federais 	e 
ação continuada, ação 	continuada: 	PAC 	- 	 Apoio 	à contrapartida 	do 

Criança em Creche; PPD - Apoio à Município 
Pessoa Portadora de Deficiência; às 
entidades: Sociedade São Vicente de 
Paulo "Casa da Criança", Sociedade 
de Educação e Caridade "Lar São 
José" e Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais - APAE.  
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02.05.14 Auxílios e subvenções. Conceder, 	nos 	termos 	da 	lei 	n° Próprios 
1.705197, que institui normas para a 
concessão de auxílios e subvenções a 
entidades 	que 	se 	dedicam 	à 
assistência a crianças e adolescentes, 
idosos 	e 	pessoas 	portadoras 	de 
deficiência.  

102.06.00 1 CONTROLE INTERNO 

Meta Objetivo Recursos 
02.06.02 Manutenção dos serviços. Manter, 	com 	recursos 	humanos 	e 

materiais, os serviços do setor.  
Próprios 

03.00 [SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

Meta Objetivo Recursos 
03.01 Aquisição de computador e Visando 	modernizar 	e 	agilizar 	o Próprios. 

software 	para 	a 	central serviço 	de 	telefonia 	no 	Centro 
telefônica. Administrativo da Prefeitura Municipal, 

permitindo maior rapidez e eficiência 
no atendimento ao público.  

03.02 Revisão 	do 	Plano 	de Para 	atualizá-lo, 	adequando-o 	a Próprios. 
Carreira 	dos 	Servidores realidade e corrigindo possíveis falhas 
Públicos Municipais e do existentes no mesmo. 
Plano 	de 	Carreira 	do 
Magistério  

03.04 Cursos 	de 	qualificação Desenvolver 	ações 	visando 	a Próprios. 
profissional nas áreas de capacitação, 	treinamento 	e 	maior 
administração de pessoal, eficácia 	no 	desenvolvimento 	das 
relações 	humanas, atividades exercidas pelos funcionários 
informática, 	contabilidade do setor. Manter seu quadro funcional 
pública, 	administração na atualizado 	e 	apto 	a 	realizar, 	de 
área pública e outras. maneira eficiente, as funções para as 

quais forem treinados.  
03.07 Abertura 	de 	concurso Atender 	as 	necessidades 	para Próprios. 

público, preenchimento de vagas do quadro 
efetivo de servidores municipais.  

04.00 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

________ Meta Objetivo Recursos 
04.01 Programa de Incentivo à Dar 	apoio, 	abastecimento 	técnico, Próprios. 

produção hortifrutigranjeira orientação, organização e comercia- 
do Município. lização da produção hortifrutigranjeira, 

dotando, assim, o pequeno produtor 
dessas alternativas. 

\ 7 
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04.02 Programa de Incentivo à Promover 	encontros, 	seminários, Próprios, 
Citricultura e recuperação palestras sobre citricultura, durante a estaduais 	e 
dos pomares já existentes. realização 	de 	eventos 	municipais, federais. 

visando o controle do cancro cítrico.  
04.03 Programa 	de 	Apoio 	e Orientar, 	ajudar 	com 	lavragem 	e Próprios, 

Incentivo 	às 	culturas discagem, 	assistir 	tecnicamente, estaduais 	e 
anuais 	(milho, 	mandioca, visando 	a 	melhoria 	do 	solo, 	com federais. 
fumo, 	melancia, 	feijão, adubação, 	sementes 	melhoradas, 
soja, arroz e outros). colheita, 	armazenagem 	e 

comercialização, para que possamos 
recuperar nossa agricultura e manter o 
agricultor na sua profissão.  

04.04 Programa 	de 	Apoio 	e Apoiar, 	incentivar 	e 	promover 	a Próprios, 
Incentivo 	à 	Produção produção e concretização da produção estaduais 	e 
Apícola do Município, com de mel e derivados, além de promover federais. 
a criação de um entreposto encontros e palestras 	aos 
para 	embalagem 	do apicultores, 	através da Associação de 
produto. Apicultores de Taquari, estimulando-a 

nas suas atividades como entidade 
integradora dos Apicultores.  

04.06 Organizar 	o 	setor 	de Apoiar 	e 	incentivar 	a 	pequena Próprios, 
mecanização 	agrícola 	e propriedade rural, desenvolvendo um estaduais 	e 
prestação de serviços à Programa de Prestação de Serviços, federais. 
propriedade familiar, visando um melhor aproveitamento do 

solo, para que o pequeno produtor 
obtenha 	maiores 	ganhos 	para 	o 
sustento de sua família.  

04.07 Programa de Aumento de Incentivar o produtor rural a emitir nota Próprios. 
Arrecadação. fiscal 	da venda de seus 	produtos, 

promovendo 	com 	isto, 	uma 	maior 
arrecadação 	de 	impostos 	para 	o 
Município.  

04.09 Programa 	de 	Apoio 	e Desenvolver 	ações 	enfocando 	a Próprios, 
Incentivo 	à 	Pecuária 	do pequena propriedade rural, no que diz estaduais 	e 
Município, respeito à melhora na produtividade, federais. 

através de assistência técnica direta 
ao produtor, 	orientando-o nas suas 
potencialidades produtivas.  

04.10 Programa 	de 	Apoio 	e Incentivar esta modalidade, como meio Próprios, 
Incentivo à Piscicultura. de 	aumentar 	a 	rentabilidade 	das estaduais 	e 

pequenas propriedades rurais. federais. 
04.11 Aumento 	da 	rede 	de Levar a eletricidade às propriedades Próprio, 	Estadual 

eletrificação 	rural 	às rurais, fazendo com que o agricultor e Federal. 
pequenas 	propriedades tenha acesso à modernidade e ao 
rurais progresso de sua propriedade.  

04.13 Programa de abastecimen- Dotar o agricultor do serviço de água e Próprios 	e 
to e preservação de água saneamento. estaduais. 

- potável no meio rural 

\fl 
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04.14 Promover 	e 	orientar 	a Desenvolver 	um 	trabalho 	de Próprio 	e 
melhoria da habitação no orientação junto 	ao 	meio 	rural, 	na Estadual. 
meio rural melhoria das habitações, bem como 

na 	construção 	de 	banheiros 	e 
aparelhamento 	sanitário, 	para 
melhorar a higiene das pessoas.  

04.16 Aquisição 	 de Dotar 	a 	Secretaria 	da 	Agricultura Próprios, 
equipamentos 	e 	material destes 	equipamentos: 	02 	(duas) estaduais 	e 
permanente. retroescavadeiras, 01 (um) automóvel, federais. 

02 (duas) scrapers de 543  e  343,  01 
(uma) roçadeira, máquinas estas que 
serão 	de 	vital 	importância 	para 	o 
desenvolvimento 	agrícola 	do 
Município, 	bem 	como, 	o 
embelezamento de nossas praças e 
jardins.  

04.17 Manutenção dos serviços Ações 	desenvolvidas 	visando 	a Próprios, 
da Secretaria, adequação dos 	recursos 	humanos, estaduais 	e 

técnicos 	e 	financeiros 	desta federais. 
Secretaria.  

04.19 FUNDAGRO Dotar o Fundo com recursos para Próprios. 
atender 	as 	necessidades 	da 
agricultura familiar.  

04.20 Agroindústria familiar Apoiar e incentivar o desenvolvimento Próprios 	e 
da 	agroindústria 	familiar estaduais. 
(processamento 	de 	produtos 	de 
origem animal e vegetal, secagem e 
armazenamento de produtos).  

04.23 Manutenção e incrementos Manter 	e 	criar 	convênios 	com Próprios, 
com 	entidades convenia- entidades de Assistência Técnica e estaduais 	e 
das. pesquisas 	estaduais, 	federais 	e federais. 

internacionais, 	para 	atender 	as 
famílias rurais.  

04.24 Incentivar 	o 	pequeno Estimular o pequeno produtor rural ao Próprios, 
produtor rural a silvicultura. plantio de acácia e eucalipto em áreas estaduais 	e 

cuja declividade não comporte outro federais. 
tipo de cultura.  

05.00 1 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Meta Objetivo Recursos 
05.01 Manutenção dos serviços Executar 	a 	política 	econômica 	e Próprios. 

Secretaria 	e 	treinamento financeira 	do 	município. 	Desenvolver 
de pessoal. ações visando a captação, aplicação, 

orientação 	e 	controle 	dos 	recursos 
públicos. 	Controlar 	e 	executar 	o 
orçamento anual, programas financeiros, 
realizar o 	processamento contábil 	da  
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receita 	e da despesa, 	aplicar as 	leis 
fiscais e todas as atividades relativas à 
lançamentos de tributos e arrecadação 
municipal.  

05.02 Amortização 	da 	dívida Tem como objetivo o pagamento dos Próprios. 
fundada. precatórios judiciais de acordo com o 

disposto nos artigos 100 da Constituição 
Federal 	e 	artigo 	33 	do 	Ato 	das 
Disposições 	 Constitucionais 
Transitárias.  

05.03 Aquisição 	 de Equipar a Secretaria com equipamentos Próprios. 
equipamentos 	e 	material adequados ao bom funcionamento e 
permanente. dispor 	de 	materiais 	para 	agilizar 	e 

melhor 	atender 	aos 	contribuintes 	e 
demais pessoas.  

05.04 Aquisição e manutenção Compra e manutenção dos veículos a Próprios. 
de veículos, serviço da Fazenda, vindo suprir nossa 

necessidade vital, agilizando assim as 
ações desenvolvidas pela Secretaria ou 
seja: 	Departamento 	de 	Cadastro, 
Fiscalização e etc. 

05.05 Recadastramento Fazer um censo completo, revisando Próprios. 
imobiliário, todo o cadastro imobiliário do Município.  

06.00 1 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 	 1 
Meta Objetivo Recursos 

06.01 Construção 	de 	novos Dar 	condições 	de 	melhorias 	à Próprios e através 
prédios escolares. Educação 	Infantil 	e 	Ensino de 	convênio com 

Fundamental, através da construção o Estado e União. 
de novos prédios escolares, dando 
assim, 	prosseguimento 	com 	o 
Programa de Aproximação da escola 
com a comunidade.  

06.01.09 Promoção 	de 	cultura 	e Promover encontros e palestras para a Próprios 
lazer para a terceira idade comunidade de terceira idade, além de 

eventos culturais e de lazer, fazendo 
com que haja integração dos mesmos 
à sociedade 

06.01.13 apoio 	e 	incentivo 	a Apoiar e incentivar a recuperação do Próprios 	e 
recuperação 	do 	Teatro Teatro São João, resgatando a cultura Estadual 
São João do Município  

06.02 Recuperação, ampliação e Recuperar os 	prédios da 	rede de Próprios e através 
conservação dos prédios ensino municipal, que não oferecem as de convênio com 
escolares e regularização condições 	ideais 	para 	a 	prática empresas, 
dos respectivos terrenos, pedagógica, ampliar o Ii número de associações 	e 

salas de aula em prédios escolares outras instituições, 
para atender a clientela do ensino Estado 	e/ou \fl 
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fundamental. União. 
Dotar de instalações sanitárias a rede 
municipal e criar espaço físico para 
cozinhas 	e 	refeitórios. 	Regularizar 
terrenos e prédios em que funcionam 
Escolas 	Municipais, 	através 	da 
aquisição, 	se 	necessário, 	de 
escrituração e registros.  

06.03 Construção e conservação Oferecer 	à 	comunidade 	escolar, Próprios, 	federais 
de quadras de esportes, oportunidade de desenvolver aspectos e 	através 	de 
praças 	de 	recreação 	e físicos e sociais, através da construção convênios. 
lazer nas escolas. de quadras esportivas e praças de 

recreação e lazer, com a finalidade de 
unir alunos, pais e professores.  

06.04 Reequipar 	e 	manter 	a Dotar a Banda Municipal de recursos Próprios e através 
Banda Municipal, humanos e financeiros para possibiltar de convênios. 

o estudo da música e o treinamento 
instrumental de seus integrantes, bem 
como 	a 	aquisição 	de 	novos 
instrumentos 	musicais, 	uniformes 	e 
demais acessórios, melhorando suas 
apresentações em nossa cidade e em 
outros municípios.  

06.05 Programa 	de 	hortas Desenvolver 	com 	a 	comunidade Próprios. 
escolares 	 e escolar, Programa de Implantação de 
suplementação 	da Hortas 	Escolares, 	suplementando 	a 
merenda. merenda, 	e, 	ao 	mesmo 	tempo, 

ensinando ao estudante este serviço 
essencial para a boa alimentação.  

06.06 Aquisição de veículos para Reformar um veículo e adquirir quatro Próprios, e através 
suprir as necessidades da novos, sendo três para o transporte de de convênios com 
Secretaria, alunos, 	e 	um 	para 	melhorar 	o o 	Estado 	e/ou 

deslocamento do pessoal de apoio, União. 
para que possamos prestar serviço 
adequado 	aos 	alunos 	e 	aos 
professores 	da 	Rede 	Municipal 	e 
Estadual.  

06.07 Fornecimento 	e 	repasse Fornecer 	vale-transporte 	para 	os Próprios e através 
do 	vale-transporte 	ao alunos 	do 	Ensino 	Fundamental 	e de convênio com o 
Ensino 	Fundamental 	e Médio. 	Firmar 	convênio 	com 	a Estado. 
Médio. Secretaria da Educação Estadual para 

repasse de recursos a fim de atender a 
demanda do vale-transporte às Redes 
Municipais 	e 	Estaduais 	de 	Ensino 
Fundamental e Médio (da parte do 
município 	já 	existe 	Lei 
complementando 	este 	benefício). 
Firmar 	Contrato 	de 	Prestação 	de  
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Serviços com 	pessoas físicas e/ou 
jurídicas, sempre que necessário, para 
atender o transporte escolar.  

06.08 Promoção 	de 	jogos Reestruturar 	os 	Jogos 	Estudantis Próprios. 
escolares. Taquarienses e integrar-se na "Mmi- 

Olimpíada" promovida pelo Instituto de 
Educação "Pereira Coruja".  

06.09 Reformulação do Plano de Reformular o Plano de Carreira do Próprios. 
Carreira 	do 	Magistério Magistério 	Municipal, 	através 	de 
Municipal e Lei de Gestão estudo conjunto entre o 	Executivo, 
Democrática, 	criação 	do Legislativo e comunidade 	escolar, 
quadro de funcionários por realizando alterações que se fizerem 
escolas 	e 	reestruturação necessárias 	para 	o 	bom 
dos 	projetos 	de desenvolvimento 	administrativo 	e 
supervisão, pedagógico, adequando-o à nova Lei 

de Diretrizes e Bases. 	Encaminhar 
Projeto de 	Lei, 	criando quadro 	de 
funcionários 	por escola, 	tais 	como: 
serviços gerais, secretários de escola, 
bibliotecários e outros. Reestruturar os 
projetos pedagógicos de supervisão, 
tais 	como: 	criação 	de 	unidades 
executoras, 	descentralização 	do 
serviço 	de 	supervisão, 	oficinas 
pedagógicas e outros.  

06.10 Ampliação da oferta e da Ampliar 	o 	número 	de 	vagas 	na Próprios 	através 
qualidade 	da 	educação Educação Infantil, bem como qualificar de convênios. 
infantil e criação de novas o atendimento. Criar novas séries na 
séries 	do 	Ensino Rede 	Municipal 	para 	atender 	a 
Fundamental 	na 	Rede demanda existente. 

________ Municipal.  
06.11 Ampliação e avaliação da Implantar e manter o EJA nas escolas Próprios. 

oferta do Programa EJA. municipais, com o fim de contribuir 
para a erradicação do analfabetismo, 
fortalecendo 	a 	política 	pública 	de 
educação de jovens e adultos.  

06.14 Criação 	de 	sala 	de Criar salas de recursos para alunos Próprios. 
recursos para alunos com especiais 	e 	implantar 	um 	curso 
necessidades 	educativas correspondente 	de 	capacitação 	de 
especiais. profissionais para atuarem nessa área.  

06.17 Abertura 	de 	concurso Promover 	concurso 	público 	para Próprios. 
público para professores. professores e funcionários de escolas 

nas áreas que se fizerem necessárias, 
para um maior aprimoramento dos 
quadros da Secretaria. 

06.18 Promoção e 	participação Promover cursos 	de 	atualização 	e Próprios. 
de cursos de atualização e aperfeiçoamento de recursos humanos 
aperfeiçoamento. que 	atuam 	na 	rede 	municipal 	de  
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diferentes áreas de ensino.  
06.21 Construção 	de 	creches Construir creches nos bairros onde Próprios, 

nos bairros. exista demanda de atendimento, tendo convênios 	com 
em vista a Lei Federal n° 9.394196. empresas, 

associações 	e 
outras instituições, 
e com o Estado. 

06.22 Apoio 	às 	entidades Apoiar 	as 	entidades 	conveniadas Próprios. 
conveniadas 	(APAE, 	Lar (APAE, 	Lar 	São 	José, 	Conselho 
São 	José, 	Conselho Tútelar, escolas particulares, creches e 
Tutelar, 	escolas outras entidades que venham a firmar 
particulares, 	creches 	e convênios), 	através 	de 	recursos 
outras). humanos, técnicos e financeiros.  

0623 Informatização 	da 	Rede Informatizar a SMEC, bem como a Próprios e através 
Escolar Municipal. Rede Escolar Municipal, através de de 	convênio com 

microcomputadores, 	impressoras 	e o Estado. 
demais 	equipamentos 	necessários, 
colocando à disposição monitores para 
ministrarem cursos de treinamento aos 
educandos.  

06.25 Realização de convênios Realizar convênios com Universidades Próprios, e através 
com 	Universidades 	e e entidades educacionais, visando o de convênios com 
Instituições Educacionais. aprendizado 	e 	aprimoramento o 	Estado 	e/ou 

profissional 	dos 	educandos 	e União. 
educadores.  

06.26 Promoção 	de 	Eventos Desenvolver projetos educativos que Próprios e através 
Educacionais e viagens de proporcionem ao educando 	um de convênios. 
estudos. melhor entendimento do seu contexto 

social 	e 	que 	lhe 	possibilite 	a 
intervenção no mesmo. Proporcionar 
aos educandos viagens de estudo, 
como um instrumento didático.  

06.27 Ajuda 	de 	custo 	aos Buscar, junto ao Legislativo, Lei que Próprios. 
funcionários das escolas. faculte ajuda de custo aos funcionários 

das escolas de difícil acesso. 
06.28 Capacitação 	de 	Profes- Promover 	encontros, 	cursos 	e Próprios. 

sores e Funcionários, palestras 	para 	professores 	e 
funcionários, 	buscando 	o 

________  enriquecimento pessoal e profissional.  
06.29 Publicações. Divulgar 	a 	produção 	textual 	de Próprios. 

professores 	e 	alunos, 	valorizando, 
assim 	o 	trabalho 	realizado 	nas 
Escolas. 

06.30 Internet nas escolas. Dotar 	as 	bibliotecas 	escolares 	e Próprios e através 
biblioteca municipal de Internet para de convênios. 
pesquisas, 	tanto 	por 	parte 	dos 
professores como dos alunos. 
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06.31 Merenda escolar. Prestar 	assistência 	aos 	alunos 	do Próprios, 
Ensino 	Fundamental 	das 	Escolas Estaduais 	e 
Estaduais e 	Municipais, 	oferecendo Federais. 
merenda adequada. Firmar Contrato 
de 	Prestação 	de 	Serviços 	com 
pessoas físicas e/ou jurídicas, sempre 
que necessário, para a entrega de 
merenda nas escolas.  

06.32 Aquisição 	de 	equipa- Adquirir equipamentos e material e Próprios, 
mentos, 	material 	perma- permanente para uso na SMEC e nas Estaduais 	e 
nente 	para 	a 	SMEC escolas do Município. Federais. 
escolas 	do 	Município, 
inclusive 	para 	informati- 

________ zação.  

1 06.01.001 DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Meta Objetivo Recursos 
06.01.01 Incremento 	dos 	projetos Oportunizar 	através 	do 	Conselho Próprios. 

culturais do Município. Municipal 	de 	Educação 	e 	Cultura, 
opções 	de 	atividades extra-classes, 
que 	ocupem 	as 	crianças 	e 
adolescentes 	em 	atividades 
esportivas, 	formadoras 	da 
personalidade, 	desenvolvendo 
aptidões vocacionais, 	preparando o 
jovem para a sociedade e para a vida.  

06.01.02 Apoio 	às 	iniciativas Apoiar 	e 	participar 	das 	iniciativas Próprios. 
culturais da comunidade. culturais da comunidade, com recursos 

humanos e materiais, quando estiver 
dentro dos padrões estabelecidos.  

0601.03 Elaboração de calendários Elaborar 	o 	Calendário 	Anual 	de Próprios. 
de 	eventos 	culturais 	e Eventos 	Culturais 	e 	Turísticos 	do 
turísticos, 	programando Município, dando oportunidade a que 
assim as atividades desta se possa planejar e desenvolver um 
área. bom trabalho.  

06.01.04 Ampliação 	e 	incremento Oferecer 	oficinas 	alternativas, Próprios e através 
das 	oficinas 	artístico- mantendo 	diversas 	atividades de convênios com 
pedagógicas 	(pintura, culturais. 	Promover 	ações 	sócio- Estado. 
música instrumental, canto educativas 	para 	atendimento 	da 
coral, técnica vocal, artes população residente no cinturão de 
manuais, 	danças 	folcló- miséria do Município. 
ricas, etc.).  

06.01.05 Promoção 	de 	eventos Promover e divulgar, nos meios de Próprios. 
culturais. comunicação social, a realização de 

eventos 	culturais, 	tais 	como: 	feiras, 
teatros, 	músicas,  
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documentários, 	palestras 	e 	outros, 
para descobrir e incentivar os valores 
e 	integrar 	o 	trabalho 	com 	a 
comunidade.  

06.01.06 Participação nas reuniões Participar mensalmente das reuniões Próprios. 
mensais, 	regionais 	e regionais e estaduais do Conselho dos 
estaduais 	do 	CODIC, Dirigentes 	de 	Cultura 	- 	 CODIC, 
AMVAT e ASMEVAT. AMVAT e ASMEVAT, transformando 

seus resultados em ações.  
06.01.07 Aquisição 	e 	organização Adquirir, 	promover 	e 	desenvolver Próprios. 

do 	acervo 	da 	Biblioteca campanhas junto 	à 	comunidade 	e 
Municipal 	e 	Bibliotecas entidades do gênero para aumentar e 
Escolares. enriquecer 	o 	acervo 	da 	Biblioteca 

Municipal.  
06.01.08 Conservação e ampliação Conservar e 	ampliar o acervo 	do Próprios. 

do Museu Costa e Silva e Museu Costa e Silva e Sala Açoriana, 
Sala Açoriana, dotando os mesmos de todas as 

condições 	necessárias 	a 	um 	bom 
desempenho das atividades culturais, 
e de informações.  

06.01.09 Promoção 	de 	cultura 	e Promover encontros e palestras para a Próprios. 
lazer para a terceira idade. comunidade da Terceira Idade, além 

de 	eventos 	culturais 	e 	de 	lazer, 
fazendo com que haja integração dos 
mesmos à sociedade. 

06.01.11 Estabelecer 	convênios Buscar parceria com o IDESC para Próprios, 	e 
com o IDESC. utilização de seu espaço físico. convênios com o 

Estado 	e/ou 
União. 

06.01.13 Apoio 	e 	incentivo 	a Apoiar e incentivar a recuperação do Próprios, 	e 
recuperação 	do 	Teatro Teatro São João, resgatando a cultura convênios com o 
São João. do Município. Estado. 

06.01.14 Estruturação e realização Resgatar a tradição de nossas origens Próprios 	e 	em 
do 	Natal 	Açoriano 	em e 	de 	nossa 	cultura, 	valorizando 	a convênios. 
Terra Gaúcha. divulgação 	de 	nosso 	Município 	na 

região e no Estado.  
06.01.16 Promover 	o 	intercâmbio Proporcionar 	aos 	interessados 	e Próprios 	e 	em 

cultural 	entre 	pessoas e estudiosos na colonização açoriana, convênios 	com 
grupos 	da 	mesma fazer intercâmbios sócio-culturais entre outras prefeituras, 
colonização de Taquari. municípios e estados brasileiros, a fim Salas 	Açorianas, 

de pesquisar, 	descobrir ou 	projetar Casas 
novas 	teorias 	sobre 	a 	nossa Portuguesas 	e 
colonização portuguesa. Estado. 
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07.00 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

Meta Objetivo Recursos 
07.01 Paisagismo 	e Construir, manter, melhorar e arborizar as Próprios. 

urbanismo. praças, jardins e 	logradouros públicos. 
Ampliar áreas de lazer já existentes no 
Município e criar novos espaços.  

07.02 Construção e reforma Melhorar a qualidade das vias públicas, Próprios, e através 
de pontes, pontilhões e facilitando o fluxo de veículos, tanto na de convênios com 
bueiros. zona urbana como na rural. 	Construir o 	Estado 	e/ou 

bueiros. União. 
07.03 Calçamento, Atingir as 	ruas que ainda não foram Próprios, e através 

asfaltamento 	e beneficiadas. 	Conservar e 	melhorar o de convênios com 
recapagem asfáltica. calçamento já existente. o 	Estado 	e/ou 

União. 
07.05 Melhoria 	do 	Camping Proporcionar ao público de baixa renda, Próprios. 

Municipal. um 	local 	de 	lazer com 	segurança e 
• ____________________ qualidade.  

07.06 Construção, ampliação Iluminar ruas, rodovias, bairros e praças. Próprios, e através 
e remodelação da rede de convênios com 
de iluminação pública, o 	Estado 	e/ou 

União. 
07.07 Construção de rede de Promover 	o 	saneamento 	básico 	dos Próprios, Estadual 

esgoto e manutenção Bairros e do centro da cidade e União. 
das existentes  

07.08 Manutenção 	e Visar 	a 	adequação 	dos 	recursos Próprios. 
conservação 	dos humanos, 	materiais, 	financeiros 	e 
serviços da Secretaria técnicos. 
de Obras.  

07.09 Desapropriação 	para Construir casas populares para atender a Próprios, Estadual 
construção 	de 	novos população de baixa renda e União 
núcleos 	habitacionais 
para famílias de baixa 
renda 

07.10 Aquisição 	de 	terreno Implantar loteamento 	para 	atender as Próprios, Estadual 
para assentamento de famílias de baixa renda, 	incluindo-se a e União 
loteamento popular aquisição de 	imóvel, 	parcelamento da 

________  área, projeto e toda infra-estrutura  
07.12 Aquisição de veículos, Adquirir 	tombadeira, 	patrola, 	rolo Próprios. 

máquinas 	 e compressor 	e 	caminhões, 	com 	a 
implementos finalidade de substituir os obsoletos e 
rodoviários, completar a frota. 

07.13 Conservação 	e Manter a frota de veículos, máquinas e Próprios. 
manutenção da frota de implementos 	rodoviários 	em 	perfeitas 
veículos, 	máquinas 	e condições de uso. 
implementos 
rodoviários, 
combustível.  
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07.14 Abertura, 	ampliação, Ampliar, melhorar e conservar as estradas Próprios. 
melhoramentos 	e municipais 	visando 	dar 	as 	melhores 
conservação 	das condições 	de 	tráfego, 	incluindo-se 	no 
estradas municipais. Programa, todas as obras necessárias, 

inclusive pontes, pontilhões e bueiros.  
07.20 Conservação 	e Conservar e construir abrigos nas paradas Próprios. 

melhoria 	das 	vias de ônibus de ruas e estradas. 
públicas.  

07.21 Ampliação 	ou Auxiliar as Associações de bairros com Próprios, Estadual 
conclusão 	de mão-de-obra 	e/ou 	materiais 	de e União 
Associações de Bairros construção, para a ampliação e conclusão 

de suas instalações  
07.22 Aquisição 	de Equipar a Secretaria com computadores, Próprios. 

equipamento e material impressoras, móveis, visando qualificar o 
________ permanente. atendimento ao público.  
07.23 Centro Administrativo. Concluir 	as 	obras 	do 	Centro Próprios. 

Administrativo "Celso Martins".  
07.24 Rodovia Aleixo Rocha Construção de avenida do Posto Schell Próprios 	e 	do 

da Silva, até a Lautert Filho, dotando-a com uma Estado. 
ciclovia.  

108.00 1 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 	 1 
Meta Objetivo Recursos 

08.01 Assistência 	médico- Promover 	a 	assistência médica Próprios, 	em 
sanitária da população. à 	população, 	nos 	Ambulatórios, convênio 	com 	o 

Unidade Central, Hospital São José, Estado 	e/ou 
incluindo-se, 	além 	da 	assistência União. 
médica, 	medicamentos, 	exames 
laboratoriais e radiológicos, utilizando- 
se para tanto os recursos disponíveis 
inclusive 	a 	formação 	de 	Fundos 
especiais.  

08.02 Manutenção dos serviços Oferecer condições às unidades que Próprios, 	em 
de assistência, prestam serviços de atendimento à convênio 	com 	o 

saúde da população para que possam Estado 	e/ou 
atender adequadamente suas funções, União, 
com 	pessoal, 	material, 	serviços 	e 
equipamentos.  

08.03 Reforma dos ambulatórios Reformar ambulatórios nos bairros a Próprios, 	em 
comunitários 	e 	Unidade fim de atender melhor a comunidade, convênio 	com 	o 
Central. Estado 	e/ou 

________  União. 
08.04 Conservação 	 e Conservar e manter em condições de Próprios. 

manutenção dos prédios e funcionamento 	os 	prédios 	e 	os 
equipamentos equipamentos 	de 	laboratórios 	dos 
ambulatoriais dos bairros, bairros e Unidade Central, para dar 
Unidade 	Central 	e condições 	de 	bom 	atendimento.  
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Secretaria da Saúde. condições 	de 	bom 	atendimento, 
alcançando assim os objetivos de bem 
servir a população.  

08.06 Aquisição de ambulâncias Adquirir ambulâncias equipadas para Próprios, 	em 
equipadas. dar melhores condições de conforto convênio 	com 	o 

nos deslocamentos de pacientes com Estado 	e/ou 
enfermidades graves. União. 

08.09 Aquisição 	 de Dotar 	os 	ambulatórios 	e 	Unidade Próprios, 	em 
equipamentos 	material Central de equipamentos adequados e convênio 	com 	o 
permanente 	para de materiais que possibilitem um bom Estado 	e/ou 
ambulatórios 	e 	Unidade atendimento da poulação. União. 
Central.  

08.10 Conservação 	 e Conservar e manter em condições de Próprios, 	em 
manutenção dos veículos bom atendimento os veículos desta convênio 	com 	o 
do atendimento de saúde. Secretaria, 	para prestar serviços de Estado 	e/ou 

boa qualidade. União. 
08.11 Manutenção dos serviços Manter 	o 	serviço 	de 	atendimento Próprios. 

de 	saúde 	e 	Vigilância permanente 	à 	população, 	dando 
Sanitária. ênfase à programas de prevenção na 

área de Assistência Médica, Social e 
Ambiental.  

08.13 Aquisição 	de 	material Aquisição 	de 	equipamentos 	de Próprios 	e 
permanente. informática, 	máquinas 	fotográficas, estaduais. 

fumadora, 	celulares, 	TV5, 	vídeos, 
aparelho 	de fax, 	para 	campanhas, 
palestras, 	capacitação 	e 
desenvolvimento 	de 	programas 
implantados na saúde.  

08.14 Concurso público. Promover 	concurso 	público 	para Próprios. 
provimento de vagas na área técnica e 
administrativa. 

08.15 Aquisição 	de 	material Atualização de técnicos que atuam na Próprios. 
didático (livros e revistas), área da vigilância sanitária e meio 

________  ambiente. 
08.16 Ampliar 	o 	trabalho 	de Promover a 	prevenção atreves de Próprios, 

prevenção da saúde. campanhas, 	palestras, 	encontros estaduais 	e 
rotineiros efetuados pelos ACS. federais. 

08.18 Ajuda 	ao 	pronto Para melhor atendimento à população, Próprios. 
atendimento 24 horas do em razão dos baixos repasses do 
Hospital São José. SUS.  

08.19 Abastecimento de água Ampliar 	e 	estender 	a 	rede 	de Próprios, Estadual 
abastecimento 	de 	água 	às e União 
comunidades carentes e em locais 
públicos, como cemitérios, parques e 

________  vilas. 
08.20 Aquisição 	de 	material Atender às necessidades do Hospital Estaduais. 

permanente, 	reforma 	e São José, através de verbas apro- 
__ ampliação. vadas pelo Orçamento Participativo.  



08.01.00 1 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Meta Objetivo Recursos 
08.01.01 Manutenção 	das Montar 	estrutura 	de 	pessoal 	que Próprios. 

atividades 	 do possibilite 	o 	monitoramento 	e 
Departamento 	de 	Meio fiscalização do meio ambiente, visando 
Ambiente. preservar 	o 	seu 	equilíbrio 	e 	os 

atributos essenciais à sadia qualidade 
de 	vida, 	bem 	como 	promover 	o 
desenvolvimento sustentável e atender 
às exigências da resolução CONSEMA 
n° 05198.  

08.01.02 Manutenção do Fundo do Criar 	mecanismos 	que 	possibilitem Próprios, 
Meio Ambiente. recursos financeiros em fundo para estaduais 	e/ou 

assistir atividades de preservação e federais. 
fiscalização do meio ambiente.  

08.01.03 Aquisição 	 de Aquisição 	de 	mesas, 	cadeiras, Próprios, 
equipamentos 	e 	material equipamentos de informática, máquina estaduais 	e/ou 
permanente. fotográfica, telefone celular, fitmadora, federais. 

televisões, 	vídeo, 	para 	atender 	às 
necessidades 	do 	Departamento, 
possibilitando: a captação de recursos, 
educação 	ambiental, 	fiscalização 
ambiental, licenciamentos ambientais 
e 	outras 	ações 	para 	controle 	da 

________  poluição.  
08.01.05 Tratamento 	do 	esgoto Resolver os 	problemas 	de 	esgoto Próprios, 

cloacal e implantação de cloacal do Município e implantar a estaduais 	e/ou 
coleta 	seletiva 	de 	lixo coleta seletiva de 	lixo urbano, 	pos- federais. 
urbano. sibilitando um melhor aproveitamento 

de resíduos recicláveis e aumentando 
a vida útil do aterro sanitário.  

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, SOCIAL E 
TURISMO 

Meta Objetivo Recursos 
09.01 Programa 	 de Ações que possibilitem o crescimento Próprios e através 

Desenvolvimento econômico 	e 	social 	através 	da de convênios com 
Econômico 	e 	Social 	de indústria, 	comércio 	e 	prestação 	de o 	Estado 	e/ou 
Taquari. serviços, 	construção 	de 	pavilhões União. 

industriais 	e 	prédios, 	visando 	o 
melhoramento 	das 	ações 
desenvolvidas pelo CDM e Orçamento 

________  Participativo.  
09.02 Programa de incentivo as Qualificação da produção através de Próprios, 	através 

empresas 	industriais 	e seminários, 	feiras 	e 	fóruns, 	que de convênios com 
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comerciais, 	prestação 	de beneficiem as indústrias do Município. o 	Estado 	e/ou 
serviços, 	transformação, Incentivos financeiros de acordo com a União, 	com 
setor 	primário 	e Lei de responsabilidade Fiscal. entidades 	e 
tecnológico.  outros. 

09.03 Programa de qualificação Realização 	de 	cursos Próprios, 	através 
profissional. profissionalizantes educativos, visando de convênios com 

aperfeiçoamento de mão-de-obra para o 	Estado 	e/ou 
atender a demanda do mercado de União, 	com 
trabalho taquariense. escolas, 

Universidades, 
entidades 	e 
outros. 

09.04 Programa de incentivo ao Através 	de 	ações 	possibilitar 	o Próprios, 
berçário industrial. surgimento 	de 	novas 	indústrias 	e convênios, 

comercialização dos produtos Estado, 	União, 
Universidades, 
Fepagro e outros. 

09.09 Programa de incentivo á Apoiar 	os 	eventos 	e 	shows 	do Próprios, 
eventos municipais. Município. convêniOs, 

estaduais, federais 
e entidades. 

09.10 Natal Açoriano, 	Carnaval, Apoiar estas iniciativas, normatizando Próprios 	e 
Semana do Município e e 	fiscalizando 	o 	comércio 	de convênios. 
Farroupilha. ambulantes nestes eventos.  

09.12 Adoção de áreas turísticas Ceder, sem ônus para a Prefeitura, Convênios com a 
por floriculturas e outros. áreas 	públicas, 	tais 	como 	praças, iniciativa privada. 

Lagos, canteiros, para floriculturas e 
outros, para embeleza-los. 

110.00 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 	 1 
Meta Objetivo Recursos 

10.01 Manutenção dos serviços Coordenar, planejar e acompanhar as Próprios. 
da Secretaria, atividades da Secretaria, através de 

estrutura 	funcional 	e 	material 
adequada.  

10.02.001 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 	 1 
1 Meta Objetivo Recursos 

10.02.01 Estruturação 	do Atender a Lei Federal n° 9.053198, que Próprios e através 
Departamento de Trânsito. atribui competências ao Município no de convênio com o 

________  controle de trânsito. Estado. 
10.02.03 Aquisição 	de 	material Aquisição de um computador completo Próprios e através 

permanente. para interligação com o DETRAN/RS, de convênio com o 
com a finalidade de intercâmbio de Estado. 
informações e para controle interno, 
além de móveis para o setor. 



ws 

10.02.05 Cursos de treinamento. Treinar 	pessoal 	para 	desempenhar 
atividades 	correspondentes 	às 
funções. 

Próprios e através 
de convênio com o 
Estado. 

10.02.08 Sinalização de trânsito no Sinalizar o trânsito com novas placas e Próprios e através 
Município, recuperar 	as 	de 	situação 	precária, de convênio com o 

instalação de novas sinaleiras. Estado. 
10.02.09 Campanha 	educativa Campanha de esclarecimento para a 

sobre trânsito. população 	sobre 	normas 	e - 

regulamentos de trânsito, nos veículos 
de comunicação, palestras em todas 
as escolas do Município com o objetivo 
de preservar vidas.  

/7 
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ACOMISSÃO TÉCNICA 

[Em...J 1.. 	...... 

a R0 T0  DE LEI N° 3.134/04 

APROVADO 

!dêntXflÇ.a Municipa' de 	 uarl  

"Estabelece as diretrizes orçamentánas 
para a elaboração da lei orçamentária 
para o exercício de 2005 e dá outras 

Adroakio da Silva Couto 	
providencias".  

Vice-Prefeito 

Art. 1°. Esta Lei estabelece,, em cumprimento ao disposto 
no art. 165, §20, da Constituição Federal, na Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000, e no art. 81 da Lei Orgânica do Município, as diretrizes para a 
elaboração da lei orçamentária do Município de Taquari para o exercíciõ de 2005, 
compreendendo: 

- . as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento 
fiscal da administração pública municipal; 

II - a organização e estrutura do orçamento; 
III - as prioridades e metas da administração pública 

municipal; 
IV - as disposições relativas à política de pessoal; 
V - as disposições sobre as alterações na legislação 

tributária; 
VI - as disposições finais. 

CAPÍTULO 1 

DAS DlRETRlERAlS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

	

A. . A lei orçamentária deverá atender ao previsto na Lei 	1/1 
Complementar n°101, de 04 de maio de. 2000, assim como na Lei n°4.320, de 17 
de março de 1964, e demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Art 30. No projeto da lei orçamentária serão alocados os 
recursos relativos aos percentuais exigidos pela Constituição Federal para as 
áreas de Educação e Saúde. 

	

. 	Art. 40  A proposta orçamentária considerará os preços de 
agosto de 2004, estimando-se sua atualização para janeiro de 2005, com base na 
tendência demonstrada pelos índices de inflação. 

Att 5°. A proposta orçamentária será elaborada 
considerando as prioridades e objetivos estabelecidos no Anexo próprio desta Lei 
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m 

e as disponibilidades de recursos financeiros, observados, ainda os seguintes 
critérios: 

- os investimentos em face de execução terão preferência 
sobre novos projetos; 

II - a programação de novos projetos poderá dar-se às 
custas de anÜlação de dotações destinadas a investimentos; 

III - o pagamento dos serviços da dívida, de pessoal e de 
seus encargos terão preferência sobre as ações de expansão; 

IV - os projetos e atividades constantes da lei orçamentária 
devem manter compatibilidade com o Plano Plurianual e esta Lei. 

Art. W. A previsão de recursos, a título de subvenções, 
auxílios ou qualquer outro benefício a entidades privadas, filantrópicas e sem fins 
lucrativos, atenderá às exigências da lei municipal que regula o Plano de 
Subvenções e Auxílios e a lei que regula a Política de Assistência Social, 
sujeitando-se, ainda, ao prescrito no art. 116, da Lei no 8666-93. 

§1°. Ficam estabelecidos os seguintes limites para os 
recursos de que trata este artigo: 

- para entidades de assistência à saúde, até R$ 
15.000,00; 

II - para entidades de assistência social, até R$ 18.000,00; 

§20. Os valores referidos no §1 1  podem ser excedidos, no 
caso de execução de programas ou projeto específico, através de convênio. 

Art. 70. A previsão de recursos orçamentários para custeio 
de despesas de competência de outros entes federados somente será admitida 
para as áreas de trabalho e emprego, ação social, segurança pública, justiça 
estadual, justiça eleitoral, fiscalização e tributária e de meio ambiente, educação, 
alistamento militar, ou a execução de projetos específicos de desenvolvimento 
econômico social. 

CAPÍTULO 1 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 8°. A proposta orçamentária, que o Poder Executivo 
encaminhará à Câmara de Vereadores até o dia 30 de outubro de 2004, conterá 
as receitas e despesas dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e 
entidades de administração direta e indireta. 

(P 
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Art. 9°. A receita líquida para o exercício de 2005, estimada 
provisoriamente em R$ 15.731.000, deverá ter a seguinte destinação: 

- para Reserva de Contingência, atendendo ao disposto 
no inciso III, do ad. 50, da Lei Complementar n° 101-2000, o percentual de 0,636% 
da receita corrente líquida; 

II - para a manutenção da administração dos órgãos 
municipais, no valor suficiente para atender as despesas de seu regular 
funcionamento; 

III - para a realização de programas de custeio, continuados 
ou não, destinados ao atendimento da população, no valor suficiente para 
implementação dos programas propostos. 

Parágrafo único. A reserva de contingência será aplicada 
na forma e nos termos da letra "b", do inciso III, do Art 5 0, da Lei Complementar 
n° 101-2000, e o disposto nesta Lei. 

Art. 10. As receitas e despesas dos orçamentos da 
Administração direta, e da fundação instituída ou mantida pelo município, serão 
classificados e demonstrados segundo a legislação em vigor. 

§1 0. Até trinta (30) dias após a publicação da lei 
orçamentária, deverão ser elaborados a programação e o cronograma de 
execução mensal de desembolso. 

§2°. No mesmo prazo do parágrafo anterior, as receitas 
• previstas serão desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, com 

especificação em separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e 
à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da 
dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis 
de cobrança administrativa. 

§31  Os recursos vinculados serão utilizados unicamente 
• 	para atender os objetivos de suas vinculações, ainda que em exercício diverso 

daquele em que ocorreu o ingresso. 

§4°. Verificando-se que a realização da receita não atendeu 
• as metas de resultado primário e nominal, os poderes promoverão por ato próprio 

e nos montantes necessários, nos trinta (30) dias subseqüentes, limitação de 
empenho e de movimentação financeira, através das seguintes medidas: 

- redução de despesas gerais de manutenção de árgãos, 
que não afetem seu regular funcionamento; 

AD]VIINIS'I'RAÇÃO C OIV[ 'I'IRANSPAIRÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 6531266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Mwiicipa de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

II - suspensão de programas de investimentos ainda não 
iniciados; 

III 	redução de despesas com viagens, cursos e 
intercâmbios; 

IV - rígido controle de todas as despesas; 
V - exoneração de ocupantes de cargos em comissão; 
VI - outras medidas devidamente justificadas. 

§ 50. Para o efeito do §3 0, do art. 16 da Lei Complementar 
n° 101 -2000 considerar-se-á irrelevante a despesa de caráter não continuado, no 
valor de até R$ 100,00. 

Art. 11. No projeto de Lei Orçamentária, constarão as 
seguintes autorizações: 

- para abertura de créditos suplementares; 
II - para a realzaçâo de operações de crédito por 

antecipação da receita orçamentária, nos limites e prazos estabelecidos na 
legislação em vigor (LC 101 -2000, Capítulo Vil, Seção IV, Subseção III); 

III - para a realização de operações de crédito com 
destinação, específica e vinculada a projetos, nos termos da legislação em vigor 
(LC 101-2000, Capítulo Vil, Seção IV, Subseção 1). 

CAPÍTULO iii 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICPAL 

• 	 Art. 12. As metas prioritárias da Administração Municipal 

	

para o exercício de 2005, atendido o disposto na Lei Municipal n° 2025 de 02 de 	\ Á 
agosto de 2001, que instituiu o Plano Plurianual para o período de 2002-2005, são 
as estabelecidas no Anexo 1 a esta Lei, dela parte integrante. 

CAPÍTULO IV 

DA APLICAÇÃO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Art. 13. Os recursos da Reserva de Contingência 
destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos, serão utilizados para: 

- pagamento de condenações judiciais de pequeno valor, 
não sujeitas a precatório, que venha a ser exigido no curso do exercício; 

ii - atendimento de medidas liminares ou antecipatórias de 
tutela expedidas pelo Poder Judiciário que importem desembolso financeiro; 
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III - atendimento de despesas decorrentes de situações de 
emergência ou caiamidade pública, oficialmente declaradas; 

IV - outros eventos congêneres. 

§ 1 0. A utilização dos recursos da Reserva de Contingência 
de que trata esta Lei dar-se-á mediante suplementação das dotações 
orçamentárias próprias para atendimento da despesa ou abertura de crédito 
especial, obedecido o seguinte: 

- as suplementações serão feitas sempre por decreto ou 
por autorização legislativa; 

II - a abertura de crédito especial dependerá de autorização 
legislativa. 

§ 20. A partir do início do segundo quadrimestre do ano, os 
recursos da reserva de contingência não utilizados, que excederem a dois terços 
(213) do valor inicial, e, a partir do terceiro (30),  os que excederem a um terço 
(113), poderão ser utilizados para abertura de créditos adicionais que se fizerem 
necessários, desde que haja disponibilidade financeira para atender as 
correspondentes despesas. 

CAPÍTULO V 

DAS DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL 

Art. 16. No exercício de 2005, as despesas globais com 
pessoal e encargos sociais do Município, nos seus dois Poderes deverão 
obedecer às disposições da Lei Complementar n° 101-2000. 

Art. 17. A criação de cargos, a alteração de estrutura de 
carreiras, .a adrnssão de pessoal a qualquer título, a concessão de qualquer 
vantagem ou aumento de remuneração, só poderão ser feitos se houver prévia 
dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, e atender ao disposto na Seção II, do 
Capítulo IV, e aos artigos 70 e 71 da Lei Complementar n° 101-2000. 

Art. 18. As despesas com pessoal elencadas no art. 18 da 
Lei Complementar n° 101 -2000, não poderão exceder o limite previsto no art. 20, 
inciso III, letras "a" e "b", da referida lei. 

M 

Art. 19. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, 
autorizados a proceder: 
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- ao preenchimento das vagas dos cargos de provimento 
efetivo, mediante realização de concurso público, e dos cargos em comissão 
previstos em lei, estes com a função estrita de chefia, direção e assessoramento; 

II a conceder aumento ou revisão geral da remuneração 
ou outras vantagens, através de lei específica. 

§ 1 0. A efetivação do autorizado neste artigo somente 
poderá dar-se em atendimento o disposto no art. 17 e 18 desta Lei. 

§ 20. Os Poderes Executivo e Legislativo estabelecerão, em 
ato próprio, até o encaminhamento do projeto de lei do orçamento para o 
exercício de 2005, em sendo o caso, os cargos a serem criados, as vagas dos 
cargos existentes e serem preenchidas, assim como toda e qualquer alteração da 
estrutura de carreira ou reclassificação de cargos que pretenda implementar no 
exercício de 2005, com a demonstração de sua compatibilidade com a proposta 
orçamentária. 

Art. 20. São considerados objetivos da Administração 
Municipal o desenvolvimento de programas visando: 

- a valorização, desenvolvimento e profissionalização dos 
servidores públicos municipais, de forma a aperfeiçoar a prestação dos serviços 
públicos; 

II - capacitar os servidores para melhor desempenho de 
funções específicas; 

III - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos 
servidores, através de programas informativos, educativos e culturais; 

IV - melhorar as condições de trabalho, saúde e 
alimentação dos servidores; 

V a racionalização dos recursos materiais e humanos, 
com vistas a diminuir os custos e aumentar a produtividade e eficiência no 
atendimento dos serviços municipais. 

CAPÍTULO VI 

DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 21. Na estimativa das receitas tributárias serão 
considerados os efeitos das alterações da legislação e política tributária, 
especialmente os relacionados com: 

- a revisão dos benefícios e incentivos fiscais existentes; 
II - a fiscalização e controle de renúncias fiscais 

condicionadas; 

M 

E1P5,.Igiu 
Al 
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III - o crescimento real •do Imposto Predial e Territorial 
Urbano e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, ou decorrente de 
revisão cadastral e incremento da fiscalização; 

IV - a modernização e desenvolvimento de métodos de 
auditoria fiscal, assim como a dinamização da cobrança e controle dos créditos 
tributários; 

V -, a fiscalização direcionada para os setores de atividade 
econômica e contribuintes com maior representação na arrecadação; 

VI - as medidas de recuperação fiscal; 
VII - a adequação da legislação tributária municipal em 

decorrência de eventuais alterações do sistema tributário nacional; 
VIII - os incentivos ou benefícios fiscais em vigor ou a 

serem concedidos. 

§ 1 0 . A concessão de novos benefícios ou incentivos fiscais, 
deverá atender ao disposto no art. 14, da Lei Complementar n° 101-2000, em 
especial quanto ao impacto orçamentário-financeiro e medidas de compensação 
nele previstas. 

§20. As alterações na legislação tributária vigente serão 
propostas mediante projeto de lei a ser enviado à Câmara de Vereadores antes 
ou conjuntamente com o projeto de lei orçamentária para o exercício de 2005, 
devendo ser deliberadas antes da aprovação do orçamento. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 22. O Poder Executivo desenvolverá sistema gerencial 
e de apropriação de despesas com o objetivo de demonstrar o custo de cada 
ação governamental e o resultado alcançado. 

Art. 23. O Poder Executivo poderá firmar convênios com 
outras esferas de governo para desenvolvimento de programas prioritários nas 
áreas de educação, cultura, saúde, assistência social, agricultura habitação e 
outras de relevante interesse público, sem ânus para o Município, ou com 
contrapartida, constituindo-se em projetos específicos somente após garantia de 
sua entrega mediante empenho e confirmação do repasse em prazo não superior 
a doze (12) meses. 

Art. 24. O Poder Executivo não repassará recursos a 
órgãos que possuindo Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas, não 
tiverem prestado contas dos valores anteriormente repassados, até o 5 0  dia útil. 
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Art. 25. Toda transferência de recursos públicos a 
entidades privadas fica sujeita a prestação de contas e avaliação de sua eficácia 
social. 

Art. 26. A liberação dos recursos de que trata o art. 7 0  desta 
Lei subordinar-se-á aos seguintes requisitos: 

- celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento 
congênere; 

II - existir plano de trabalho e de aplicação; 
III - a atividade seja implementada no Município, ou no 

interesse dos munícipes; 
IV - o ente não estiver em mora no repasse de recursos 

devidos, em atendimento a normas legais ou compromissos em vigor. 

Art. 27. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder• 
Legislativo, no mínimo até trinta (30) dias antes do prazo final de 
encaminhamento da proposta orçamentária, os estudos e as estimativas da 
receita, indusive da receita corrente líquida e as respectivas memórias de cálculo 
do exercício em vigor, para que, nos termos do art. 29-A, da Constituição Federal, 
e do art. 12, §30, da Lei Complementar n° 101 -2000, possa elaborar sua proposta 
orçamentária. 

Art. 28. O controle de custos e a avaliação dos resultados 
dos programas constantes do orçamento municipal serão efetivados mediante 
aplicação dos métodos usuais em auditoria em conta, especialmente, a relação 
entre custo e benefício na aplicação dos recursos, cabendo a aferição ao sistema 
de controle interno. 

Art. 29. A elaboração da proposta orçamentária deverá 
contar com a participação da sociedade, mediante a realização de audiências 
públicas, nos termos dispostos no parágrafo único, do art. 48, da Lei 
Complementar n° 101-2000. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reg 

Hamilton' Oliveira 
	

Martinez 
Secretário Munici 
	

de Administração 
e Recursos Hum 
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Anexo de metas e.Prioridades da Administração Municipal para o 
Exercício de 2005. 

PODER LEGISLATIVO 

rol .00 1 CÃMARA MUNIcÃL 

Meta 	11 Objetivo 	 - Recursos 
01.01 Manutenção dos serviços Manter 	o 	pleno 	e 	regular Próprios. 

das atividades legislativas, funcionamento da Câmara Municipal de 
• Vereadores para o desempenho das 

funções 	legislativas, 	de 	controle 	e 
fiscalização do Poder Executivo, e de 
administração de seus serviços. -. 

01.02 Recuperação, 	ampliação Recuperar, ampliar e manter o prédio Próprios. 
e manutenção do prédio da Câmara Municipal de Vereadores, 
da Câmara Municipal de melhorando 	as 	condições 	de 
Vereadores. atendimento 	à 	população 	e 	dando 

melhores condições de trabalho aos 
vereadores e funcionários.  

01.03 Manutenção 	e 	melhoria Manter, ampliar e renovar a instalação Próprios. 
das 	instalações 	do do 	mobiliário 	para 	dar 	melhores 
mobiliário. - condições de trabalho ao Legislativo.  

01.04 Aquisição 	 de Adquirir 	todos 	os 	equipamentos 	e Próprios. 
equipamentos e materiais materiais 	permanentes 	necessários 
permanentes. para o bom funcionamento do Poder 

Legislativo.  



PODER EXECUTIVO 

[Õ..00 GABINETE DO PREFEITO 

Meta Objetivo Recursos 
02.01 Manutenção dos serviços Ações 	desenvolvidas 	visando 	a Próprios. 

do 	Gabinete 	e adequação 	de 	recursos 	humanos, 
Assessoramento. materiais, 	financeiros, 	técnicos, 	em 

vista aos objetivos da Administração 
Municipal.  

02.02 Aquisição e conservação Adquirir novos e conservar os veículos Próprios. 
• de 	veículos 	para 	a que servem ao Gabinete do Prefeito, 

Administração Municipal. visando a segurança e a tranqüilidade 
das 	pessoas 	que 	viajam 
constantemente a serviço da Prefeitura 
Municipal.  

02.03 Conservação 	 e Dar perfeitas condições de uso aos Próprios. 
manutenção de prédios da prédios utilizados pela Administração 
municipalidade. Municipal, como reformas, pinturas e 

adequação de sua funcionalidade. 

02.04 Recepção e homenagens Recepcionar 	visitantes 	ilustres 	e Próprios. 
à 	autoridades 	e 	outros prestar homenagens a pessoas com 
destaques. relevantes 	serviços 	prestados 	à 

comunidade.  
02.05 Aquisição de equipamento Equipar o Gabinete do Prefeito e os Próprios. 

e material permanente setores 	de 	assessoramento, 	de 
móveis, 	computadores, 	impressoras, 
instalação 	de 	rede, 	tornando 	as 
atividades mais eficazes.  

'02.03.001 CONSELHO MUNICIPAL DO DESPORTO 

Meta Objetivos Recursos 
02.03.02 Construção de uma quadra Dotar o município de uma quadra de Próprios. 

de areia para prática de areia para satisfazer as necessidades 
futebol e voleibol, dos • 	 desportistas 	da 	nossa 

comunidade. 
02.03.07 Promoção 	anual 	de Promover o desporto amador junto à Próprios. 

competições esportivas de comunidade do município, atendendo 
diversas modalidades, suas 	reivindicações, 	conforme 

Calendário de Eventos.  
02.03.08 Manutenção 	de 	parques Manter em condições de utilização os Próprios. 

esportivos 	e 	Ginásio 	de parques e o Ginásio destinados à 
Esportes. prática esportiva e de lazer. 

Ju 
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02.03.11 Construção 	 de Dotar, 	conforme projeto inicial, 	esta Próprios, estaduais e 
"playground" 	no 	Parque área de "playground" para as crianças federais. 
das Laranjeiras. que 	acompanham 	seus 	pais 	nas 

caminhadas.  
02.03.14 Aquisição de equipamento Adquirir 	equipamentos 	para 	o Próprios. 

e material permanente. Conselho Municipal do Desporto. 

102.04.001 DEPARTAMENTO JURÍDICO 	 1 
Meta Objetivo Recursos 

02.04.01 Manutenção dos serviços Para melhor adequação de recursos Próprios. 
do Departamento Jurídico humanos, 	materiais, 	financeiros 	e 
e Assessoramento. técnicos em vista dos objetivos da 

Administração Municipal.  
02.04.02 Cursos de aperteiçoamen- Desenvolver 	ações 	visando 	a Próprios. 

to 	profissional 	na 	área capacitação, 	treinamento 	e 	maior 
jurídica, 	com ênfase em eficácia 	no 	desenvolvimento 	das 
Direito 	Administrativo, atividades exercidas pelos funcionários 
Civil, 	Processual Civil, do do Setor. Manter seu quadro funcional 
Consumidor e do Trabalho. atualizado e apto a realizar de maneira 

eficiente as funções para as quais 
foram treinados. 

02.04.03 Aquisição 	de 	livros Obter material atualizado para servir Próprios. 
técnicos. como fonte de consulta do setor, bem 

como 	manter 	seus 	funcionários 
atualizados. 

[02.05.00[DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 1 
Meta Objetivo Recursos 

02.05.02 Abrigagem. Abrigar crianças e adolescentes em Estaduais e 	através 
situação 	de 	abandono, 	vítimas 	de de 	convênios 	do 
maus tratos e risco social durante um Município. 
período provisório e excepcional até 
que 	se 	estabeleçam 	condições 
favoráveis de 	retorno à família de 
origem ou substituta. 

02.05.03 Orientação e Apoio Sócio- Acompanhar e orientar as famílias que Estaduais 	e 	através 
familiar (OASF). estejam em vulnerabilidade social e/ou de 	convênios 	do 

com os vínculos fragi)izados 	Serão Município. 
priorizadas 	aquelas 	que 	possuam 
crianças em situação de risco pessoal. 



02.05.06 Grupos de Convivência da Formar grupos de apoio a pessoas Estaduais 	e 	através 
3a Idade. idosas 	para 	a 	3a 	idade; de 	convênios 	do 

desenvolvimento 	de 	atividades Município. 
diversas 	de 	lazer, 	recreação, 
laborativas, culturais, etc., visando a 
convivência 	social, 	a 	valorização 
pessoal, 	a 	descoberta 	de 
potencialidades e a integração entre a 
família e a comunidade.  

02.05.10 Benefícios. 	eventuais/ - Atender as pessoas e/ou famílias em Próprios, estaduais e 
Plantão Social. situação 	de 	risco 	e 	vulnerabilidade através de convênios. 

social, 	que 	buscam 	atendimento 
emergencial 	às 	suas 	necessidades 
financeiras 	ou 	sociais 	através 	de 
alimentação, 	transporte, 	material 	de 
consumo, vestuário, documentação e 
outros; 
- Atender necessidades advindas de 
situações 	de 	vulnerabilidade 
temporária nos casos de calamidade 
pública; 
- Conceder auxílio funeral às famílias Próprios 
em situação de vulnerabilidade social, 
que buscam atendimento ernergencial 
às suas necessidades financeiras. 

02.05.13 Serviços assistenciais de Repassar recursos de 	serviços de Federais 	 e 
ação continuada; ação 	continuada: 	PAC 	- 	 Apoio 	à contrapartida 	do 

Criança em Creche; PPD - Apoio à Município 
Pessoa Portadora de Deficiência; às 
entidades: Sociedade São Vicente de 
Paulo "Casa da Criança", Sociedade 
de Educação e Caridade "Lar São 
José" e Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais . 	 APAE. ________________ 

02.05.14 Auxílios e subvenções. Conceder, 	nos 	termos 	da 	lei 	n° Próprios 
1.705197, que institui normas para a 
concessão de auxílios e subvenções a 
entidades 	que 	se 	dedicam 	à 
assistência a. crianças e adolescentes, 
idosos 	e 	pessoas 	portadoras 	de 
defïciência. 



Meta Objetivo Recursos 
04.01 Programa de Incentivo à Dar 	apoio, 	abastecimento 	técnico, Próprios. 

produção hortifrutigranjeira orientação, 	organização 	e 
do Município. comercialização 	da 	produção 

•hortifrutigranjeira, 	dotando, 	assim, 	o 
_________ pequeno produtor dessas alternativas. 

04.02 In Programa de 	centivo à Promover 	encontros, 	seminários, Próprios, estaduais e 
Citricultura e recuperação palestras sobre citricultura, durante a federais. 
dos pomares já existentes. realização 	de 	eventos 	municipais, 

visando o controle do cancro cítrico.  

02.06.00 1 CONTROLE INTERNO 

Meta Objetivo Recursos 
02.06.02 Manutenção dos serviços. Manter, 	com 	recursos 	humanos 	e 

materiais,_os_serviços_do_setor.  
Próprios 

03.00 1 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

Meta Objetivo Recursos 
03.01 Aquisição de computador e Visando 	modernizar 	e 	agilizar 	o Próprios. 

software 	para 	a 	central serviço 	de 	telefonia 	no 	Centro 
telefônica. Administrativo da Prefeitura Municipal, 

permitindo maior rapidez e eficiência 
no atendimento ao público.  

03.02 Revisão 	do 	Plano 	de Para 	atualizá-lo, 	adequando-o 	a Próprios. 
Carreira 	dos 	Servidores realidade e corrigindo possíveis falhas 
Públicos Municipais e do existentes no mesmo. 
Plano 	de 	Carreira 	do 
Magistério  

03.04 Cursos 	de 	qualificação Desenvolver 	ações 	visando 	a Próprios. 
profissional nas áreas de capacitação, 	treinamento 	e 	maior 
administração de pessoal, eficácia 	no 	desenvolvimento 	das 
relações 	humanas, atividades exercidas pelos funcionários 
informática, 	contabilidade do setor. Manter seu quadro funcional 
pública, administração na atualizado 	e 	apto 	a 	realizar, 	de 
área pública e outras. maneira eficiente, as funções para as 

quais forem treinados. 
03.07 Abertura 	de 	concurso Atender 	as 	necessidades 	para Próprios. 

público, preenchimento de vagas do quadro 
efetivo de servidores municipais.  

04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 



04.03 Programa 	de 	Apoio 	e Orientar, 	ajudar 	com 	lavragem 	e Próprios, estaduais e 

Incentivo 	às 	culturas discagem, 	assistir 	tecnicamente, federais. 

anuais 	(milho, 	mandioca, visando 	a 	melhoria 	do 	solo, 	com 
fumo, 	melancia, 	feijão, adubação, 	sementes 	melhoradas, 
soja, arroz e outros). colheita, 	armazenagem 	e 

comercialização, para que possamos 
recuperar nossa agricultura e manter o 
agricultor na sua profissão.  

04.04 Programa 	de 	Apoio 	e Apoiar, 	incentivar 	e 	promover 	a Próprios, estaduais e 
• Incentivo 	à 	Produção produção e concretização da produção federais. 

Apícola do Município, com de mel e derivados, além de promover 
a criação de um entreposto encontros e palestras 	aos 
para 	embalagem 	do apicultores, 	através da Associação de 
produto. Apicultores de Taquari, estimulando-a 

nas suas atividades como entidade 
integradora dos Apicultores.  

04.06 Organizar 	o 	setor 	de Apoiar 	e 	incentivar 	a 	pequena Próprios, estaduais e 
mecanização 	agrícola 	e propriedade rural, desenvolvendo um federais. 
prestação de serviços à Programa de Prestação de Serviços, 
propriedade familiar, visando um melhor aproveitamento do 

solo, para que o pequeno produtor 
obtenha 	maiores 	ganhos 	para 	o 
sustento de sua família.  

04.07 Programa de Aumento de Incentivar o produtor rural a emitir nota Próprios. 

Arrecadação. fiscal 	da 	venda de 	seus produtos, 
promovendo 	com 	isto, 	uma 	maior 
arrecadação 	de 	impostos 	para 	o 
Município.  

04.09 Programa 	de 	Apoio 	e Desenvolver 	ações 	enfocando 	a Próprios, estaduais e 
Incentivo 	à 	Pecuária 	do pequena propriedade rural, no que diz federais. 
Município. 	. respeito à melhora na produtividade, 

através de assistência técnica direta 
ao 	produtor, 	orientando-o nas suas 
potencialidades produtivas.  

04.10 Programa 	de 	Apoio 	e Incentivar esta modalidade, como meio Próprios, estaduais e 
Incentivo à Piscicultura. de 	aumentar 	a 	rentabilidade 	das federais. 

pequenas propriedades rurais.  
04.13 Programa 	 de Dotar o agricultor do serviço de água e Próprios e estaduais. 

abastecimento 	e saneamento. 
preservação 	de 	água 
potável no meio rural  



/ 

04.16 Aquisição 	 de Dotar 	a 	Secretaria 	da 	Agricultura Próprios, estaduais e 
equipamentos 	e 	material destes 	equipamentos: 	02 	(duas) federais. 
permanente. retroescavadeiras, 01 (um) automóvel, 

02 (duas) scrapers de 543  e 343, 01 

(uma) roçadeira, máquinas estas que 
serão 	de 	vital 	importância 	para 	o 
desenvolvimento 	agrícola 	do 
Município, 	bem 	como, 	o 
embelezamento de nossas praças e 
jardins.  

04.17 Manutenção dos serviços Ações 	desenvolvidas 	visando 	a Próprios, estaduais e 

• da Secretaria, adequação 	dos 	recursos 	humanos, federais. 
técnicos 	e 	financeiros 	desta 
Secretaria.  

04.19 FUNDAGRO Dotar o Fundo com recursos para Próprios. 
atender 	as 	necessidades 	da 

familiar.  
04.20 Agroindústria familiar Apoiar e incentivar o desenvolvimento Próprios ë estaduais. 

da 	agroindústria 	familiar 
(processamento 	de 	produtos 	de 
origem animal e vegetal, secagem e 
armazenamento de produtos).  

04.23 Manutenção e incrementos Manter 	e 	criar 	convênios 	com Próprios, estaduais e 
com entidades convenia- entidades de Assistência Técnica e federais. 
das. pesquisas 	estaduais, 	federais 	e 

internacionais, 	para 	atender 	as 
famílias rurais.  

04.24 Incentivar 	o 	pequeno Estimular o pequeno produtor rural ao Próprios, estaduais e 
produtor rural a silvicultura. plantio de acácia e eucalipto em áreas federais. 

cuja declividade não comporte outro 
tipo de cultura.  

SÊRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 	 1 
I.Meta Objetivo Recursos 

05.01 Manutenção dos serviços Executar 	a 	política 	econômica 	e Próprios. 
Secretaria 	e 	treinamento financeira do município. Desenvolver 
de pessoal. ações visando a captação, aplicação, 

orientação 	e 	controle 	dos recursos 
públicos. 	Controlar 	e 	executar 	o 
orçamento 	anual, 	programas 
financeiros, realizar o processamento 
contábil 	da 	receita 	e 	da 	despesa, 
aplicar 	as 	leis 	fiscais 	e 	todas 	as 
atividades relativas à lançamentos de 
tributos e arrecadação municipal. 

/ 



Meta Objetivo Recursos 
06.01 Construção 	de 	novos Dar 	condições 	de 	melhorias 	à Próprios e através de 

prédios escolares. Educação 	Infantil 	e 	Ensino convênio 	com 	o 
Fundamental, através da construção •Estado e União. 
de 	novos prédios escolares, 	dando 
assim, 	prosseguimento 	com 	o 
Programa de Aproximação da escola 
com a comunidade. 

0602 Recuperação, ampliação e Recuperar os prédios da 	rede 	de Próprios e através de 
conservação dos prédios ensino municipal, que não oferecem as convênio 	com 
escolares e regularização condições 	ideais 	para 	a 	prática empresas, 
dos respectivos terrenos. pedagógica, ampliar o li número de associações e outras 

salas de aula em prédios escolares instituições, 	Estado 
para atender a 	clientela 	do 	ensino e/ou União. 
fundamental. 
Dotar de instalações sanitárias a rede 
municipal e criar espaço físico para 
cozinhas 	e 	refeitórios. 	Regularizar 
terrenos e prédios em que funcionam 
Escolas 	Municipais, 	através 	da 
aquisição, 	se 	necessário, 	de 
escrituração e registros.  

05.02 Amortização 	da 	dívida Tem como objetivo o pagamento dos Próprios. 
fundada. precatórios judiciais de acordo com o 

disposto 	nos 	artigos 	100 	da 
Constituição Federal e artigo 33 do Ato 
das 	Disposições 	Constitucionais 
Transitárias.  

05.03 Aquisição 	 de Equipar 	a 	Secretaria 	com Próprios. 
equipamentos 	e 	material equipamentos 	adequados 	ao 	bom 
permanente. funcionamento e dispor de materiais 

para agilizar e melhor atender aos 
contribuintes e demais pessoas.  

05.04 Aquisição 	e 	manutenção Compra e manutenção dos veículos a Próprios. 
de veículos. serviço da Fazenda, vindo suprir nossa 

necessidade vital, agilizando assim as 
ações desenvolvidas pela Secretaria 
ou seja.: Departamento de Cadastro, 
Fiscalização e etc. ___________________ 

05.05 Recadastramento Fazer um censo completo, revisando Próprios. 
imobiliário, todo 	o 	cadastro 	imobiliário 	do 

Município.  

06.00 1 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 



06.03 Construção e conservação Oferecer 	à 	comunidade 	escolar, Próprios, 	federais 	e 
de quadras de esportes, oportunidade de desenvolver aspectos através de convênios. 
praças 	de 	recreação 	e físicos e sociais, através da construção 
lazer nas escolas. de quadras esportivas e praças de 

recreação e lazer, com a finalidade de 
unir alunos, pais e professores.  

06.04 Reequipar 	e 	manter 	a Dotar a Banda Municipal de recursos Próprios e através de 
Banda Municipal. humanos e financeiros para possibilitar convênios. 

o estudo da música e o treinamento 
instrumental de seus integrantes, bem 
como 	a 	aquisição 	de 	novos 
instrumentos 	musicais, 	uniformes 	e 
demais acessórios, melhorando suas 
apresentações em nossa cidade e em 
outros _ 

06.05 Programa 	de 	hortas Desenvolver 	com 	a 	comunidade Próprios. 
escolares 	 e escolar, Programa de Implantação de 
suplementação 	da Hortas 	Escolares, 	suplementando 	a 
merenda. merenda, 	e, 	ao 	mesmo 	tempo, 

ensinando ao estudante este serviço 
essencial para a boa alimentação.  

06.06 Aquisição de veículos para Reformar um veículo e adquirir quatro Próprios, e através de 
suprir as necessidades da novos, sendo três para o transporte de convênios 	com 	o 
Secretaria, alunos, 	e 	um 	para 	melhorar 	o Estado e/ou União. 

deslocamento do pessoal de apoio, 
para que, possamos prestar serviço 
adequado 	aos 	alunos 	e 	aos 
professores 	da 	Rede 	Municipal 	e 

________________________ Estadual.  
06.07 Fornecimento 	e 	repasse Fornecer 	vale-transporte 	para 	os Próprios e através de 

do 	vale-transporte 	ao alunos 	do 	Ensino 	Fundamental 	e convênio 	com 	o 
Ensino 	Fundamental 	e Médio. 	Firmar 	convênio 	com 	a Estado. 
Médio. Secretaria da Educação Estadual para 

repasse de recursos a fim de atender a 
demanda do vale-transporte às Redes 
Municipais 	e 	Estaduais 	de 	Ensino 
Fundamental e Médio (da parte do 
município 	já 	existe 	Lei 
complementando 	este 	benefício). 
Firmar 	Contrato 	de 	Prestação 	de 
Serviços 	com 	pessoas físicas e/ou 
jurídicas, sempre que necessário, para 
atender o tranptescolar.  



\ 

ID: 

06.08 Promoção 	de 	jogos Reestruturar 	os 	Jogos 	Estudantis Próprios. 
escolares. Taquarienses e integrar-se na "Mmi- 

Olimpíada' promovida pelo Instituto de 
Educação "Pereira Coruja". -________  

06.09 Reformulação do Plano de Reformular o Piano de Carreira do Próprios. 
Carreira 	do 	Magistério Magistério 	Municipal, 	através 	de 
Municipal e Lei de Gestão estudo 	conjunto 	entre 	o 	Executivo, 
Democrática, 	criação 	do Legislativo e comunidade 	escolar, 
quadro de funcionários por realizando alterações que se fizerem 
escolas 	e 	reestruturação necessárias 	para 	o 	bom 
dos 	projetos 	de desenvolvimento 	administrativo 	e 
supervisão, pedagógico, adequando-o à nova Lei 

de 	Diretrizes 	e 	Bases. 	Encaminhar 
Projeto 	de 	Lei, 	criando 	quadro 	de 
funcionários 	por 	escola, 	tais 	como: 
serviços gerais, secretários de escola, 
bibliotecários, e outros. Reestruturar os i projetos pedagógicos de supervisão, 
tais 	como: 	criação 	de 	unidades 
executoras, 	descentralização 	do 
serviço 	de 	supervisão, 	oficinas 
pedagógicas e outros.  

06.10 Ampliação da oferta e da Ampliar 	o 	número 	de 	vagas 	na Próprios 	através 	de 
qualidade 	da 	educação Educação. Infantil, bem como qualificar convênios. 
infantil e criação de novas o atendimento. Criar novas séries na 
séries 	do 	Ensino Rede 	Municipal 	para 	atender 	a 
Fundamental 	na 	Rede demanda existente. 
Muni ci pai.  

06.11 Ampliação e avaliação da implantar e manter o EJA nas escolas Próprios. 
oferta do Programa EJA. municipais, 	com 	o fim de contribuir 

para a erradicação do analfabetismo, 
fortalecendo 	a 	política 	pública 	de 
educação de jovens e adultos.  

06.14 Criação 	de 	sala 	de Criar salas de recursos para alunos Próprios, 
recursos para alunos com especiais 	e 	implantar 	um 	curso 
necessidades 	educativas correspondente 	de 	capacitação 	de 
especiais, profissionais para atuarem nessa área. 

06.17 Abertura 	de 	concurso Promover 	concurso 	público 	para Próprios. 
público para professores. professores e funcionários de escolas 

nas áreas que se fizerem necessárias, 
para um maior aprimoramento dos 

da Secretaria.  
06.18 Promoção 	e 	participação Promover cursos 	de 	atualização 	e Próprios. 

de cursos de atualização e aperfeiçoamento de recursos humanos 
aperfeiçoamento. que 	atuam 	na 	rede 	municipal 	de 

diferentes áreas de ensino.  
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06.21 Consfiiio 	de 	creches pi 	convênio 
nos bairros. exista demanda de atendimento, tem empresas, 

Construir crechesnos bairros oT 
em vista a Lei Federal n° 9.394/96. sociações e outras 

tituições, e com o 
__ tado. 

r22 Apoio 	às 	entidades Apoiar 	as 	entidades 	conveniadas Próprios. 
conveniadas 	(APAE, 	Lar (APAE, 	Lar 	São 	José, 	Conselho 
São 	José, 	Conselho Tutelar, escolas particulares, creches e 
Tutelar, 	 escolas outras entidades que venham a firmar 
particularës, 	creches 	e convênios), 	através 	de 	recursos 

____ outras). humanos, técnicos e financeiros.  
06.23 Informatização 	da 	Rede Informatizar a SMEC, bem como a Próprios e através de 

Escolar Municipal. Rede Escolar Municipal, através de convênio 	com 	o 
microcomputadores, 	impressoras 	e Estado. 
demais 	equipamentos 	necessários, 
colocando à disposição monitores para 
ministrarem cursos de treinamento aos 
educandos._______________________  

06.25 Realização de convênios Realizar convênios com Universidades Próprios, e através de 
com 	Universidades 	e e entidades educacionais, visando o convênios 	com 	o 
Instituições Educacionais. aprendizado 	e 	aprimoramento Estado e/ou União. 

profissional 	dos 	educandos 	e 
educadores.  

06.26 Promoção 	de 	Eventos Desenvolver projetos educativos que Próprios e através de 
Educacionais e viagens de proporcionem ao educando 	um convênios. 
estudos. melhor entendimento do seu contexto 

social 	e 	que 	lhe 	possibilite 	a 
intervenção no mesmo. Proporcionar 
aos educandos viagens de estudo, 
como um instrumento didático.  

06.27 Ajuda 	de 	custo 	aos Buscar, junto ao Legislativo, Lei que Próprios. 
funcionários das escolas, faculte ajuda de custo aos funcionários 

das escolas de difícil acesso.  
06.28 Capacitação 	de 	Profes- Promover 	encontros, 	cursos 	e Próprios. 

sores e Funcionários, palestras 	para 	professores 	e 
funcionários, 	buscando 	o 
enriquecimento pessoal e profissional.  

06.29 Publicações. Divulgar 	a 	produção 	textual 	de Próprios. 
professores 	e 	alunos, 	valorizando, 
assim 	o 	trabalho 	realizado 	nas 
Escolas.  

06.30 Internet nas escolas. Dotar 	as 	bibliotecas 	escolares 	e Próprios e através de 
biblioteca municipal de Internet para convênios. 
pesquisas, 	tanto 	por 	parte 	dos 
professores_como_dos_alunos.  

7 
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06.31 Merenda escolar. Prestar 	assistência 	aos 	alunos 	do Próprios, Estaduais e' 
Ensino 	Fundamental 	das 	Escolas Federais. 
Estaduais 	e 	Municipais, 	oferecendo 
merenda adequada. Firmar Contrato 
de 	Prestação 	de 	Serviços 	com 
pessoas físicas e/ou jurídicas, sempre 
que necessário, 	para a entrega de 
merendanas escolas.  

06.32 Aquisição 	de 	equipa- Adquirir equipamentos e material 	e Próprios, Estaduais e 
mentos 	material permanente para uso na SMEC e nas Federais. 
permanente para a SMEC escolas do Município. 
escolas 	do 	Município, 
inclusive 	para 	informati- 

________ zação.  

[06.01.001DEPARTAMENTODECULTURA 

Meta  Objetivo Recursos 
06.01.01 Incremento 	dos 	projetos Oportunizar 	através 	do 	Conselho Próprios. 

culturais do Município. Municipal 	de 	Educação 	e 	Cultura, 
opções 	de atividades extra-dasses, 
que 	ocupem 	as 	crianças 	e 
adolescentes 	em 	atividades 
esportivas, 	formadoras 	da 
personalidade, 	desenvolvendo 
aptidões 	vocacionais, 	preparando 	o 
jovem para a sociedade e para a vida.  

06.01 .02 Apoio 	às 	iniciativas Apoiar 	e 	participar 	das 	iniciativas Próprios. 
culturais da comunidade. culturais da comunidade, com recursos 

humanos e materiais, quando estiver 
dentro dos padrões estabelecidos.  

06.01 .03 Elaboração de calendários Elaborar 	o 	Calendário 	Anual 	de Próprios. 
de 	eventos 	culturais 	e Eventos 	Culturais 	e 	Turísticos 	do 
turísticos, 	programando Município, dando oportunidade a que 
assim as atividades desta se possa planejar e desenvolver um 
área. bom trabalho.  

06.01.04 Ampliação 	e 	incremento Oferecer 	oficinas 	alternativas, Próprios e através de 
das 	oficinas 	artístico- mantendo 	diversas 	atividades convênios 	com 
pedagógicas 	(pintura, culturais. 	Promover 	ações 	sócio- Estado. 
música instrumental, canto educativas 	para 	atendimento 	da 
coral, técnica vocal, artes população residente no cinturão de 
manuais, 	danças miséria do Município. 
folcl óricas, etc.).  



Meta  Objetivo    Recursos 
07,01 Paisagismo 	e Construir, manter, melhorar e arborizar as Próprios. 

urbanismo. praças, jardins e logradouros públicos. 
Ampliar áreas de lazer já existentes no 
Municíperiar novos esaços.  

13 

06.01 .05 Promoção 	de 	eventos Próprios. 

• culturais. comunicaçãZo
romover 	divulgar, nos meios de 

 social, a realização de 
eventos 	culturais, 	tais 	como: 	feiras, 
exposições, 	teatros, 	músicas, 
documentários, 	palestras 	e 	outros, 
para descobrir e incentivar os valores 
e 	integrar 	o 	trabalho 	com 	a 
comunidade.  

06.01.06 Participação nas reuniões Participar mensalmente das reuniões Próprios. 
mensais, 	regionais 	e regionais e estaduais do Conselho dos 
estaduais 	do 	CODIC, Dirigentes 	de 	Cultura 	- 	 CODiC, 
AMVAT e ASMEVAT. AMVAT e ASMEVAT, transformando 

seus resultados em ações.  
06.01.07 Aquisição 	e 	organização Adquirir, 	promover 	e 	desenvolver Próprios. 

do 	acervo 	da 	Biblioteca campanhas junto 	à 	comunidade 	e 
Municipal 	e 	Bibliotecas entidades do gênero para aumentar e 
Escolares. enriquecer 	o 	acervo 	da 	Biblioteca 

Municipal.  
06.01.08 Conservação e ampliação Conservar 	e 	ampliar o 	acervo 	do Próprios. 

do Museu Costa e Silva e 1 Museu Costa e Silva e Sala Açoriana, 
Sala Açoriana, dotando 	os 	mesmos de todas as 

condições 	necessárias 	a 	um 	bom 
desempenho das atividades culturais, 

nformações .__ 
06.01.11 Estabelecer 	convênios Buscar parceria com o IDESC para Próprios, e convênios 

com o IDESC. utilização de seu espaço físico. com o Estado e/ou 
____  União. 

06.01.14 Estruturação e realização Resgatar a tradição de nossas origens Próprios 	e 	em 
do 	Natal 	Açoriano 	em e 	de 	nossa 	cultura, 	valorizando 	a convênios. 
Terra Gaúcha. divulgação 	de 	nosso 	Município 	na 

região e no Estado.  
06.01.16 Promover 	o 	intercâmbio Proporcionar 	aos 	interessados 	e Próprios 	e 	em 

cultural 	entre 	pessoas 	e estudiosos na colonização açoriana, convênios com outras 
grupos 	da 	mesma fazer intercâmbios sócio-culturais entre prefeituras, 	Salas 
colonização de Taquari. municípios e estados brasileiros, a fim Açorianas, 	Casas 

de 	pesquisar, 	descobrir ou 	projetar Portuguesas 	e 
novas 	teorias 	sobre 	a 	nossa Estado. 
colonizaçâoportuguesa.  

[Õ7.00 JcARIA MUN1AL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERViOSURBÃI\ÏÕ 

úi v 
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07.02 Construção e reforma Fv 	horar a qualidade das vias públicas, Próprios, e através de 
de pontes, pontilhões e facilitando o fluxo de veículos, tanto na convênios 	com 	o 
bueiros. zona 	urbana como 	na 	rural. 	Construir Estado e/ou União. 

bueiros.  
[õTõ1 Calçamento, Atingir as 	ruas 	que 	ainda 	não foram Próprios, e através de 

asfaltamento 	e beneficiadas. 	Conservar e 	melhorar 	o convênios 	com 	o 
recapagem asfáltica. calçamento já existente.  Estado e/ou União. - 

07.05 Melhoria 	do 	Camping Proporcionar ao público de baixa renda, Próprios. 
Municipal. um 	local 	de 	lazer com 	segurança 	e 

qualidade.  
07.06 Construção, ampliação Iluminar ruas, rodovias, bairros e praças. Próprios, e através de 

e remodelação da rede convênios 	com 	o 
de iluminação pública  Estado e/ou União. 

07.08 Manutençãb 	e Visar 	a 	adequação 	dos 	recursos Próprios. 
conservação 	dos humanos, 	materiais, 	financeiros 	e 
serviços da Secretaria técnicos. 
de Obras.  

07.12 Aquisição de veículos, Adquirir 	tombadoira, 	patrola, 	rolo Próprios. 
máquinas 	 e compressor 	e 	caminhões, 	com 	a 
implementos finalidade 	de 	substituir os obsoletos e 
rodoviários.  completar a frota.  

07.13 Conservação 	e Manter a frota de veículos, máquinas e Próprios, 
manutenção da frota de implementos 	rodoviários 	em 	perfeitas 
veículos, 	máquinas 	e condições de uso. 
implementos 
rodoviários, 
combustível.  

07.14 Abertura, 	ampliação, Ampliar, melhorar e conservar as estradas Próprios. 
melhoramentos 	e municipais 	visando 	dar 	as 	melhores 
conservação 	das condições 	de 	tráfego, 	incluindo-se 	no 
estradas municipais. Programa, todas as obras necessárias, 

inclusive pontespçntiihões e bueiros.  
07.20 Conservação 	e Conservar e construir abrigos nas paradas Próprios. 

melhoria 	das 	vias de ônibus de ruas e estradas. 
pú bI i cas.  

07.22 Aquisição 	de Equipar a Secretaria com computadores, Próprios. 
equipamento e material impressoras, móveis, visando qualificar o 
permanente. atendimento ao público. ______ _______________ 

07.23 Centro Administrativo. Conduir 	as 	obras 	do 	Centro Próprios. 
Administrativo "Celso Martins". 

07.24 Rodovia Aleixo Rocha Corução de avenida do Posto Schell Próprios e do Estado.  
da Silva, até a Lautert Filho, dotando-a com uma 

ciclovia.  

n 	 ,1  « 



Meta bjetivo Recursos 	_J 
01 Assistência 	médicromover tàa a 	assistência médica Próprios, 	em 

sanitária da população. população, 	nos 	Ambulatórios, convenio 	com 	o 
Unidade Central, Hospital São José, Estado e/ou União. 
incluindo-se, 	além 	da 	assistência 
médica, 	medicamentos, 	exames 
laboratoriais e radiológicos, utilizando- 
se para tanto os recursos disponíveis 
inclusive 	a 	formação 	de 	Fundos 

_ais.  
08.02 Manutenção dos serviços Oferecer condições às unidades que Próprios, 	em 

de assistência. prestam serviços de atendimento à convênio 	com 	o 
saúde da população para que possam Estado e/ou União. 
atender adequadamente suas funções, 
com 	pessoal, 	material, 	serviços 	e 
equipamentos. _ 

08.03 Reforma dos ambulatónos Reformar ambulatórios nos bairros a Próprios, 	em 
comunitários 	e 	Unidade fim de atender melhor a comunidade. convênio 	com 	o 
Central. Estado e/ou União. 

004 Conservação 	 e Conservar e manter em condições de Próprios. 
manutenção dos prédios e funcionamento 	os 	prédios 	e 	os 
equipamentos equipamentos 	de 	laboratórios 	dos 
ambulatoriais dos bairros, bairros e Unidade Central, para dar 
Unidade 	Central 	e condições 	de 	bom 	atendimento, 
Secretaria da Saude. alcançando assim os objetivos de bem 

servir a população.  
08.06 Aquisição de ambulâncias Adquirir ambulâncias equipadas para Próprios, 	em 

equipadas. dar melhores condições de conforto convênio 	com 	o 
nos deslocamentos de pacientes com Estado e/ou União. 
enfermidades graves.  

08.09 Aquisição 	 de Dotar 	os 	ambulatórios 	e 	Unidade Próprios, 	em 
equipamentos 	material Central de equipamentos adequados e convênio 	com 	o 
permanente 	para de materiais que possibilitem um bom Estado e/ou União. 
ambulatórios 	e 	Unidade atendimento da poulação. 
Central.  

08.10 Conservação 	 e Conservar e manter em condições de Próprios, 	em 
manutenção dos veículos bom atendimento os veículos desta convênio 	com 	o 
do atendimento de saúde. Secretaria, para prestar serviços de Estado e/ou União. 

boa qualidade.  
08.11 Manutenção dos serviços Manter 	o 	serviço 	de 	atendimento Próprios. 

de 	saúde 	e 	Vigilância permanente 	à 	população, 	dando 
Sanitária. ênfase à programas de prevenção na 

área de Assistência Médica, Social e 
Ambiental.  

108.00 1 SECRETARIA MUNICIPAL DAÃÚDE E MEIO AMBIENTE 

15 



Meta Objetivo Recursos 
08.01.01 Manutenção 	das Montar 	estrutura 	de 	pessoal 	que Próprios. 

atividades 	 do possibilite 	o 	monitoramento 	e 
Departamento 	de 	Meio fiscalização do meio ambiente, visando 
Ambiente. preservar 	o 	seu 	equilíbrio 	e 	os 

atributos essenciais à sadia qualidade 
de 	vida, 	bem 	como 	promover 	o 
desenvolvimento sustentávei e atender 
às exigências da resolução CONSEMA 
n° 05198. 

08.01.02 Manutenção do Fundo do Criar 	mecanismos 	que 	possibilitem Próprios, 	estaduais 
Meio Ambiente. recursos financeiros em fundo para e/ou federais. 

assistir atividades de preservação e 
fiscalização do meio ambiente. 

16 

08.13 Aquisição 	de 	material Aquisição 	de 	equipamentos 	de Próprios e estaduais. 
permanente. informática, 	máquinas 	fotográficas, 

fumadora, 	celulares, 	TVs, 	vídeos, 
aparelho 	de fax, 	para 	campanhãs, 
palestras, 	capacitação 	e 
desenvolvimento 	de 	programas 
implantados na saúde. 

08.14 Concurso público. Promover 	concurso 	público 	para Próprios, 
provimento de vagas na área técnica e 
administrativa. 

08.15 Aquisição 	de 	material Atualização de técnicos que atuam na Próprios. 
didático (livros e revistas), área 	da 	vigilância 	sanitária 	e 	meio 

ambiente. 
08.16 Ampliar 	o 	trabalho 	de Promover a 	prevenção 	atreves de Próprios, estaduais e 

prevenção da saúde. campanhas, 	palestras, 	encontros federais. 
rotineiros efetuados pelos AOS.  

08.18 Ajuda 	ao 	pronto Para melhor atendimento à população, Próprios. 
atendimento 24 horas do em razão dos baixos repasses do 
Hospital São José. SUS.  

08.20 Aquisição 	de 	material Atender às necessidades do Hospital Estaduais. 
permanente, 	reforma 	e São 	José, 	através 	de 	verbas 
ampliação, aprovadas 	pelo 	Orçamento 

Participativo.  

[p.oi .00 DEPARTAMENTO_DE_MEIO AMBIENTE  
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08.01.03Aquisição de Aquisição 	de 	mesas, 	cadeiras, Próprios, 	estaduais 
equipamentos 	e 	material equipamentos de informática, máquina e/ou federais. 
permanente. fotográfica, telefone celular, fumadora, 

televisões, 	vídeo, 	para 	atender 	às 
necessidades 	do 	Departamento, 
possibilitando: a captação de recursos,. 
educação 	ambiental, 	fiscalização 
ambiental, 	licenciamentos ambientais 
e 	outras 	ações 	para 	controle 	da 
poluição.  

08.01.05 Tratamento 	do 	esgoto Resolver 	os 	problemas 	de 	esgoto Próprios, 	estaduais 
cloacal e implantação de cloacal 	do 	Município 	e 	implantar a e/ou federais. 
coleta 	seletiva 	de 	lixo coleta 	seletiva 	de 	lixo 	urbano, 
urbano. possibilitando 	um 	melhor 

aproveitamento de resíduos recicláveis 
e aumentando a vida útil do aterro 
sanitário.  

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 

Meta Objetivo Recursos 
09.01 Programa 	 de Ações que possibilitem o crescimento Próprios e através de 

Desenvolvimento econômico 	e 	social 	através 	da convênios 	com 	o 
Econômico 	e 	Social 	de indústria, 	comércio 	e 	prestação 	de Estado e/ou União. 
Taquari. serviços, 	construção 	de 	pavilhões 

industriais 	e 	prédios, 	visando 	o 
melhoramento 	das 	ações 
desenvolvidas pelo 0DM e Orçamento 
Participativo.  

09.02 Programa de incentivo as 1 Qualificação da produção através de Próprios, 	através de 
empresas 	industriais 	e seminários, 	feiras 	e 	fóruns, 	que convênios 	com 	o 
comerciais, 	prestação 	de beneficiem as indústrias do Município. Estado 	e/ou 	União, 
serviços, 	transformação, Incentivos financeiros de acordo com a com 	entidades 	e 
setor 	primário 	e Lei de responsabilidade Fiscal. outros.  
tecnológico. 

09.03 Programa de qualificação Realização 	de 	cursos Próprios, 	através de 
profissional. profissionalizantes educativos, visando convênios 	com 	o 

aperfeiçoamento de mão-de-obra para Estado 	e/ou 	União, 
atender a demanda do mercado de com 	escolas, 
trabalho taquariense. Universidades, 

________ entidades e outros. 
09.09 Programa de incentivo à Apoiar 	os 	eventos 	e 	shows 	do Próprios, 	convênios, 

eventos municipais. Município. estaduais, federais e 
entidades. 

/ 



Põio Natal Açoriano, Carnaval, Apoiar estas iniciativas, normatizando Próprios e convênios. 
Semana do 	Município 	e e 	fiscalizando 	o 	comércio 	de 
Farroupil.ha. ambulantes nestes eventos.  

09.12 Adoção de áreas turísticas Ceder, sem ônus para a Prefeitura, Convênios 	com 	a 
por floriculturas e outros. áreas 	públicas, 	tais 	como 	praças, iniciativa privada. 

Lagos, canteiros, para floriculturas e 
_Jpos, para embeleza-los.  

[ÕÕbJECRETAR!KMUNICIPALDE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

Meta Obletivo Recursos 
10.01 Manutenção dos serviços Coordenar, planejar e acompanhar as Próprios. 

da Secretaria, atividades da Secretaria, através de 
estrutura 	funcional 	e 	material 
adequada.  

02.00JARTAMENTO DE TRÂNSITO  

Meta Objetivo  Recursos 
10.02.01 Estruturação 	 do Atendera Lei Federal n" 9.053198, que Próprios e através de 

Departamento de Trânsito. atribui competências ao Município no convênio 	com 	o 
controle de trânsito. Estado.  

10.02.03 Aquisição 	de 	material Aquisição de um computador completo Próprios e através de 
permanente. para interligação com o DETRAN/RS, convênio 	com 	o 

com a finalidade de intercâmbio de Estado. 
informações e para controle interno, 
além de móveis para o setor. 

10.02.05 Cursos de treinamento. Treinar 	pessoal 	para 	desempenhar Próprios e através de 
atividades 	correspondentes 	às convênio 	com 	o 
funções. Estado.  

10.02.08 Sinalização de trânsito no Sinalizar o trânsito com novas placas e Próprios e através de 
Município. recuperar 	as 	de 	situação 	precária, convênio 	com 	o  

instalação de novas sinaleiras. Estado. 
10.02.09 Campanha 	educativa Campanha de esclarecimento para a 

sobre trânsito. população 	sobre 	normas 	e 
regulamentos de trânsito, nos veículos 
de comunicação, palestras em todas 
as escolas do Município com o objetivo 
de preservar vidas.  

'yÇ 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Mensagem Retificativa/Exp. Mot. 07812004 

A P R O V A DO - 

. 	/ 	.... 	...... 

PiesdenLe amara Municipal de Taguari 

Taquari, 14 de outubro de 2004. 

Cmra MurcipJ de Taquari.. 
PROOCØt.ADG 	n. ....... 

L:.k22'........... 
Aoe. 	.... 

Senhor Presidente: 

Através do presente, solicitamos seja alterada a 

redação do art. 90  do Projeto de Lei encaminhado através da Exposição de 

Motivos n° 07812004, nos seguintes termos: 

"Art. 91. A receita líquida para o exercício de 2005, estimada 
provisoriamente em R$ 16.231.000, deverá tera seguinte destinação: 

/ - para Reserva de Contingência, atendendo ao disposto no 
inciso III, do ad. 50, da Lei Complementar n° 101-2000, o percentual de 0,6161% da 
receita corrente líquida; 

II - para a manutenção da administração dos órgãos municipais, 
no valor suficiente para atenderas despesas de seu regular funcionamento; 

III - para a realização de programas de custeio, continuados ou 
não, destinados ao atendimento da população, no valor suficiente para implementação 
dos programas pro postos." 

A referida alteração deve-se ao 9p_—dTque os 
parâmetros foram revistos, para melhor adequá-los a realidade. 

Atenciosamente.  

Adroaldo,Silva Couto 
Prefeit9zí'llunicipal em Exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

.ADIIV[INIS'TIRAÇÃO C OuVI TR.ANSP.ARÊINTCI.A. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



	

'ff 	Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 153, II) requer a V. Exa., a inclusão das 
seguintes emendas ao Projeto de lei n° 3.134/04: APROVAD O 

../.Q .... 

Emenda n°  1: 	 Pr&deii Cãmara Municipal de TaqLJa,i 

Acrescenta-se no Anexo 02.03 .00 - Conselho Municipal 
do Desporto, o seguinte item: 

	

. 	... Meta: Cobertura da cancha de esportes da Praça da 
Bandeira (Ginásio de. Esportes). 

Objetivo: Dotar o município de mais um centro 
esportivo para atender as necessidades fisicas e sociais da população e 
resolver um problema local. 

• Recursos: Próprios, Estadual e FedCÀ4LR O V A D 

Emenda n° 2: 	 Pcesldente ara 

Acrescenta-se no Anexo 02.03 .00 - Conselho Municipal 
do Desporto, o seguinte item: 

Meta: Melhorias e compra de área de terras para as 
equipes esportivas do município que estão sem campo 

Objetivo: Devido aos campos estarem sem condições de 
uso e algumas equipes não terem o seu próprio. 

Recursos: Próprios, Estadual e a 1 Inio. 
APROVAD 

Emenda .n° 3: 
Acrescenta-se no Anexo 04.00 - Secretaria Municipal 

da Agricultura, o seguinte item: 
Oç' jj 	... Meta: Aumento da rede de eletrificação rural às 

pequenas propriedades rurais. 
Objetivo: Levar a eletricidade às propriedades rurais, 

fazendo com que o agricultor tenha acesso à modernidade e ao progresso 
de sua propriedade. 

Recursos: Próprios, Estadual e Federal. 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 
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APROVADO 

1'. J. 19.4. 

Emendan°4: 	 lN.  
L?r&deeteemaa Mirn j 

Acrescenta-se no Anexo 04.00 - Secretaria Iviunicipal 
da Agricultura, o seguinte item: 

	

Oj. J',' 	... Meta: Promover e orientar a melhoria da habitação no 
meio rural. 

Objetivo: Desenvolver um trabalho de orientação junto 
ao meio rural, na melhoria das habitações, bem como na construção de 
banheiros e aparelhamento sanitário, para melhorar a higiene das 
pessoas. 

Recursos: Próprios e do Estado. 	
VA D o 

1 
Emenda n° 5: 
Acrescenta-se no Anexo 06.01.00 - Departamento de 

Cultura, o seguinte item: 

	

O 4 .  01. 0 	... Meta: Promoção de çultura e lazer para a Terceira 
Idade. 

Objetivo: Promover encontros e palestras para a 
comunidade da Terceira Idade, além de eventos culturais e de lazer, 
fazendo com que haja integração dos mesmos à sociedade 

APROVADO 
Recursos: Proprios. 

. 

MincipaI deTaqiiaI 

Emenda n° 6: 
Acrescenta-se no Anexo 06.01.00 - Departamento de 

Cultura, o seguinte item: 
ot, ói. /3 ... Meta: Apoio e incentivo a recuperação do Teatro São 

João. 
Objetivo: Apoiar e incentivar a recuperação do Teatro 

São João, resgatando a cultura dp Município. 
Recursos: Próprios e em convênio e 	

APROVADO 

Em........ 

Emenda O  7: 	 Câniara MuniciaI de Taauari 

Acrescenta-se no Anexo 07.00 - Secretaria Municina 
de Obras, Viação e Serviços Urbanos, o seguinte item: 

c'-i 	... Meta: Construção de rede de esgoto e manutenção das 
existentes. 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS 
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Objetivo: Promover o saneamento básico dos Bairrõs e 
do centro da cidade. 

Recursos: Próprios, em convênio com o Estado e/ou 

	

União. 	 APROVADO 

Em .... .... 
_ 	 .. ............... 
Emenda n° 8: 	 Pès1d&1te Cm ra MunicpaI de Taguari 

Acrescenta-se no Anexo 07.00 - Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Urbanos, o seguinte item: 

o . o 9 ... Meta: Desapropriação para construção de novos 
núcleos habitacionais para famílias de baixa renda. 

Objetivo: Construir casas poptilares para atender a 
população de baixa renda. 

Recursos: Próprios, em convênio com o Estado e/ou 
União.  

APROVADO 

Preden1á,nra Mtiniciçal de Taguari 

	

• 	Emenda n° 9: 
Acrescenta-se no Anexo 07.00 - Secretaria Municipal 

de Obras, Viação e Serviços Urbanos, o seguinte item: 
o'?. /. 	... Meta: Aquisição de terreno para assentamento de 

Loteamento Popular. 
Objetivo: Implantar Loteamento para atender as famílias 

de baixa renda, incluindo-se a aquisição de imóvel, parcelamento da 
área, projeto e toda infra-estrutura. 

Recursos: Próprios, em convênio com o Estado e/ou 
União. 	 APROVADO 

.Emendan° 10: 
Acrescenta-se no Anexo 07.00 - Secretaria Municipal 

de Obras, Viação e Serviços Urbanos, o seguinte item: 

cj 	... Meta: Ampliação ou conclusão de Associações de 
Bairros. 

Objetivo: Auxiliar as Associações de Bairros com mãõ-
de-obra e/ou materiais de construção, para a ampliação e conclusão de 
suas instalaçõés. 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72- Taquari/RS 
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Recursos: Próprios, em convê 	 o e/ou 
União. FEm.... 

Emenda n° 11: 
Acrescenta-se no Anexo 08.00 - Secretaria Municipal 

de Saúde e Meio Ambiente, o seguinte item: 

of. /9 ... Meta: Abastecimento de água. 
Objetivo: Ampliar e estender a rede de abastecimento de 

água às comunidades carentes e em locais públicos, como cemitérios, 
parques e vilas. 

Recursos: Próprios, Estado e União 	
4 R 

1;' 	,-1 	O 1'). 

	

niena fl 1 . 	 piae.càinara Municipa' de Taguari 

Acrescenta-se no Anexo 09.00 - Secr'taria Municipal 
do Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo, o seguinte item: 

Oqo 4' ... Meta: Programa de Incentivo ao Berçário Industrial. 
Objetivo: Através de ações possibilitar o surgimento de 

novas indústrias e comercialização dos produtos. 
Recursos: Próprios, convênios, Estado, União, 

Universidades, Fepagro e outros. 

Sala das Sessões, 18 de outubro de 2004. 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Posta! 72 - Taquari/RS 
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MEMORANDO 	125 

Da .............................................................. 

Para . .... 

Sr.(a): 

Solicitamos: ....ÁJ1Ji.C'k\1y..... 

...................................................................... 

Taquari,.Q2.(  ... 	 .. .. de2OO4.. 

VECTOR - Taquari - Fone/Fax: 653-5021 -30 tia. 2x50 -01 a 1500- 08104. 



1Prefeio Muníc ipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ....................... 

"Estabelece as diretrizes orçamentárias 
para a elaboração da lei orçamentária1. . . 
para o exercício de. 2005. •e dá. . outras..: 

	

providências". 	. 	 . . 

Art. 1°. Esta Lei  estabelece, em: cumprimento ao disposto.: 
no art. 165, §20, da Constituição Federal:, na Lei Complementar n.° 101, de 04 de 
maio de 2000,. e no art. 81 da Lei Orgânica do Município., as diretrizes, para a 
elaboração da lei orçamentária do Município de Taquari para 'o exercício dé 2005, 
compreendendo:  

- as diretrizes gerais .para a elaboração do orçamento.. 
fiscal da administração pública municipal; 	 , 

	

II - a organização e estrutura do orçamento; . 	.. 
III - as prioridades e: metas da: administração pública 

municipal; 	 . 	. 	. 	 . 
IV - as disposições relativas à política de pessoal; 
V - as, disposições sobre. as alterações na 'legislação 

tributária; 	 . 	 . 	. 	. 
VI— as disposições finais. 

CAPÍTULO. 1. 

DAS D1RET:RIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 20. A lei orçamentária deverá atender ao previsto na Lei 
Complementar n° 101, de 04 de' maio de 2.000, assim: corno na Lei n°4.320, de' 17 ' \/ 
de março de 1964, e demais disposições.legais que lhe forem aplicáveis; , 

Art 30. , Nio. projto da lei orçamentária serão. alocados os 
recursos relativos aos percentuais exigidos pela Constituição Federal para .as 
áreas de Educação e Saúde. 

Art. 40  A proposta orçamentária: considerará os preços dej. 
agostô de 2004, estimando-se: sua atualização para janeiro de 2005, . com base na, 
tendência demonstrada pelos índices de inflação. . .. 

Art. 51. A proposta orçamentária será elaborada 
considerando as prioridades, e objetivos estabelecidos. no Anexo próprio desta Lei' 

AD'MINISTÇÃO .COM TNPARÊNC•I. 
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e as disponibilidades de recursos financeiros,, observados..,: air.da os seguintes 
critérios.: 	 .. 

os investimentos em face .de execução terãp preferência 
sobre novos projetos; 

11 -. a programação de novos projetos poderá dar-se ...às . 
custas de anulação de dotações destinadas a investimentos; 	. . 	. ... . 	. 

III - o pagamento dos serviços da dívida, de pessoal. e.de  :. 
seus encargos terão preferência sobre as ações de expansão; 	. 	. 	. 

- 	1V - os projetos e atividades constantes da lei orçamentária . 
devem manter compatibilidade com o Plano Plurianual e esta Lei. 	. 	. . 

Art. 61. A previsão de recursos, a título de .subvenções, 
auxílios ou qualquer outro benefício a entidades privadas filantrópicase sem fins 
lucrativos, atenderá às exigências da le.i municipal que regula. o.. Plano de 
Subvenções e Auxílios e a lei que regula. a. Política, de Assistência Social, 
sujeitando-se, ainda, ao prescrito no art. 116 r  da. Lei nP 8666-93.. . . ,. 

§1 0. Ficam estabelecidos os seguintes limites para os 
recursos de que trata este artigo: 	 . •.. . 

-. para entidades de': assistência: à. sa .úde, até ..R$ 
15.000,00;  

11—para entidades de assistê.nc:ia  social, até R$ 18.000,00;.. 

§2°. Os valores referidos no §1 1  podem ser excedidos, no 
caso de execução de programas ou projeto específico, através de: convênio. 

Art. 70 . A previsão, de recursos orçamentários para custeio 
de despesas de competência de outros, ertes federados somente será admitida 
para as áreas de trabalho e emprego., ação social, segurança pública, justiça 
estadual, justiça eleitoral, fiscalização e tributári'a e de meio ambiente, educação, 
alistamento militar, ou a execução de projetos específicos de desenvolvimento.: 
econômico social. 

CAPÍTULO 1 	 .. 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO .. . 

Art. 80. A proposta orçamentária, que o Poder Executivo 
encaminhará à Câmara de Vereadores até o dia 30.de outubro de 2004, conterá. 
as receitas e despesas dos Poderes. do. Município, seus fundos., órgãos e 
entidades de administração direta e indireta. . . 

ADMINISTÇÃO .COM TNSPARÊNIA 
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Art. T. A receita líquida. para o exercício de. 2005,. 	estimada 
provisoriam.ente em. R$ 1:5731 .000, deverá ter a: seguinte destinação.: 

- para Reserva de Contingência, atendendo ao disposto 
no inciso III, do ad. 50 , da Lei Complementar n° 101-2000,0 percentual de 0,636% 
da receita corrente líquida;: 

para a manutenção da •adrnihistração dos órgãos 
municipais, no valor suficiente para atender as despesas de seu regular 
funcionamento; 

III - para a realização de: programas de custeio, continuados 
ou não, destinados ao atend:rnento• da população., no valor suficiente para 
implementação .dos programas propostos. 

Parágrafo único.. .A réserva de contingência será aplicada. 
na  forma e nos termos da letra "b", do inciso HI, do Ad. 5°, da Lei Complementèr .. 
n° 101-2000, e o disposto. nesta. Lei. 	 .. 

Art. 10.. As receitas e despesas dos ..orçamentos da . . 
Administração direta, e da fundação instituída ou mantida pelo município, serão 
classificados e demonstrados segundo a. legislação em vigor.. 	 . 	. 

§1 0. Até trinta (30) dias após a publicação . da lei 
orçamentária, deverão ser elaborados . a programação e o cronograma de 
execução mensal de desembolso... . 

§20.. No mesmo prazo do parágrafo anterior, as receitas 
previstas serão desdob.radas e.m metas bimestrais de arrecadação, com 
especificação em separado, quando cabível,, das medidas de co. baté à: evasão 
à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da 
dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos t.ributários passíveis 
de cobrança administrativa: 

§30 Os recursos vinculados serão utilizados uni. mente 
para atender os objetivos de suas vinculações.; ainda., que em exercício diverso 
daquele em aue ocorreu o ingresso.. . ». 

§40,. Verificando-se que a realização da receita não àtendeu 
as metas de resultado primário e nominal, os pode.res promoverão por ato próprio 
e nos montantes necessários, nos trinta: (0). dias subseqüentes, limitação de 
empenho e de movimentação financeira,através das seguintes medidas:. . .. 

- redução de despesas gerais de manutenção de órgãos,. . ... 
que não afetem seu regular funcionamento; 	 . 	. 	. 

ADMINISTÇÃO COM TNSPARÊNC.IA . 
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II - suspensão de programas de investimentos, ainda não 
iniciados; 	 . 	. 	.. 	. 

III - redução de despesas com viagens, ctirsos e 
intercâmbios; 	 . 	 . 

IV - rígido controle d todas. as despesas; 
V - exoneração de ocupantes de cargos em comissão; 
VI - outras medidas devidamente justificadas. 	.. . 

§ 50 .. Para o efeito do §3 0 ',. do art. 16 da. Lei  Complementar .. 
n° 101-2000, considerar-será irrelevante a despesa de caráter não continuado, no ' 1 
valor de até R$ 100,00.  

Art.. II. No projeto. de. Lei•. Orçamentária, cor starão as 
seguintes autorizações;. 	 .. 	 . 	 . .. 	 . . 

para abertura de créditos suplementares; 	. 	. 	.. . 	. . . 
II 	para a. realização, de operações de crédito po.r . 

antecipação da receita orçamentária', nos limites, e prazos estabelecidos na 
legislação em vigor(LC 101-2000, Capítulo VII, Seção IV', Subseção [fl) ;. . 	. 

111 - . para a realização de operações de crédito com . 
destinação, específica e vinculada a projetos, nos termos da legislação em vigor 
(LO 101-2000,.Capítulo. VII, Seção IV', Subseção D.. 	 . 	. 	. . 

CAPÍTULO. III 	. 	. 	.. 	. ... 

	

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICPÀL 	. 

Art... 12.. As metas prioritárias. da Administração Municipal 
para o exercício de 2005, atendido o disposto. na  Lei MunÍci.pai. no .  2025 de 02 de 
agosto de 2001, que instituiu o Plano Plurianual para o período de 2002-2005, são 
as estabelecidas no Anexo 1. a esta Lei, dela parte integrante. . 

CAPÍTULO .1V 

DA APLICAÇÃO  DA RESERVA. DE CONTINGÊNCIA . 

.Art. 13. Os recursos da Reserva de. Contingência. 
destinados ao atendimento .de .passivos co.ntingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos, serão utiI:izados para;: . 

-. pagamento de condenações jLdiciais: dê pequeno valor, 
não sujeitas a precatório, que venha a ser exigido no curso do exercício; 

11 - atendinen.to de medidas liminares ou antecipatórias de 
tutela expedidas:, pelo Poder.Judiciárilo que importem desembolso. financeiro; 

AD]V[INIST1RAÇÃQ COMI TRANSPARÊNCIA 
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lii. -• atendimento de: despesas decorrentes de situações de 
emergência ou caiam.i.dade pública,. oficialmente: declaradas;. 

IV - outros eventos co.ngêneres. 	. 

§ 1 0 . A. utilização dos recursos da. Reserva de.Contingência ..,.. 
de que trata esta. Lei dar-se-á me.c jante suplernentação: das dotações 	. 
orçamentárias próprias para atendimento da despesa . ou . abertura de crédito, 
especial, obedecido o seguint& 	 . . 	. 	..... 	.' 	. 

1 - as suplemeritações serão feitas sempre por decreto ou: 
por autonzação Iegsíatva 

.11 - a abertura de crédito especial dependerá de autorização .. .' 
legislativa. 	 . 	. 	 . 	.. 	,.. 	... 	.' 

§ 20  A partir do inicio do segundo quadnmestre do ano, os 
recursos da reserva de contingência não .uti.Uzados, que.excederem a.dois terços' . .. 
(2/3) do valor inicial, e, a partir do terceiro (3 0), os que excederem a um terço 
(1/3), poderão ser utilizados para.abertura de créditos adicionais que se.. fizerem... 
necessários, desde :qu.e haja disponibilidade financeira para atender as 
correspondentes despesas. 	. 	. 	. 	 . 	. 	. . . 

CAPÍTULO V 

DAS DESPESAS RELATLVAS A PESSOAL 

.Art. 16. No exercício de 2005., as despesas: globais .com 
pessoal e encargos sociais do Município,. 'nos seus dois Poderes deverão' 
obedecer às disposições da Lei Complementar n° 1 : 0.12000.  . . 

Art. 17. A criação de cargos, a alteração de estrutura de. 
carreiras, a admissão de pessoa! .a qualquer título., a concessão de. qualquer:' 
vantagem ou aumento de: remuneração r  só poderão ser feitos se h.ouver prévia 
dotação orçarneritárïa suficiente para atender as projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, e atender ao disposto na Seção II, db ' 
Capítulo IV, eaosartigos7üe7l daLe'i.Complernentarn°101-2000 . ..'. ... 

Art. 18. As despesas com pesoaI elencadas no art. 18da 
Lei Complementar n° 101-2000, não poderão exceder o limite previsto no ad. 20, 
inciso 111, letras "a" e "b', da referida, lei.. . . 

Ad. 19.. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, . 
autorizados a 'proceder: 	. 	 . .. . 

ADMINISTÇÃO .COM TNSPARNCIA., 
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1. - ao preenchimento das vagas, dos cargos; de provimento 
efetivo, medianta realização dé concurso público e dos cargos em comissão 
previstos em lei, estes co.m -a função estrita de chefia, direção e assessoramento; 

li a conceder aumento. -ou revisão geral da remuneração 
ou outras vantagens, através de l.ei específica. . 	 •. 

§ 10. A efetivação do autorizado neste artigo somente 
poderá dar-se em atendimento o disposto no .art. 17 e 18 desta tei. 	.. 

§ 21. Os Poderes: Executivo e Legislativo estabelecerão, em 
ato próprio, até o •encan.inharnento do projeto de leli do orçamento para o 
exercício de 2005, e.rn sendo o caso, os cargos a serem criados, as vagas dos. 
cargos existentes e. serem preenchidas, assim como toda e qua1qi.er alteração da 
estrutura de carreira ou reclassificação de cargos que pretenda implementar no 
exercício de 2005, co.m a demonstração de sua compatibilidade com a proposta 
orçamentária. . . .. .-. . 

Art. 20. São considerados objetivos da Adniinistração 
Municipal o desenvolvimento de programas visando: 	 .. 

- a. valorização, deservol.vimerto e profissionalização dos 
servidores .púbhcos municipais., de forma .a aperfeiçoar a prestação dos serviços 
públicos; 

lí - capacitar os servidores, para melhor desempenho de 
funções específicas; 	 . 

III -- proporcionar. •o desenvolvimento .. pessoal - . dos 
servidores, através de programas informativos., educativos e culturais; 	.. . 

IV -, melhorar as condições- de trabalho,- saúde e 
alimentação dos servidores;  

V - a racionalização dos irecursos materiais, e humanos, 
com vistas a diminuir os custos e aumentar a produtividade, e eficiência no 
atendimento dos serviços: municípais . . 

CAPÍTULO VI 	. 	 ... 

DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBU.TÁRIA 

.Art. 21. Na estimativa das receitas tributárias serão  
\ considerados os efeitos -das alterações da legislação e política .tributária, - 

especialmente os re.lá.cionados com ... 	 . 	. 	. 	. - 
-. a- revisão-dos benefícios e incentivos fiscais. existentes; 

II -- a fiscalização -e controle de renúncias fiscais 
condicionadas;  
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III - o crescimento real do Imposto: Predial e Territorial 
Urbano e. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;, ou decorr.ente.de  
revisão cadastral e incremento da fiscalização; : .. 

IV - a modernização e. desenvolvimento de métodos de.. 
auditoria fiscal, assim com...o a dinamização: da cobrança e controEe dos. créditos : 

tributários; 	 . 	 . 	 ... 

V— a fiscalização direcionada para os setoresde atividade 
econômica e contribuintes com maior representação na arrecadação; . 	

. •'..: 

VI — as medid.as..derecuperaçãc fiscal;: 	. 	 . 

VII .- .a adequação da legislação tributária municipal em 
decorrência de eventuais alterações do sistema tributário nacional; 	. 	

:. 

VIII - os incentios ou benefícios fiscais.. em vigor ou. a 
serem concedidos. 	 . 	 . 	 .. 

§ 1. A concessão de novos, benefícios ou incentivos fiscais, 
deverá atender ao disposto n.o art 1.4, da: Lei Complementar n.° 1.0,12000,.  em 
especial quanto ao impacto orçamentário-financeiro e medidas de cornpensàção.:. 
nele previstas. 	 . 	 . 	 . . 	 . 	 . 

.20. As alterações na legislação tributária vigente serão 
propostas mediante projeto de lei a.ser enviado à Câmara de Vereadores. antês 
ou conjuntamente com o projeto de lei orçamentária, para o exercício, de 2005, 
devendo ser deli.beradas antes da aprovação dÕ. orçamento.. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ait 22.. O Poder ExeQutivo  desenvolverá sistema gerencial: 
e de apropriação de: despesas com o objetivo de: demonstrar o custo dõ cada.I 
ação governamenta.l e o resultado alcançado. . . . . 

Art.. 23.. O Poder Executivo poderá firmar convênios com 
outras esferas de governo. .para desenvolvirrento d.e.,programas prioritários nas 
áreas de educação., cultura, saúde, assistência social., agriculti.ira habitação e 
outras de relevante interesse públ:ico, sem ânus para o. Município, ou 'com: 
contrapartida, constituindo-se: em projetos específicos somente após: garantia de 
sua entrega mediante empenho e confirmação do repasse em prazo não superior. 
a doze (12) meses. 

ArL. 24. O Poder Executivo não repassará recursos a 
órgãos que possuindo Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas, não 
tiverem prestado contas dos valores anteriormente repassados, até o 50  dia útil.. 
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Art. 25. Toda transferência de recursos púbiicos a: 
entidades privadas fica sujeita: a: prestação de contas e avaliação de sua. eficácia 	. 
social.  

Art. 26. A liberação dos recursos de que trata o art. 70  desta.• 
Lei subordinar-se-á aos seguintes requisitos: 	 . 	.. 	1.., 

celebração de convêniô, acordo, ajuste ou instrumento 
congênere; 	 . . 	. 	 . 

II existir plano de trabalho e de aplicação; 	 . 	. . . . 
1H - a atividade seja: implementada no Município, ou. no. . 

interesse dos munícipes; 	 . 	 . 	•. . 	1, 

IV - o ente não estiver em mora no repasse de recursos;. 
devidos, em atendimento a normas legais ou compromissos e. vigor. 	. : .... 

Art. 27. O Poder Executivo, colocará à disposição do Poder 
Legislativo, no mínimo até trinta (30) dias antes do prazo final de . 
encaminhamento da proposta orçamentária, os estudos e as estimativas, da 
receita, inclusive da receita corrente líquida e as respectivas memórias de cálculo .. 
do exercíci.o em vigor., para que., nos termos do.art. 29-A, da Constituição Federal, 
e do art. 12, §30,  da Lei Complementar n° 101 2000, possa, elaborar sua proposta, 
orçamentária. .. . . . 

.Art. .28. O controle de custos e .a avaliação dos 'resultados.. 
dos programas constantes do orçamento municipa.l serão efetivados mediante 
aplicação dos métodos usuais em auditoria emi conta, especialmente, .a relação 
entre custo e benefício na aplicação dos recursos, cabendo a aferição ao sistema 
de controle interno. 

Art. 29. A elaboração.. da proposta orçamentária deverá 
contar com a participação dá sociedade, mediánte a realização de audiências 
públicas, nos termos dispostos no 'parágrafo único, do art. 48, da'' Lei.. 
Complementar n° 101-2000.  

Art.. 30. E'sta Lei entra em vigor na data de sua públicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 	 . 

Cl.audío Laurin.do dos Reis Martins. . 
Prefeito' Municipal 	., 	. 

Registre-sft / 	ue-se: 	 . 	. 	. 	. 	. 	... . 

Harnilton1 Oliveira d 'Martinez  
Secretário Munici l de Administração  
e Recursos Humanos  
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Anexo de metas e Prioridades da Administração Municipal para o 
Exercício de 2005. 

PODER LEGISLATIVO 

0 1.00 	CÂMARAMUNICIPAL. 

Meta Objetivo Recursos 
01.01 Manutenção dos seMosj.Manter o 	pleno 	e 	reguI.ar Próprios, 

das atividades legislativas, funcionamento da Câmara. Municipal dè í 
Vereadores para o desempenho das: 
funções 	legislativas, 	de 	controle 	e 
fiscalização do Poder Executivo, e. de. 
adrnini:stração de seus serviços .. 	. 	 . 

01.02 Recuperação,, 	ampliação Recuperar, ampliar e manter o prédio.  Próprios. 
e manutenção do prédio da Câmara Municipal de Vereadores, . 	 .. 	. 

da Câmara. Municipal de melhorando 	as.. 	condições. 	de. . 

Vereadores.. 	 . atendimento 	à 	população 	e 	dando 
melhores condições de trabalho aos . 	 . 

vereadores e funcionários..  
01.03 Manutenção 	e 	melhoria. Manter,, ar. pl.iar e; renovar: a instalação4 Próprios. 

das 	'instalações 	do do 	mobiliário 	para 	dar 	melhores . 

mobiliário. condições de trabalh.o ao Legislativo.  
01.04 Aquisição 	 de Adquirir 	todos 	os equipamentos 	e Próprios.. 

equipamentos e materiais materiais. 	.per.rnane.ntes 	.necessáriõs ... 	. 	 . 	 . 

permanentes. 	 . para o bom funcionamento do Poder 
Legislativo. . 



2 

PODER EXECUTIVO 

ÕABNETE•. DO PREFEITO 	 . 	 . 

Meta õbjetivo 	 . 	. Recursos 
02.01 Manutenção dos servisAções. desenvolvidas, 	visando 	a Próprios. 

do 	Gabinete 	e adequação 	de' 	recursos 	humanos,. . 	
. 

Assessoramento.. materiais, 	financeiros, 	iécni'cos, 	em' 
vista aos objetivos da Administração 
Municipal.  

02.02 Aquisição e conservação Adquirir novos e conservar.os veículos Próprios.' 
de 	veículos., 	para 	.a que servem ao Gabinete do 'Prefeito', 
Administração. Municipal. visando a segurança e a tranqüilidade . 	.. 	 . 

das 	pessoas: 	que: 	viajam 1.  

constantemente a serviço da Prefeitura 

02.03 Conservação 	 e 
MunicipaL 	. 

Dar perfeitas condïções de uso aos 
. 	.' 

Próprios. 
manutenção de prédios da: prédios: utilizados pela Administração , 
municipalidade. 	 . como reformas, pinturas e . 

adequação de sua. funcionalidade.. . 	. 	. 

02,04 Recepção e homenagens .Recepcioriar 	visitantes 	ilustres 	e 'Próprios. 
á 	autoridades 	e 	outros prestar homenagens a pessoas com .. . 
destaques. relevantes 	serviços: 	prestados 	à , 	. 	... 	 . 

i comunidade. . 	 .. 
02.05 Aquisição de equipamento Equipar o Gabinete do Prefeito e os Próprios: 

e material permanente.. setores 	.. de 	assessoramento, 	de 
móveis,, 	computadores, 	i.r.pressoras, ,. 
instalação 	dé 	rede., 	tomando 	as : 

Iatividadesmaiseficozes. 	. . 

. 

3.00ÕNSELHO MUT'ÍPAL DO DESPORTO. 	 . 	.. ... 	 " 

Meta  Objetivos Recursos 
02.03.02 Construção de uma quadra. Dotar o municípi.o de uma quadra de Próprios. 

de areia para prática d.e areia para satisfazer as necessidades.. . 	. 
futebol e voleibol. ; dos 	desportistas 	da 	nossa' ... 	 . 

comunidade'. 	 '. 	 . 
02.03.07 Promoção 	anual 	de Promover o desporto amador junto. à Próprios.. . 

competições esporti.vas de: comur idade: do municÍpio atendèndo 
dive.rsas modalidades, s' 	.reivindicações, 	conformej 

Calendário de Eventos 
02.03.08 Manutenção 	de 	parques. Manter em: condições de utilização: os Próprios. 

esportivos 	e 	Ginásio 	de parques .e o 	Ginásiõ dêstinados à:''.. 
Esportes. prática esportiva e de lazer. 	. . 
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_Construção 	. 	deDotar, conforme projeto inicial, esta iPróprios, estaduais e 

	

t 	 . 

	

das Laranjeiras. 	 acompanham seus pais nas 	. 
rninhadas. 	 .•._________________ 

102.03.14 Aquisição de equipamento; Adquirir . equipamentos 	para 	o Próprios. . 	
r 

e material Dermanente.. 	1 Conselto Municiai do Desporta. 	11 .  

L4.00DEPARTAMENTõJüJDCo 	 . 	 . 	.. .. 

Meta Objëtivo. Recursos 	. 	 ... 
02.04.01 IManutenção dos serviços Para melhor adequação de recursos Prprios. 

do Departamento Jurídico humanos, 	materiais, 	financeiros 	e . 	 . 

e Assessoramento. técnicos em vista dos objetivos da .' 	.. 
Administração Municipal.. . 	 ..' 

02.04.02 Cursos de apeeiçoamen- Desenvolver 	ações 	visando . 	 .a Próprios: : 

'to 	profissional 	na 	área capaci.t.ação., . t•rei.namento 	e 	maior . 	 ... 	. 

jurídica, 	com 	ênfase 	em efi:cácia. 	no 	desenvolvimento . das. . 

Direito 	Administrativo, atividades: exercidas.pel.os•funciõnáriosfl .. 
Civ.il 	Processual Civil, do do Setor. Manter seu .quadro funciona! •. 	. 	 . . . 

Consumidor e do Trabalho.,  atualizado e apto a realizar de maneira  
eficiente, as funções para as qais. . 

fo.ra:mtreinados. 
. 

02.04.03 Aquisição 	de 	livros Obter material, atualizado para servir Próprios 
técnicos. como fonte de: cor suíta do setor, bem . 

corno 	manter: 	seus 	funcionários. 
atuaflzados.  

SOIi. 	 . 

Objetivo 	. 	 'Recursos 
02.05.02 Abrigagem. Abrigar crianças e. adolescentes emi Estaduais e através 

situação 	de 	abandono, 	vítimas- de de 	ConvêfliOS 	do 
maus tratos e risco social durante um Município. 
período provisório . e excepcional até . 

que 	se 	estabeleçam. 	condições. - 

favoráveis 	de 	retomo:. à: família 	de: 
origem ou substituta. .. 	 . 

02.05.03 Orientação e Apoio Sócio- Acompanhar e orientar as-famílias que Estaduais . e : através 
familiar (OASF). estejam: em: vulnerabilidade social e/ou de . . convênios 	dõ 

com OS: vínculos fragilizados.. 	Serão- :Município. 
.priorizadas 	aquelas 	que 	possuam. . 	 . 	 . 	 . 

crianças em: situação de' risco pessoaL -. 	 . 	

. 
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rõ006 Grupos de Convivência da. 
3a Idade. 

Formar grupos de apoio a pessoas 
idosas 	para 	.a 	3a 	idade; 
desenvoMgenio 	de 	atividades . 

diversas de lazer., recreação, 
laborativas, culturais, etc.., visando a 
convivência: social., a valorização. 
pessoal, a descoberta dE. 
potencialidades ;e a 'integração.entre a 
família e a comunidade. 

Estaduais 	e 	através. 

	

de 	convênios 	Øo 
Município. 

. 	... 	.., 

. 	.. 	.. 

	

. 	 ... 	. 

	

. 	. 	. 	.... 

32.05.101 Benefícios 	e.ventuai:si - Atender as pessoas e/ou famílias emA Próprios., estaduais e: 
Plantão Social. situação de risco e vulnerabilidade,;atravésdeconvênips. 

social, 	que 	buscam 	atendimento •. 	. 	...... 
ernergencial 	às 	suas. necessidades .•. 	.•....... 	. -. 
financeiras 	ou 	sociais 	através; 	de 
alimentação, transporte, 	rnater.iaF de  

consumo., vestuário., documentação e 
outros; 
- Atender necessidades advindas de: 
situações 	de 	vulnerabilidade . 

temporári.a nos casos de. calarn.i.dade .. 
pública.;'. 	 .. 	. . 

Conceder auxílio funeral .às famílias Próprios 
'em situação de vuinerabilidade.social, . 	.. 	. 	... 
que buscam: atendimento ernergencial. .. 	. 	. 

às.suas.necessi.dades;finan.ceiras..  
02.05.13 Serviços assistenciais de Repassar recursos 	de 	serviços 	de federais 	e 

ação continuada. 	ação. continuada:. 	PAC 	Apoio 	à contrapartida 	. 	do 
Criança: em; Creche;. PPD -. Apoio à i Município: 

. 

Pessoa Portadõra de Deficiência; às . . 

entidades: Sociedade São Vicente de . 	. 

Paulo "Casa da Criança". Sociedade: ... 
. de: Educação e Caridade uLar.  São..

José" e Associação de Pais e Amigos 
__ 	 1 dos Excepdonais —APAE. 

. 	. 

. 

02.05.14 Auxílios e subvenções.. 	Conceder, 	nos 	termos 	da 	lei 	no Próprios.. 
1.705197, que institui normas para a 
concessão de auxílios e subvenções a•• 
entidades 	que 	se 	dedicam 	à 
assistência a crianças e adôlescentes,. 
idosos 	e 	pessoas 	portadoras 	de  
deficiência.  



0.06.0000NTROLE INTERNO 

Meta 	 Objetivo 	 Recursos' 
[2 06 02 Manutenção dos serviços Manter, com recursos humanos e Proprios 

software 	para 	a 	centraF seçvilço 	de; 	telefonia, 	no 	Centro 
telefônica. 	 lAdministrativo da Prefeitura Municipal., 

permitindo rnaio.r -rapidez -e efidência . 
no atendimento ao público..  

03.02 Revisão 	do 	Plano 	de Para 	atualizálo, 	adequando-o 	a Própri'os. 
Carreira 	dos 	Servidores realidade e corrigindo possíveis falhas . 	. 	. 	-. 
Públicos Municipais e do existentes no mesmo. 
Plano 	de 	Carreira 	d'o' 
Magistério  

03.04 Cursos 	de 	qualificação i Desenvolver 	ações 	visando 	.a Próprios. 
profissional nas áreas -de capacitação, 	treinarnento 	e 	maior . 	. 	. 

administração de pessoal:  eficácia 	no 	desenvolvimento 	das: ... 	. 	... 	.. 
relações 	. humanas, atividades exercidas pelos funcionários  
informática, 	contabilidade do -setor.. Manter -seu quadro luncioflal  
pública, 	administraçã.o na - atualiza.do e 	apto 	a, 	realizar, 	de- 
área pública e out, as. j maneira eficiente, as funções; para-  as 

quais forem treinados.  
03.07 Abertura 	de 	concurso Atender 	as 	necessidades 	pararn Próprios.. 

público, preenchimento: de va.gas do. quadro. . 	 - 
______  efetivo de servidbres municipais.  

041 .00jËÃRlA MUNI.CiKLDE. AGRICULTURA  

Objetivo 	 - Recursos 	 1 
04.01 Programa 	de 	Incentivo •à• Dar 	apoio, 	abastecimento 	técnico, Próprios. 

produção hortifrutigranjeira orientação, 	organização 	e- 
do Município:. comercialização 	da 	produção  

.hortifrutigranjeir.a, 	dotando, ,. assim, 	o  
pequeno produtor dessas. alternativas. .. 	- 

04.02 Programa de 	Incentivo 	; Promover 	. encontros,. 	seminários 1 Próprios., estaduais e 
Citricultura e recuperação palestras sobre citricultura, durante a federais. 

-. dos pomares já existentes... realizaçâ.o 	de 	eventos 	municipais,  
visando o controle- do cancro cítrico. - 

v 

[03.00 	JECRETAiA MUMCIPAL DA ADMINISTRAÇÃO; E. RECURSOS HUMANOS 

______ Meta Objetivo Recursos 
03.01 Aquisição de computador e Visando 	.rnode.r.nzar 	•e 	-agilizar 	o . Próprios. 
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04.03 Programa 	de 	Apoio 	e Orientar, 	ajudar .com 	lavragem 	e Próprios,, estaduais e 
Incentivo 	às 	culturas di.scagem, 	assistir 	tecnicamente, federais. 
anuais 	(milho, 	mandioca., visando 	a 	melhoria do 	solo, 	com . 

fumo, 	melancia, 	feijão, adubação, 	se.rnentes 	melhoradas, . 	 ... 	. 

soja, arroz e outros). colheita, 	armazenagem 	e . 	 . 	 . 	 . 

comercialização, para que.. possamos. . 	 .. 	.. 
recuperar nossa agricultura e mantér o L 	 . 	 . 	 . 

agricultor na sua profissão.  
04.04 	1 Programa 	de 	Apoio 	e: Apoiar., 	.nntivar 	e 	promover 	a Próprios, estaduais e 

incentivo 	à 	Produção prod.ição e concretização da produção federais... 	. 

Apícola do Município, com :de mel e derivados, além de promover 
.a criação de um entreposta encontros e palestras 	.aos . 

para 	embalagem 	do apicultores., 	através.da Associação de: . 	 . 

produto. Apicultores: 	Taquari., estimulando.a: .de . 

nas suas atividades como entidade ,... 
integradora dos Apicultores.  

. . 

104.06 õFganizar 	o 	se.tor 	de Apoiar 	e 	incentivar 	a. 	pequena Próprios, estaduais .e 
mecanização 	agrícola 	e propriedade rural, .desenvo.Ivendo um federais. 
prestação de serviços à Programa de Prestação de Serviços, . 	 .. 	. 

propriedade familiar, visando um melhor aprovéitamento do . 	 .. 	. 

solo,, para: que o pequeno produtor• . 

obtenha 	maiores 	ganhos. 	para 	.o 
susten:to de sua família. . 

04.07 1 Programa de Aumento de . Incentivar o produtor rural, a emitir nota Próprios.. 
Arrecadação. 	 . fi.scaí 	da: venda, de 	seus 	produtos,. . 

promovendo 	com 	isto., 	uma 	maior . 

arrecadação 	de 	impostos 	para 	o . 	 .: . 

Município..  
04.09 Programa 	de 	Apoio 	e. Desenvolver 	ações 	enfocandõ 	a Próprios, estaduais e 

Incentivo 	à 	Pecuária 	do pequena propriedade rural., no .que diz federais. 
Município, respeito à melhora na produtividade,  

através, de assistência técnica direta. 
ao 	produtor,, . ori.entando-o :nas suas .. 
potencialidades produtivas. . 

04.10 Programa 	de 	Apoio. 	a Incentivar esta: modalidade, como meio..: Próprios, estaduais e 
Incentivo à Piscicultura. de 	aumentar 	a 	rentabilidade 	das. federais. 	. 

propriedades rurais. ,pque.nas . 	 . 

04.13 Programa 	 de Dotar o agricultor do serviço de água e Próprios e éstàduais. 
abastecimento 	e: saneamento..  
preservação 	de 	água . . 	 .. 	. 	 . 	 . 	 .. 	. 

______ potável no meio rural . . 
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õJëJÃquisição •de Dotar 	a 	Secretaria 	da 	Agricultura Próprios, estaduais ei .  
1 equipamentos 	e 	material., destes 	equipamentos: 	02 	(duas) federais.. 	' 

permanente. retroescavadei'ras, 0.1: (um).: automóvel:, ' 	... 	. 

02 (duas) .scrapers de 543..  e 34, 01 . 	. 
(urna), roçadei'ra, máquinas estas que . 
serão 	de 	vital: 	importância 	para. 	o. 
desenvolvimento 	agrícola 	do 
Município, 	bem 	como, 	o •. 
embelezamento de nossas praças e . 	.. 
jardins'..  

04.17 Manutenção dos serviços 
Ida 

Ações 	desenvolvidas 	visando 	.a próprios,., estaduais e 
Secretaria, adequação 	dos •recursos 	humanos, federais.. 

técnicos 	e 	financeiros 	desta. . 
Secretaria.. 	 . 

04.19 FUNDAGR.O Dotar o Fundo com recursos para Próprios. 
atender 	as 	necessidades 	•da. . 	. 
agricultura. familiar. . 

04,20 Agroindústria familiar 	. Apoiar e incentivar o desenvolvimento Próprios eestaduais. 
da 	.agroi.ndústria 	familiar . 
(processamento 	de 	produtos 	de . 	. 	. 	. 	.. 
origem animal e vegetal,, secagem e. . 
armazenamento de produtos). . 

04.23 Manutenção e incrementos. Manter 	e 	criar 	convênios 	com Próprios, estaduais e' 
com entidades convenia- entidades: d.e. Assistência Técnica e ifederais. 
das, pesquisas: 	estaduais, 	federais: 	e 

internacionais, 	. para 	atender 	as 
______  __ ____ famílias. rurais . 
04.24 

_ 

o 	pequeno 
in_____

centivar Estimular o pequeno, produtor rural: ao Próprio. estaduais e 
produtor rural a silvicul.tura_ plantio dë acácia e .eucal:ipto em áreas federais. 

cuja decl.ividade 'não comporte outro . 
tipo.decu'ltura. . 	. 	. 

05.01 
íObjvo. 
Executar 

 Recursos. 
Manutenção dos serviços a 	pol:ítica 	econômica 	e Próprios. 
Secretaria 	e 	treinamento financeira do município. Desenvolver . 	. 	. 	. 	,. 
de pessoal. . ações visando a captação aplicação,, . 	. 	. 	. 	. 

orientação, e. controle 	dos 	recursos . 
públicos.. 	Controlar 	e 	executar 	o 
orçamento 	anual, 	programas 
financeiros', realizar o processamento i. 
con.tábiL 	da 	receita 	e. 	da.. d.espesa. . 	. 	. 	. 
aplicar 	.as 	.lelis 	fiscais 	e 	todas 	as . 	. 
atividades relativas à lançamentos. de 
tributos.e arrecadação municipaL . 	. 	... 



05.02 Amortização 	da 	dívida Tem como objetivo .0 pagamento dos.. Próprios. 
fundada. precatórios judiciais de acordo com o . 

disposto 	nos 	artigos: 	IEOO 	da . 	 .. 

Constituição Federal e artigo .33 do Ato 
das 	Disposições 	Constitucionais . 	 . 

Transitórias. 	. . 	 . 	 . 

05.03 Aquisição 	 de Equipar 	a 	Secretaria 	com: Próprios.... 
equipamentos 	o 	material equipamentos 	adequados 	ao 	bom . . 

permanente. funcionamento e dispor de materiais . 	
. 	 . 

paa agilizar e melhor atender aos .. 	.. 	... 
contribuintes e:  demais pessoas: .. . 

05.04 Aquisição 	e 	manutenção 
de veículos. 	. 

Compra e manutenção dos veículos a Próprios. 
serviço da Fazenda, vindo suprir nossa . 

necessidade: vital, agi.lizando: assim: as . 

ações desenvolvidas pela Secretaria . 	 . 

ou seja: Departamento .de Cadastro, . 	 .... 	. 	 .. 
Fiscalização, e etc: 	 . . 	 . 

05.05 Recada.strarnento. Fazer um censo completo, revisando. . 'Próprios. . 

imobiliário. 	. o 	cadastro 	imobiliário 	do .. 	.... 	.. 	.. 	.. 
Município. . 	 . 	 . 

06.00 	1ECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E:CULTU.RA 	. 	 .. . 	 .• 	. 

f'Meta. 	. Objetivo Recursos 
06.01 ' Oonstrução de 	novos. Dar 	condições 	de 	melhorilas 	a: Próprios e através de 

prédios escolares. Educação 	Infantil 	e 	Ensino convênio 	com . 	 o 
Fundamental., através da construção Estado e União. 
de: novos, prédios: escolares 	dando. . 	 . 	 . 

assim, 	prosseguimento 	com 	•o . 

Programa d.e Aproximação da escola . 	 . 

com a. comunidade.: 	. ... 	. 

06.02 Recuperação, ampliação e : Recuperar os: prédios da 	rede de Próprios: e. através de 
conservação dos 'prédios ensino municipal., que 'não oferecem as convênio 	com 
escolares e regularização condições 	ideais 	para 	a 	prática.ernpresas, 
d.os respectivos terrenos, pedagógica,. ampliar 0: li 	número.:. de: associações. e . outras 

salas de aula em prédios escolares instituições, 	Estado 
.para atender a clientela do ensino e/ou União. 
fundamental.  
Dotar de instalações, sanitárias a rede: •. 	. 

municipal .e criar espaço fjsico :para . 	 .. 	.. 	. . 

cozinhas 	e 	refeitórios.' 	Regularizar . 

terreros e: prédios: em.: 	que: funcionam'... 
Escolas 	Municipais; 	através 	da : 

aquisição, 	se 	necessário, 	de 
escrituração, e registros.. 	 . .. 	. 	 . 
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P0'6.03 Construção e conservação Oferecer 	à 	comunidade 	escolar,, Próprios, 	federais 	e, 
de quadras de esportes, oportunidade de desenvolver aspectos através de .convênios. 

• praças 	de 	recreação 	e: físicos e sociais,, através da construção . 

lazer nas •escoias. de quadras esportivas •e praças de .: 

recreação e lazer, com .a finalidade de 
unir alunos, pais e professores.. . 

06.04 Ree.quipar 	e 	manter 	a Dotar a.. Banda: Municipal, de recursos Próprios e. através de 
Banda Municipal, humanos e financeiros para possibilitar convênios.." 

•o estudo da música e o trei.namento 
instrumental de seus integrantes,. bem: . 

corno 	a 	aquisição. 	de 	.novos • 	 . 	 . 	 . 

instrumentos 	musicais, 	.unhio.rrnes 	e .. 
demais acessóri.os, melhorando suas .. 
apresentaçes; em nossa: cidade e em . 

outros municípios.  
06.05 Programa 	de 	hortas Desenvolver 	com 	•a 	comunidade PróprioS.' 

escolares 	 e escolar, Programa de Implantação de: . 	 .. 
suplernentaçà.o 	. 	 da Hortas 	Escolares, 	suplementando a 
merenda. merenda, 	e, 	ao 	mesmo 	tempo, 

ensinando ao estudante este serviço 
. 	 . 

essencial para: a boa: alimentação. 	. . 	 . 

[õ06 Aquisição de veículos .para Reformar um veículo e adquirir quat.ro  Próprios, e .através de 
suprir as necessidades da novos, sendo três para o transporte de convênios 	. .com 
Secretaria, alunos, 	e 	um 	para 	melhorar 	o Estadlo e/ou União 

d.eslocamentc 	do pessoal dee apoia r  
para que possamos prestar serviço 
adequad.o 	aos 	alunos 	e 	aos . 

professores 	da 	Rede. 	Municipal 	e 
Estadual. 	 . 	 . 

06.07 Fornecimento 	e 	repasse Fornecer 	vale-transporte 	para 	os  Próprios e atravésde 
do 	vale-transporte 	ao alunos 	do 	Ensino 	Fundamental 	e convênio 	com . 	 o 
Ensiro 	Fundamental. 	e Médio 	Firmar 	convênio 	com 	a Estado.. 
Médio. Secretaria da Educação Estadual para 

repasse de recursos a fim de atender a . 

demanda do vale1ransporte às. Redes . 	 . 

Municipais 	•e 	•Estaduais 	de 	Ensino. 
Fundamental e Médio (da parte do :. 	 . 

município 	já 	existe 	Lei 
compl.ementando 	este ' 	 benefício). . 

Firmar 	Contrato 'de 	Prestação 	de .. 
Serviços com pessoas físicas e/ou . 

jurídicas, sempre qua necessário, para 
 atender o transporte escolar. .. 	. 	 ... 	. 
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06.08 1 Promoção 	de 	jogos Reestruturar 	os 	Jogos 	:Estudantis Próprios. . 
escolares. Taquanienses e integrar-se na "Mmi- 

Olimpíada' promovida pelo Instituto de 

Refo.r.mulação d.o Piano de 
Educação "Pereira Conija". 
Reformular o Plano de Carreira do. 

. 

Próprios. 
Carreira 	do 	Magistério Magistério 	Municipal., 	através 	de; 
Municipal e: Lei de Gestão estudo 	conji.into 	entre 	o 	Executivo,, 
Democrática, 	criação, do Legislativo e comunidade 	escolar,  
quadro de funcionários .:po.r realizando alterações que se fizerem . 
escolas 	e 	reestruturação. necessárias 	para 	o' 	bom 
dos 	projetos 	de desenvoMmento 	administrativo. 	.e 
supervisão. 	. pedagógico, adequando-o .à nova Lei 

de 	Diretrizes 	e. Bases. 	Encaminhar 
Projeto 	d'e . Lei, 	criando 	quadro 	de . 	. 

• funcionários 	por escola, 	tais como: 
serviços gerais secretários de escola, . 	. 
bibtio.te.cári.os.e outros.. Reestruturaro.s, .. 	. 

projetos pedagógicos de supervisão . 
tais 	como: 	criação 	de 	unidades 
executoras, 	descentralização 	do' 
serviço, 	de 	supervisão,, 	oficinas. 
;pe.dagógicas e outros. . . 	... 

06.10 Arnpliação da oferta e da Ampliar 	o 	número 	de 	vagas 	;na Próprios através de 
qualidade 	da 	educação. Educação Infantil, bem corno qualificar convênio's'.. 
infantil e criação de novas ..o atendimento.; Criar: novas séries, na 
séries 	do 	Ensino Rede 	Municipal 	.para 	. atender 	a 
Fundamental 	na 	Rede• demanda existente. 	 . . 
Municipal. . .. 

06.11 	. Ampliação e avaliação da 'implantar e manter o .EJA nas escolas 'Próprios. 
oferta do Programa EJA. municipais, 	com •o fim de contribuir.. . 

para a erradicação do analfabetismo, . 	. 
fortalecendo 	a 	polftica: 	pública 	de 
educação de jovens e adultos. 

06.14 Criação 	de 	sala 	de .Criar salas de recursos para alunos.Próprios. 
recursos para alunos com especiais 	e 	implantar 	um' 	curso.' 
necessidades 	educativas correspondente 	de 	cap'acitação 	de' . 
especiais. 
Abertura 	de concurso 

profissionais para .atuare.m nessa área. 
Promover concurso 	público 	para Próprios.. 

público para professores. professores e funcionári6s de escolas 
nas áreas .que se fizerem necessárias, 
para 	um 	maior .apri.r..oramento 	dos. 
quadros. da Secretaria.  

06.18 Promoção 	e 	participação Promover . cursos de atualização e Próprios. 
de cursos de atualização e aperfeiçoamento de recursos humanos' 
aperfeiçoamento. que atuam 	na 	rede 	municipal 	de 

diferentes áreas de: ensino. 	 ' I • 	. 

'/; 
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06.21 Construção 	de 	creches. Construir creches nos bairros onde Próprios, 	convênios 
fios bairros. exista demanda de atendimento, tendo com 	empresas; 

em vista a Lei. Federal n° 9394196... associações., e outras 
instituições', e com o 

__ Estado. 
Apoio 	às 	entidades Apoiar 	as 	entidades 	conveniadas Próprios. 	. 	 . 

conveniadas. 	(APAE,. 	Lar :(APAE, 	Lar 	São. 	JOS r 	Conselho 
São 	José, 	Conselho. Tutelar., escolas parti cul ares,creches e 
Tutelar., 	 escolas outras entidades que venham ..a firmar . 

particulares, 	creches 	e convên..os), 	através 	de 	recursos . 

outras). humanos, .técnicos.e financeiros.  
06.23 Informatização 	da 	Rede Informatizar a SMEC, bem como .a'Pr.óprios e através de 

Escolar MunicipaL . Rede Escolar Municipal, através de co'pvênio 	com . 	 o 
microcomp.utadpres 	impressoras 	e: Estadõ.. 
demais 	equipamentos 	necessários, . 

colocando :à disposição monitores para. . 	 .. 	 , 

ministrarem cursos de trei.namento aos . 

educandos: . 

06.25 Realização de convênios Realizar co.nv.ênios com Universidades Próprios, e através de 
com 	Universidades 	e e. entidades educacionais, visando oconvênios com 	'o 
Instituições Educacionais, aprendizado 	e 	aprimoramento Estado e/ou União. 

profissional 	dõs 	educandos 	e . 	 . 

educadores. . 	 . . 	 . 

06.26 Promoção 	de 	E.ven.tos Desenvolver projetos educativos que. Próprios, e através de 
Educacionais e viagens de propo.rcionern:.aoedticando 	um convêniõs. 
estudos. . melhor entendimento .do seu contexto 

social 	e 	que 	lhe 	possibilite 	a 
intervenção fiO mesmo... Proporcionar; . 

aos educandos viagens de estudo, . 

_____________ como um instrumento didático.  
06.27 Ajuda 	de 	custo 	aos Buscar, junto ao: Legislativo,. Lei. que. Próprios. 

funcionários das escolas.. faculte: ajuda de custo aos funcionários. . 	 . 

_______  das escolas de difícil acesso.  
06.28 Capacitação 	de 	Profes- . Promover 	encontros, 	cursos 	e Próprios. 

sores e Funcionários.. palestras 	para 	professores. 	. 	 e: .. 
funcionários, 	buscando 	o• .. 
enriauecimentopessoal e profissional. . 

Publicações, Divulgar 	a 	produção 	textual 	de Próprios. 
professores 	e: 	alunos., 	valorizando L 	.. 
assim 	o 	trabalho 	'realizado 	nas 

.:. 

Escola 	 . 	 ... 
06.30 Internet nas escolas.. : Dotar 	as 	bibliotecas, 	escolares 	e Própriõs. e através de 

biblioteca municipal  de Internet para convênios. 
pesquisas, 	tanto 	por 	parte 	.dos . 
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06.31 Merenda escolar.. 	. Prestar 	assistência 	aos 	alunos 	do Próprios, Estaduais e 
Ensino 	Fundamental 	•das 	Escolas Federais. 
Estaduais. e 	Municipais, 	oferecendo . 

merenda adequada. Firmar Contrato . 

de 	Prestação 	de 	Serviços 	com 
pessoas físicas elou jurídicas, sempre. 
que necessári.o 	para a; entrega da .. 	 . 

merenda .nas escolas. . 

06.32 Aquisição 	de. 	equipa.- Adquirir equipamentos e material e Próprios, Estaduais .e 
mentos 	material permanente para USO na SMEC e ras; Federais. 
permanente para .a SMEC escolas do Município. 
escolas 	do 	Município, . 	.... 
inclusive 	para 	informati-. . 

zação.  

Loftol .00 [RTAMENTO DE CULTURA  

Meta Objetivo Recursos 
,06.01.01, Incremento 	dos 	projetos O.portunizar 	através 	do 	Conselho Próprios. 

culturais do Município. Municipal. 	de 	Educação 	e. 	Cultura, 
opções dè atividades extra-classes,. . 

que 	ocupem 	as 	crianças 	e 
adolescentes 	em 	atividades. 
esportivas, 	formadoras; 	da . 

personalidade;, 	desenvolvendo .. 

• aptidões vocacionais,, preparando o 
jovern:paraasociedade.e.paraavi.da . 	. 

1. Apoio U 	às 	iniciativas Apoiar 	e 	part.cipar 	das. 	i:niciati:vas Próprios..' 
culturais da comunidade. culturais da comunidade, com recursos  

humanos e materiais, quando estiver . 	... . 

dentro, dos padrões estabelecidos. . . 

06.01.03 Elaboração de calendários Elaborar 	o 	Calendário 	Anual . de :.próprios 	 .. 	 . 

de 	eventos 	culturais 	e Eventos 	Culturais 	e 	Turísticos 	do 
turísticos, 	programando Município., dando.oportunidade a que.. . 

assim as atividades desta se possa planjar e desenvolver um. 
área.   bom trabalho. 	 . 

06.01 .04 Ampliação 	e 	incremento Oferecer 	oficinas 	. 	alternativas, Pióprios e através de 
das 	oficinas 	artístico manten..do 	diversas.- 	atividades. COflVêfli.OS' 	.. 	com 
pedagógicas 	(pintura.., .. culturais. 	Promover 	ações 	sócio- Estado, 
música instrumental., canto :educativas 	para 	atendimento 	da . 

coral, técnica vocal, artes população residente no cinturão 'de' 
manuais, 	danças 'rni'sérià.doM'unicípiõ. 
folclóricas -etc.).  

/ 



meia JOetivo. Recursos 
107.01 Paisa.gismo 	e Construir, manter, melhorar e arborizar as Próprios.. 

urbanismo., praças., jardins e logradouros públicos. 
Ampliar áreas de lazer já existentes no ,  
Município ,  e criar flOVOS: esp,ços.  
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06.01.05 Promoção 	de 	eventos Promover e divulgar, nos meios de P.róprios 
culturais. comunicação .soci.a[, a. realização 'de . 

eventos 	cul:turas 	tais.. como:: feiras, ..: 	. 

exposições; 	teatros, 	. músicas; : 

documentários, 	palestras 	e 	outros, 
para descobrir e. incentivar os valores, 
e 	integrar: 	o 	trabalho 	com 	a 

______  comunidade. 	. .. 
06.01.06 Participação nas reuniões Participar mensalmente das reuniões Próprios.: 	:. 

mensais, 	regionais 	e regionais e: estaduais do Conselho dõs 
estaduais 	do 	COD.IC, Dirigentes 	de 	Cultura 	-COD.lC, .. 	. 	 .. 
A.MVAT e ASMEVAT. 	. AMVAT e .AS'M.EVAT., transformando  

seus resultados em ações.  
06.01.07 Aquisição 	e 	organização Adquirir;, 	promover 	e: 	desenvolver -Próprios'. 

do 	acervo 	da 	Biblioteca campanhas junto .à 	comunidade 	e 
Mur.icipal 	.e 	Bibliotecas entidades do gêne.ropara aumentar e  
Escolares. enriquecer 	o-, acervo, 	da 	Biblioteca . 	 . 	 . 	 .. 

Municipal. 	. . 	 . 

06.01.08 . Conservação e ampliação. Conservar  e 	ampliar .0 	acervo doí Próprios. 	: 

do Museu Costa. e Silva e Museu. Costà. e Silva e SalaAçoriana,. . 	 . 	 . 

Sala Açoriana. 	. . •d.otar.d'o 	os 	mesmos 	de todas. as.  
condições 	necessárias, a 	um 	bom . 	 . 	 .. 
desempenho das :atividades culturais, .. 	. 	 , 

e de informações.. . 	 . 	 . 

06.01 .11 Estabelecer 	convênios Buscar parceria  com .o. J..DESC pára Próprios,, e convênios 
com o .IDESC. utilização de seu espaço físico. 	'com o Estado e/ou 

União. 
06.01.14 Estruturação e real.izaçãc. Resgatar a. tradição de nossas origens Próprios., 	e 	em 

Nata! 	Açoriano 	em 1 do e 	de nossa 	cultura, 	valorizando .a convêniós...' 
Terra Gaúcha. divulgação 	de 	nosso 	.Mun:icipio 	na .. 	. 

região.. e no Estado:.. 	. . 	 . 

06.01.16 Promover 	o 	intercâmbio Proporcionar'.' aos 	interessados. 	e,:Prprios. . .e 	em 
cultural 	entre 	pessoas 	e estudiosos na .colonizaçãó açoriana, convênios' com outras 
grupos 	da 	mesma 'fazeri.ntercâmbios'sócio-cuiturai.sentre. prefeituras, 	, 	 Salas 
colonização, de Taquar.i... 	. ffUflidpiOS e- estados brasileiros.,, a. fim Açorianas, ' 	 : Casas 

de pesquisar.; 	.descobrü-  ou' projetar. Portuguesas. 	. 	 'e 
teorias 	sobre 	.a 	nossa Estado. 	. I novas 

colonização portuguesa.  

IRETÃiÃMUNIIPAL DE OBRAS, VIAÇAO E SERVIÇOS U.RBANOS.' 
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07.02 Construção e reforma Melhorar a qualidade das vias públicas, Próprios, e através de 
de pontes, pontiihões e faciUtando o fluxo de veículos, tanto na convénios 	com 	o 
bueiros. zona 	urbana 	como 	na. rural.. Construi.r,  Estado e/ou: União. 

07.03 
______ 

Calçamento, 
bueiros. 
Atingir as ruas que ainda não foram 

. 

Próprks, e através de 
asfaltamerto 	e beneficiadas.. 	Conservar e 	melhorar o convênios'. 	com 	o. 
recapagem asfáltica. calçamento já existente. Estado e/ou União. 

07.05 Melhoria 	do 	Camping Proporcionar ao público .de baixa renda,. Próprios. 
Municipal.. um. 	local 	de 	lazer com segurança 	e . 	 . 	 . 	 . 

qualidade.  
07.06 Construção, ampliação lluminarruas, rodovias, bairros e praças.. Próprios, e através de. 

e remodelação da rede . 	 . -COnVêfliOs 	com 	o 
de iluminação pública. . 	 . Estado e/ou União. 

07.08 Manutenção 	e Visar 	a 	adequação 	dos 	recursos. Próprios.-, 
conservação 	dos humanos, 	materiais, 	financeiros 	.e . 	 . 

serviços .da Secretaria técnicos. 	 . . 

de Obras. . . 	 .. 	. 

07 . 12  Aquisição de veículos, Adquirir 	.tombadeira, 	patrol.a, 	rolo -Próprios. 
máquinas 	 e compressor 	e 	caminhões, 	.com 	a 
implementos finalidade, de 	substituir 	os obsoletos e. . 

rodoviários. completara. frota..  
07.13 Conservação 	e 1 Manter -a frota .de veículos, máquinas e Próprios. 

manutenção da frota de implementos' •rodoviários 	em 	'pe.rfeitas . 	 . . 	 . 	 . . 

veículos, 	máquinas 	e condições de.- uso.  
implementos 
rodoviários,  
combustível.. . 	 . . 

07.14 Abertura, 	ampliação, Amplíar, melhorar econservar'asestradas, - Próprios. - 

melhoramentos 	e municipais 	visando, dar 	-as 	melhores 
conservação 	das condições 	-de 	tráfego., 	incluindo-se 	no  
estradas municipais.. Programa, todas as obras- necessárias,  

-____  inclusive pontes,. pontilhões e bueiros..  
07.20 Conservação 	e Conservar.e construir abrigos nas:paradas Próprios 	- 	 . 	 - 

mci horia 	das 	vias de ânibus de ruas e estradas.  
públicas..  

07.22 Aquisição 	de Equipar a Secretaria com computadores, Próprios. 
equipamento e material -impressoras, móveis, visando -qualificar o  
permanente. atendir.ento- ao público..  

07.23 Centro Administrativo- 1 .  Concluir 	as 	obras- 	do:- 	Centro. Próprios.' 	. 

__  Administrativo "Ce.lso Martins".  
07.24 

1 
Rodovia Aleixo Rocha Construção de avenida -do Posto Schell- Próprios e do Estado. 
da. Silva. até: a La.utert. Filho,, dotando-a com uai -. 	.. 

____________ -ciclovia.  



Meta. Objetivo 	 . Recursos 
õoi Ãssistência 	medico- Promover 	a 	assistência medica Propnos, 	em 

.sanitár.i.a da .;popul.aÇao.. à 	população, 	nos 	Ambulatórios, convênio..•com 	o. 
Unidade Central, Hospital. São. JoSé, Estado e/ou União. 
incluindo-se., 	aI:ém: 	da. 	asstência . 

médica., 	medicamentos, 	exames . 

laboratoriais e radiológicos, utizado- . 	 . 

se para tanto os recursos. disponíveis. . 

inclusive: 	a 	formação 	de 	Fundos:. . 	 . 

especiais. 	 . 	 . 	 . . 	 . 

08.02 Manutenção dos serviços Oférecer condições às unidades que Próprios, 	.. 	.em 
de assistência. prestami serviços: de: atendÍmento .; CO.flvêni.O 	com. 	.0 

saúde da população para que possam Estado elou União. 
atender adequadamente suas funções, . 	 ... 
com 	pessoal, . r.ateri.a.l, 	serviços, 	e ' 

________  equipamentos.. . 	 . 	 . 	 •.. 
08.03 Reforma dos ambulatórios Reformar ambulatórios :flOS bairros aí, Próprios, 	.. 	em 

comunitários 	e 	Unidade fim de atender melhor a comunidade... conênio 	:.. com- 	o 
CentraL . Estadoe/ou União. 

08.04 Conservação 	 e. Conservar e rnante.r em condições de . Própriõs. . 

m 	dos prédios e funcionamento 	os 	prédios 	e 	os - 	 ' 	 .'.. 	. 	•. 	. 

equipamentos equipar entos. 	de 	laboratórios 	dos.'  
ambulatoria.is  dos bairros, .ba.irros e Unidade Central, para dar .•. 	. 

Unidade 	Central 	e, cOfldi:ÇõeS 	de 	bom 	atendimento,  
Secretaria da Saúde. alcançando assim os õbjetivos de bem 

servirapopul.açãa. 	- 
.. 

08.06 Aquisição de ambulâncias. Adquirir ambulâncias equipadas para Próprios, 	. 	 em 
equipadas. 	 : dar melhores condições de conforto convênio 	com 	.0 

• nos deslocamentos de pacientes. com  Estado e!oU: União. 
enfermidades. graves. 	 . . 	 .. 	. 

08.09 Aquisição 	 de .Dotar 	os 	ambulatórios 	e 	Unidade Próprios, 	:, . 	 em 
equipamentos 	material. Central..de. equipamentos adequados e convênio 	com 	o 
permanente 	para de: materiais: que possibilitem um. bom Estadoeíou União.. 
ambulatorios 	e 	Unidade atendimento da poulação 

___ Central. 	.. 	 . . . 	 . 	 .• 
08.10 Conservação 	 e. Conservar e. mar ter em condições de: ,Própri:os 	,: 	 . •. em 

manutenção dos: veículos bom atendimento os veículos desta .convêniõ.:.1 	com 	o 
do atendimento de saúde. Secretaria, para prestar serviços de Estado e/ou União. 
__ ___________ boa qualidade, 	 . .... 

íT 
Ma_________

nutenção dos serviços: Manter 	o 	servilço. 	de 	atendimento Próprios. 
de 	saúde 	e 	Vigil.ânci.a:'permanente à 	população,. 	dando . 	 . 	 • 

Sanitária., ênfase à programas de .p.reve.nçãà. na. 
. 

área de Assistência. Médica., Social e  
AmbiIental.. . 

15 
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08.13 'Ãquisiçâo 	de 	materiaL Aquisição 	de 	equipamentos 	de Próprios e estaduais.. 
permanente. informática,, 	máquinas 	fotográficas,. 	 . 

fumadora, 	celulares, 	TVs, 	vídeos, 	 : 

aparelho 	de, fax, 	para campanhas; 
palestras, 	capacitação 	e  
desenvolvimento 	de 	programas. 	. 	 .. 
irnplantadosn'a:saúde. 	 .. 	 . 	 . 

08.14 Concurso público. Promover 	concurso 	público 	para 1  Próprios.' . 

provimento devagasna áreatécnicae 
:'. 	 .. 

administrativa'.  

108.15 Aquisição 	de 	material" Atualização de técnicos que atuam na Próprios: 	., 
didático (livros'e revistas)., área 	da 	vigilância 	sanitár.ia 	e 	meio .. 	 . 

..... 

ambi.ente.. 	.. 
L.16 Ampliar 	o 	trabalho 	dCr Promover a: prevenção 	atreves. de Próprios, estaduais e 

prevençâo.da saúde.. campanhas, 	palestras, 	encontros federais.. 	. 

rotineiros efetuad.os pelos ACS. . 	.. 	 ' 

(08.18 Ajuda 	ao 	pronto Para: melhor atendimento à população.  Próprios... 	1 

atendimento 24 horas do em razão dos baixos: repasses. do . 	.. 	 . 	. 

.Hospita.l São José. SUS.  
08.20 ('Aquisição 	de 	material . Atender às necessidades do Hospital Estaduais. 

permanente, 	reforma 	e 1 São 	José, 	através:, 	de 	verbas . 	. 

ampliação.. ..ap:rovadas 	pelo 	Orçamento . 	.. 	 . 

[_ jPart.icipativo. . 

.001 DEPENTQ DE MEIO AMBIENTE:  

Meta Objetivo Recursos.. 
08.01.01 Manutenção. 	d'as Montar: 	estrutura 	dE 	pessoal 	quePrópri'os.  

atividades 	 .do possibilite 	o 	.rno.nito:ramento 	e' 
Departamento 	de 	Meio' fiscalização do meio ambiente, visando ' 

Ambiente. 	 ' preservar 	o 	seu 	equilíbrio 	e. 'os i 

atributos essenciais à sacia qualidadE: . 	.. 	 ' 

de 	vida,, 	bem 	corno 	promover 	o  
desenvolvimento 'sustentável e atender . 	.. 	 . 	.' 
às exi.gênciàs: da resolução CONSEMA  

_____ 	_____ n°05/98.  
rõ'T01.02 Manutenção 'do 'Fundo do ar 	mecanismos 	.que 	possibilitem Próprios, 	'estaduais: 

Meio Ambiente. recursos financeiros em: fundo: para e/ou federais. 
assi.stir ati:vi,dádles de preser.ação: e:  
fiscalização do :méiO ambi.ente.  

\\ 



08.01 .03 quisição 	 de Ãquisição 	de 	mesas, 	cadeiras, Próprios, 	estaduais 
equipamentos 	e 	material equipamentos de informática, máquina e/ou federais 
permanente. fotográfica, telefone celular, fumadora:,: . 

televisões, 	vídeo, 	para 	atender .às 
necessidades 	do 	'Departamento, 
possibilitando: a captação de recursos,.. 
educação 	arrbientaF,. 	fiscalização . 	 . 	 . 

ambiental, licenciamentos ambientais . 	 . 	 ... 
e 	outras 	ações 	para 	controle 	da •. 	

:. 

poluição. 	. 	 . 	 . .. 	 . 	 .,. 
08.01.05 Tratamento 	do 	esgoto.: Resolver os problemas de esgoto) Próprios, 	. estaduais 

cloacal e implantação de'c!oacal do Município e implantar a e/ou federais 
coleta 	seleti.'a.. 	de 	lixo coleta 	seletiva 	de 	lixo 	urbano,. . 	 - 	 ... 
urbano. po.ssi.biui.tando 	um 	melhor: . 

aproveitamento de resíduos recicláveis 
e aumentando a vida útil do aterro 

-. 	..,. 	:. 
. 	 .... 

sanitário.. 	 . . 	 . 

09.00 ISECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, SOCIAL E 
TURISMO 	 . 	 . 	. 	. 	. 

Meta 	 J.bjetivo . Recursos 
09.01 Programa 	 de 

. 
Ações que possibilitem o crescimento Próprios .e através de 

Desenvolvimento econômico 	e 	social, 	através 	da con\ênios 	com 	o 
Econômico 	e 	Social 	de indústria,, comércio e 	prestação de Estado e/ou União. 
Taquari. serviços, 	construção 	de 	:pavilhões . 

industriais 	e 	prédios, 	visando 	.0 . 

melhoramento, 	das. 	ações :. 	 • 	 : 

desenvolvidas pelo CDM e Orçamento 
:P.a.rticip.ativo. . .. , 	 .. 

09.02 Programa de incentivo as. Qualificação da produção através de : F.róprios, 'através 	de 
empresas 	industriai.s 	e semi.ná.rios., 	feiras 	e: 	fÓruns, 	que convêni.os 	com 	o 
comerciais., 	prestação 	de beneficie.m .as  indústrias .do Município. Estado 	e/ou 	União, 
serviços, 	'transformação,: Incentivos financeiros de acordo com a com 	entidades 	e 
setor 	primário 	e 'Lei.:de responsabilidade Fiscal. 	, outros'.. 
tecnológico. . 	 . .' . ... 

09.03 Programa de qualificação.Reaiização de 	' 	 cursos Próprios,.., através 	de 
profissional. profissionalizantes educativos, visando'.convênios "com 	'o 

aperfei:çoamento de mão-de-obra para Estado 'e/ou 	União, 
atender a demanda do mercado de. cà.m.. 	. 	 escolas, 
trabalho taquarie.nse. 	

: 
Universidádes,. 
entidades. e 'outros.' 

09.09 Programa de incentivo à Apoiar 	os 	eventos 	e 	shows 	do..:.Próprios, 'con.vênios, 
•eventos municipais. 	. Município. ' 	 . 	 . 	 . estaduais, federais e 

entidades. 



ri 0.02.00 IDEPARTAMENTO DE TRÂNSITO .. 	: 	. 
Objetivo Recursos Meta 

10.02.01 Estruturação 	do. Atender a Lei Federal. n•°' 9.'.053198 que PrópIios,;.e. através de 
Departamento de Trânsito., atribui competências ao Município no convênio 	com 	. 

controle: de trânsito.. 	. Estado. 	. 
10.02.03 Aquisição 	de 	materiaLAqui.siçãod'um;computadõrcompleto Próprios: e: através de 

permanente. para interflgação .com o DETRANIR.S,,. convênio 	com.: . O 

Com a finalidade de intercâmbio de Estado.' 
informações, e: para: controle interno,; . 	. 
além de móvei.s.para o setor:.  

10.02.05 Cursos de 'treinamento. Treinar pessoal 	para 	desempenhar Próprios e através de 
atividades 	correspondentes 	às. convênio." .com 	. o 
funções:. 	 . 	. Estad.o... 

10.02.08 Sinalização de trânsito no = sinalizar o trânsito co.m novas placas e Próprios e através de. 
Município. recuperar as 	de 'situação 	precária, Convênio 	com 	o 

_____  instalação de: novas sinal.eiras. Estado. 
10.02.09 Campanha 	educativa. Campanha de esclarecimento para a: 

sobre trânsito. população 	sobre 	normas 	e 
regulamentos de trânsito, nos veículos .. 	. 	. 
de comunicação.,, palestras em: todas. 
as escolas do Município com o objetivo . 	. . 

L______ _________  de :presep.ar  vidas. 1 	= 	.. 

09.10 Natal Açoriano, Carnava. Apoiar estas iniciativas, normatizando Próprios e convêflios: 
Semana do 	Município 	e e 	fiscalizando 	:0 	comércio 	de r 	..... 
Farrou 	ilha:, ambulantes; nestes e.ventos..  

09.12 	1 Adoção de áreas turísticas 'Ceder, sem õnus para a P.reféit.ura, Convênios .. com 	a 
por fl.ori.culturas e outros. áreas 	públicas, 	tais 	como 	praças., inidativa privada. 

Lagos, canteiros, para fioriculturas. e.  
L .. outros, para embeleza-los: 	. .. 	. 
Hb 00 	ECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEiÃIENTO E COORDENAÇÃO 

Meta  jetivo 	. 	. 	. Recursos. 	. :. 

10.01 Manutenção dos. serviços Coordenar, planejar,  e acompanhar as:.. Própilos. 
da Secretaria. 	. atividades da Secretaria, através de . 	. 	. •. . 	. . 

estrutura 	funcional, 	e. 	material: . 	. 	.. 
adequada.._.  
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 126/2004 
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DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE. ESTABELECE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 
O ANO DE 2005 - EXP. DE. MOTIVOS N° 078/2004. 

DATA: 	19-08-2004 
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ORÇAI'.IENTÁPJAS PARA O ANO DE 2005 - EXP. DE MOTIVOS. N' 073/2004, TUDO EM 
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18/08/2004. 
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Prefe ítura Mwiicipal de uquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 07812004 	 Tàquari:, 19 de agosto de 2004. 

Senhor Presidente: 

Através do presente, encaminhamos a esse Legislativo 

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentarias para o ano de 2005 

Atenciosamente. 

ClaàÉo'~d'~nndo á~ s "eÍ2 rtins 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/C1DADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53- CEP 95860000- TAQUARN RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 -Fax: (51) 653 - 2344 	•. 	 : 



Prefeítura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMOKAkDO 

Da: 

Para: 	 -.- - 

Sr.(a): 	.....  ------------------------------------------- .......................... - 

Solicitamos:  

a 
/v1 	 . 

Taquari, 1 2001/ 

4elderCo JàjCarcÏÕSO 

•J1N1) 
-------- ------- 4aIZf1Id- 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 12612004 

PA1A 	0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	E] ASSESSORTA JURÍDICA 

E] SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 .................. ................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES. O.RÇAMENTÁFJAS PARA 
O ANO DE 2005— EXP. DE. MOTIVOS N° 078/2004. 

DATA: 	19-08-2004 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA N.O PROJETO DE. LEI QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS PARA O ANO DE 2005 - EXP DE. MOTIVOS. N° 07812004, TUDO EM 

CONFORMIDADE COM MEMORANDO FIRMADO PELA SECRETARIA DA FAZENDA - DATADO DE 

18/08/2004. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Mensagem Retificativa/Exp. Mot. 07812004 
	

Taquari, 14 de outubro de 2004. 

Senhor Presidente: 

Através do presente, solicitamos seja alterada a 

redação do art. 90  do Projeto de Lei encaminhado através da Exposição de 

Motivos n° 07812004, nos seguintes termos: 

"Art. 90•  A receita líquida para o exercício de 2005, estimada 
provisoriamente em R$ 16.231.000, deverá ter a seguinte destinação: 

1 - para Reserva de Contingência, atendendo ao disposto no 
inciso III, do au. 50, da Lei Complementar n° 101-2000, o percentual de 0,6161% da 
receita corrente líquida; 

II— para a manutenção da administração dos órgãos munícipais, 
no valor suficiente para atender as despesas de seu regular funcionamento; 

III - para a realização de programas de custeio, continuados ou 
não, destinados ao atendimento da população, no valor suficiente para implementação 
dos programas pro postos." 

A referida alteração deve-se ao fato de que os 
parâmetros foram revistos, para melhor adequá-los a realidade-- 

Atenciosamente. 

Couto 
em Exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADI1VIINISTIITIRAÇÃO COMI TITR.ANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

ri/  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.436, de 04 de novembro de 2004. 

"Altera a redação dos arts. 20, 50  e § 30 do 
art. 50  da Lei n° 2.338, de 08 de dezembro de 
2003 e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. l - Fica alterada a redação do art. 2 0  da Lei n° 2.338, de 08 
de dezembro de 2003, que passa a ter a seguinte redação: 

"O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS MUNICIPAL destina-se a 
promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos de 
pessoas físicas ou jurídicas, relativos a tributos municipais, com vencimento 
até 30 de setembro de 2004, constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida 
Ativa, parcelados ou a parcelar, protestados ou a protestar, ajuizados ou a 
ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de 
recolhimento de valores retídos." 

Art. 2° - Fica alterada a redação do caput art. 50  da Lei n° 2.338, 
de 08 de dezembro de 2003, que passa a ter a seguinte redação: 

"A opção pelo REFIS MUNIICIPAL poderá ser formalizada até 31 de 
dezembro de 2004, mediante utilização do "TOP - REFIS MUNICIPAL - 
Termo de Opção do REFIS MUNICIPAL" conforme modelo a ser elaborado e 
aprovado pelo Órgão responsável pela Dívida Ativa." 

Art. 30 - Fica alterada a redação do parágrafo 3 0  do art. 5 0  da Lei 
n° 2.338, de 08 de dezembro de 2003, que passa a ter a seguinte redação: 

"Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados pela pessoa física 
u jurídica, de forma irretratável e irrevogável, até o 31 de dezembro de 2004, 
as condições estabelecidas pelo Órgão responsável pela Dívida Ativa." 

AD ]\'IINISTRAÇÃ O CO lvi 'TRAN SPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

LE 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ari. 4° - As demais disposições da Lei n° 2.338, de 08 de 
dezembro de 2003 permanecem inalteradas 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
novembro de 2004. 

Claâ(do Z 4=dins 
Prefeito Municipal 

Registre- e Publique-se: 

/J 
Hamiltón

"Humanos

ínez  
Secretári ão e 
Recursos  

AD 1VEINI S'I'RAÇ ÃO CO lvi 'I'RAN SPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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A COMISSÃO TËCNICA 

140 / 04 	 nt C&mara Munjj ai de Ta uarf 
PROJETO DE LEI N° ... ....... 

"Altera a redação dos arts. 2°, 50  e § 30  do 
art. 5° da Lei n° 2.338, de 08 de dezembro de 
2003 e dá outras providências." 

Art. 1 0  - Fica alterada a redação do ad. 2 0  da Lei n° 
2.338, de 08 de dezembro de 2003, que passa a ter a seguinte redação: 

"O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS MUNICIPAL destina-se a 
promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos de 
pessoas físicas ou jurídicas, relativos a tributos municipais, com vencimento 
até 30 de setembro de 2004, constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida 
Ativa, parcelados ou a parcelar, protestados ou a protestar, ajuizados ou a 
ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de 
recolhimento de valores retidos." 

Art. 20  - Fica alterada a redação do caput ad. 50  da 
Lei n° 2.338, de 08 de dezembro de 2003, que passa a ter a seguinte redação: 

"A opção pelo REFIS MUNIICIPAL poderá ser formalizada até 31 de 
dezembro de 2004, mediante utilização do "TOP - REFIS MUNICIPAL - 
Termo de Opção do REFIS MUNICIPAL", conforme modelo a ser elaborado e 
aprovado pelo Orgão responsável pela Dívida Ativa." 

Ad. 30 - Fica alterada a redação do parágrafo 3 0  do. 
ad. 50  da Lei n° 2.338, de 08 de dezembro de 2003, que passa a ter a seguinte 
redação: 

"Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados pela pessoa física 
ou jurídica, de forma irretratável e irrevogável, até o 31 de dezembro de 2004, 
nas condições estabelecidas pelo Orgão responsável pela Dívida Ativa." 

Ad. 40 - As demais disposições da Lei n° 2.338, de 
08 de dezembro de 2003 permanecem inalteradas 

ADMINIS1TRAÇÃO COM 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

tado do Rio Grande do 
A P R O V A D O: 

Em 
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Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 	

/ V 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 	 /2 
TAQUARI,. II 

/ 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

1 

Registre-.e Publique-se: 

Hamilton liveira d Martínez 
Secretário da Admi istração e 
Recursos Human s 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



1 
Prefeitura Municipàl deTaquari ..:: 

Estado do Rio Grande do Sul 

• "Altera a redação dos arts. 20, 50  e 
§ 

30  do •: 

art. 50  da Lei n° 2.338, de 08 de dezembro de 
2003 e dá outras providências." 

Art. 1 0  - Fica alterada a redação do art. 2 0 . da Lei n° ... •• 

2.338, de 08 de dezembro de 2003, que passa a ter a seguinte redação: . . . 

"O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS MUNICIPAL destina-se . a • 
promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos de • 
pessoas físicas ou jurídicas, relativos a tributos municipais, com vencimento 
até 30 de setembro de 2004, constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida 
Ativa, parcelados ou a parcelar, protestados ou a protestar, ajuizados ou a 
ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de 
recolhimento de valores retidos." 

Art. 2° - Fica alterada a .redação do caput árt. 5 0  da . 
Lei n° 2.338, de 08 de dezembro de 2003, que passa a ter a seguinte redação: . . . .. . • 

"A opção peicr REFIS MUNIICIPAL poderá ser formalizada até .31 de 
dezembro de 2004, mediante utilização do "TOP - REFIS MUNICIPAL 
Termo de Opção do REFIS MUNICIPAL" conforme modelo a ser elaborado e 
aprovado pelo Órgão responsável pela Dívida Ativa." 

Art. 30 - Fica alterada a redação do parágrafo 3 0  do 
art. 5° da Lei n° 2.338, de 08 de dezembro de 2003, que passa a ter a seguinte • 
redação 

"Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados pela pessoa física.: ..: • 

ou jurídica, de forma irretratável e irrevogável, até o 31 de dezembro de 2004. • : 
nas condições estabelecidas pelo Órgão responsável pela Dívida Ativa." 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS • 	• .. 
• CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 	... .• 





.. 	• 

Exp. de Mot. n° 09112004 

Senhor Presidente, 

Vimos através deste apresentar Projeto de Lei que alteraa 

redação de artigos da Lei n° 2.338, de 08 de dezembro de 2004, lei esta que 

criou o REFIS municipal. 

O objetivo da alteração é prorrogar o período para 

renegociação das dívidas tributárias municipais, procurando, assim, aumentar a . 

arrecadação e beneficiar um maior número de contribuintes. 

Com esta alteração será possível renegociar tributos 

vencidos até a data de 30 desetembro de 2004 	 .. 

- . Certos da acolhida, despedimo-nos. 	. 	 . 

Adroaldo d,"ST{va Couto 	. .. 
Prefeito Munici 1 em Exercício 

\HA Sua Excelência o Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 	 . 	.. 	. 	. 
Presidente da Câmara de Vereadores. 	 . 
N/CIDADE 	 . 	. 	 . 	. .... 	. 

ADIIV[INISTR.AçÃO COMI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI -. RS 
.CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266.- Fax: (51) 653-2344 



• 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 
Da: 

Para 

Sr.(a) 

Solicitamos: .. 	 a... 
9 

	

7/ Taquari, ...?.. . 	 .. 

., . 

	

VECTO -Taquari - Fone/Fax: 653-5021 -30 (Is. 2x50-01 a 1500 P8J4 	 da 	nda 

Mirsa J.7ceO(' \U(lo% 

r,he do Soor de Cadastro imobiUãl0 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.437, de 24 de novembro de 2004. 

"Institui o Plano de Auxílios às 
Sociedades Carnavalescas 
para o ano de 2005, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Município de Taquari autorizado a celebrar 
convênio com a Sociedade Carnavalesca Irmãos da Opa e Sociedade 
Carnavalesca Batutas da Orgia, de acordo com a Lei n° 1.705, de 03 de outubro 
de 1997 (Lei de Auxílios e Subvenções). 

Art. 2° - A assinatura do Convênio constante do Art. 1° têm 
como requisito o cumprimento do Art. 3 0  da Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 
1997, por parte das entidades beneficiadas. 

Art. 30  - Fica estabelecido o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) à cada entidade, com a finalidade de participarem do Carnaval de 2005. 

Parágrafo Unico: Este valor será pago em cota única no mês 
de janeiro de 2005. 

Art. 4° - Será concedido auxílio às entidades conveniadas nas 
despesas de transporte, sonorização, hospedagem e alimentação quando 
ocorrerem desfiles das mesmas em outras localidades. 

Parágrafo Unico: Ficam as entidades obrigadas a atender o 
disposto no Art. 9 0  da Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 1997, para que seja 
efetivada a destinação do auxílio previsto nesta Lei. 

Art. 50  - Esta lei entrará em vigor no dia 10  de janeiro de 2005, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 
novembro de 2004. 

Cla4'Eáo dc ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se 

HamiftoFiOliveira de M 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

ADPvIINIS'I'IRAÇÃO COPvI 'I'IRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem, entre si, 

de um lado, a SOCIEDADE CARNAVALESCA BATUTAS DA ORGINIRMÁOS DA 

OPA, doravante denominada simplesmente de SOCIEDADE e de outro lado, o 

MUNICIPIO DE TAQUARI - RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ 88.067.78010001 -38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, 

representado por seu Prefeito Municipal, Claudio Laurindo dos Reis Martins, 

brasileiro, solteiro, silvicultor, CPF n° 097.276.630-87, devidamente autorizado 

pela Lei Municipal n° 2.437, de 24 de novembro de 2004, doravante denominado 

simplesmente MUNICÍPIO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 2.437, de 24 de 

novembro de 2004, celebra o presente Convênio com a SOCIEDADE, 

possibilitando sua participação no Carnaval 2005. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O MUNICÍPIO concederá auxilio financeiro à SOCIEDADE, no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), em quota única, pago no mês de janeiro de 2005, 

mediante comprovante. 

/ 	 Em contrapartida, a Entidade Conveniada compromete-se a representar a 

cidade de Taquari no Carnaval de 2005, participando ainda das festividades em 

/ 	nosso Município. 

ADI\/IINIS'I'RAÇÃO COILVI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Fica a SOCIEDADE obrigada a atender o disposto no art. 9 0  da Lei 1.705, 

de 03 de outubro de 1997, sob as penas ali previstas. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Além das causas elencadas na Lei 8.666193, a rescisão do presente 

convênio poderá ocorrer caso a SOCIEDADE deixe de desfilar no Carnaval de 

2005. Na hipótese de tal ocorrência, e sem prejuízo das sanções previstas em 

legislação própria, fica a SOCIEDADE ciente de que deverá devolver de pronto e 

em uma única vez, a importância recebida, devidamente corrigida pelo índice 

oficial. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes deste convênio correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

Órgâo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 05 CULTURA 

13.392.0054.2043 AUXÍLIO A ENTIDADES 

3.3.50.41 .00.00.00739 Contribuições 

CLÁUSULA SEXTA: 

O prazo de validade deste convênio vigorará a partir da assinatura do 

AD INISÇÃO CO RAN SPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Ç9 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

presente Convênio, até 31 de dezembro de 2005. 

CLAÚSULA SÉTIMA: 

As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari para 

dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste Convênio. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 3 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari. ...... de ......................de 2004. 

CIa do d rti ns 

Prefeito Municipal 

Sociedade Carnavalesca Batutas da Orgia/Irmãos da Opa 

Testemunhas: 

.ADI\'IINI STRAÇÃ O CO N'li TFR.ANSP.ARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Estado do Riõ Grande do Sul 

APROVADO 

PROJETO DE LEI N° 
	

re  2k1  de TaQu . a  . ri 

- A COMISSÃO TÉCNICA 
	

"Institui o Plano de Auxílios às 
Sociedades Carnavalescas 
para o ano de 2005, e dá 
outras providências". 

Art. 1° - Fica o Município de Taquari autorizado a celebrar 
convênio com a Sociedade Carnavalesca Irmãos da Opa e Sociedade 
Carnavalesca Batutas da Orgia, de acordo com a Lei n° 1.705, de 03 de outubro 
de 1997 (Lei de Auxílios e Subvenções). 

Art. 2 0  - A assinatura do Convénio constante do Art. 1° têm 
como requisito o cumprimento do Art. 3° da Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 
1997, por parte das entidades beneficiadas. 

Ad. 30  - Fica estabelecido o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) à cada entidade, com a finalidade de participarem do Carnaval de 2005. 

Parágrafo Unico: Este valor será pago em cota única no mês 
de janeiro de 2005. 

Ad. 4 0  - Será concedido auxílio às entidades conveniadas nas 
despesas de transporte, sonorização, hospedagem e alimentação quando 
ocorrerem desfiles das mesmas em outras localidades. 

Parágrafo Unico: Ficam as entidades obrigadas a atender o 
disposto no Art. 9° da Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 1997, para que seja 
efetivada a destinação do auxílio previsto nesta Lei. 

Ad. 5 0  - Esta lei entrará em vigor no dia 1 0  de janeiro de 2005, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reg 	 que-se 

Ii 

Hamilton fOliveira 
	

Mart i nez 
Secretário Munici 
	

de Administração 
e Recursos Hum 	

v&1 

.AD]V.IINISTR..AÇÃO CON'I TRANS PARÊ CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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TERMO DE CONVÈNIO 

APROVADO 

...... 

Presidente 	unic pai de Taguari 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem, entre si. 

de um lado, a SOCIEDADE CARNAVALESCA BATUTAS DA ORGIA/IRMÃOS DA 

OPA, doravante denominada simplesmente de SOCIEDADE e de outro lado, o 

MUNICIPIO DE TAQUARI - RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ 88.067.780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, 

representado por seu Prefeito Municipal, Claudio Laurindo dos Reis Martins, 

brasileiro, solteiro, silvicultor, CPF n° 097.276.630-87, devidamente autorizado 

pela Lei Municipal n°  doravante denominado simplesmente 

MUNICÍPIO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° , celebra o 

presente Convênio com a SOCIEDADE, possibilitando sua participação no 

Carnaval 2005. 

CLAUSULA SEGUNDA: 

O MUNICÍPIO concederá auxilio financeiro à SOCIEDADE, no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), em quota única, pago no mês de janeiro de 2005, 

mediante comprovante. 

Em contrapartida, a Entidade Conveniada compromete-se a representar a 

cidade de Taquari no Carnaval de 2005, participando ainda das festividades em 

oso Município. 

.ADIIVIINIST'RAÇÃO COM I'RANSPARÊ N JjAk 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 TAQUARI - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



= 
CLÁUSULA TERCEIRA: 

Fica a SOCIEDADE obrigada a atender o disposto no ad. 9° da Lei 1.705, 

de 03 de outubro de 1997, sob as penas ali previstas. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Além das causas elencadas na Lei 8.666193, a rescisão do presente 

convênio poderá ocorrer caso a SOCIEDADE deixe de desfilar no Carnaval de 

2005. Na hipótese de tal ocorrência, e sem prejuízo das sanções previstas em 

legislação própria, fica a SOCIEDADE ciente de que deverá devolver de pronto e 

em uma única vez, a importância recebida, devidamente corrigida pelo índice 

oficial. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes deste convênio correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 05 CULTURA 

13.392.0054.2043 AUXÍLIO A ENTIDADES 

3.3.50.41.00.00.00739 Contribuições \ 
CLÁUSULA SEXTA: 

O prazo de validade deste convênio vigorará a partir da assinaturo 

presente Convênio, até 31 de dezembro de 2005. 	 \J 	) 
ADI\4INIS'TIRAÇÃO co ivi 'TRANSP.ARÊ N IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeítura Municipal de Taquar i  

CLAÚSULA SÉTIMA: 

As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari para 

dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste Convênio. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 3 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari . ..... de ......................de 2004. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Sociedade Carnavalesca Batutas da Orgia/Irmãos da Opa 

Testemunhas: 

ADMINISIRAÇÃO COM =ANSPARENCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - TAUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de 
	

1 

Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem, entre si, 

de um lado, a SOCIEDADE CARNAVALESCA IRMÃOS DA OPA, neste ato 

representada por seu Presidente, o sr. Jacques Porto Nunes, brasileiro, solteiro, 

CPF n° 120.476.600125, doravante denominada simplesmente de SOCIEDADE e 

de outro lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI - RS, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ 88.067.78010001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranhá, 

1790, representado por seu Prefeito Municipal, Claudio Laurindo dos Reis 

Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, CPF n° 097.276.630-87, devidamente 

autorizado pela Lei Municipal n° 2.437, de 24 de novembro de 2004, doravante 

denominado simplesmente MUNICÍPIO, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 2.437, de 24 de 

novembro de 2004, celebra o presente Convênio com a SOCIEDADE, 

possibilitando sua participação no Carnaval 2005. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O MUNICÍPIO concederá auxilio financeiro à SOCIEDADE, no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), em quota única, pago no mês de janeiro de 2005, 

mediante comprovante. 

Em contrapartida, a Entidade Conveniada compromete-se a representar a 

cidade de Taquari no Carnaval de 2005, participando ainda das festividades em 

nosso Município. 

.ADIVIINISTR.AÇÃO C Ouvi 'I'RNSP.AIRÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de ciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Fica a SOCIEDADE obrigada a atender o disposto no art. 90  da Lei 1.705, 

de 03 de outubro de 1997, sob as penas ali previstas. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Além das causas elencadas na Lei 8.666193, a rescisão do presente 

convênio poderá ocorrer caso a SOCIEDADE deixe de desfilar no Carnaval de 

2005. Na hipótese de tal ocorrência, e sem prejuízo das sanções previstas em 

legislação própria, fica a SOCIEDADE ciente de que deverá devolver de pronto e 

em uma única vez, a importância recebida, devidamente corrigida pelo índice 

oficial. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes deste convênio correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 05 CULTURA 

13.392.0054.2043 AUXÍLIO A ENTIDADES 

3.3.50.41.00.00.00739 Contribuições 

CLÁUSULA SEXTA: 

O prazo de validade deste convênio vigorará a partir da assinatura do 

presente Convênio, até 31 de dezembro de 2005. 

AD 1\/IINI S'rRAÇÃ O CO IVI ']I'RAN SPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
04, ;W 

Estado do Rio Grande do Sul 

CLAÚSULA SÉTIMA: 

As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari para 

dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste Convênio. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 3 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari, 24 de novembro de 2004. 

Prefeito Municipal 

iacques Porto Nunes 

Presidente da Sociedade Camavalesca Irmãos da Opa 

Testemunhas: 

ADIN4INIST['RAÇÃO CON'l FRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



1 ,18 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem, entre si, 

de um lado, a SOCIEDADE CARNAVALESCA BATUTAS DA ORGIA, neste ato 

representada por sua Presidente, a sra. Eva Ângela da Costa, brasileira, casada, 

CPF n° 369.740.440104, doravante denominada simplesmente de SOCIEDADE e 

de outro lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI - RS, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ 88.067.78010001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, 

1790, representado por seu Prefeito Municipal, Claudio Laurindo dos Reis 

Martins, brasileiro, solteiro, silvicultor, CPF n° 097.276.630-87, devidamente 

autorizado pela Lei Municipal n° 2.437, de 24 de novembro de 2004, doravante 

denominado simplesmente MUNICÍPIO, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 2.437, de 24 de 

novembro de 2004, celebra o presente Convênio com a SOCIEDADE, 

possibilitando sua participação no Carnaval 2005. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
r4J  

O MUNICÍPIO concederá auxilio financeiro à SOCIEDADE, no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), em quota única, pago no mês de janeiro de 2005, 

mediante comprovante. 

Em contrapartida, a Entidade Conveniada compromete-se a representar a 

cidade de Taquari no Carnaval de 2005, participando ainda das festividades em 

nosso Município. 

.ADI\/IINISTR.AÇÃO COI1VI TRNSPARÊNCI.A 

• Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de aquari 
4~~4~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Fica a SOCIEDADE obrigada a atender o disposto no art. 9 0  da Lei 1.705, 

de 03 de outubro de 1997, sob as penas ali previstas. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Além das causas elencadas na Lei 8.666193, a rescisão do presente 

convênio poderá ocorrer caso a SOCIEDADE deixe de desfilar no Carnaval de 

2005. Na hipótese de tal ocorrência, e sem prejuízo das sanções previstas em 

legislação própria, fica a SOCIEDADE ciente de que deverá devolver de pronto e ç 

em uma única vez, a importância recebida, devidamente corrigida pelo índice 	) 

oficial. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes deste convênio correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 05 CULTURA 

13.392.0054.2043 AUXÍLIO A ENTIDADES 

3.3.50.41.00.00.00739 Contribuições 

CLÁUSULA SEXTA: 

O prazo de validade deste convênio vigorará a partir da assinatura do 

..AD]VIINISTRAÇÃO COPvI ']TRANSPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653 -2344 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

presente Convênio, até 31 de dezembro de 2005. 

CLAÚSULA SÉTIMA: 

As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari para 

dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste Convênio. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 3 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari, 24 de novembro de 2004. 

Clau o do ins 

Prefeito Municipal 

/)n9€4 do-  4-9  
Eva Angela'da Costa 

Presidente da Sociedade Carnavalesca Batutas da Orgia 

Testemunhas: 

' 

ADIIVIINIS']TIR.AÇÃO CO1VI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



P11 
Prefeitura. Municipàl de Ta uari 

Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DELEI N° .................................  

"Institui o Plano de Auxílios às 
Sociedades Carnavalescas 
para o ano de 2005, e da 
outras providências" 

Art. 1° - Fica o Município de Taquari autorizado a celebrar 
convênio com a Sociedade Carnavalesca Irmãos da Opa e Sociedade 
Carnavalesca Batutas da Orgia, de acordo com a Lei n° 1.705, de 03 de outubro 
de 1997 (Lei de Auxílios e Subvenções): . .. . ... . . . •. 

Art. 20  - A assinatura do Convênio constante do.Art. 1° têm 1  
como requisito o cumprimento do Art 3 0  da Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 
1997, por parte das entidades beneficiadas 

Art 30  - Fica estabelecido o valor de R$ 5 000,00 (cinco mil 
reais) a cada entidade, com a finalidade de participarem do Carnaval de 2005 

Paragrafo Unico Este valor sera pago em cota unica no mês 
de janeiro de 2005. 	 . 	 ... . 

A. 40  - Será concedido auxílio às entidades conveniadas nas 
despesas de transporte, sonorização, hospedagem e alimentação quando 	

A 
ocorrerem desfiles das mesmas em outras localidades. 	 .. 	. 

Parágrafo Unico: Ficam as entidades obrigadas a atender o 
disposto no Art. 9° da Lei.n° 1.705, de 03 de outubro de 1997, para qúe seja 
efetivada a destinação do auxílio previsto nesta Lei. . . 

Art. 50  - Es.ta lei entrará em vigor no dia 1° de janeiro de 2005, 
revogadas as disposições em contrario 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito.Municipal 	. .... 

Regi 

Hamilton/Oliveira 	Martinez 
Secretário Municipl de Administração 
e Recursos Humanos 

ÃD.I\,IINISTRAÇÃb .COM 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone: (51)653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de T uari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÈNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem, entre sL 

de üm lado, a SOCIEDADE CARNAVALESCA BATUTAS DA ORGIA/IRMÃOS DA 

OPA, doravante denominada simplesmente de SOCIEDADE e de outro lado, o 

MUNICIPIO DE TAQUARI - RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito, rio 

CNPJ 88.067.78010001-38,, com sede na. Rua Osvaldo Aranha,. 1790, 

representado por seu Prefeito Municipal, Claudio Laurindo dos Reis Martins, 

brasileiro, solteiro, silvicultor, CPF n° 097 276 630-87, devidamente autorizado 

pela Lei Municipal ri °   doravante denominado simplesmente 

MUNICIPIO, mediante as seguintes clausulas e condições 

CLAUSULA PRIMEIRA 

O MUNICIPIO, devidamente autorizado pela Lei n° , celebra o 

presente Convênio com a SOCIEDADE, possibilitando sua participação no 

Carnaval 2005 

CLAUSULASEGUNDA: 	 . 	 ... ....." 	. . 

O MUNICIPIO concedera auxilio financeiro a SOCIEDADE, no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), em quota única, pago no mês de janeiro'. de2005; 

mediante comprovante.  

Em contrapartida, a Entidade Conveniada comprometê-se a representar a. 

cidade de Taquari no Carnaval de 2005, participando ainda das festividades em . . 

..qosso Municipio 

ADMINISTRAÇÃO COM TPANSPARÊIA' 

Rua Osvaldo Arnha, 1790 -. Cx. Postal 53 - CEP '95860-000 TAQUARI. - 	'.. 	". .. 	....' 
CNPJ 88 067 780/0001-38 - Fone (51) 653-1266 - Fax (51) 653-2344 
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«ri Prefeitura Munici 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Fica a SOCIEDADE obrigada a atender o disposto no art 90  da Lei 1.705 1  

de 03 de outubro de 1997, sob as penas ali previstas 

CLAUSULA QUARTA 

Além das causas elencadas na Lei 8.666193, a rescisão dà prèsente .' 

convênio podera ocorrer caso a SOCIEDADE deixe de desfilar no Carnaval de 

2005. Na hipótese de tal ocorrência, e sem prejuízo das sanções previstas em 

legislação propria, fica a SOCIEDADE ciente de que devera devolver de pronto e 

em uma unica vez, a importância recebida, devidamente corrigida pelo indice 

oficial. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes deste convênio correrão a conta da seguinte 

dotação orçamentária: 	 . 	: • 

CULTURA  

Unidade: 05 CULTURA 	 : 

13.392.0054.2043AUXÍLIOA ENTIDADES 

3.3.50.41.00.00.00739  Contribuições 

CLAUSULA SEXTA 

O prazo de validade deste convênio vigorara a partir da assinaturo 

presente Convênio, até 31 de.dezembro de 2005.  

IA::I:.L. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ 88 067 780/0001-38 - Fone (51) 653-1266 - Fax (51) 653-2344 



Prefeiturà Municipal de 	uari 
Estado .do Rio Grande do Sul 

CLAUSULA SETIMA 

As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari para 

dirimir eventuais litigios decorrentes da aplicação deste Convenio 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 3 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas 

Taquari, 	de 	 de 2004 

Claudio Launndo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Sociedade Çarnavalesca Batutas da Orgia/Irmãos da Opa 

Testemunhas: 

ADMINIS'I'R..AÇÃO CO]VI TRANSPARICIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ 88 067 780/0001-38 - Fone (51) 653-1266 - Fax (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Tac uari•1 .... 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp de Motivos n° 09312004 	 Taquari, 03 de novembro de 2004 

Senhor Presidente 

Apresentamos a essa Casa projeto de lei cujo 

objetivo e incentivar o carnaval taquanense, um evento de carater regional, que 

caracteriza-se pela participação maciça da população O evento ocorre ao longo 

da avenida, atraindo turistas da região e tambem a presença de Escolas de 

Samba de outros municipios, com a cobertura televisiva da RBS TV de Santa 

Cruz do Sul 

Nossas escolas de samba são entidades sem 

fins lucrativos, agregam varios municipes e estão em conformidade com a Lei n° 

	

1.705, no Artigo 30,  assim, e do interesse da comunidade manter os eventos 	f (9 
municipais, pois estes dão retorno tributario e integram a população 

Atenciosas saudações 

Cla/do d244ins 

	

Prefeito Municipal ....... 	
. y: 



IOW Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 
Da .  ... ............................... . ......... ... .......... . ....... ..................... 

Para 	 Qç3 	......................... 

Sr.(a) .  ....... .......................................................................... 

Solicitamos: 	 ...... 

..................................... 

........................... 

.... 

de2OO... 

c&dio 
VECTORP1_ 	 3-5O21 - 50 tis. 2x50 - 	1174 	. gdicaço e Cultura) 



MEMORANDO INTERNO 	 2004 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRACÃO 	0 ASSESSORJA JURÍDICA 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: XEXP. MOToa ('O-1 
O MINUTA DE DECRETO  

DATA: 	, - A\ -2004 

OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos 2004\mem001-2004.doc 04/11/2004 09:38 



evfflUnIdp@O 
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. n° 26812004 
	

Taquari, 23 de agosto de 2004. 

Prezado Senhor: 

Vimos através deste informá-lo que já expirou o prazo 

para regularização dessa empresa em relação ao equipamento de transmissão 

instalado na parte superior do Centro Administrativo, nos termos do art. 4° da Lei 

Municipal n° 2.402, de 09 de junho de 2004. 

Assim, solicitamos a. regularização imediata ou a 

retirada do aparelho, em caso de falta de interesse na continuidade da cedência. 

No aguardo de providências, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

A Sua Senhdria o Senhor• 
Gelson Ferreira 
Supervisor Técnico da RiBS TV dos Vaies do Rio Pardo e Taquari 
Santa Cruz do SuIIRS 

ADJVIINIS'I'iR.AÇÃO CONII I'}\NSP..ARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
, 	CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

/', 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2438, de 24 de novembro de 2004. 
"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar convênio com a 
AMTURVALES - Associação 
dos Municípios do Turismo da 
Vale do Taquari, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio 
com AMTURVALES - Associação dos Municípios do Turismo da Vale do Taquari 
com a finalidade de desenvolver ações voltadas ao crescimento do turismo no 
Município de Taquari e região. 

Art. 20  As cláusulas que permeiam o convênio, encontram-se 
dispostas na minuta anexa, que, após assinada, passa a fazer parte da presente 
Lei. 

Art. 30  As despesas decorrentes deste convênio correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 
13.391 .0054.2022 - Manutenção da Cultura 
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de novembro de 
2004. 

Claàdo  ~ "eiins 
Prefeito Municipal 

Registre- e e Publique-se: 

Hami,I'('on ? ‹veirai 	de Mifpez 
Secrétáriunicipal de A1ministração 
e RecuÊsos Humanos 

ADPvIINISTRAÇÃO COI1VI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE TURISMO DA REGIÃO DOS VALES 

AMTURVA LES 

VALOR DA MENSALIDADE 

MUNICÍPIO 	 POPULÂCÃO 	VALOR MENSAL 

ANTAGORDA 6.315 R$ 110900 
ARROIO DO MEIO 17.194 R$ 200500 

ARVOREZINIIA 10Á65 R$ 150,00 
BOMRETIRODO SUL 11.259 R$ 170500 
CANUDOS DO VALE 1.958 R$ 100,00 
CAPITÃO 2.553 R$ 100,00 
COLINAS 2.294 R$ 100,00 
COQUEIRO BAiXO 1.575 R$ 100,00 
CRU/EIKODO SUL 11816 R$ 170500 
DOUTOR RICARDO 2312 R$ 100500 
DOIS LAJEADOS 3429 R$ 100500 
ENCANTADO 19.225 R$ 200,00 
ESTRELA 28.948 R$ 2509 00 

FAZENDA.VILANOVA 2.851 R$ 100700 
FONTOURA XAVIER 11.764 R$ 170700 
FORQUETINHA 2.619 R$ 100,00 
ILÓPOLIS 4.222 R$ 100,00 
IMIGRANTE 2.980 R$ 100,00 
ITAPUCA 2.463 R$ 100,00 
LAJEADO 59.787 R$ 200,00 

MARQUES DE SOUZA 4.718 R$ 100500 
MATÓIEflÁO 3.246 R$ 100,00 
MUÇUM .5.053 R$ 110500 
NOVA BRÉSCIA 3.097 R$ 100500 
PAVERAMA . 	 7.781 R$ 110,00 
POÇODAS ANTAS 1.818 R$ 100,00 
POUSO NOVO 2.171 R$ 100,Ó0 
PROGRESSO 6.221 R$ 110 900 
PUTINGA 4.575 R$ 1003 00 
RELVADO 2218 R$ .100500 
ROCA SALES 9.260 R$ 150500 
SANTA CLARA DO SUL 4309 R$ 100500 

ROTA VALES E MONTANHAS 
"CAMINHOS DA INTEGRAÇÃO" 

BR 386, KM 346 - UNISFIOPPING - CEP 95900-000 - LAJEADO/RS 
FONE/FAX (SI) 3748.1363 - EMAIL: turismo@bewnet.com.br  

Home Page: www.amturvales.com.br  



ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE TURISMO DA REGIÃO DOS VAIES 

AMTL/R VALES 

sÃo iosÉ DO IJERVAL 2373 R$ 100,00 
SÉRIO 3.050 R$ 100,00 
TABAI 3.095 R$ 100,00 
TAQUARI 24.059 R$ 250,00 
TEUTÔNIA 21.145 R$ 250,00 
TRAVESSEIRO 2.208 R$ 	100,00 
VESPASIANO CORRÊA 2.356 RS 100700 
WESTFALIA 2.611 R$ 100,00 

ROTA VAIES E MONTANHAS 
"AMINllOS DA INTEGRAÇÃO" 

BR 386, KM 346 - UNISHOPPING - CEP 95900-000 - LAJEADO/RS 
FONE/FAX (SI) 3748.1363 - EMAIL: turismo@bewnet.com.br  

Home Page: www.amturvales.com.br  



ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE TURISMO DA REGIÃO DOS VALES 

AMTUR VALES 

  

O VALOR DA MËNSALLDAÏE DO MUMCtNO É COBRAI)O DË ACORDO COM O 
NÚMERO DA POPULAÇÃO. SEGUE EXPLICAÇÃO DA COBRANÇA: 

- Pa os municípios com até 5.000 habitantes, ó valor da mensalidade é de R$ 100,00 (cem reais) 
por mês; 

- Se a população do município está entre 5001 e 8.000 habitantes, o município paga R$ 11.0,00 
(ceIoe 

4 	fffflnnf 1Ir 

- Se a popu1ção do mnnicipio está entre 11.001 e 15.000 habitantes, o município paga R$ 170,00 

- E se a população do município é mais que 20.000 habitantes; o município paga R$ 250 900 
cítiquenta 1~p«  nê; 

$Ospag1os 1 m ser ei U tos mensalmente, trimestralmente , semestralmente ou 

0270, .cóiita côrrente 06042080-7. 	
eihua, na conta corrente da Amtuivales, Agência Banrisul 

3  

ROTA VALES E MONTANHAS 
"CAMINHOS DA INTEGRAÇÃO" 

BR 386, KM 346 - UNISHOPPING - CEP 95900-000 - LAJEADO/RS 
FONE/FAX(51) 3748.1363 - EMAIL: turismo@bewneLcom.br  

Home Page: www.amturvales.com.br  



ATA DÀ ASSEMBLÉIA DA AMTURVALES - JUNHO DE 2004 - 
Aos vinte e cinco dias do mês de junho de dois mil e quatro, aconteceu no Clube Comercial de Arvorezinha, às dezenove 
horas e vinte minutos a Assembléia Mensal da Arnturvales, incluída na Programação oficial da segunda FEMATE. 
Presidiu a reunião o Senhor Euclides Rodrigues, que solicitou aos presentes que fizessem sua auto - apresentação. A 
relação nominal das pessoas presentes na reunião encontra-se em folha anexa. Em seguida passou a palavra ao Prefeito 
Sérgio Velere, para que fizesse a saudação aos presentes em nome do Municípiô anfitrião. O prefeitô Velere colocou os 
serviços do seu município à disposição dos visitantes, elogiou a forma como a Amturvales, através dos seus associados, 
diretores e conselheiros vem conduzindo os projetos de turismo no Vale do Taquari, e agradeceu a presença de todos na 
edição da segunda Femate. A seguir o Presidente informou, aos presentes que o trabalho que a Amturvales realiza no 
sentido de desenvolver o turismo náutico, teve neste mês, um desfecho favorável, pois um empreendedor local adquiriu o 
Barco Princesa Daiana, que fará roteiros turísticos fluviais nõ Rio Taquari. O barco turístico tem capacidade para cento e 
cinqüenta passageiros e estará fazendo a viagem inaugural no final de agosto, pois que até lá estará no estaleiro para 
revisão. Informou também que a Amturvales está negociando com um empreendedor externo a instalação,.na região, de um 
café colonial com características diferenciadas. Foi informado aos presentes também que a Amturvales juntamente com um 
grupo de empreendedores da cidade de Vespasiano Corrêa, está trabalhando na montagem de um arranjo produtivo local, 
com abrangência naquele município, atingindo aproximadamente dez empreendedores. Deste Arranjo Produtivo Local 
sairá a formatação de um roteiro turístico local que estará sendo comercializado por uma agência de turismo da capital do 
Estado. A seguir o Presidente passou a palavra a representante do Sehrae regional, Liane Klein, que falou aos presentes 
sobre o andamento do Projeto de Turismo - Roteiro Caminho da Erva Mate, que o Sebrae desenvolve em parceria com a 
A.niturvales e com as nove Prefeituras envolvidas no Projeto Viário Caminho da Erva Mate. Disse a consultora Liane que 
dos municípios que participavam, três não irão mais participar, Doutor Ricardo, Nova Bréscia e Forquetinha. Liane 
também disse que estão sendo formados grupos setoriais e um deles é o da cana-de-açúcar, cachaça e derivados. Haverá 
um Semináriôda cana de açúcar, e pediu aos proprietários de alambiques da região que fizessem contato com o SEBRAE 
pois este setor 'será organizado a nível de Estado e acontecerá um seminário sobre este segmento. Em seguida o assunto a 
ser discutido foi sobre o trem turístico e o presidente pediu ao vice - presidente da Amturvales, o Senhor Marcos Tonin, 
um dos responsáveis por este projeto, para atualizar as pessoas presentes sobre como está o desenvolvimento deste projeto. 
Disse Tonm que, já ocorreram duas reuniões regionais e fizeram-se vários contatos teleffinicos com autoridades e entidades 
ligadas ao setor, visando encontrar o melhor caminho. Informou também que nas próximas semanas deverá ser constituída 
uma comitiva que irá a Marcelino Ramos para ver como e o que fizeram para conseguirem a liberação junto ao Ministério 
dos Transportes de um trecho de linha férrea para transportes de turistas naquela região. A seguir Saulo Chielie do 
município de Taquari falou de como estão trabalhando no seu município para criar roteiros de passeios ecológicos, turismo 
aventura, no fortalecimento de eventos e a promoção da comunidade local em torno do turismo. Estão criando uma agência 
receptiva e desenvolvendo o Fórum de Deliis - que trata do desenvolvimento do turismo sustentável. Saulo também falou 
da Romaria de Nossa Senhora da Assunção que acontece em agosto em Taquari e do Natal Açoriano que acontece em 
dezembro. A secretária do turismo de Ilópolis, Leda DaFAcqua, solicitou que a Amturvales averiguasse o porque o 
município de Venâncio Aires esta vendendo um pacote turístico chamado Caminho da Erva Mate, se este município não 
faz mais paste deste Projeto. O senhor Ibraino de .Axvorezinha anunciou aos presentes a realização da Segunda Festa da 
Polenta que será realizada no Caminho das Bromélias em outubro próximo. A senhora Clotilde Zarpelon de ilópolis 
convidou os presentes para o evento Italiano chamado Filó que acontece na sua cidade no dia dezessete de julho no salão 
paroquial. Também convidou para a Festa do Colono, no dia vinte e cinco de julho. Mana Lucia de Teutônia, informou que 
de três à cinco julho será realizado no seu município, o Sétimo Seminário de Imigração Alemã. Convidou também a 
representante de Teutôma para os festejos de aniversário da Colonização Alemã que acontece em Teutônia e Westfalia de 
vinte e três a vinte e cinco de julho. O senhor Zeferino Chielie de Taquari, informou aos presentes que ações estão sendo 
feitas no sentido de fortalecer a Estação Experimental de Fruticultura daquele município e ressaltou a importância deste 
Centro de Experimentos para o desenvolvimento da Fruticultura no RS. Continuando os trabalhados o Presidente informou 
que o município de Capitão, neste ano só não participou de uma reunião. Por este motivo parabenizou a representante 
daquele município, Alessandra Ames, e pediu aos presentes urna vibrante salvã de palmas pelo enipenhó do município, 
pedindo a representante que levasse ao prefeito municipal o reconhecimento de todo o quadro associativo da Amturvales. 
Para finalizar o Presidente disse aos presentes que a Aniturvales está finalizando uni convênio com a Associação 
Brasileira da Indústria de Hotéis que virá a fortalecer a entidade e beneficiar todos os hoteleiros associados. Para esta 
Assembléia, estava prevista a participação do Secretário de Estado do Turismo, Luis Augusto Lara, mas que devido ao 
atraso não particippu da reunião. Ficou então acertado, por decisão da prefeitura deArvorezinha, que ó Secretário visitaria 
a Feira e após participaria do .jantar na ehurrascaria local, onde falaria os presentes. Manteve-se o Secretário ocupado com 
os organizadores da feira e só pode comparecer ao local quando o grupo já se retirava do recinto. Nada mais havendo a ser 
tratado, foi lavrada a presente ata que após aprovada será pelo presidente assinada. 

lides Rodrigues 
.. 	1 

3'.1Àt 	u..h n' 	5Á1 
Ç/ 

Pf 1 
ç...._ 



Préfeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem, entre si, de um 
lado, o MUNICIPIO DE TAQUARI(RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ 88067.78010001-38, representado por seu Prefeito Municipal, Claudio 
Laurindo dos Reis Martins, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 2.438, 
de 24 de novembro de 2004, doravante denominado simplesmente Prefeitura, do 
outro a AMTURVALES - Associação dos Município de Turismo da Região 
dos Vales, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 
00.848.93410001 -88, neste ato representada por seu Presidente, sr. Euclides José 
Rodrigues, doravante denominada simplesmente Amturvales: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

É objeto deste convênio o desenvolvimento de ações voltadas ao crescimento do 
turismo no Vale do Taquari, especificamente no município de Taquari. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Caberá a Prefeitura: 
- Apoiar as ações da Amturvales e participar das reuniões de planejamento 

do turismo regional; 
- Repassar a Amturvales recursos financeiros conforme tabela proporcional 

de população do Município, aprovada em reunião da AMVAT (Ata n° 
10/2002) 

Caberá a Amturvales: 
- Organizar as ações nos municípios que compõem a região turística do Vale 

do taquari e integrá-la as outras vinte e uma regiões turísticas do Estado; 
- Incentivar empreendedores locais e externos para investirem no turismo 

regional; 
- Apoiar a Prefeitura em suas ações junto à órgãos do Estado e da União, 

autarquias e outras entidades com vistas a promoção do turismo local; 
- Desenvolver projetos de integração regional. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS 

As despesas decorrentes do presente convênio correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

06—SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
05— Cultura 
13.391 .0054.2022 - Manutenção da Cultura 
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

.AD I\/IINI STRAÇÃ O CO IIV[ ']IT'R..AN SPARÊ N C LA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



o ra Municipal de Taquari 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO 

A rescisão do presente convênio ocorrerá se observado o descumprimento pelas 
partes das obrigações assumidas; mediante prévia notificação e ainda, nas 
causas de rescisão previstas em Lei. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO 

O prazo de validade deste convênio vigorará a partir da assinatura do presente, 
pelo prazo de doze meses. E permitida sua renovação, por iguais e sucessivos 
períodos, mediante aprovação do Legislativo, que avaliará, juntamente com a 
prestação de contas, o atingimento das finalidades propostas, as vantagens para 
o Município de Taquari e o interesse público na renovação do convênio e eventual 
alterações que se fizerem necessárias neste instrumento. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari, 25 de novembro de 2004. 

NS 
Prefeito 

EUCLIDEJURODRIGUES 

Testemunhas: 

.ADI\4INIS'T1R-AÇÃ0 COIN/I 'I'R.ANSP.ARÊNCLA. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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TERMO DE CONVÊNIO 

Que celebram entre si a Associação dos Municípios de Turismo 
da Região dos Vales - AMTURVALES CGC número 
00848934/0001-88 entidade sem fins lucrativos, neste ato 
representada por seu Presidente Euclides Rodrigues, e a 
Prefeitura Municipal de Taquari, representada por seu Prefeito 
Municipal senhor Clándio dos Reis Martins, para o seguinte: 

Cláusula Primeira: A Associação dos Municípios de Turismo da Região dos Vales - 
AMTIJRVALES é a instituição representativa do turismo na região. Atua nos trinta e nove 
municípios do Vale do Taquari no desenvolvimento de projetos de integração regional. 
Compromete-se em desenvolver projetos de integração regional, incluindo sempre o município 
de Taquari neste processo, juntamente com os demais municípios, na promoção,no crescimento 
da atividade turística. 

Clausula Segunda: A Prefeitura Municipal de Taquari compromete-se em apoiar estas ações, 
participando de reuniões, feiras e outras atividades programadas para o desenvolvimento do 
setor e, em pagar uma mensalidade de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), conforme tabela 
de valores acertada em reunião da Amvat como todos os municípios do Vale do Taquari. 

Cláusula Terceira: A Prefeitura Municipal de Taquari poderá optar em pagar o valor 
mensalmente ou na forma de anuidade conforme melhor lhe convier. 

Cláusula Quarta: A Amturvales fornecerá um boleto bancário e o respectivo recibo no valor 
correspondente, e a Preièitura Municipal de Taquari depositará o valor na conta da 
Amturvales número 06.0432080-7 Banrisul Agência 0270. 

Por estarem assim justos e acertados, as partes assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas. 

Taquari, 02 de março de 2004 

Cláudio dos Reis Martins 
Testemunhas 	 Prefeito Municipal de Taquari 

EucIideies 
Presidente da Amturvales 
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ATA N° 1012002 
Aos 24 dias do mês de outubro de 2002, às 14h, tendo por local a Câmara de Vereadores, 
no município de Vespasiano Correa realizou-se mais uma assembléia geral ordinária da 
Associação dos Municípios do Vale do Taquari (AMVAT), sob a presidência do prefeito de 
Arvorezinha, Sérgio Reginatto Velere. Estiveram presentes os prefeitos de Arvorezinha, 
Travesseiro, Coqueiro Baixo, Colinas, Capitão, Encantado, Santa Clara do Sul, Cruzeito do 
Sul, Mato Leitão, Paverama, Arroio do Meio, Dr. Ricardo, Vespasiano Correa, Roca Sales, 
Estrela, Anta Gorda, Tabaí, Forquetinha, Ilópolis, Muçum, Imigrante e Lajeado e os vice-
prefeitos de Nova Bréscia, Progresso, Fazenda Vilanova, Vespasiano Correa, Paverama e 
Poço das Antas, e ainda o secretário da Administração de Pouso Novo, O presidente Sérgio 
Velere deu inicio aos trabalhos saudando os presentes e em seguida passou a palavra ao 
prefeito anfitrião, Marcelo Portaluppi, que desejou boas vindas a todos, destacando que 
Vespasiano Correa está em sua segunda administração, conta hoje com uma população de 
2.209 habitantes e tem sua economia baseada na agricultura. Na continuidade ele pôs em 
votação a ata da assembléia anterior, que foi aprovada por unanimidade, e colocou em 
apreciação as correspondências recebidas e expedidas pela AMVAT. Depois disto ele 
comentou sobre suas participações representando a associação, especialmente em reuniões 
que trataram a respeito da situação econômica da Companhia Minuano de Alimentos. A 
respeito, ele esclareceu que a empresa estava convidada para a reunião da AN'IVAT, 
justificando que seus representantes não puderam comparecer porque nesta mesma data 
estavam em negociações. Velere falou em seguida sobre a mobilização em Brasília nos dias 
5 e 6 de novembro, convocada pela Confederação Nacional de Municípios, quando devem 
ser apreciados e votados projetos de interesse dos municípios, como o da Iluminação 
Pública. Logo em seguida houve a participação do senhor Ardêmio Heineck, da Univates, 
que falou sobre a situação da Minuano, destacando algumas medidas já tomadas, como o 
arrendamento da fábrica de rações de Arroio do Meio, prestação de serviços para a Avipal 
no frigorífico (abatedouro) de Lajeado, permanecendo sob sua responsabilidade os 
matrizeiros, incubatórios e o abatedouro de Passo Fundo. Na ocasião foi aprovada moção, a 
ser enviada à direção da Minuano e Avipal, agradecendo o esforço das empresas para que a 
situação fosse resolvida a contento e, ao mesmo tempo, solicitando que, além da 
transferência de produtores, sejam mantidos os prestadores de serviços, que entregam ração 
ou aves. A entidade, de sua parte, manifesta a disposição em colaborar e manter parceria na 
manutenção de estradas e outros. Foi formada também uma comissão que entregará a 
moção à direção da Avipal, a qual é formada pelos prefeitos de Vespasiano Correa, Arroio 
do Meio, Capitão, Coqueiro Baixo, Lajeado, Progresso, Cruzeiro do Sul, Imigrante, Ilópolis 
e Encantado, além do presidente da AMAT, Sérgio Velere. Depois disso ocorreu a 
participação do presidente da Associação dos Municípios de Turismo da Região dos Vales 
(Amturvales), Euclides Rodrigues; do vice-presidente da entidade, Marcos Ivanor Tonin, e 
do representante do Governo da Província Argentina de Tucumán, Cristian Iramaín. Eles 
falaram sobre a instalação da Casa de Tucumán no Vale do Taquari, mais especificamente 
no município de Encantado. Trata-se, segundo Tramam, de um projeto que está sendo 
desenvolvido há cerca de seis anos, com o objetivo de manter parceria com região do Rio 
Grande do Sul a fim de avançar nos mais diferentes projetos, buscando consolidar o 
turismo nas duas regiões e promover intercâmbios. "Acredito que cada pedaço deste 



território tem um potencial enorme para explorar o turismo", afirmou o representante do 
governo de Tucumán. Já o vice-presidente da Amturvales destacou que a região está sendo 
privilegiada no cenário turístico do Rio Grande do Sul e que o Vale do Taquari poderá 
mostrar que aqui a Casa de Tucumán será grande, ao contrário de outras regiões. O 
presidente da Amturvales, Euclides Rodrigues, abordou também uma nova proposta de 
valores para as mensalidades dos municípios, haja visto as dificuldades financeiras que a 
entidade está enfrentando. Depois de várias manifestações, muitas das quais considerando 
altos os valores propostos e que haveria dificuldade para aprová-los nos legislativos dos 
municípios, foi aprovado um empréstimo de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) da 
AMVAT para a Amturvales, a ser pago em janeiro de 2003, assim como uma nova tabela 
de valores de mensalidades da Amturvales, que é a séguinte: os municípios que pagam R$ 
60,00 passam a contribuir com R$ 100,00; de R$ 70,00 para R$ 110,00; de R$ 80,00 para 
R$ 150,00; de R$ 90,00 para R$ 170,00; de R$ 100,00 para R$ 200,00 e de R$ 110,00 para 
R$ 250,00. Os novos valores, abaixo dos que os propostos inicialmente, passam a vigorar 
em janeiro de 2003 e, além disso, decidiu-se que todos os municípios da AMVAT devem 
associar-se à Amturvales. Encerrada esta discussão correu a participação do secretário-
executivo do Conselho de Desenvolvimento do Vale do Taquari (Codevat), senhor Paulo 
Steiner, que entregou aos prefeitos um trabalho elaborado pelo Codevat e AMVAT com a 
evolução do índice de ICMS dos municípios, de 1998 a 2003. Os prefeitos questionaram os 
critérios utilizados com relação à mortalidade infantil, os quais consideraram uma 
"distorção". O prefeito de Paverama, Erani Althaus, disse que seu município foi injustiçado 
em 2001, quando deixou de receber cerca de R$ 100 mil em retorno de ICMS por causa da 
mortalidade infantil. Ocorre, segundo ele, que o Estado atribuiu cinco óbitos para seu 
município. Ele disse não saber de onde veio a informação, uma vez que nem o cartório da 
cidade nem o hospital registraram qualquer óbito no período. Mesmo assim, o Estado não 
aceitou o recurso que interpôs, contestando a informação. Também o prefeito de ilópolis 
solicitou que a AMVAT questionasse este componente, utilizado para o cálculo do índice 
de retorno de ICMS. A partir destas colocações foi definido que a AMVAT solicitará, à 
Secretaria Estadual da Fazenda, informações para saber de onde recebe as informações 
relativas à mortalidade infantil. Além disso, foi formada uma comissão que vai discutir 
propostas para buscar a modificação da lei com relação a este e outros critérios, as quais 
devem ser apresentadas na assembléia do dia 29 de novembro, em Arroio do Meio, para a 
qual será convidada a chefe da Agência da Fazenda Estadual de Lajeado, senhora Silvia 
Grewe. A comissão é formada pelos prefeitos de Estrela, Anta Gorda e Ilópolis; um 
representante a ser indicado pela Prefeitura de Paverama (contador Silvino Huppes), pelo 
Codevat e Univates. No espaço destinado às moções foi aprovado pedido do prefeito de 
Estrela para que a AMVAT se manifeste, junto à Secretaria Estadual da Agricultura, 
colocando-se à disposição para sediar uma unidade industrial conjunta das cooperativas de 
leite, cujo investimento está estimado em R$ 37 milhões para processamento inicial de 500 
mil/litros dia. A próxima assembléia da AMVAT foi marcada para o dia 29 de novembro, 
às 14h, no município de Arroio do Meio, quando também haverá encontro das primeiras- 



coordenador Geral do Salão Gaúcho no Vale do Taquari é Euclides J. Rodrigues, 
presidente da Amturvales. A seguir outro assunto bastante discutido nesta reuniões da 
AMTURVALES, foi sobre os Camping da região. Está sendo programado pela 
Amturvales um Encontro Regional de Campineiros, ainda na primeira quinzena de abril. 
O objetivo é tratar de questões legais, segurança, preservação do ambiente, atendimento e 
outros. O encontro será na cidade de Encantado em data e programação a ser confirmada. 
Está ocorrendo o cadastramento de todos os campineiros da região pelas respectivas 
prefeituras e repassando para a Amturvales. Outro assunto importante tratado foi sobre 
recursos dos Ministérios para o Rio Grande do Sul que são 8 milhões. A Bancada Gaúcha 
destinou estes recursos para a formatação de 10 Roteiros Turísticos em todo o Estado. 
Dentro destes roteiros, então contemplados dois da nossa região: a Rota das Pedras e o 
Caminho da Erva Mate. Há necessidade de estarmos atentos quanto a forma de distribuição 
destes recursos. No final de março virão para a região quatro técnicos do Ministério da 
Ciência e Tecniologia para tratar sobre outro projeto importante para a nossa região que 
contempla o segmento das pedras preciosas. A Amturvales, e a Univates coordenarão este 
encontro com .as lideranças regionais. A seguir a arquiteta Joana Fornari de Arvorezinha, 
responsável pelo Projeto do Caminho da Erva Mate, aproveitou para apresentar o que já 
está sendo feito neste projeto que engloba 9 municípios da região alta do Vale que são: 
Itapuca, Arvorezinha, Ilópolis, Putinga, Anta Gorda, Relvado, Dr. Ricardo, Nova Béscia, e 
Encantado. A seguir o presidente Euclides esclareceu que a revista Caminhos do Sul, está 
sendo reeditada em 25 mil exemplares. Cada Prefeitura receberá 400 revistas e as demais 
ficarão para serem disponibilizadas nos ônibus se transformando em revistas de bordo e 
também para serem utilizadas no Salão Gaúcho de Turismo em Abril. O objetivo é divulgar 
a nossa região aqui e fora daqui também. O Senhor Elmo Bergesh informou também que 
tem contato com a editoração da revista quatro rodas e que há possibilidades de incluirmos 
informações turísticas da nossa região naquela revista. Outro assunto deliberado foi quanto 
possibilidade ou não da criação do Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e similares. A 
opinião de alguns representantes foi favorável a esta criação, pois é uma nova tentativa de 
unir a classe. A idéia da AMTURVALES é reunir os proprietários da área e coordenar o 
primeiro encontro na tentativa de organizar esta entidade. Nos assuntos gerais foram 
divulgados pelos representantes dos municípios os próximos eventos que se realizarão em 
nossa região. Teutônia, nos 23 e 24 de março, no Centro Administrativo realizará a 
exposição de carros antigos; Encantado, nos dias 16 e 17 de março realizará mais urna 
edição do Canto da Lagoa; Estrela, nos dias 21 a 24 de março terá a feira da Páscoa; Bom 
Retiro do Sul, nos dias 29 de maio a 02 de junho realizará a Expobom; Lajeado, nos dias 
lO e 11 de maio realizará a festa Doce Cidade; Serafina Corrêa, no dia 28 de julho terá a 
Cantoria Italiana. Jane Ma.zarino de Arroio do Meio, sugeriu que os eventos deverão ter 
uma melhor divulgação. Sugeriu que se procurasse os meios de comunicação para ver de 
que forma poderíamos entrar na programação da mídia escrita, falada e televisada. 
Esgotado o tempo e os assuntos programados, o Sr. Presidente convidou a todo para a 
próxima reunião que se realizará na 2° , segunda feira do mês de abril, no mesmo local, 
bem como, que cada um tentasse trazer mais um colega ou conhecido envolvido na área do 
Turismo. Nada mais a constar, eu, Sônia Scherer lavrei a presente Ata e que após lida e 
aprovada será por mim assinada, juntamente com o presidente. 



damas. Nada mais havendo a tratar o presidente Sérgio Velere encerrou os trabalhos e, para 
constar, foi lavrada a presente ata, que vai devidamente assinada. 

Sérgio Reginatto Velere 
Presidente 



Parágrafo Único - A posse da Diretoria e Conselho Fiscal 
ocorrerá na mesma data da eleição. 

Art. 14° - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente e 
pelo Secretariado, por iniciativa daquele ou por solicitação de, no 
mínimo, 1/3 (um terço) dos associados. 

Art. 15° - As Assembléias Gerais instalam-se e deliberam validamente 
em primeira convocação com a presença mínima de 50% (cinqüenta por 
cento) dos associados ou, em Segunda convocação, meia hora mais tarde, 
com qualquer número. 

Art. 16° - As Assembléias Gerais realizar-se-ão onde melhor conviver 
aos associados, promovendo sempre que possível, um rodízio. 

Art. 17° - As Assembléias Gerais são presididas regularmente, pelo 
Presidente da Associação ou, pelos demais membros da Diretoria, 
obedecendo a ordem hierárquica. 

Art. 18° - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias como Extraordinárias, 
são convocadas por edital publicado ou impresso e/ou por ofícios 
circulares individuais a cada membro, onde conste: ordem do dia, local, 
data e hora, com uma antecedência de 10 (dez) dias. 

Art. 19° - Antes de abrir-se a Assembléia Geral Ordinária, os associados 
lançarão suas assinaturas no livro de presenças. 

Parágrafo Primeiro - Cada prefeitura associada, entidade ou 
empresa privada presente terá direito a um voto nas Assembléias Gerais e 
somente poderão exercer o direito ao voto se estiverem em dia com a 
tesouraria da AMTURVALES e associadas com antecedência de no 
mínimo (90) noventa dias. 

Parágrafo Segundo - Para concorrer aos cargos de diretoria da 
Amturvales, a relação nominal de todos os integrantes de cada chapa 
deverá estar inscrita na sede da AMTURVALES ( 72  ) setenta e duas 
horas antes do hotrário previsto para o início da Assembléia que elegerá 
os novos cargos, sob pena de não estar apta a concorrer 

V - DOS MANDATOS 

Art. 20° - O mandato da Diretoria terá a duração de 2 (dois) anos, sendo 
permitida a reeleição. 

Parágrafo Unico - O mandato do Conselho Consultivo Fiscal 
será de igual período, sendo permitida a reeleição para um período. 

VI— DA DIRETORIA 

Art. 21° - A Diretoria será assim constituída: Presidente, Vice-Presidente, 
Secretário, segundo secretário, Tesoureiro e segundo tesoureiro. 

Parágrafo 1° - O Conselho Fiscal será constituído de 3 (três) 
membros Titulares e 3 (três) membros suplentes. 

Parágrafo 2° - Os membros da Diretoria serão compostos de 60% 
(sessenta por cento) de representantes do poder público e 40% (quarenta 
por cento) de representantes da iniciativa privada. 

Parágrafo 3° - A Diretoria eleita nomeará um diretor titular e um 
suplente conforme as cinco áreas assim definidas: 

Departamento de Projetos 
Departamento de Marketing 
Departamento de Roteiros 
Departamento de Eventos 
Departamento de Demanda 

Parágrafo 4° - Os diretores acima referidos poderão ser 
escolhidos entre funcionários públicos, empresários, funcionários de 
empresas e ou pessoas físicas que demonstrem interesse em fomentar o 
turismo regional. 

Parágrafo 5° - As Diretorias terão como objetivos gerais os 
mesmos supostos pela AMTURVALES e com objetivos específicos de 
fomentar e coordenar as áreas denominadas e ainda possibilitar a atuação 
prática de mais pessoas interessadas no turismo. A descrição e atuação de 
cada área criada deverá estar definida até a próxima Assembléia ordinária 
e estão inseridas nos estatutos da AMTUR VALES. 

Paiágrafo6°- Será criado um Conselho Consultivo, composto de 
15 (quinze) membros titulares e 15 (quinze) membros suplentes, sendo 



O não comparecimento a três reuniões consecutivas sem a 
devida comunicação por escrito à Presidência, mesmo 
havendo cumprimento a alínea "a", Art. 70: 
O não cumprimento da alínea "a", do Art. 7 0 ; 

O uso indevido do nome da Associação: 

Parágrafo Único - Para os casos de suspensão ou exclusão de 
associado, o assunto deverá ser analisado pela diretoria e a 
decisão deverá ser homologada pelo voto da maioria simples dos 
seus componentes 

que em torno de 50% (cinqüenta por cento) destes membros, 
representantes do Poder Público complementados com o restante do 
percentual os representantes da Iniciativa Privada. Estes representantes 
serão indicados pela Diretoria, obedecendo o critério de um representante 
ou fração para cada 10.000 (dez mil) habitantes de cada município que 
terão um mandato igual o da Diretoria e empossados na Assembléia 
Geral, juntamente com os membros da nova Diretoria. 

Art. 22° - A Diretoria e os departamentos reunir-se-ão, pelo 
menos 1 (uma) vez por mês e, sempre que for convocada pela 
Presidência. 

III - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 23° - Compete à Diretoria: 
Executar os objetivos aos quais destina a Associação; 
Manter estreito relacionamento com os demais órgãos do 
turismo do Estado e do País; 
Organizar os planos de trabalhos para sua gestão, expondo-os 
em reunião; 
Dar cumprimento às deliberações das Assembléias; 
Zelar pelos interesses da Associação; 
Promover a arrecadação das subvenções e auxílios; 
Divulgar as deliberações da Diretoria através de Boletos 
informativos e outros meios; 
Prestar assistência, direta ou através de convênios, aos 
associados onde se fizer necessário; 
Assinar convênios com Entidades Públicas e Privadas. 

Parágrafo Unico - Compete ao Conselho Consultivo: 
Auxiliar a Diretoria na reavaliação do plano de ação da gestão; 
Indicar propostas de ação para serem desenvolvidas pela 
Diretoria; 

e. Auxiliar a Diretoria na escolha das ações a serem 
desenvolvidas pela AMTUR VALES; 

d. Reunir-se mensalmente, coordenada pelo presidente da 
AMTURVALES, afim de analisar as evoluções do turismo na 
região e indicar atividades. 

Art. 9° - Constituir-se-ão recursos financeiros da AMTURVALES 
subvenções e auxílios dos Poderes Públicos, donativos, mensalidades e 
outras receitas. 

Parágrafo Único - As Prefeituras Municipais pagarão 
mensalidades proporcional a população do município, conforme tabela de 
valores estabelecido pela Diretoria e aprovado em Assembléia Geral. Os 
valores das mensalidades das empresas da iniciativa privada e das 
instituições também serão fixados pela diretoria e aprovados pela 
Assembléia Geral. As pessoas físicas poderão contribuir com qualquer 
valor de acordo com a sua disponibilidade. 

IV - DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 

Art. 10° - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação, com 
poderes para resolver todos os assuntos e negócios à Entidade, assim 
como tomar decisões que julgar convenientes à defesa de suas atividades. 

Art. 11° - Além de suas atribuições gerais, compete-lhe: 
eleger membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
exigir prestação de contas da Diretoria; 
alterar os estatutos, quando se fizer necessário. 

Art. 12° - As Assembléias Gerais serão ordinárias ou extraordinárias. 

VII— DA COMPETÊNCIA DOS MEMBROS DA DIRETORIA 
	

Art. 13° - A Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á, anualmente, até o. 
dia 15 de março para dar cumprimento ao que dispõe o Art. 11° em suas 

Art. 24° - Compete ao Presidente: 
	 letras "a", "b" e "c", se for o caso. 

a. Representar legalmente a Associação; 



h. Reivindicar, junto aos órgãos competentes condições de infra-
estrutura financeira, material e apoio técnico organizacional, 
apropriados ao desenvolvimento turístico da região. 

Art. 40 - O prazo de duração da Associação é indeterminado. 

Parágrafo Único - Farão parte de Associação todos os 
municípios integrantes área geograficamente definida pelo Corede do 
Vale do Taquari CODEVAT, a já definida região turística Vales e 
Montanhas. 

II— DOS ASSOCIADOS 

Art. 50 - O quadro social da entidade é formado por municípios, entidades 
de classe, empresas privadas e pessoas físicas. 

Parágrafo 1° - São sócios fundadores da Associação os membros 
que assinaram a ata de fundação; 

Parágrafo 2° - Poderão integrar a Associação dos Municípios de 
Turismo da Região dos Vales, municípios pertencentes a este contexto e a 
outros que assim se manifestarem e tiveram ligações turísticas e 
aprovados em Assembléia. - 

Art. 6° - É assegurado aos associados: 
Tomar parte nas Assembléias Gerais, podendo propor, discutir 
ou votar medidas de interesse da Associação; 
Votar e ser votada para cargos de Diretoria e Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - os associados não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Art. 7° - Os associados obrigam- se a: 
Contribuir regularmente com a mensalidade fixada em 
Assembléia geral e destinar subvenções e auxílios à 
Associação; 
Comparecer às reuniões programadas; 
Colaborar com os eventos promovidos pela Associação; 
Zelar pelo bom nome e andamento da mesma. 

Art. 8° - São passíveis deadvertência,- -suspensão ou exclusão da - 
Associação os seguintes fatos: 

Convocar e presidir reuniões de Diretoria e Assembléias; 
Assinar e rubricar documentos; 
Tratar de assuntos de urgência de competência da Diretoria, 
submetendo-os na reunião mais próxima à consideração da 
mesma; 
Apresentar à Assembléia Geral Ordinária, relatórios sobre as 
atividades da Associação; 
Representar a Associação nas assinaturas de convênio; 
Assinar, juntamente com o Tesoureiro, cheque e documentos 
para movimentação financeira. 

Art. 25° - Compete ao Vice - Presidente: 
Representar o Presidente em seus impedimentos; 
Convocar e presidir reuniões, quando necessário; 
Assinar e rubricar documentos; 
Substituir o Presidente em seus impedimentos. 

Art. 26° - Compete ao Secretário: 
Organizar a pauta das reuniões; 
Coordenar a elaboração do boletim informativo e outros; 
Assumir os assuntos pertinente à Secretaria. 

Parágrafo Primeiro - É de competência do segundo secretário 
substituir o secretário nos seus impedimentos ou sempre que for 
solicitado pela presidência e apoiar todas as ações da Entidade 

Art. 27° - Compete ao Tesoureiro: 
Arrecadar e administrar os recursos financeiros, de acordo com 
as atividades conjuntas; 
Assinar todos os documentos de movimentação de numerários 
da AMTURVALES. 

Parágrafo Primeiro - É de competência do segundo tesoureiro 
substituir o tesoureiro nos seus impedimentos ou sempre que for 
solicitado pela presidência e apoiar todas as ações da Entidade 

Art. 28° - Nenhuma providência ou iniciativa poderá ser tomada em 
nome da Associação fora dos estabelecidos neste Estatuto, de forma 
isolada, por um ou mais membros, sem a expressa manifestação da 
maioria. 

- 	 Parágrafo Único - Se o uso indevido do nome vier a onerá-la, a 
despesa correrá por conta da quem o fez. 



Art. 29° - Qualquer cargo da Diretoria e Conselho Fiscal poderá ser 
	

ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE 
remunerado, desde que exerçam atividades para a AMTURVALES e 

	
TURISMO 

somente após análise e aprovação da Diretoria que disciplinará a forma e 
	

DA REGIÃO DOS VALES 
as condições desta relação de trabalho. 

AMTUR VALES 
Art. 300 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos nas reuniões 
da Diretoria ou nas Assembléias Gerais. 

Art. 31° - As despesas com folheteria, divulgação e de materiais 
necessários ao andamento da Associação, como um todo, são divididas 
entre as partes contribuintes. 

Parágrafo 1° - As contribuições mensais dos municípios à 
Associação são estipuladas em Assembléia Geral. 

Parágrafo 20  - As despesas extras à Associação são fixas em 
Assembléias Gerais especialmente convocadas para tal fim. 

Parágrafo 3° - A AMTURVALES manterá uma secretária 
executiva.  

1— DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS 

Art. 1° - Sob a denominação de Associação dos Municípios de Turismo 
da Região dos Vales é instituída uma sociedade civil, sem fins lucrativos, 
a qual se regerá pelo presente estatuto e leis que lhes forem aplicáveis. 

Parágrafo Único - A Associação dos Municípios de Turismo da 
Região dos Vales adotará a sigla "AMTURVALES". 

Art. 2° - A Associação terá como sede de sua Administração a sala da 
AMTURVALES localizada em frente ao Unishopping em Lajeado. 

Parágrafo Único - A entidade terá como foro jurídico a cidade de 
EncantadofRS. 

VIII- DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art.32°- Os membros eleitos para a Diretoria e Conselho Fiscal que, por 
quaisquer motivos, deixarem de exercer a sua função, serão preenchidos 
por seus substitutos de forma hierárquica e os claros existentes serão 
preenchidos em Assembléias Extraordinárias imediatas à constatação das 
vagas. 

Art.33°- O mandato da primeira Diretoria e Conselho Fiscal estender-se-á 
até o dia 31(trinta e um) de dezembro de 1995 (Um mil novecentos e 
noventa e cinco). 

Art.34 0- A dissolução da AMTURVALES acontecerá por decisão de 4/5 
(quatro quintos) de seus associados em Assembléia, especialmente 
convocada 
Para este fim. 

Art.35°- Em caso de dissolução, a Assembléia dará o destino do 
patrimônio da Entidade. 

Art. 3° - São objetivos da Associação: 
Promover e congregar os órgãos de turismo da região dos 
Vales; 
Debater e sugerir medidas destinadas à promoção do 
desenvolvimento turístico dos Municípios membros; 
Promover o aperfeiçoamento dos métodos de trabalho e 
aplicação de uma política de desenvolvimento conjunta que 
salvaguarde osusos, os costumes e as tradições peculiares de 
cada município integrante; 
Estimular o intercâmbio com os demais órgãos de turismo, 
bem como inter-relacionamento entre os municípios membros 
e destes com outras regiões; 
Viabilizar roteiros turísticos que integrem a região; 
Assessorar, quando solicitada, os eventos promovidos 
individualmente ou em conjunto pelos Municípios membros; 
Elaborar, em conjunto, o calendário de eventos da região, 
compatibilizando-o e divulgando-o amplamente em todos os 
centros emissores de turismo; 



Composição da Diretoria 
200312005 da AMTUR VALES 

PRESIDENTE 	Euclides José Rodrigues 9698.9041 Lajeado 
VICE-PRESIDENTE 	Marcos Tonin 9955.0865/3751.1283 Encantado 
SECRETÁRIA 	Julia Haubert 3748.1800 Lajeado 
2° SECRETÁRIA 	Luciana Tireili Cardeza 	3741.3281 Venâncio Aires 
TESOUREIRO 	Maria Julia Feldens 9905.380 1 Marques de Souza 
20  TESOUREIRO 	Tatiana S. Gãrtner 9994.2726/3748.1363 Imigrante 

CONSELHO FISCAL 

Titulares 
Dinará Feldens 3714.5404 Lajeado 
Valdir Péllenz 3788.1122 Progresso 
Maria Lúcia Blazoudakis 3762.1263/3762.1015 Teutônia 

Suplentes 
Leda DalAcqua 3774.1300/3774.1322 Ilópolis 
Clotilde Zarpelon 3777.1200 Putinga 
Jeferson de Meio 3748.1800 Lajeado 

DEPARTAMENTOS 

Diretores de Marketing 	Titular Evaldo Lang/375 1.3290 Encantado 
Suplente Cristina Bergmannl3 762. 1122 Teutônia 

Diretores de Roteiros 	Titular Lilian Lengler/3712.1845 Estrela 
Suplente ledi M. Schnorr/3714.63 11 Lajeado 

Diretores de Evento 	Titular Débora MallmannI9661.8422 Lajeado 
Suplente Antonio Veloso/37121223 Estrela 

Diretores de Projeto 	Titular Juliana Jasper/3712.1223 Estrela 
Suplente Joana F. Pedroso/9998.5396 Arvorezinha 

Diretores de Demandas 	Titular Gilberto Soares/3748.3 100 Lajeado 
Suplente Melissa Ruschel/3748.3 100 Lajeado 

Componentes do Conselho Consultivo da 
- - 

	 AMTUR VALES Gestão 200312005 
NOME MUNICÍPIO TELEFONE/FAX SEGMENTO 

Cláudio Ferri Vale do Taquari 3710.2680/3714.1242 Turismo Aventura 
Igor Weidlich Vale do Taquari 37 10.1829 Jeep Club 

Geraldo Mânica Estrela 3712.1222 
Claudia Argiles da Costa Estrela 3712.1212 Poder Executivo 
Aríberto Magedanz Teutônia 3762.1015 Regional 
Jeferson de Meio Lajeado 3748.1800 

João Lermen Marques de Souza 9202.8102 Meio Ambiente 
Lucia Batista Pereira Marques de Souza 3705.1122 

Gilberto Soares Lajeado 3748.3100 
Auram Terra Lajeado 9995.5554/3748.35 14 
Joana Fomari Pedroso Arvorezinha 3772.1308 Comunidade Regional 
Carmen Ghelen Arvorezinha 9998.5458 
Euclides Rodrigues Lajeado 3748.1363 

Carlos A. Martini Lajeado 3748.1800 Turismo Náutico 
Mara Joice Santos Lajeado 3714.2623/9841.1911 

Tatiana S. Gãrtner Imigrante 3720.2765/9694.2726 Técnicos de Turismo 
Juliana Jasper Estrela 3712.1223/3712.2782 

Oreno Ardêmio Heineck Lajeado 3714.7000 Centro Universitário- 
Paulo Stainer Lajeado 3714.7001 UINIVATES 

Rogério Wink Lajeado 3710.2511 Confraria do Turismo 
Janete Fraporti Lajeado 3710.2634 

Wilson Dewes Lajeado 37 14.1765 Setor de Saúde e 
Leonda Simm Barbieri Lajeado 37 14.1765 Bem Estar 

Egidio Gabiatti Ilópolis 3774.1233 Poder Legislativo 
Claimar J. Duarte Imigrante 3754.1044 Regional 

Leda DalAcqua Ilópolis 3774.1322 Ecoturismo e Turismo 
Michele Drebes Estrela 3712.1550/9688.9213 Rural 

Marcos Tonim Encantado 375 1.1839 Hotelaria e 
Anilo C. Turatti Encantado 3751.3100 Hospedagem 
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.vu Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos, no 07812004 
	

Taquari, 19 de agosto de 2004. 

Senhor 

Através 	presente, 	 a esse Legislativo 

Projeto de Lei de Diretrizes 
	

para o ano 

Atenciosamente. 

Claudio .Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o 
Ivo dos Santos Laul 
Presidente da Câm 
N/CIDADE 

Municipal de Vereadores 

ADIIVIINIS'T'IRAÇÃO COrvi 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



TERMO DE CONVÊNIO 

Pelo presente termo de convênio o município de ........................................, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, senhor ..... .......... ... ............ .................. estabelece com a Amturvaies ( Associação 
dos Municípios de Turismo da Região dos Vales) com a finalidade de desenvolver ações voltadas ao 
crescimento do turismo no Vale do Taquari, especificamente na cidade de Taquari, conforme as seguintes 
atribuições: 

Caberá a Arnturvales: 
- Organizar as ações nos municípios que compõe a região turística do Vaie do Taquari e integrá-

la as outras 21 regiões turísticas do Estado. 
- Incentivar empreendedores locais e externos para investirem no turismo regional; 

Apoiar a prefeitura municipal em suas ações junto a órgãos do Estado e da União, autarquias e 
Óutras entidades com vistas a promoção do turismo local; 

- Desenvolver projetos de integração regional. 

Caberá a Prefeitura Municipal de Taquari 
- Apoiar as ações da Amturles e participar das reuniões de planejamento do turismo regional; 

Repassar a Amturvales recursos financeiros conforme tabela proporcional a população do 
município, aprovada na reunião da AIVWAT no dia 24.10.2002 

Os abaixo flrmados formalizam o presente convênio a partir desta data conforme estabelecido 
acima em duas vias de igual teor. 

de..................................de.............. 

üt 	CÇO- -t 

U(ydd. OS- Jo-tw 

!1.39I.oO.O 
.3. go.9.00.oO.Oo O 

	

5mw - 	 Prefeito Municipal 

&4/llJIr 
LroA.Q.Ram0S 

CRC/RS 63.981 	
Presidente da Amturvales 

! 



11 
Estado do Rio Grande do 

[A COMISSÃO TÉCNICA 

ROJETO DE LEI N° 

APROVADO 

Em ? 1 ,  

Presden1e 	ra MunicDa de Taouarj 

'/ 	 ,4 9 
3.143/04 

"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar convênio com a 
AMTURVALES - Associação 
dos Municipios do Turismo da 
Vale do Taquari, e dá outras 
providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio 

com AMTURVALES - Associação dos Municípios do Turismo da Vale do Taquari 

com a finalidade de desenvolver ações voltadas ao crescimento do turismo no 

Município de Taquari e região. 

Ad. 2° As cláusulas que permeiam o convênio, encontram-se 

dispostas na minuta anexa, que, após assinada, passa a fazer parte da presente 

Lei 

Ad. 30  As despesas decorrentes deste convênio correrão por 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 
13.391.0054.2022 - Manutenção da Cultura 
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ad. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,. 

Reg 	 que-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD1'vIINISTITP.I\.ÇÃ0 COIIVI 

cy 

'FRPNSPAR NCIA 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (El) 653-1266 - Fax: (51) 663-2344 



M'fOVADO 

Em 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem, entre si, de um 
lado, o MUNICIPIO DE TAQUARI(RS), pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ 88.067.78010001-38, representado por seu Prefeito Municipal, Claudio 
Laurindo dos Reis Martins, devidamente autorizado pela Lei Municipal n°.............. 
doravante denominado simplesmente Prefeitura, do outro a AMTURVALES - 
Associação dos Município de Turismo da Região dos Vales, entidade sem 
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 00.848.93410001-88, neste ato 
representada por seu Presidente, sr. Euclides José Rodrigues, doravante 
denominada simplesmente Amturvales: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

É objeto deste convênio o desenvolvimento de ações voltadas ao crescimento do 
turismo no Vale do Taquari, especificamente no município de Taquari. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Caberá a Prefeitura: 
- Apoiar as ações da Amturvales e participar das reuniões de planejamento 

do turismo regional; 
- Repassar a Amturvales recursos financeiros conforme tabela proporcional 

de população do Município, aprovada em reunião da AMVAT (Ata n° 
10/2002) 

Caberá a Amturvales: 
- Organizar as ações nos municípios que compõem a região turística do Vale 

do taquari e integrá-la as outras vinte e uma regiões turísticas do Estado; 
- Incentivar empreendedores locais e externos para investirem no turismo 

regional; 
- Apoiar a Prefeitura em suas ações junto à órgãos do Estado e da União, 

autarquias e outras entidades com vistas a promoção do turismo local; 
- Desenvolver projetos de integração regional. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS 

As despesas decorrentes do presente convênio correrão à conta da seguinte 
dotacão orçamentária: 

06—SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
05—Cultura 	 \ } ç 
13.391.0054.2022 - Manutenção da Cultura 
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 	\'Y 

fl . 

ADMINISTITRAÇÃO COM TRANSPARÊNÍ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



PrefeíturaiMun ícipal l,  Taquarl l 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO 

A rescisão do presente convênio ocorrerá se observado o descumprimento pelas 
partes das obrigações assumidas, mediante prévia notificação e ainda, nas 
causas de rescisão previstas em Lei. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO 

O prazo de validade deste convênio vigorará a partir da assinatura do presente 
convênio, pelo prazo de doze meses, e será renovado automaticamente por 
iguais e sucessivos períodos, caso não haja manifestação, por escrito, de 
nenhuma das partes. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari. ........ de ....................de 2004. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS 
Prefeito Municipal 

EUCLIDES JOSÉ RODRIGUES 
Presidente da Amturvales 

~~-)T

estemunhas:  

2/ 
n C,

) 

ADMINISFRAÇÃO COM TR.AN S P.A1E N C LA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 153,11), requer a V. Exa. a inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n° 3.143/04.  

APROVADO 

quari Emenda no  1: 	 ________________ 

Altere-se a Cláusula Quinta - Prazo, passando a ter a 
seguinte redação: 

"CLÁUSULA QUiNTA - PRAZO 
O prazo de validade deste convênio vigorará a partir da 

assinatura do presente, pelo prazo de doze meses. E permitida sua 
renovação, por iguais e sucessivos períodos, mediante aprovação do 
Legislativo, que avaliará, juntamente com a prestação de contas, o 
atingimento das finalidades propostas, as vantagens para o Município de 
Taquari e o interesse público do município na renovação do convênio e 
eventual alterações que se fizerem necessárias no seu instrumento". 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 2004. 

7) 7/ 

'erIvo Lautert 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - TaquarilRS 
CEP: 95860-000 - Telefax:(051) 653:1420 

Site:www. camarataquari. com.br  e-mail: camara@camarataquari.com.br  
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Prefeitura Munici 1 de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° 

"Autoriza o Poder Executivo a. 
firmar convênio com: 
AMTURVALES - Associação. 
dos Municipios do Turismo da 
Vale do Taquari, e da outras 
providências" 

Art. jO  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio 

com AMTURVALES - Associação dos Municipios do Turismo da Vale do Taquari 

com a finalidade de desenvolver ações voltadas ao crescimento do turismo no 

Municipio de Taquari e região 

Art 21  As clausulas que permeiam o convênio, encontram-se 

dispostas na minuta anexa, que, apos assinada, passa a fazer parte da presente 

Lei. 
30  As despesas decorrentes deste convênio correrão por 

conta da seguinte dotação orçamentár i a: : 	 : 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
05—Cultura 	 . 	

(. 	t.• 
13.391.0054.2022—ManutençâodaCultura 	.. 	 . 

3.3.90.39.00.00.00.Outros Serv. Terceiros— Pessoa Jurídica 

Art 30  Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins . . ... 
Prefeito Municipal 

Registre e 	u que-se 

Hamilton Oliveira d Martinez 
Secretario Municipal de Administração 	 t 
e Recursos Humanos 	 çyu 

ADMINISTRAÇÃO CO1VI 'I'RANSPAR NCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ 88 067 780/0001-38 - Fone (51) 653-1266 - Fax (51) 653-2344 



I. 
mw Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mutua colaboração que fazem, entre si, de um 
lado, o MUNICIPIO DE TAQUARI(RS), pessoa juridica de direito publico, inscrito 
no CNPJ 88.067.78010001-38, representado por seu Prefeito Municipal, Claudio.. 
Laurindo dos Reis Martins, devidamente autorizado pela Lei Municipal n°............... 
doravante denominado simplesmente Prefeitura, do outro a AMTURVALES - 
Associação dos Município de Turismo da Região dos Vales, entidade sem 
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 00.848.93410001-88, neste ato 
representada por seu Presidente, sr. Euclides José Rodrigues, doravante 
denominada simplesmente Amturvales: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

E objeto deste convênio o desenvolvimento de ações voltadas ao crescimento do 
turismo no Vale do Taquari, especificamente no municipio de Taquari 

CLÁUSULASEGUNDA — DASOBRIGAÇÕESDASPARTES 	 . .. 

Cabera a Prefeitura 
- Apoiar as ações da Amturvales e participar das reuniões de planejamento 

do turismo regional, 
- Repassar a Amturvales recursos financeiros conforme tabela proporcional 

de população do Município, aprovada em reunião da AMVAT (Ata n° 	f. 
1012002)  

Caberá. a Amturvales: . 	. 	 . 
- Organizar as ações nos municípios que .compõem a região turística do Vale 

do taquari e integrá-la as outras vinte e uma regiões turísticas do Estado; . 
- Incentivar empreendedores locais e externos para investirem .no turismo 

regional; 	 . 	. 	 . 	. 
- Apoiar a Prefeitura em suas açõesjunto à órgãos do Estado.e.da Uniãó, •.• 

autarquias e outras entidades com vistas.a promoção do turismo local; 	. . . . 
-. Desenvolver projetos de integração regional. 	. 	 . 	.. .: 

\\CLAUSULA  TERCEIRA - DAS DESPESAS 	 J Ø?J 
despesas decorrentes do presente convênio correrão a conta da seguinte 

dotação orçamentaria 	 - 
06—SECRETARIADAEDUCAÇAOECULTURA . . ....::.... fl 
05—Cultura 	. 	. 	 . 	 .... 	....\) 
13 391 0054 2022— Manutenção da Cultura 
3 3 90 39 00 00 00 Outros Serv Terceiros - Pessoa Juridica 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊN 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS ) 
CNPJ 88 067 780/0001-38 - Fone (51) 653-1266 - Fax (51) 653-2344 



• ___ 	Préfeitura Municipal de Taqijari :• 

Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO 

A rescisão do presente convênio ocorrerá se observado o descumprimento pelas 	; 
partes das obrigações assumidas, mediante prévia notificação e ainda, nas:. 
causas de rescisão previstas em Lei. 	. 	 . 

CLAUSULA QUINTA— PRAZO 

O prazo de validade deste convênio vigorara a partir da assinatura do presente 
convênio, pelo prazo de doze meses, e será renovado automaticamente por 	.. 

iguais e sucessivos períodos, caso não haja manifestação, por escrito, de 
nenhuma das partes. 	 . 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. . 

Taquari. ........ de ....................de 2004. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS 
Prefeito Municipal 

EUCLIDESJOSÉ RODRIGUES 
•Presidente da Amturvales 

k estemunhas: 
o 

09»  

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 	1: •...: 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 .I. • :. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp de Motivos n° 09412004 	 Taquari, 03 de novembro de 2004 

Senhor Presidente 

Apresentamos projeto de lei que autoriza o 

Executivo Municipal a firmar convênio com a Associação dos Municiptos de 

Turismo da Região dos Vales - AMTURVALES 

	

O objetivo principal do convênio referido é 	: 

desenvolver ações voltadas ao crescimento do turismo no Vale. do Taquári, 

especificamente em nosso Município. Atualmente o turismo é fonte de rendaque 

	

deve ser explorada, pois gera empregos e desenvolve a comunidade, refàrçardo 	ft. 
a identidade cultural do povo 

Certos da acolhida, despedimo-nos 

Atenciosamente 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ 88 067 780/0001-38 - Fone (51) 653-1266 - Fax (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.439, de 24 de novembro de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
recursos humanos para atuar junto ao 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
- PACS, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renováveis por igual período, ou até a 
nomeação de novos servidores por concurso público, recursos humanos para 
executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, em 
atendimento ao Programa de Agentes Comunitános de Saúde - PACS, nas funções 
abaixo relacionadas: 

Cargo 	 Vagas Vencimento 	Carga Horária 
Agente Comunitário de Saúde 02 	R$ 302,50 	40 horas semanais 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante na presente 
Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público, em atendimento 
a convênio firmado entre o Município e o Governo Federal, através do Programa de 
Agentes Comunitárias de Saúde - PACS. 

Art. 20  Em caso de desligamento de contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
do Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação orçamentária: 
10.301 —Atenção Básica 
10.301.0034.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 
novembro de 2004. 

Claín'o "12 -  

Prefeito Municipal 

Registvse e Publique-se: 
/ LA'. 

Hamilton'Oliveira de M 
Secretário Municipal da 
e Recursos Humanos 

.AD]VIINISTIRAÇÃO COIIVI 'TI1.NSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



__ 	Prefeitura Municipal de aquaji 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. deMotivos.n° 096IQ4 	 Taquari, 09 de novembro de 2004. 

Senhor Presidente: 

O objetivo do presente Projeto de Lei é criar mais duas 

vagas de Agentes Comunitários de Saúde para atuar junto ao PACS. 

A criação destas vagas deve-se a implantação de mais. 

duas microáreas (Fazenda Lengler e Arroio das Pedras) do PACS em nosso. 

Município, em atendimento ao convênio assinado com o Governo Federal. As 

microáreas não podem ficar descobertas por mais de trinta dias, sob pena do 

Município ter que devolver os valores repassados pelo Ministério, da Saúde para 

t%e r%rnnr.nmn e' 

Anexa, enviamos a cópia da .ata do. Conselho 

Municipal de Saúde que deliberou sobre o assunto. 	 ... 

Certos de V. atenção, levando em conta os critérios 

estabelecidos e constantes no corpo deste PrPjeto de Lei, subscrevemo-nos; 

Atenciosas saudações. 

Cl do21rtIns 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor . 	 . 	. 	 . . . 	. 
Ivo dosSantos Lautert 	. 	. . 	. . . 	 . 	. ... 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 	. 	 . . ... .. .. .. 
N/CIDADE 

AD]\4INISTRJ\.ÇÃO COIIV[ TRANSPARÊNCIA 

Ra Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeituro Muiiiciptil de Turi 
Estado do Rio Grande do Sul

EW [E m Já .............POJETO DE LEI N° .. : ...1.4.5/. P4 
 

PresdentEC 	 "Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para 
atuar junto ao Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde - PACS, e dá 
outras providências". 

Art. 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renováveis por igual 
período, ou até a nomeação de novos servidores por concurso público, recursos 
humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente, em atendimento ao Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde - PACS, nas funções abaixo relacionadas: 

Cargo 	 Vagas Vencimento 	Carga Horária 
Agente Comunitário de Saúde 02 	R$ 302,50 	40 horas semanais 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante na 
presente Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
em atendimento a convênio firmado entre o Município e o Governo Federal, 
através do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS. 

Art. 20  Em caso de desligamento de contratado por 
intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta do Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação 
orçamentária: 
10.301 —Atenção Básica 
10.301 .0034.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-p e Publique-se: 

Hamiltor! Oliveira de Martínez 
Secretário Muniipai da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



"~_M, 
 Prefeitura Municipal de Tciquori. 

Estado do Rio Grande do Sul 

.OJETODE LEI N° ................... 

"Autoriza .o Poder Executivo a contratar, 
emcaráter .emergencial, por tempo, 
determinado, recursos humanos 

1
para.. 

atuar junto ao Programa de Agentes. 
Comunitário de Saúde - PACS, e dá 
outras providências". 

Art. 1° Fica o Poder- Executivo autorizado a contratar, em. 
caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renováveis por. igual. 
período, ou até a nomeação de novos servidores por concurso público, recursos 
humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente, em atendimento ao Programa de Agentes Comunitários de. 
Saúde - PACS, nas funções abaixo relacionadas: 

Cargo 	 Vagas Vencimento 	Carga Horária . 
Agente Comunitário de Saúde 02 	R$ 302,50 	40 horas semànais •. 

Parágrafo único. A contratação emergencial constante na ... . 
presente Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público, . 
em atendimento a convênio firmado entre o Município e o Governo Federal, . 1. 

através do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS. 	. 
Art. 20  Em caso de desligamento de contratado por 

intermédio desta Lei, é facultada contratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta do Piso de Atenção Básica - PAB, dentro da seguinte dotação 
orçamentária: 
10.301 —Atenção Básica 	 . . 
10.301.0034.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde 	 . 	. 

'.31.9011.01.00.00—VencimentoseVantagens Fixas 
Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,. . 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

/ 	 . 	
. 	Prefeito Municipal 	. 	. 	•.. 

Registre-e e Publique-se 

HamiltorjOlivejr deMartinez 	 . 	 . 	 •. 	. 	• 
Secretário Muni ipal da Administração 	 . 	 . 	. . . . .... ...... 
e Recursos Humanos 

ADMINISTÇÃO COM TNSPANC1A :  

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 

	

.CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 	. . 
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• Prefeitura Municipal de Taquari 
~ Estado do Rio Grande do Sul 

Da: Secretaria da Secretaria da Saúde 
Para: Gabinete 
Data: 06/11/2004 

Solicitamos encaminhar a Câmara de Vereadores projeto de Lei 
Modificando Art. 01 da Lei 2.353, de 20 de janeiro 2004 que prevê a contração de ACS para 
atuar junto PACS e PSF como abaixo: 
Agente Comunitário de Saúde 21 para 24 ACS mantendo os demais dados. 
Verba: PAB 
10.301 - Atenção Básica 
10.301.0034.2037: Manutenção Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 Vencimento e Vantagens Fixas Servidores 

Exposição dos motivos: Em virtude da implantação de mais duas 
microáreas Fazenda Lengler, Arroio das Pedras bem como a substituição por 4 meses da 
ACS que atende a Fazenda Pereira que se encontra em licença gestante pelo INSS e a 
microáreas não poderá ficar descoberta por mais de 1 mês com pena de o município ter que 
devolver os valores repassados pelo Ministério da Saúde. 
Anexo Ata 104 de Conselho Municipal de Saúde de 16/09/2004 

\il cui 0SO  
er Co 

sect14 
lã 

- 

Majda Martins Mariante 
retaria da Saúde e Meio Ambiente 

a 

AD ]VIINI STRAç ÃO COMI TITRANSPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Taquari, 10 de novembro de 2004. 

Da: 	Secretaria da Administração e Recursos Humanos 

Para: Secretaria do Gabinete do Prefeito 

Em relação ao Projeto de Lei Exp. Motivos n° 

09612004, informamos o que segue: 

Para substituir a Agente Comunitária de Saúde que está em licença na 

Previdência Social, por um período já determinado (Licença Maternidade), pode 

ser contratada nova Agente em substituição a titular, durante o período de sua 

licença, sem a necessidade de nova lei. 

Em relação às duas outras vagas, o Projeto de Lei não deve ser alterando a Lei 

n° 2.353104, mas criando-se nova Lei, permitindo a contratação dessas servidoras, 

pelo período que seja necessário. 

Atenciosam nte. 

/14 
HAMILTON'WEIRA DE M4JYZ 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRA ÇÃC/E 
RECIJRSOSHUJvL4NOS ( 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 09612004 
	

Taquari, 09 de novembro de 2004. 

Senhor Presidente: 

O objetivo do presente Projeto de Lei é alterar a 

redação do art. 1 0  da Lei 2.353, de 20 de janeiro de 2004. 

A alteração deve-se a implantação de mais duas 

microáreas (Fazenda Lengler e Arroio das Pedras) do PACS em nosso Município, 

em atendimento ao convênio assinado com o Governo Federal. Também há a 

necessidade de substituição de uma Agente Comunitária na Fazenda Pereira, por 

quatro meses, em razão do gozo de licença gestante. A microárea não pode ficar 

descoberta por mais de trinta dias, sob pena do Município ter que devolver os 

valores repassados pelo Ministério da Saúde para os programas. 

Anexa, enviamos a cópia da ata do Conselho 

Municipal de Saúde que deliberou sobre o assunto. 

Certos de V. atenção, levando em conta os critérios 

estabelecidos e constantes no corpo deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos. 

Atenciosas saudações. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
ADIVIIIN.TISTIRAÇÃO COIVI TFIRANSPARÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeítura MunicipalF ! [. , [ , 1IJ. 'Ij 1 

PROJETO DE LEI N° 	. 

"Altera qf redação do art. 10  da 
lei n° 253, de 20 de janeir,/de 
207

0 a

rt.dá outras providências". 

A. l Fica alterada a redação 	10 da Lei no  2.de 20 

de janeiro de 2004, que passa a vigorar co1

noeação  

guinte redação: 

lodo "Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 	emergencial, pelo peyr 	de 06 (seis) 
meses, renováveis por igual período, ou até a 	de novos servidores por concurso 
público, recursos humanos para executarem suades junto à Secrtaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente, em atendimento ao Prde Agentes ComLnitários de Saúde - 
PACS, nas funções abaixo relacionadas:  
Cargo 	 Vagas 	Venc.mento 	Carga Iiorária 
Enfermeiro 	 01 	R$"l. 965,04 	40 horas semanais 
Agente Comunitário de Saúde 	24.. R'$ 302,50 	 4op6ras semanais" 

Art 20 As desPe  s  decorrentes da 9resente Lei, correrão à 

conta do Piso de Atenção Bflsica - PAB, dent da seguinte dotação 

orçamentária: 

	/çcão 
10.301 —Atenção Básica
10.301.0034.2037 - Manutedos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencil4ientos e Vantagens Fas 

Art. 3/Revogadas as dispo,ições em contrário, permanecem 

inalterados os demais/ispositivos da Lei n° 2.353, de 20 janeiro de 2004. 

4t4. 4° Lei entra em vigor 	data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registr-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 

Ç_) 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

AD]VIINIS'TIRAÇÃO COIVI 'ITRANSPAIRÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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1 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 07012004. 

"Regulamenta a venda ambulante nas ruas 
centrais da cidade no período de 1°-12-2004a 
06-01-2005, durante as festividades do 13 0  
Natal Açoriano em Terra Gaúcha". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1 1  Somente será permitid a'venda ambulante durante as 

Festividades do 130  Natal Açoriano em Terra Gaúcha a vendedores credenciados no Município. 
Art. 20  As licenças para comércio com barracas fixas somente 

serão concedidas a empresas legalmente constituídas, cujo objeto social seja a comercialização de 
bebidas e alimentos e para entidades sem fins lucrativos. 

Art. J? Os locais designados para atividades de comercialização 
serão os seguintes: 

a comercialização de alimentos para comerciantes cadastrados 
com barracas será exclusivamente na Praça da Bandeira, dentro da cancha de esportes; 

II - a comercialização de alimentos para comerciantes cadastrados 
com veículos será exclusivamente na Praça da Bandeira, fora da cancha de esportes; 

III a comercialização de alimentos e bebidas para ambulantes 
sem veículo será exclusivamente na Rua Daniel Bizarro, na quadra compreendida entre as ruas 
Cônego Tostes e Osvaldo Aranha. 

IV - a comercialização de artesanato será exclusivamente na rua 
José Rodngues de Castro, em frente à Praça da Bandeira. 

Parágrafo único: Fora destes locais determinados somente será 
permitida a venda de alimentos e bebidas por comerciantes que já possuem alvará de localização 
e funcionamento. 

Art. 30  Em razão da segurança do público visitante, fica 
expressamente proibido o comércio nas outras ruas que margeiam a Lagoa Armênia. 

Art. 4° Fica estabelecido o valor de R$ 66,11 (sessenta e seis reais 
e onze centavos) para licenciamento de ambulantes sem veículo e R$ 132,23 (cento e trinta e dois 
reais e vinte e três centavos) para ambulantes com barraca e/ou veículo. 

§ 1° O licenciamento referido no caput será concedido pelo período 
de 1° à 15 de dezembro de 2004 e pelo período de 16 de dezembro de 2004 à 06 de janeiro de 
2005, sendo cobrada uma taxa de licenciamento para cada período. 

§ 2° Toda a atividade de comercialização de produtos alimentícios 
deverá pagar a taxa correspondente à Vigilância Sanitána, por todo o período do evento, e os 
artesãos, possuidores de Carteira de Artesão, estarão isentos de taxas tributárias. 

Art. 50  Os comerciantes cadastrados com barraca e/ou veículo 
deverão estar uniformizados e identificados, ficando expressamente proibida a exploração de 
serviços de menores de 18 (dezoito) anos. 

Art 6° Os comerciantes que não portarem crachás devidamente 
autorizados pelo Município, terão suas mercadorias não perecíveis apreendidas, e devolvidas 
somente 48 horas após o término do evento. 

ADT\/HNISTIRAÇÃO CO]VII TFRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.440, de 1 0  de dezembro de 2004. 

"Cria mais um cargo de 'Encarregado dos Programas 
Suplementares', extingue o cargo de 'Dirigente do 
Coral Municipal", alterando a redação de tabela 
constante do Art. 19 da Lei n° 1.747, de 28-04-1 998 e dá 
outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  Fica extinto o cargo de 'Dirigente do Coral Municipal', código 
1-2, constante da Tabela do Art. 19 da Lei n° 1.747, na seção uSe.etaria  Municipal de 
Educação e Cultura". 

Art. 20  Fica criado mais um cargo de "Encarregado dos Programas 
Suplementares", alterando-se a redação da Tabela constante do Art. 19 da Lei n° 1.747, 
na seção "Secretaria Municipal de Educação e Cultura", incluindo-se o cargo 
mencionado, conforme especificações a seguir: 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

N° de Cargos e Função Denominação Código 

02 Encarregado dos Programas 

Suplementares 

1-2 

Art. 3° As atribuições do cargo de Encarregado dos Programas 
Suplementares são as constantes no Anexo 1, da Lei n° 2.207, de 12 de dezembro de 
2002. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária:  

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental - MDE 

3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEI O MUNICIPAL, 1 0  de dezembro de 2004. 

Cl4(hrdo 
Prefeito Municipal 

RegistLse e Publique-se 

Secretário da Administraço e 
Recursos Humanos 

ADrvIINISTRAÇÃO COMI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° 

A COMISSÃO TÈ.clICA 

Em 	.. _ 	o. "Ci a mais um cargo de 'Encarregado dos Programas 
_ ...Sui lementares', extingue o cargo de 'Dirigente do 

....Çp aI Municipal", alterando a redação de tabela 
Presiden C 	Municipal de 	:Aoo4 stante do Art. 19 da Lei no 1.747, de 28-04-1998 e dá 

outras providências." 

Art. 1° Fica extinto o cargo de 'Dirigente do Coral Municipal', 
código 1-2, constante da Tabela do Art. 19 da Lei n° 1.747, na seção "Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura". 

Art. 2° Fica criado mais um cargo de "Encarregado dos 
Programas Suplementares", alterando-se a redação da Tabela constante do Art. 19 da 
Lei n° 1.747, na seção "Secretaria Municipal de Educação e Cultura", incluindo-se o cargo 
mencionado, conforme especificações a seguir: 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

N° de Cargos e Função Denominação Código 

02 Encarregado dos Programas 

Suplementares 

1-2 

Art. 30  As atribuições do cargo de Encarregado dos Programas 
Suplementares são as constantes no Anexo 1, da Lei n° 2.207, de 12 de dezembro de 
2002. 

Art. 41  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 	 - 

06—SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
02 - Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental - MDE 

3. 1.90.11.01.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
12.361 .0047.2024— Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,. 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

Registre- 	ublique-se 

Hamilton aivei4 de Martínez 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

AD1VIINIS'TR.AÇÃ0 CONI 

SV 
-\ 

TRAN SPARÊ N C I- 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Li Prefeitura Municipal de uari 

Estado do Rio Grande do Sul 
PROJETO DE LEI N° ...................... 

"Cria mais um cargo de 'Encarregado dos Programas 
Suplementares', extingue o cargo de 'Dirigente do 
Coral Municipal", alterando a redação de tabela 
constante do Art 19 da Lei n° 1.747, de 28-04-1 998 e da 
outras providências" 

Art 1° Fica extinto o cargo de 'Dirigente do Coral Municipal', 
codigo 1-2, constante da Tabela do Art 19 da Lei n° 1.747, na seção "Secretana 
Municipal de Educação e Cultura" 

Art 2° Fica criado mais um cargo de "Encarregado dos 
Programas Suplementares", alterando-se a redação da Tabela constante do Art 19 da 
Lei n° 1.747, na seção "Secretaria Municipal de Educação e Cultura", incluindo-se o cargo 
mencionado, conforme especificações a seguir: . 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 	 . 	 . . 

Art 31  As atnbuições do cargo de Encarregado dos Programas 
Suplementares são as constantes no Anexo 1, da Lei n°2.207, de 12 dedezembro1ded 
2002. 	 . 	 . . 	

... Art. 40 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à contaT. 
da seguinte dotação orçamentaria 	 - 	 1 

	

06—SECRETARIADAEDUCAÇAOECULTURA. 	 . 
02—Manut. eDesenv. do Ensino Fundamentaí—MDE.......... 

3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 	. . . 	.. 	. . 
12.361 .0047.2024 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, . . . 
revogadas as disposições em contrário. 	. 	 . . 	.. 	.. . 	. . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,. 

N° de Cargos e Função . 	 Denominação . 	 . 	 Código 

02 Encarregado dos Programas 

Suplernentares 

... 	1-2 	.. 

. 	 . 	 .. 	
. 

lique-se 

Hamiltonljveir de Martínez 
Secretário da AJministração e 
Recursos Humanos 

ADJ\4INISTRAÇÃQ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI L.  RS 
CNPJ 88 067 780/0001-38 - Fone (51) 653-1266 - Fax (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 09012004 	 Taquari, 26 de outubro de 2004.. 

Senhor Presidente, 

Vimos atraves deste encaminhar Projeto de Lei que altera a redação 

do ad 19 - Do Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, da Lei 

n° 1.747, de 28 de abril de 1998 

A referida alteração visa a reestruturação da Secretaria da Educação 

e Cultura, em razão do acumulo de atribuições enfrentado pelo "Encarregado dos 

Programas Suplemeritares", responsavel pelo controle da merenda e transporte 

escolar. Para melhor andamento do serviço são necessarios dois cargos de 

"Encarregado dos Programas Suplemeritares" Para que não haja impacto / W 

financeiro com a referida adequação, propõe-se a extinção do cargo de "Dirigente 

do Coral Municipal", também do quadro da SMEC. 	 . .. . 

Certos da acolhida, despedimo-nos. 	 . 	.. . 



Prefeitura Municipal de Taquari 
~Xw¥~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.4 de 1° de dezembro de 2004. 

"Cria mais um cargo de 'Encarregado dos Programas 
Suplementares', extingue o cargo de 'Dirigente do 
Coral Municipal", alterando a redação de tabela 
constante do Art. 19 da Lei n° 1.747, de 28-04-1998 e dá 
outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Muniçipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 	 / 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Vi Orgânica 
do Município, qtç a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo $eguinte Lei: 

\ Art. 1° Fica extinto o cargo de 'Dirigente do Coral Mjáiicipal', código 
1-2, constante da\Tabela do Art. 19 da Lei ri°  1747, na seção "SecrØna Municipal de 
Educação e Culturê. / 

A'çt. 20  Fica criado mais um cargo de "Encarøado dos Programas 
Suplementares", alterdo-se a redação da Tabela constante d/Art. 19 da Lei n° 1.747, 
na seção "Secretaria\ Municipal de Educação e Cultu~',  incluindo-se o cargo 
mencionado, conforme e' pecificaçôes a seguir: / 

Secraria Municipal de Educação,,é Cultura 

1 	N° de Cargos e Função'\ Denomina6 Código 

02 Encarregado do/Programas 

SupJe7ntares  

1-2 

Art. 3° As at 
Suplementares são as constantes 
2002. 

Art. 4° As desp 
seguinte dotação orçamentária: 

06—SECRE 
02 - Manui 

3.1.90.11.01.00 - Vencimentos y"\. 
12.361.0047.2024— Manuten~o e uesen 

Art. 50 	ta Lei entri 
revogadas as disposiçõe 'em contrário. 

cargo de Encarregado dos Programas 
1, da Lei n° 2.207, de 12 de dezembro de 

4'.J L.I III 1'.) 1 Ul lUuIlI ILI - lVIL) 

Fixas dos Servidores 
imento do Ensino Fundamental 
\em vigor na data de sua publicação, 

ecorrentes da presente Lei, correrão à conta da 

DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

GABINE E DO PREFEIT UN1JPAL, 1° de dezembro de 2004. 

Cla i 	urin d2 1ns 
Prefeito Micipal 

Registre- e e P buque-se 

/d 
Hami..lton Oli v ira de 	inez 
Secretário 	Administra ão e 
Recursos umanos 

.ADNIIINIS']TRI\ÇÃO C OPvI 'TRANP.ARÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 

2 	Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 
Da....................................................................................... 

Para S So .................................................. 
Sr.(a) .  .... . 

SoIicitams: 

... 

D. 

Taquari, ... Tk. de 	 dè 2OO.À. 

.................................. 

Marcza Margaret M. Martin 
VECTOR - Taquan - Fone/Fax: 653-5021 50 tis. 2xS0(p4l17/r./ 

de Educação e Cuftua 



 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

Da . ........  ................ ... ........................................................... 

Para 	 ÇÇLcX.. . . 

Sr.(a) . ......................................... 

SoIicitamos:R 
\\ 	 y 

Q 	. 	 .. 

......... 

L...QÀJtc\ ...................................................................... 

Taquari,....\. de 	 de 200M.. 

..... . ........ 

VECTOR - Taquari - ForielFax: 653-5021 - 50 tis. 2x50 - O1rC*Z Margar 	M. Martin, 
(pwwla117/24 Se.  do Ediaçâo e Cultura 
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Lei n° 2.441, de 16 de dezembro de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a ceder prédio 
da Municipalidade à Associação dos 
Artesãos de Taquari, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, mediante 

concessão de uso, prédio em alvenaria, localizado na rua Osvaldo Aranha, n° 

1770, Centro, Taquari, de propriedade da Municipalidade, à Associação dos 

Artesãos de Taquari, inscrita no CNPJ sob o n° 06.017.20210001-22. 

Parágrafo único: Fica dispensada a exigência de licitação, por 

ser a Associação de Artesãos de Taquari a única, relativamente a essa categoria 

profissional, existente no Município, enquanto perdurar esta condição. 

Art 20  É de responsabilidade da Associação dos Artesãos de 

Taquari a manutenção do prédio, mantendo-o nas mesmas condições em que o 

recebeu, bem como o pagamento das despesas de água, luz e outras decorrentes 

de seu uso. 

Art. 3° A presente concessão de uso terá duração de 2 (dois) 

anos, renováveis por iguais e sucessivos períodos, mediante atendimento do 

interesse público e aprovação do legislativo. 

Art. 40  Em caso de cessação do interesse público, fica sem 

efeito a presente autorização para concessão, cabendo à Associação devolver o 

prédio nas mesmas condições em que o recebeu. 

Parágrafo único: Independentemente de critérios outros, 

7) 	lastreados nas normas e princípios legais e constitucionais, são critérios mínimos 

para aferição do interesse público na concessão: 
( AD IIVJINI STIR.AÇÃ O CO lvii TITRANSPAIRE NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



•v»u Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- Incentivo à criação e ao desenvolvimento dos 

empreendimentos de pequeno porte no ramo de artesanato em Taquari; 

II - Mínimo de 50% de empreendedores residentes em 

Taquari, há pelo menos um ano; 

III - Efetivação de condições para que todos os pequenos 

empreendedores do ramo obtenham oportunidade para utilização do espaço, 

inclusive com o estabelecimento de condições de rotatividade, se necessário. 

Art. 50  Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 

dezembro de 2004. 

C laàrdo ^os 4edsVartins 
Prefeito Municipal 

Registre, fe Publique-se: 

Pau lo5I ' a rti ns 
Che1j do Setor(de Pessoal 

ADI\4INISTR.AÇÃO COIIVI 'FRNSPARÊNCII\ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.442, de 16 de dezembro de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
receber em doação, imóveis 
situados no Município de Taquari e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a receber 

em doação, um lote de terras do imóvel de propriedade de Nerci Dias de Vargas, 

onde encontra-se edificada a Escola Municipal de Ensino Fundamental Álvaro 

Haubert, situado na zona rural deste Município, na localidade de Fazenda Pereira, 

com área de 1.056,90 m2  (hum mil e cinqüenta e seis vírgula noventa metros 

quadrados), de uma área total de 109.992,72 m 2(cento e nove mil e novecentos e 

noventa e dois vírgula setenta e dois metros quadrados), conforme Memorial 

Descritivo do anexo 1, registrado no Ofício do Registro Geral de Imóveis da 

Comarca de Taquari, sob a matrícula no 2.283, às fls. 01, do Livro n° 2. 

Parágrafo Único - O Município arcará com todas as 

despesas para transferência do imóvel. 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a receber 

em doação, um lote de terras do imóvel de propriedade de Avipal S/A Avicultura e 

Agropecuária, onde encontra-se edificada a Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Pedro Pereira Machado, situado na zona rural deste Município, na 

localidade de Amoras, com a área de 1.844,50 m 2  (hum mil e oitocentos e 

quarenta e quatro vírgula cinqüenta metros quadrados), de uma área total de 

/ AD MINI STÇÃ O COM 	SPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

118.600,99 m2  (cento e dezoito mil e seiscentos vírgula noventa e nove metros 

quadrados), conforme Memorial Descritivo do anexo II, registrado no Ofício do 

Registro Geral de Imóveis da Comarca de Taquari, sob a matrícula n° 12.621, às 

fis. 01, do Livro n° 2. 

§ 1° Em contrapartida da doação, o Município cederá o 

uso de 100 (cem) horas de máquinas da Patrulha Agrícola para a doadora, que 

deverão ser utilizadas até o final do ano de 2005, para que esta efetue a 

manutenção das estradas de acesso à indústria. 

§ 2° O Município arcará com todas as despesas para 

transferência do imóvel 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 
dezembro de 2004. 

Claqá(do42rtins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Pau 
do Setor d€ Pessoal 

.AD]\4INIST'R.AÇÃO CO]VI ']TIi\NSP.ARÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



RE!UERIMENTO. 

Taquari, 10 de Novembro de 2004. 

Tendo em vista que funciona desde 1982, em 
propriedade da Sr'. Nerci Dias de Vargas, a Escola Municipal 
Alvaro Haubert na localidade denominada Fazenda Pereira, 
hoje de propriedade da mesma, pretende a proprietária doar ao 
município. 

Ante ao exposto requer seja formalizada a doaçAo 
mediante Lei, escritura pública de doaçAo e conseqüente 
registro. 

Gi2,j ' o 

Nerci Dias de Vargas. 



MEMORIAL DESCRITIVO. 

O presente memorial descreve um lote de terras com 
área de 1.056 990 m2, localizado na estrada municipal TK 48 na 
localidade de Fazenda Pereira, com salas de aula construída em 
tijolos de barro, telhas de cerâmica, janelas de ferro tipo 
basculante e portas de madeira, com uma área total de 211,90 
m2, com as seguintes medidas e confrontações: 

Frente ao Sul com 27,70 m de largura confronta-se 
com a estrada TK 48, ao Leste com 43,00 m confronta-se com 
propriedade de Nerci Dias de Vargas, ao Norte com 16,76 m 
confronta-se com propriedade de Nerci Dias de Vargas, e ao 
Leste em uma linha quebrada inicialmente com 25,20 m e 
posteriormente com 19,70 m confronta-se com Beco de ServidAo. 

Arquit. Cristiano Z. Pereira 
CREA/RS 122511 

Taquari, 10 de Novembro de 2004. 
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Ofício do Registro de Imóveis da Comárca de Taquari 

LIVRO N.° 2 - REGISTRO GERAL 	 FIS. 

TAQUARI, 05 de 	DEZEMBRO 	de 1.97 7 	01 

IMÓVEL: UMA ÁREA DE PBRRAS DE CULTIVADOSi contendo a exten 
perficial de 109.992,75m2. (cento e nove mil,, novecentos e nov 
ta e dois metros quadrados e setenba 
com urna casa de material, coberta com 
de madeira, encravada numa area maior 
no munic:fpio de Bom Retiro do Sul, no 
Pedra Branca", assim confrontada: ao 
ge]co- i'a e de Valdoni Dutra Rodrigues 
com terras de Adelino Martins; ao norte., col±i terras de sucessores 
de Trsitao da Rocha; e, ao sul, com ditas de Joao Balbino; sendo 
que dita area ora alienada esta loaalizada na divise leste. CADA 
TRADA NO INCRA sob n2 856029012297;  area total: 24;5ha.;  mdulo: 
64, 5ha.; rí2 de modulos: O, 38ha.; sendo que o outorgante Julio Na- 
noel Maria, vende a extensio de 69.992,75m24, e a outorgante Os - 
valdina Freitas, vdnde a extensao de 40.00Õ,O0m2. 
PROPRIETRIO: JULIO IVIANOEL MARIA, vivo,'posentado, CIO nQ 0472 

3860/15, e OS\TALDINA FREITAS, CIO ng 189177700/34,  viuva, do lar, 
brasileiros, residentes e dorniciliados em Marro da Pedra Branca, 
munic{pio de Bom Retiro do Sul. 
RegAntL h'3AJ",f1s.65,n 24.441,are-a:494992,75m2. em 3.05.68; 
"3-AJ 1 , fls. 65,n 24. 440, area:15.000, 00n2. em 13. 05. .; 02, fle. 01,. 
regn01,Mat.n 2.083,area:5.000,00m2. em 13.10 ( " -AO" fls. 
78.n9  31.227,area:40.000,00m2. em 04..09.75.Ofici 
R-1-2.283-PROT.nP 2.923 7  05.12.77. CONFIRA E VENDA. Publico, Tabe-
lionato de Bom Retiro do Sul em 13.10.77, L66,f1s.63vQ,nQ 1.523/ 
77 e Re-ratificaço 102,1`1s.76v,n 2  127/77. Transmitentes: JULIC 
MANOEL MARIA e OSVA]iDINA• FREITAS, acima qüalificados. Adqui:rente: 
LUIZ CARLOS FALCONI, do cornrcio, CIO no~ 39.4308208/34..,  casado pe- 
lo regime da comunho de bens com dona Dilza Balconi, do lar, brE 
sileiros, resi 	- es 'e domiciliddos a rua Bar'Iwlomeu ng 1.890, 
Bairro Ft 	a cidad 	e Farto Alegre. Preço:CR$ 150.000,00.D01 
FE. Oficial. 	 - 
R-02-2.283.PROT.il .54 16.12.82.00MPflf E VENDíi.Pblico Tabelioba-
to de Bom Retiro do Sul em 15 de outubro de 1982 LQ 74 fie 5v pQ 
2.833/82.OUTORGíNTES \JENDEDORES:LUIZ CIRLDS FRLCONI e Sua esposa 
acima qualiricados.0UT0RGD COMPRD0R:NERCI SILVR DIrS,do lar-
solteira,dorniciliada e residente no Morro d8 Pedra Branca,muni - 
cipio de Bom Retiro do Sul,CIC 373 511 840/20.0 IMÓVEL jCIM DES-
CRITO será desmembr8do do recibo do INCRA n9 856 029 012 297,re 
totai:23,1;Mccjuio 18,0;n 0_ de 
de conformidade com a CR-ll-Circular nQ 019/82 do mesmo INCRf\. 

- - CONTINUA NO VERSO - 

CM 

1.. e cinco dec{metros auadrado 
telhas de barro, um galpo 
com 245.000.00m2.. situada 
lugar denominado "Morro 

leste, 
da 

com terras dOs A 
e outro; ao oeste, 

Certifico que a pesénte fótocópla é reproduçao 
fleída Mtxicu1a original constante nes oficio. 

Rferidoé verdade 	uP 

jr 	LILOL -7 Muir 

VMane Pacheco dos Reis 
CIC.: OWS66.9W98 

%UBSTITM DO OF%CIAL 

0bERJUD1C1ÁRI0 
Oflc dos Registros Pibhcos 

1 	Comarca de Taquari/RS 

1 	 Rua Sete dc Setembro, 1800 
TAQUARI - RS 



Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari 
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ALIMENTOS 

Lajeado, 08 de Novembro de 2004 
Avipal S/A Avicultura e Agropecuária 

À Prefeitura Municipal de Taquari 

Requerimento 

Tendo em vista que funciona em propriedade da Avipal S/A a Escola Municipal 
Pedro Pereira Machado desde 1992, pretende a empresa doar á Prefeitura 
Municipal de Taquari a área de 1.844,50 m2, hoje de propriedade da mesma ao 
município. 

Ante ao exposto requer seja formalizada a doação mediante lei, escritura pública de 
doação e conseqüente registro. 

Vera  
Avipal S/A Avicultura e Agropecuária 



MEMORIAL DESCRITIVO 

O presente memorial, descreve um lote de terras com área de 1.844,50 

m2, localizado na Estrada Municipal TK 36, na localidade de Amoras, com salas 

de aula construídas, com tijolos de barro, telhas onduladas de fibrocimento, 

janelas de ferro-tipo basculante e portas de madeira, com área total de 433,72 m2, 

com as seguintes medidas e confrontações: 

Frente, ao leste, com a largura de 52,70 m, entesta com a Estrada 

Municipal TK 36; fundos ao oeste, com igual largura de 52,70 m, confronta com 

uma área de terras pertencente à Avipal S.A.; ao norte, com comprimento de 

35,00 m, divisa com a mesma área de terras pertencente á Avipal e ao sul, com 

igual comprimento de 35,00 m, limita ainda com a mesma área de terras da Avipal. 

Dito lote de terra, dista 490,00 m da esquina formada pela Estrada Municipal TK 

36 com outra Estrada Municipal de número TK 27, onde faz face ao norte. 

Eng° Civil Césr Teixeira 

Taquari, 8 de novembro de 2.004 
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Ofício do Registro de Imóveis. da Comarca 

LIVRO. N.I 2 -.. REGISTRO GERAL 
... 	1• 

TAQUARI, 09 de 	JUNHO de 19 	8 

aquari 

o  il,  - 
IMÓVEL. UMI\ ÁREA DE TERRAS, localizada no lugar denominado "AmÇ-
ras" ,..nestE! município de:Taquari/RS, com a ext ensao superf..ic ial... 
de cento e dezoito heetares,ieis mil e noventa erioveditoseis 
mil metros quadrados e noventa e nove decímetros quadrados: (118 
ha.6.000,99rn2.), atuelmente com as seguintes confrontaçoes:.ao. 

com a astrada que desta cidade vai 	Amoras (TK-36); ao, 	... 
por linha quebrada, em parte com a estrada geral que des- 1 y 

• .ta cidade vai a Beira do Rio, 	 O em parte com terras que SO.:OU fo4 
ram de Joao Comes de Morees, em part e com sucessores deS sbino - 

• 	de Mo'raes e Silva, e em parto com sucesspres de 01iniroComesUe 	•• 
Moraes; 	SUL", com terras que sao ou foram de Joao Cornos de Mo 
rees e, em parte com ditas de suçessoes de Olniiro Çomes.:de.fo 
res; e, 	 por. 4.inha quebrada, em parte com terras do. es 
polio ora inventariado, em parte com ditas de Leontino Lui.z' da 

• 	Rosa, em parte com ditas do Joao Meng, em parte com ditas do. 
Joao Comes de Moraes e em parte com ditas de sucessores de Pie - 
xridre Pereira da Rosa. CADASTRADA NO MIRAD, sob ng 858.072.025., 
291/6 Exercício 1988.; 	rea total: 118,4ha.; FMP.: •2,0h8.;micro- 
filme •PP 82.000.020.00298.32; md.fiscal; 18,0ha.; 	du.mdu1os: 
fiscB1s: 6,46ha. 	. 	 . 	. 	. 	. 	. 	. . 	;. .•. 
PHOPRIETRIO5: LUIZ ANTUNES 011 CUNHA, pecuarista, C,IC nOQO..i4.22.. 
500772 e sua mulher MARIA ERICA_OHRER DA CUNHA, do lar, CIC n 
357.49.6.010/72, brasileiros, casados entre si pelo regimed .a:co-  
munhao universal de bens, residentes e domiciliados nesta.cidade 
de Tqquari/RS. 	 . 	..... 	.. 
RegQílntLQ '3-AI',fls.119,n 23.250,rea: 46ha.4.613,50m2.; ris. 
119,nQ 23'.251,rea: 43ha.9.613,50m2.; f1s.120,n  23.252,.rea::. 
19h,r0.137,0O 	•, 	. PJ 1$,fls.82,nQ 24.523,rea: 9ha.l.636,99ni2. 
or.  
R-Ol-12.621-PROT.n.Q 7 1.9.638 9 09.06.89. FORMAL DE PARTILHA.. 
Judicial desta Comarca de Taquari/RS, julgado em .02/06/89. VALOR 
NCZ$ 53.000,00 (Aualiaça.o). OUTOR.CANTE: O ESPÓLIO.DE MARTA 
BOHR.ER DA CUNHA. OUTORGADO: Viivo-meeiro e invontriantp.LUIZ AN 
TUNES DA.CUNHA, brasileiro, pecuarista, dc nQ OO.O..422.5OQ/72,i 
residente e domiciliado nesta cidadede Ta9uari/RS. REP.: 
3.000,49m2. equivalente a metade ideal na area de .terras:acima 
descrita e caracterizd 	corres 	 a quantia.de .NCZ$ .NCZ$ 
26,500,00. DOU E Ê. o r .-z-- 	. 	. 	. 	• 	.:. 
R-02-12.621-PROT.nQ 19.638 1  09.06.89. E MAL DE PARTILHA. Ofícic 
Judicialdesta Cômarca  deTaquari/RS, julgado em 02/06/89. VALO.. 
NCZS 53.000,00 (Ava1iaço). CUTORCÍ\NTE: O ESPÓLIO DE M(RIARICÍ1. 
BOHRER DA CUNHA. OUTORGADO: Herdeiro filho ALCIDESPNTUNES0A_CU. 
NHP. NETO, brasileiro, industi'il, CIC nQ0l7.928.300/68, caado. 
pelo regime da comur'tho uriiuersaide bens com Rosa m a r i .a rP ra i a  
tunes da Cunha, resident es e domiciliados nesta cidade de Taqua-. 

CONtINUA NO VERSO 



Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari... '. . .' 	 . 

LIVRO N ° 2 - REGISTRO GERAL 
• 	 . 	 FIS. 	A TR  

OlvQ 12.621 

Taquari/R5. MREA: 29ha.6.500,24m2. equiva1nte a urna parte ideal 
na"area de terras retro descrita e cara erizada, 	e ondent..e..' 

'."ustia da NCZ$ 13.250,00. DOU F É.  

R'-03-12.621-PROT.nQ 19.636 1  09.06.89. FORMAL DE PARTILHA'. 
Judicial desta Comarca de Taquari/RS, julgado em 02/06/89. JALOR,i 
NCZ$ 53.000,00 (I1valiaço). OtJTORCÍINTE: O ESPLI0 DE MARIA'RICÍ.. 
BCHRER DA CUNHA. OUTORGADO: Herdeiro neto LUIZ' FELIPE DACUNHAE. 
5IL'VA, brasileiro, solteiro, maior, arquiteto, CIC 'n.723.935.80 . 
7/00, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janpir/RJ. 	- 
RER: 29ha.6.500,25in2.equivalent a uma parte ideal na ares de 

'terras retro descrita e caractizada,. 	ondente.a quantia 
de NCZ$ 13.250,00. DOU FC. tJf. 	 . 	 . 	 . 	

. ... 

R-04--12.621-PROT.nQ 19.661, 15.06.89. COMPRA 	VENDA. P.b1'icc .. 
Ofício de Sede Municipal de .Paverama, Comarca de Taquari/RS., em . .. 
15/06/89 9  LP 71,f1.s.192 0 nQ 9.647. OUTORGANTES. VEND.EDOR[5 LU.IZ: í:. 

.TUNES DA CUNHA; ALCIDES ANTUNES DA CUNHA NETO e s/m. ROSAMARIÍk''.' 
PRAIA ANTUNES DA CUNHA e LUIZ FELIPE DA CUNHA E SIL.VP, J9 id ,ènti -1 :~ 
fic .adob é qualificados. ÜUTORGIDÍ\ COMPRADORA: PVIPAL 5/A. AV'ICUL_i '.. 
JURA' E AGROPECURIA., sociedade de direitos privado, com, sede iia 
cidade de Lajeado/RS., na rua Carlos Spohr Filho, n 2836, 6airr 
Moinhos, inscrita no CGC/MF sob n2 92.776.665/0007-03, nesteato . 

representada por CLIO SPIELrIANN, CIC nQ 076.557.030/00 9  Gerente 
! 

Administrativo e L.UIZ ALBERTO SCI-iUCK, C1C nQ 252.230.030/04 1 . Ge-H 
rente de Recursos Humanos, ambos casados, brasileiros, residents-  
e domiciliad 	em Teutania/RS e na cidade de Lajëado/RS,. resactf 

(Incluindo o R-U4-Mat.nQ 12.622.' 
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Prefeitura Municipal tTaquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	

A PROVADO 
 

(J  
- Em ....... 

A COM ISSAO TECNICA 1 	 - ... 

____ 

PROJETO DE LEI N° 

"Autoriza o Poder Executivo a 
receber em doação, imóveis 
situados no Município de Taquari e 
dá outras providências". 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a receber 

em doação, um lote de terras do imóvel de propriedade de Nerci Dias de Vargas, 

onde encontra-se edificada a Escola Municipal de Ensino Fundamental Álvaro 

Haubert, situado na zona rural deste Município, na localidade de Fazenda Pereira, 

com área de 1.056,90 m 2  (hum mil e cinqüenta e seis, vírgula noventa metros 

quadrados), de uma área total de 109.992,72 m 2(cento e nove mil e novecentos e 

noventa e dois vírgula setenta e dois metros quadrados), conforme Memorial 

Descritivo do anexo 1, registrado no Oficio do Registro Geral de Imóveis da 

Comarca de Taquari, sob a matrícula no 2.283, às fls. 01, do Livro no 2. 

Parágrafo Único - O Município arcará com todas as 

despesas para transferência do imóvel. 

Art. 21  - Fica o Poder Executivo autorizado a receber 

em doação, um lote de terras do imóvel de propriedade de Avipal S/A Avicultura e 

Agropecuária, onde encontra-se edificada a Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Pedro Pereira Machado, situado na zona rural deste Município, na 

localidade de Amoras, com a área de 1.84450 m 2  (hum mil e oitocentos e 

quarenta e quatro vírgula cinqüenta metros quadrados), de uma área total de 

118.600,99 m2  (cento e dezoito mil e seiscentos vírgula noventa e nove metros 

quadrados), conforme Memorial Descritivo do anexo II, registrado no Ofício do 

Registro Geral de Imóveis da Comarca de Taquari, sob a matrícula n° 12.621, às 

fls. 01, do Livro n° 2 

AD MINISTÇ ÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Ur 	 Estado do Rio Grande do Sul 

§ 1° Em contrapartida da doação, o Município cederá o 

uso de 100 (cem) horas de máquinas da Patrulha Agrícola para a doadora, que 

deverão ser utilizadas até o final do ano de 2005, para que esta efetue a 

manutenção das estradas de acesso à indústria. 

§ 2° O Município arcará com todas as despesas para 

transferência do imóvel 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-s9 Publique-se: 

Hamilton Oliveir de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

8 

.ADI\4INIS'TR.AÇÃO C O]VI 'FRANSP.ARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................... 

"Autoriza o Poder Executivo a 
receber em doação, imóveis 
situados no Município de Taquari e 
dá outras providências". 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a receber 

em doação, um lote de terras do imóvel de propriedade de Nerci Dias de Vargas, 

onde encontra-se edificada a Escola Municipal de Ensino Fundamental Álvaro 

Haubert, situado na zona rural deste Município, na localidade de Fazenda Pereira, 

com área de 1.056,90 m 2  (hum mil e cinqüenta e seis vírgula noventa metros: 

quadrados), de uma área total de 109.992,72 m 2(cento e nove mil e novecentos e 

noventa e dois vírgula setenta e dois metros quadrados), conforme Memorial 

Descritivo do anexo 1, registrado no Ofício do Registro Geral de Imóveis da 

Comarca de Taquari, sob a matrícula no 2.283, às fis. 01, do Livro n°2. 

Parágrafo Único - O Município arcará com todas as 

despesas para transferência do imóvel. 

Art. 20  - Fica o Poder Executivo autorizado a receber 

em doação, um lote de terras do imóvel de propriedade de Avipal S/AAvicuttura.e 

Agropecuária, onde encontra-se edificada a Escola Municipal de Ensino.. 

Fundamental Pedro Pereira Machado, situado na zona rural deste Município, na• 

localidade de Amoras, com a área de 1.844,50 m 2  (hum mil e oitocentos e:: 

quarenta e quatro vírgula cinqüenta metros quadrados), de uma área total de.: 

118.600,99 m2  (cento e dezoito mil e seiscentos vírgula noventa e nove metros 

quadrados), conforme Mëmoriai Descritivo do anexo II, registrado no Ofício do 

Registro Geral de Imóveis da Comarca de Taquari, sob a matrícula n° 12.621, às 

fls. 01, do Livro n°2. 

AD]VIINISTRAÇÃO COIVI TITRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 TAQUARI - RS. 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51)653-1266 -  Fax: (51)653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 1°Em contrapartida da doação, o Município cederão 

uso de 100 (cem) horas de máquinas da Patrulha Agrícola para a doadora que: 

deverão ser utilizadas até o final do ano de 2005, para que esta efetue a 

manutenção das estradas de acesso a industria 

§ 20 O Município arcará com todas as despesas para. •.. 

transferência do imóvel 	 . 	. 	.. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,.. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reistres 	Publique-se: 

Hamilton Oliveir de Martínez 
Secretário MunipaI da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAR•ÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 10012004 
	

Taquari, 26 de novembro de 2004. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei da doação de dois 

imóveis à Prefeitura Municipal. 	 - 

Os referidos imóveis localizam-se em Amoras e 

Fazenda Pereira, nos locais onde funcionam as escolas municipais Pedro:  Pereira 

Machado e 'lvaro Haubert. Conforme cópias das correspondências enviadas 

pelos proprietários dos imóveis, há interesse destes em regularizar a situação das 

escolas. Também para o Executivo há interesse em legalizar a situação que dë 
fato já existe. Ter a propriedade dos imóveis é condição sine qua non para que o 

Executivo possa pleitear verbas para desenvolver projetos para o Município. 

Em relação a doação da Avipal, haverá uma 

contrapartida de cedência das máquinas da Patrula Agrícola para manutenção 

das estradas de acesso àquela indústria, conforme ata 00912004 do 

COMDAGRO. . 

Certos de V. atenção, levando em conta os critérios 

estabelecidos e constantes no corpo deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos. 

Atenciosas saudações. 

Claà(ko £Zsrtins 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor. 
Ivo dos Santos Lautert 	 . 	. . 	. 	. 
Presidente da Câmara Municipal dê Vereadores 	 .. 	.. 	. -. 
NICIDADE 	 . 	. 	. 	.. 	. 	.. . 	. 	: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 -. TAQUARI - RS 	. 
:CNPJ 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653H1266 -. Fax: (51) 653-2344 .. 	. .... . 



PREFEITURA MUNICIPAL D:E  TAQUARI - RS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

MEMORANDO. 

Solicitamos a elaboração de Projeto de Lei 
autorizando o Executivo Municipal a receber em doação as 
áreas de terra abaixo descritas: 

- Um lote de terra com área de 1.056,90 M2, 
localizado na estrada Municipal TK 48 na localidade 
denominada de Fazenda Pereira, pertencente a S ra. Nerci 
Dias de Vargas, de uma área total de 109.992,72 M2 sob a 
matrícula de n° 2.283; 

- Um lote de terra com área de 1.844,50 M2 
localizado na estrada Municipal TK 36 na localidade de 
Amoras, pertencente a empresa Avipal S/A Avicultura e 
Agropecuária, de uma área total de 118.6000,99M2 sob a 
matrícula de n° 12.621 

Taquari, 10 de Novembro de 2004. 

sérgio R gues 
Assess shafivo 

Dirient1JIaneiamento 	cíi0 La4.v~ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53— CEP 95860-000 - Taquari - RS 
Fone: (51)653 1266 - e-mail: planejamento.pm@taquari.com 	4 



MEMORANDO INTERNO 	 2004 

PARA: 	11 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

II] SECRETÁRIO DA FAZENDA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO:'krEXP. MOT. _R (O1 
[)MINUTA DE DECRETO 

DATA: 	 À .2004 
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MEMORANDO INTERNO 	 2004 

PAEA 	LI SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	E] ASSESSORLA JURÍDICA 

LI SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 II] ..................................... 
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0 MINUTA DE DECRETO 
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Assinatura 
OBS. 2: 
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Assinatura 
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Assinatura 
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1.::.. 	 i1 sul  

Lei n° 2.443, de 16 de dezembro de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Encontro de Contas com o Estado do Rio 
Grande do Sul, mediante desconto no 
repasse de verbas devidas". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Encontro 
de Contas com o Estado do Rio Grande do Sul, que dar-se-á de conformidade com o que 
dispõe a presente Lei. 

Art. 20  O Encontro de Contas constante do Art. l o será o 
débito do Município para com o Estado, referente ao repasse de recursos do Termo de 
Acordo para Execução de Obras na Escola Municipal de 1° Grau Timótheo Junqueira dos 
Santos, que será deduzido dos créditos do Município na área da educação, não 
repassadas pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 3° O Poder Executivo remeterá ao Poder Legislativo a 
documentação comprobatóna do Encontro de Contas autorizado pela presente Lei. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

de dezembro de 2004. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 

CIaãno 	tins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

PauI'1Efto MaØns 
Chq'e do Setor cJé Pessoal 

ADIIVIINISTR.AÇÃO C O1VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Ik2o 

Estado do Rio Grande doSUI APROVADÕ 

LPresde1ei(m ra Muriicípal de Taguari 

PROJETO DE LEI N° ... 3 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Encontro de Contas com o Estado do Rio 
Grande do Sul, mediante desconto no 
repasse de verbas devidas". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Encontro 
de Contas com o Estado do Rio Grande do Sul, que dar-se-á de conformidade com o que 
dispõe a presente Lei. 

Art. 20  O Encontro de Contas constante do Art. l o será o 
débito do Município para com o Estado, referente ao repasse de recursos do Termo de 
Acordo para Execução de Obras na Escola Municipal de 10  Grau Timótheo Junqueira dos 
Santos, que será deduzido dos créditos do Município na área da educação, não 
repassadas pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul. 

ArL 30  O Poder Executivo remeterá ao Poder Legislativo a 
documentação comprobatória do Encontro de Contas autorizado pela presente Lei. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal 

Registre-s 

Hamilton Qli'eira de Mrtínez 
Secretário\Municipal do Administração 
e Recursos Humanos 

ADIVIINIS'I'RAÇÃO COM 'TRANSPAIRÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



PrefeíturaMunicípal de Taquari  

PROJETO DE LEI N° . 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Encontro de Contas com o Estado do Rio 
Grande do Sul, mediante desconto no 
repasse de verbas devidas". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Encontro 
de Contas com o Estado do Rio Grande do Sul, que dar-se-á de conformidade com o que 
dispõe a presente Lei. 

Art. 2° O Encontro de Contas constante do Art. 10  será o 
débito do Município para com o Estado, referente ao repasse de recursos do Termo de 
Acordo para Execução de Obras na Escola Municipal de 1° Grau Timótheo Junqueira dos 
Santos, que será deduzido dos créditos do Município na área da educação, não 
repassadas pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 3 0  O Poder Executivo remeterá ao Poder Legislativo a 
documentação comprobatória do Encontro de Contas autorizado pela presente Lei. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal 

Registre-s 

HamiltonQIi'eira de Mrtínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TPANSPAÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ:88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Exp. de Motivos n° 10212004 	 Taquari, 06 de dezembro de 2004. 

Senhor Presidente, 

Vimos apresentar Projeto de Lei para autorizar o Poder Executivo a 
proceder um encontro de contas com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul. 

A Prefeitura Municipal recebeu o Of. DFI/DAD/SE/N° 61612004; da 
Secretaria Estadual da Educação, solicitando a devolução do valor de R$ 26.834,63, 
referente ao repasse de recursos do Termo de Acordo para Execução de Obras na 
Escola Municipal de 10  Grau Timótheo Junqueira dos Santos, na gestão do ex-Prefeito 
Renato Baptista dos Santos. 

Ocorre que o período para a referida devolução torna-se 
inadequada, pois estamos no final do exercício, sem dotação orçamentária e sem 
•recursos financeiros, ainda mais em final de mandato, em que é necessária a adequação 
a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Assim, o Executivo não dispõe de condições orçamentárias e. 
financeiras para liquidação imediata, o que viria a comprometer atendimentos básicos à 
comunidade. 

Desta forma, encaminhamos proposta de encontro de contas com 
créditos deste Município junto ao Governo dó Estado na área da Educação junto à 
Secretaria Estadual da Fazenda, e para tanto necessitamos de autorização legislativa. 

Certos da acolhida, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

AdroaldçI'áSilva Couto 
Vice-Prefeito no exercio do cargo de Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara de Vereadores 
N/CIDADE 

AD]VIINISTRAÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
. CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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• 	
Valor total: R$ 13.394,99 • somado éom 	R$ 13.439,64 

Valor total: R$ 26.834,63 

• 	
Em, 1011112004 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

OF.DFI/DAD/SE N°616/2004 	 Porto Alegre, 24 de novembro dé 2004. 

Senhor Prefeito: 

Comunicamos que essa Municipalidade encontra-se com 
pendência de Prestação de Contas do repasse de recurso financeiro, conforme quadro 
abaixo, do Termo de Acordo para Execução de Obras na Escola Municipal de 1 1  
Grau Timótheo Junqueira dos Santos - Taquari, cópia anexa: 

Empenho Código 
Recurso 

Valor 
pago (R$) 

Pagamento Vencimento Assunto Atualização 1 (R$) 
960209984 0292 9.550,00 28106196 28102197 Obras 26.834,63 

Para regularização, se faz necessário apresentar a prestação de 
contas, ou devolver o valor corrigido, conforme demonstrativo de cálculo atualizado 
anexo, até 09 de dezembro/2004. 

A referida devolução deverá ser efetuada, através .de Depósito para a 
Conta do Salário Educação n003.235.800-5 - Agência 100 - BANRISUL , bem corno 
deverá ser encaminhado, a esta Divisão de finanças, o comprovante do recolhimento. 

Salientamos que o não atendimento deste Ofício, no prazo 
estabelecido acima, implicará na inscrição do débito em Dívida Ativa do Estado. 

Atenciosamente, 

a. 

Clarice He1éna Silveirà, Coruja, 
Coordenadora DFI/D4D/SE. 

Ao Senhor, 
Cláudio Laurindo dos Reis Martins, 
Prefeito Municipal de Taquari 
Rua: Osvaldo Aranha, 1790 
95860 000 - Taquari/RS 

GOVERNO DO RIO GRANDE DO SUL 
Estado qe trabalha Unido 



DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

DIVISÃO DE FINANÇAS 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULOS 

Credor: Pref. Mun. deTaquari 	 C.N.P.J. 8806778010001-38 

Empenho: 	960209984 

Processo de Prestação de Contas: Nada consta 

Valor original: 

R$ 9.550,00 - Empenho 

Data da Prestação de Contas 	2810611996 

Valor da UFIRM em 	junho 	1996 = 0,8287 

9.550,00 	dividido por 	0,8287 	= 11.524,0738 

UFIRM em outubro/2000: 	0,8287 

11.524,0738 	multiplicado por 	0,8287 	= 9.549,9999 

UPF em dezembro/2000: 6,0755 

9.549,9999 	dividido por 	6,0755 	1571,8871 

UPF õm 	novembro 2004 : 8,5216 

1571 ,8871 	multiplicado por 	8,5216 	= 13.394,9929 

Correção monetária: 13.394,99 	subtraído de 	9.550,00 = 3.844,99 

Juros legais 1% ao mês ou fração período de: 	28106/1 996 à 0811112004 = 

R$ 13.439,64 

Valor total: R$ 13.394,99 	somado com 	R$ 13.439,64 = R$ 26.834,63 

Valor total: R$ 26.834,63 

Em, 1011112004 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SEC 

DATA:, i 7J1JN19% 	
JL7  

REQUERENTE 

sr, I 	i3.4—i.9øø/96---ø 
Or i rn 	PÀ$E0 00 SM3RAO 

LOCALIDADE: 	Nome 	PM PAO 00 90DRÉ00 4F, 

P0Át1NT0 



SECRETARIA DA FAZENDA 
SETOR DE MICROFILMAGEM 

E DIGITALIZAÇÃO 

De acordo com o disposto no artigo 14 do 
Regulamento aprovado pelo decreto n° 1799196, 
atesto a AUTENTICIDADE deste documento o 
qual foi extraido de microfilme ou digitalizaço. 

Porto Alegre, 16111/2004 

Gen4Gonzatti 
SEIviii) - Chefe Substituta 

TTE-Mat.: 12542431 



L(iLÇ#U 

t)TRFTORT—fRL 

OARTAMrø rF 7POïQ AOS r4vuCfpwS 

r.ÁaO DX MLlCÇAQ DOS .$Cu1303 DO SXIQX - 1998 

nrnuctrio 	TAQUAR1 	 DE: 	3 

.TIVIDADE 	ctXEiVQO ESTAM / Il.INICIPIO P1P O ENSINO FUIDX~AL 

PER1OPO DE 
Unidade Orça1ientriD 	 Ativic3ade 	 ParecEr CEE  

- 	 1 

Auj1.r 	finançeizamente 	q4e 	vi1ffi 	já 	.nueuáçaa. 	•o 	djjáen.á,1viaento 	quaJttico 	do 

Zá,.p* flunicipal 	do 1' Ccaá., A tia da melho~ is condlç&s 4o acesso, pergur,o. quadado • pormsnnás djá áJjnto1s. 

VAWk UM AUIILIO E(EFZCIADCS C014 A AÇ.O ?EtOOo 
AÇQ OESIEÇL* 	DA 	aÇ?iO 10E5PE55 	DESgSAS Na 	DE 	. 	DE 	Nt 	DE DF 

- DC_CAeITAL  

EXECUÇAO DOS QITOES E TELHADO — 7.54896 134 1 21 
COLOCAC1O 110 FORRO / RODAFORRO 
REPAROS GERAIS DE REBOCO 
GOLOCAÇO DE AZULEJONA COZINHA 

/ 

2 INSTALAÇAO ELTR1CA  
1 NSTALAÇ)O lii DROSSANITRIA 
COLOCACO DE PORTAS E VIDROS 

/ 

3 PINTURA GERAL — 1.08936 $ 

ENTREGA DA OBRA 

4 	
-'. 	 DATA:1.j.1 2 



SECRETARIA DA FAZENDA 
SETOR DE MICROFILMAGEM 

E DIGITALIZAÇÃO 

De acordo com o disposto no artigo 14 do 
Regulamento aprovado pelo decreto n° 1799/96, 
atesto a AUTENTICIDADE deste documento o 
qual foi extraído de microfilme ou digitalizaço. 

Porto Alegre, 16/11/2004 

Gel/a Gonzatti 
SEMID Chefe Substituta 

TTE-Mat.: 12542431 



I'ARA 	PRNCUIMEWtO i 

o t. 

Cflar a 	a inr daaeovolvtcla pela Seceateria 1uicip41 de Educaço. rode ser eaanvo1- 

vids qualquer açav que yae à gianutenço, ao deaenvnIvimcto e qta1ificaçc do tueino Nuiicipa1 

de 

02 DESC1tÇ10DIo: 

DetAlhar a 	a act dgaenvolwjdg cítando, por ex.mp10 uotne da eacola e te' ete eaeo 	de 

nbr. 	noitie do treiiieunerio. ec L. 8çO aer ,  dnço1vtdn ni zci- n ittari. cu rural, material 8 	ear 

at'ç.irido. 	 VeÇculo a ter eri*rido PArM trRnsportude ettinos , assqein e/ou 10cjç0 	ocinbustivel 

Se c. rr.iricpio crtnr pnz obte. Attr1ieço ateu re 	peaço deverá ptaencl.er t,irt.n e ctonç 

greus de eiecuço f,jço-fintncffiro em 2 vias e o termo dp icnrdc> de obras em 

03. YÂLOIiIO_AtJIjjQ 

Observar o eletrnta de depasn. 

06. B ENEJICI!DS_cor AAÇ: 

Citar r, 	tmmeo de alonrs. egcolaa erroeasore 	qte seo ber.eEiciadas direi 	t;.e cor o de- 

er,olvieicnt.0 da eçO. 	 j 

05. 

Cnloc'.ir o peiodo pr,,'veL de cxecuço da aço. No eao de transporte citar o nirneto de dia, 

letivos. 

O repe.,.e do r- ecurao eri4 condicionado e devoluço deste PLano, em du8£ vias, até 	o 	di, 

______ e da hatilteço da municipin juoto 	Seretati, da fazenda ti a que diz respeito à Presta- 

ço de Conta,. 



- 	 - 

SECRETARIA DA FAZENDA 
SETOR DE MICROFILMAGEM 

E DIGITALIZAÇÃO 

De acordo com o disposto no artigo 14 do 
Regulamento aprovado pelo decreto n° 1799/96, 
atesto a AUTENTICIDADE deste documento o 
qual foi extraído de microfilme ou digitalização. 

Porto Alegre, 16/11/2004 

Gentil'tionzatti 
SEIvJJD - Chefe Substituta 

TI'E-Mat.: 12542431 



scRLrAK1 	A bUUCAÇ1J 
RAL 

UEPARTAMEt4TD DE IP0i0 ?0S )jUt41CI'1OS 

idpjo 	TAQUARI...  

CROROCIUiK?. FISICO—F1)IANCEIRO 

H ,0lcus.m 
za2• 15 dzs 30 dias 

SEB VIÇOS  
•43 dias. 60 dias 75 dias 90 dias 

INSTALACO EL. • • 
TRICA . 
1NSTALAÇO MI- 
DROSSANITARIA 
AZULEJOS 15x15 10M 1;061,28 
LAVATOR1O.iL 1 UNID. 

iNTERNAs :05 (JN!D. . 
1AL - 	• - 	- - 

- 	,- 
. . 	- - - 	• 

. 	zu; AnQuIcTi62;71...D 

Obs,: este 4ocutetD relata o teepo de duaçaG da obra, as,eLapas as ResPa e o CUS 

to de  

'o 

'o 

1 

..;-__ 	..'--.- 	 ..... 



SECRETARIA DA FAZENDA 
SETOR DE MICROFLMAGEM 

E DIGITALIZAÇÃO 

De acordo com o disposto no artigo 14 do 
Regulamento aprovado pelo decreto n° 1799196, 
atesto a AUTENTICIDADE .deste documento o 
qual foi extraído de microfilme ou digitalizaço. 

Porto Alegre, 1611112004 

Ge4  Gonzatti 
SEMID Chefe Substituta 

TTE-Mat.: 12542431 



CK.'LLA I) LJLAÇ?J 
ptRL'ttRIA OMNI, 

DEPARTA1IENTO DE APOIO AOS HeNICIPIOS 

~CIPIO - 	TIQUAR1 

CJOOGRAHA FISICO-VIWANCEIRO 

.0/cuS .io 

mVIÇOS 

10 2 15 dias 30 dias 45 dias. 60 dias 75 dias 90 dias 

EXCECUÇOES DOS 245.84 ti 6.317,7 - - - - - 

O1TOES E TELUA 
DO 

FORRO L4fIBR1 113.00m' 
CEDRINI-tO 	E 

RODAFORRO TIPO 
1E1A CÂA1CM 	1 

155 ML  

WTAL 
- ,/ - -- - - 

..fluzucpzt 	 Responsavei tecnico 

ARQtTI TO CR1A 6 2P71-D 

Obs.: eae documento relata o tispo de duraço da obra, asetapae da mestma e o cu-

to de cada etapa. 

o, 



SECRETARIA DA FAZENDA 
SETOR DE MICROFILMAGEM 

E DIGITALIZAÇÃO 

De acordo com o disposto no artigo 14 do 
Regulamento aprovado pelo decreto n° 1799/96, 
atesto a AUTENTICIDADE deste documento o 
qual foi extraído de microfilme ou digitalização. 

Porto Alegre, 16/11/2004 

GentGonzatti 
SEMJD - Chefe Substituta 

TTE-Mat.: 12542431 



S.çKLi **1Ã VA tuuGAÇA0 

IJEPARTIMEHTO DE AF0.LO IOS HUNICIP1OS 

VWICÍPIO 	TAQUARI 

CROI0CR#HA FtS1CO-fIRACE IRO 

I'O/CU5tD 
15 djas 

S.pvIços  
30 dias 45 dias 60 dias 75 dias 90 dias 

VIDRO 3i LISO 8M 2  
LUMINARIAS FW.Q. 
RESCENIES 2x4QW 12 uuin 
LUM1NARIÁ FW0- 
RECENTES 1x40w 6 uNIO 

1.089,52 

PINTURA PVA 573m'  
PINTURA ESMALTE 173ii2  
LIMUA  

tOTAL 
- 	 . 

- 1i4 2J42,74 9.550,00 

ARQÚJITET0 CREA 62271-D 

Obs : eSte docuent rei ata o teiopo de durlço 4a obra, as. elapas aa mesma e o cus-

to de eadsetapa. 

1- 



SECRETARIA DA FAZENDA 
SETOR DE MICROFILMAGEM 

E DIGITALIZAÇÃO 

De acordo com o disposto no artigo 14 do 
Regulamento aprovado pelo decreto n° 1799/96, 
atesto a AUTENTICIDADE deste documento o 
qual foi extraído de microfilme ou digitalização. 

Porto Alegre, 16/11/2004 

Gentillonzatti 
SEMJD - Chefe Substituta 

TTE-Mat.: 12542431 



EStADO DO RIO QIANDE DO SUL 
SECRETAAA OA. EDLJCACÀO 

DEPARTÃXE4TO DE APOtO AOS MUZiCPtOS 

TERMO DE ACOP.00 PARA EXECiJCÃQ DE OBRAS EM ESCOLAS MUNICIPAIS 

DE 3 
MUN1CIPIO: TAQUARI 
ESCOLAtESCOLA 1UN1C1PAL DE 1 9  GRAU TIMOTHEO JUNQUEIRA DOS SANTOS 

1 - PARTES 

Estado do Rto Grade.do Sus., atrav5 da Secretaria da 

ducaçio e o Municpio de Jflj 

Ii - OBJETO 

- 	Execução de obras e/ou serviçes que constaro especif 

cados no Plano de Aplicaçio ez afle(O, parte integrante deste Te 

mo de Acordo. 

III - RECURSOS 

Parecer 

Unidade Orçaaentíria: ÂO4 

Ruhica: Transferncia aos MunicípioS 't33 
Código: 

IV - PRAZOS 

Inicial: dentro de ID (dez) dias consecutivos, a par 

tir da data de autorizaço para o inicia das obras êlousetviço 

final: dc acordo com o cronograma de execução tisic? 

—financeiro, podendo haver ptOrrogaço apenas por [orça maiar,(c 

so fortuito fato da administraçio ou CircuastinCia espcialj 

3uízo da Secretaria e acordaitte. li 



SECRETARIA DA FAZENDA 
SETOR DE MTCROFILMAGEM 

E DIGITALIZAÇÃO 

De acordo com o disposto no artigo 14 do 
Regulamento aprovado pelo decreto n° 1799/96, 
atesto a AUTENTICIDADE deste documento o 
qual foi extraído de microfilme ou digitaIizaço. 

Porto Alegre, 16/11/2004 

Gen4Gonzatti 
SIviii) -Chefe Substituta 

TFE-Mat.: 12542431 



• 	
v pf 

ESTADO DO flO GRANDE DO SUL 
SCCRETARIA DA EDUCÁCÂQ 

V - OBRICAÇÕES DO ESTADO: 

O Estada contribuirá com a importância de R$ q..550,Oo 

íJee J 4 p- , p a 

em 01 (uOa) parce'Ia, incluidos tøds 'os custos, diretos.e irtdi 

cos, relat,ivos à eecuçio da obra o/ou serviços, cujo pagament 

será efetuado ap6s a assj.nacurs• deste instrumento. 

VI - OBRIGAÇÕES DO 4OUlCÍPI0; 

apresentar a documentação exigida, ou seja, 	p13 

de aplicação, crocioraoa 	sico-financeiro e indicaço do reap 

saveL técnico; 

movimentar os recursos atravd.s de conta 	vincula 

em banco oficial do 	tado do Rio Grande do Sul e em cheques n 

mina is; 

prestar contas do recurso recebido a UFIISE, no pi 

zo de atí 30 dias ap6s o trmino da obra eJou serviços; 

inorar à Delegacia de Educaço sobre o adamen -t 

da obta e/Ou serviços; 

devolver o recurso, caso a prestação de contas iii 

seja apresentada no prazo estabelecido no item c. 

VII-VIGCIA E C0tTROVËt5IAS: 

Vigáncia a partir da. data da assinatura do Termo. 

Controvérsias que surgirem serão resolvidas por via a 

ministrat iva. 

Porto Alegre, kde d4Âu_Lo 	de 19?. 

SECP.ETAKIO DE ES ADO DA DUCAÇÃO 

PC - 



SECRETA1UA DA FAZENDA 
SETOR DE MICROFILMAGEM 

E DIGITALIZAÇÃO 

De acordo com o disposto no artigo 14 do 
Regulamento aprovado pelo decreto n° 1799/96, 
atesto a AUTENTICIDADE deste documento o 
qual foi extraído de microfilme ou digitalizaço. 

Porto Alegre, 16/1112004 

Gen Gonzatti 
SEIVÍJD Chefe Substituta 

TI'E-Mat.: 12542431 



SECRETARIA DA FAZENDA 
CONTADORIA E AUDITORIA GERAL DO ESTADO  

DIVISÃO DE - ESTUDOS E DE ORIENTAÇÃO 	 .• :••.• : 

CADIN/RS 

REQUERIMENTO DE ENCONTRO DE CONTAS 

Exmo Sr 
Secretario de Estado da Fazenda 

1 O MUNICIPIO DE TAQUARI pessoa juridica de direito publico, CNPJ 88 067 780/0001- 

38, 	neste 	ato 	representado 	por 	seu 	Prefeito 	Municipal 	Sr 

ADROALDO DA SILVA SOUTO CPF05323924004 , vem requerer a 

regularização das pendências do Municipio registradas no CADIN/RS mediante encontro 

de contas, conforme previsto na alinea i do paragrafo UflICO do art 311  da Lei 10.697,  de 12 

de janeiro de 1996 (alterada pelas Leis 10.770, de 23 04 1996, e 11.636, de 3005 2001) 

2 Autorizo a compensação de creditos e debitos reciprocos conforme dispõe o Decreto 

38.135, de 23 de janeiro de 1998 

3 Declaro que o Municipio não se enquadra nas hipoteses previstas no art 7C1
,1 do 

Decreto 38135, de23 de janeiro de 1998 

4 Em anexo, demonstrativo das pendências registradas no CADIN/RS, a serem 

regularizadas 

5 Em anexo, a discriminação dos creditos vencidos do Municipio junto a orgãos e/ou 

entidades estaduais, acompanhada.da respectivacomprovação, de acordo com QlflciSO II:.. 

	

do art.2° do Decreto 38.135, de 23 de janeiro de 1998. 	 . 	. . . .. 

Nestes termos, 	 . 

Pede deferimento. 	. 	. 	 . 	. . 

Taquari, 0de dezemeLo-de 2004. 	 ., . . 

Recebido cm 	 Hora 
PREFEI O MUNICIPAL 

	

ÏdÔ da SLIVa COUtÓ 	
OmC 

/ VipreIÕ 	. 	 - 	 .. 	•. 
Funçao: 	------.,__- 



ANEXO 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS VENCIDOS 

- 	 Valor 	Vàlor* .Órgáo/Entidade 	Empenho 	 Especificaçao 	
Nominal 	Corrigido 

Prefeitura 	96020998 	 Obra 	 9550 00 0 6834 63 
Prpfp i t.nr 	fl2ORl 7Rq 	 TrnpnrtP 	 1:fl4g  





Prefeiturt Municipul de Ttquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A PRO V A O 

A Cfl!\l!SSO TÉCNICA 	 Em... 

0Mu~1 í1,í' .~1HROJETODE LEI N° 3.144/04 	 PTesIdenteC  

"Autoriza o Poder Executivo a ceder prédio 
da Municipalidade à Associação dos 
Artesãos de Taquari, e dá outras 
providências". 

Art. 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a ceder prédio em 

alvenaria, localizado na rua Osvaldo Aranha, n° 1770, bairro Centro, em Taquari, 

de propriedade da Municipalidade, à Associação dos Artesãos de Taquari, inscrita 

no CNPJ sob o n° 06.017.20210001-22. 

Art 2° Fica à Associação dos Artesãos de Taquari responsável 

pela manutenção do prédio, e pelo pagamento das despesas de água, luz e 

outras decorrentes do uso comercial do prédio. 

Art. 30  O prazo da cessão será de 5 (cinco) anos, renováveis 

por mais 5 (cinco) anos, e será feita através de cessão de direito real de uso. 

Art. 40  Em caso de cessação das atividades comerciais, fica 

sem efeito a presente autorização para cessão, cabendo à Associação devolver o 

prédio nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 50  Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Madins 
Prefeito Municipal 

Registre-te 	u ique-se: 

Hamilton tiveira e Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos. 

AD]V[ILNJISTRAÇÃO C OuVI I'RANSPARÊNCII\ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 153, II), requer a V. Exa. a inclusão do seguinte 
substitutivo ao Projeto de lei n° 3.144/04. 

APROVADO 

Subtitutivo: 	 U. 
Pmsftiente Camaci  

"Autoriza o Poder Executivo a ceder 
prédio da Municipalidade à Associa-
co dos Artesos de Taquari, e dá ou 
tras providências". 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo 
autorizado a ceder, mediante concessão de uso, prédio de 
alvenaria, localizado na rua Osvaido Aranha, 1770, 
2entro, Taquari, de propriedade da Municipalidade, à 
Associação de Artesãos de Taquari, inscrita no CNPJ sob o 
número 06.017.20210001-22. 

Parágrafo único: Fica dispensada a exigência de licitação, 
por ser a Associação de Artesão de Taquari a única, 
relativamente a essa categoria profissional, existente nc 
Município, enquanto perdurar essa condição. 

Art. 2 0  - É de responsabilidade da Associação dos Artesãos 
de Taquari a manutenção do prédio, mantendo-o nas 
condições em que o recebeu, bem como o pagamento das 
despesas de água, luz e outras decorrentes de seu uso. 

Art. 3 0  - A presente concessão de uso terá duração de 2 
(dois) anos, renováveis por iguais e sucessivos períodos, 
mediante atendimento do interesse público e aprovação do 
legislativo. 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Te/e fax:(051) 653:1420 

Site:www. camara faquari. com.br  e-mail: camaraÇcamarataquari.com.br  



Art. 40  Em caso de cessação do interesse público, fica sem 
efeito a presente autorização para concessão, cabendo à 
Associação devolver o prédio nas mesmas condições que o 
recebeu. 

Parágrafo único: independentemente de critérios outros, 
lastreados nas normas e princípios legais e constitucionais, 
são critérios mínimos, para aferição do interesse público 
na concessão: 

1 - Incentivo à criação e ao desenvolvimento dos 
empreendimentos de pequeno porte no ramo de artesanato 
em Taquari; 

II - Mínimo de 50% de empreendedores residentes em 
Taquari, há pelos menos 1 ano; 

111 - Efetivação de condições para que todos os pequenos 
empreendedores do ramo obtenham oportunidade para 
utilização do espaço, inclusive com o estabelecimento de 
condições de rotatividade, se necessário. 

Art. 50  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões 22 de novembro de 2004. 

••••"\ 

Ver. "I\(o Lautert 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site:www. camarafaquari. com . br e-mail: camara@camarataquari.com.br  



Prefeitura Municipal 
Estado do Rio Grande do SI A COMISS 

0 uari 
CNJICA 

Of. Gab. n° 38112004 

âmara Municipal de TaQuari- 
. ... . ..... .... 

..LS....... 

'!..:

Senhor Presidente 

Taquari, 06 de dezembro de 2004. 

REJEITADO 

Em ....... ëT 

Através do presente, vimos apresentarVETO ao 

substitutivo apresentado ao Projeto de Lei n° 3.144104, de autoria dessa Casa, o 

qusi visa autorizar o Executivo a ceder prédio da Municipalidade à Associação 

dos Artesãos de Taquari. 

Ocorre que a redação do referido substitutivo 

apresentado ficou com algumas lacunas. O parágrafo único do art. 1, consta que 

"fica dispensada a exigência de licitação, por ser a Associação de Artesàos de 

Taquari a única, relativamente a essa categoria profissional, existente no 

Município, enquanto perdurar esta condição". Para que fosse necessária a 

abertura de licitação, bastaria que houvesse qualquer entidade congregadora de 

artesãos no Município (como uma cooperativa, por exemplo) ou somente uma 

outra associação? O ad. 3°, fala na renovação mediante atendimento do interesse 

público, porém o atendimento do interesse público não é inerente a todo e 

qualquer ato da administração pública? Entendemos que devam ser 

estabelecidos critérios objetivos para a renovação da concessão. Também 

entendemos que os critérios estabelecidos nos incisos do parágrafo único do 

artigo 4° carecem de regulamentação, pois são critérios altamente subjetivos. O 

inciso 1 é, na verdade, a essência do convênio que possibilitou a construção da 

Casa do Adesão em nosso Município, e, portanto, o objetivo óbvio da autorização 

para a concessão do imóvel em questão. O inciso II, mesmo sendo um critério 

mais objetivo que os demais, carece de regulamentação. De que forma será 

auferido o atendimento do ali exposto, quem será responsável pela fiscalização 
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'Ew hffin~ m'.a Prefeituru Municipal de 
Estado do Rio Grande do Sul 

unri 

de seu cumprimento? A Secretaria da Indústria e Comércio, o Poder Legislativo, 

ou uma comissão formada por membros dos dois Poderes, Executivo e 

Legislativo? Já o inciso III denota uma forma de ingerência no funcionamento aa 

própria Associação, tentando estabelecer o sistema de rodízio, se houver, entre 

os artesãos associados. Este critério poderia ser estabelecido como um dos que 

devam ser atendidos durante a concessão, porém a análise de seu cumprimento 

ou não deverá ser feita quando da renovação da mesma. 

Assim, com base no que foi exposto, encaminhamos o 

presente VETO para apreciação dessa Casa, contando com a habitual 

compreensão dos Nobres Edis. 

Atenciosamente, 

Vice-Prefeito no exercício 
da Silva Couto 
cargo de Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

AD]vIINIS'TIRAÇÃO C O]VI 'TRkNSPARÊNCILA 
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ID1 Prefeitura Munici de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. no 38112004 
	

Taquari, 06 de dezembro de 2004. 

Senhor Presidente: 

Através do presente, vimos apresentar VETO ao 

substitutivo apresentado ao Projeto de Lei n° 3.144104, de autoria dessa Casa, o 

qual visa autorizar o Executivo a ceder prédio da Municipalidade à Associação 

dos Artesãos de Taquari. 

Ocorre que a redação do referido substitutivo 

apresentado ficou com algumas lacunas. O parágrafo único do art. 1°, consta que 

"fica dispensada a exigência de licitação, por ser a Associação de Artesãos de 

Taquari a única, relativamente a essa categoria profissional, existente no 

Município, enquanto perdurar esta condição". Para que fosse necessária a 

abertura de licitação, bastaria que houvesse qualquer entidade congregadora de 

artesãos no Município (como uma cooperativa, por exemplo) ou somente uma 

outra associação? O art. 30,  faia na renovação mediante atendimento do interesse 

público, porém o atendimento do interesse público não é inerente a todo e 

qualquer ato da administração pública? Entendemos que devam ser 

estabelecidos critérios objetivos para a renovação da concessão. Também 

entendemos que os critérios estabelecidos nos incisos do parágrafo único do 

artigo 40  carecem de regulamentação, pois são critérios altamente subjetivos. Q 

inciso i é, na verdade, a essência do convênio que possibilitou a construção da 

Casa do Artesão em nosso Município, e, portanto, o objetivo óbvio da autorização 

para a concessão do imóvel em questão. O inciso II, mesmo sendo um critério 

mais objetivo que os demais, carece de regulamentação. De que forma será 

auferido o atendimento do ali exposto, quem será responsável pela fiscalização - 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

de seu cumprimento? A Secretaria da Indústria e Comércio, o Poder Legislativo, 

ou uma comissão formada por membros dos dois Poderes, Executivo e 

Legislativo? Já o inciso III denota uma forma de ingerência no funcionamento da 

própria Associação, tentando estabelecer o sistema de rodízio, se houver, entre 

os artesãos associados. Este critério poderia ser estabelecido como um dos que 

devam ser atendidos durante a concessão, porém a análise de seu cumprimento 

ou não deverá ser feita quando da renovação da mesma. 

Assim, com base no que foi exposto, encaminhamos o 

presente VETO para apreciação dessa Casa, contando com a habitual 

compreensão dos Nobres Edis. 

7 

Atenciosamente, 

Adroaldo 	Couto 
Vice-Prefeito no exercício,. o cargo de Prefeito Municipal 

M4k~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Iva dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADI\4INISTRAÇÃO COPvI 'T}J-\NSPARÊNCIA 
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IPI Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ao Exmo. Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara Municipailde Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTÇÃO COM TNSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 
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Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................. 

"Estabelecé as diretrizes 
para .a eíaboração ida lei 
para o/exercício. de 2005 dá outras 

Art. 1°. Esta Lej/estabelece, em cumpri~1.ento  ao disposto 
no art. 165, §20, da Constituição Feqéral, na Lei Cornpiemear n° 101,. de 04 de 
maio de 2000,. e no art. 81 da Le/orgânica do Município/ as diretrizes para a 
elaboração da lei orçamentária dojMunicípio de Taquari. pa o exercício de 2005, 
compreendendo:  

- as dytrizes gerais para .a Ïaboração do orçamento 
fiscal da administração públicmunicipaI; 	 / 

II— a o/ganizaçâo e estrutura cá orçamento; 
III - ./as prioridades e me s da administração  pública 

municipal;  
IV JL as disposições relativ's à política de pessoal; 

as disposições so)áre as alterações na legislação 
tributária;  

as disposições 

DAS DIRRIZES  GERAIS 

7/ . 	Art. 20.  A lei 
Complemer$'ai n° 101, de 04 de r 
de março çre 1964, e demais disØ 

/ 	Art3°. 
recursØs relativos aos pero 
áreas de Educação e Saúd9 

ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

amentária deverá atender ao previsto na Lei 
de 2000, assim como na. Lei n°4.320, de 17 
5es :legai.s  que lhe lorem aplicáveis. 

projeto da lei orçamentária serão atacados os 
ris exigidos pela Constituição Federal para as 

Art/4°. A proposta or çamentária considerará os preços de 
agosto de 2004, estima~do-se  sua atualização para janeiro de 2005, com base na 
tendência demonstrad' pelos índices de inflação. 

/ Art. 50. A proposta orçamentária será elaborada 
considerando as pØoridades e objetivos estabelecidõs no Anexo próprio desta Lei 

A.D1\4IINIS'TIR.AÇÃ0 COPvI TFRAIN.TSPARÊiN.TCLA 
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Rfl DF TAOUARI 
FLI 

DOS REGISTROS PÚBLICOS 

L•. Pad rc Mi cho]. . nO 5:1 - 	( 05:1 ) 653 2360 

	

BEL. VALRIO PEREIRA DOS REIS 	. . 
- Oficia].  

	

. 	
..-. 	 ... 	 -. 

BEL; VAIIO PIRÀ DÕS:RIs,. 
Oficial dos Registros Publicos 
de Taquarj-RS -  . ... .. . . 

a pedido varba.i de pte interessada, 0 uo 
rev -ercn at...Lo ONcio os livros, fich6rjos. e djç. papéis nele 
arquivado.s verifiquei ri u 	Eçn data de 1SO82OQ 	sob o •.n0 .167 do: 

Livro A-3 de Recistro Civil das.. Pessoas 3uridicas, f o i reqistado . os 
atos consti. tutivos 	ASSOCIAÇO DOS ARTESOS DE TAQUARI 	coe sed Rua 
Osvaldo Ararha 	1790, nesta cidade do TaUItaI1 a-----.---------------. 

	 - 

Dada e passada nesta cidade do laquara.. aos. dOOitO 
do 	, 	de dois mil 	trs-------------------------- 

O 	r-for-±do 	. 	v---- dacle 	e: 	dou- 	fc. 	. 	.. .. 	- 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° 

"Autonza o Poder Executivo a ceder predio 
da Municipalidade a Associação dos 
Artesãos de Taquari, e dá outras 
providências" 

Art jO  Fica o Poder Executivo autorizado a ceder predio em 

alvenaria, localizado na rua Osvaldo Aranha, n° 1770, bairro Centro, em Taquari, 

de propriedade da Municipalidade, a Associação dos Artesãos de Taquari, inscrita 

no CNPJ sob o n°06017202/0001-22 

Art 2° Fica a Associação dos Artesãos de Taquari responsavel 

pela manutenção do predio, e pelo pagamento das despesas de agua, luz e 

outras decorrentes do uso comercial do predio 

Art 30  O prazo da cessão sera de 5 (cinco) anos, renovaveis 

por mais 5 (cinco) anos, e será feita através de cessão de direito real de uso 

Art 40  Em caso de cessação das atividades comerciais, fica 

sem efeito a presente autorização para cessão, cabendo a Associação devolver o 

prédio nas mesmas condições em que o recebeu. . . . 

Art. 50  Lei entra em vigorna data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

ClaudioLaurindo dos Reis Martins..: 

	

Prefeito Municipal 	. 	. 

Hamiltonliveiratie Martínez 
Srotrir Mi rr,i,-ir',I ,-1 

i 	 .vni u..1.jc&, '_4c4 fl..1I liii liOti 	 . 	 - 	. . 1 - 	• 	- 

e Recursos Humanos. 	. . 	. 	. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRATSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. n° 39912004 	 Taquari, 20 de dezembro de 2004. 

Senhor Coordenador: 

Vimos através deste encaminhar a Vossa 

Senhoria o Recurso de Infração - processo n° 58383-012004, conforme ofício CM 

n° 05712004, desse Departamento. 

Nada mais havendo, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

Ademir Gonç,1ves Barbosa 
Membro da J'ARI - Taquari 

A Sua Senhoria o Senhor 
Jeferson Fischer Sperb 
Coordenador de Multas e Pontuação - DINFRA - DETRAN/RS 
Porto Alegre/RS 

AD]VIINISTITRAÇÃO CO]VI TFIRANSPARÊNCIA 
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Elisângela Cristina de uÇJ1T, •.h ileira. 24 anos... solteira. ar.si .dente àritn ICI:%n 

Mendes no 154, Taquari, RS. 
Meaçir Deoclécio de Oliveira Pinto, brasileiro. 46 anos, casado. artesão, residente à rua José 
Porfirio da Costa n° 713. Tacuari, RS, 
Elíane Maria de Quadros Marques, brasileira, 40anos, casdn, artesã, residente à nia Bertoldo 
Kern n° 927. Taauari. RS. 
Magali Arlete Batista arva!ho, brasileira, 38 anos, casada, artesã. residente à Rua da Paz fl0  70 

Taquari.RS 
leda Bach. brasileira, 50. 	solteira. artesã, residente à rua Otto Rentz n° 2M), TaQuari, RS. 
Maria OdctcSilva Gaodkc. brasileira. 50 anos casadaartcsL residente no bairro Boa Vista 1 s/ 
n°, Tqwr .RS 
Terezinha Maria Malltnann Pereira, brasileira. 48 anos, casada, artesã, residente à rua General 
()sórin n° Tiqnri;RS 
Zilka P. Vargs, brasileira, 73 anos, viúva artesã, residente à rua General Osório n° 2402,apto. 
0!, Taquari, RS. 

O.Anitq Pere.r Nimpz h,Ipir, f 	 ',q,i -h rtp.S residente run Çetí' de Seternhn n0  

1548, Tqusri RS 
lO- Loczi Bueno Kcrber. brasileira. 60 anos. casada, artesL residente à rua São Josó n° 381., 

Tnnari RS 
1!- Aida Maria Amara! dos Santos. brasileira. 37 anoe. casadn. artesã, residente à rua Marechal 

Deodoro n° 1001, Taquari, RS, 
Simone da Silva, brasileira. 26 anos, casada artesã, residente à rua Carlos Leopoldo Vargas n° 

• 486, Taquari, RS. 
Loraci Santos Bizarro, brasileira, 70 anos, separada, artesã, residente à rua Beco Brigadeiro 
Àlhinn sín°, Tqnri, RS 
Anaclina de Souza Borba. brasileira. 65 anos. casada, artesã, residente à rua Dona Margarida n° 
79 Twuiri 1S 

1.5- Ana Ma!i! Gniinarães Pereira, brasileira. 55 anos, casada, artesã, residente à rua João Rocha 
Pereira n° 100. Tauari, RS, 
Vanilda Valene da Silva, brasileira, 55 anos, viúva, artesã, residente à rua Miguel Ribeiro 
Martins n° 665, Taq'iari, R5 
Oládio Luiz Pereira, brasileiro, 55 anos, casado. Téc, Agrícola, residente à rua João Rocha 
Pereira n° 100 Taqiiari, RS 



ASSOC'AÇÃO 	ARTE!ÃS DE TÂtJA!! 

RVI ÂÇÂO  flflS MVURRnQ DA DIRJTQPIA 

fliflVTflRIA. 

Presdente: Maria Odete Si!va Gaedke. brasileira. 50 aaos easada, .artesL residente no bairro 
Boa 	Vista 1 s!n°, Taruar.,.S. 
Vice Presidente: Moacir Deoclécio de Oliveira Pinto brasileiro. 46 anos, casado, artesão, 

à rua kst Prflrio da Costa ii ° 	Tn 
1' 	 Anç. Mr* (.mr 	Pprr hini1ir ÇÇ ne' 	 rnt , r 

João Rocha Pereira n° 1-00, Taari RS 
2° Secretária: leda Bach. brasilcira 50 anos soltcira artesã, residente à ma Otto Rcntz n° 260. 
Tacua.ri. RS 
1 °  Tíçniirpir V.4n;idsk VaLmo. d* Silva hrqileirn S nnõ viúva srt 	re,,zic1c,ntc. ma Mipiiel. 

Riheirn Mtin ti0  M Ttitr PS 

2° Tesoureira Aida Maria Amaral dos Santos brasileira 37 anoS, casada, artesã residente à rua 
Marechal Deodoroo° J 00 1 Tnqiiari. RS 

CONSELHO FISCAL: 

Maria rli Oiiidrnç Marnues h ih'ir 40ncs 	td 	s'tps residente ma Berfr1c1c 

Kern n°927. Tanuar RS. 
Tprp,nh Mtir;q Mtlmnn 	 hriiir it 9n,' 	 nrt 	rnt, r,,i G,nrni 

Osorin n°Tuiunri RS 
- Srnnn d9 Sk, bmQi1eirq 96 	rn,,zntia utes residente rtin Crins 1 ennc1de Vres ti°  

486,TauuariRS, 
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TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TAQUAR - RS  

- nua OSVALOO ARANHA. 1975. cEurpo -TAQUARI -AS - FONE: (51) 653-17220 653-3005 	------ 	 - - 	 • 	 : 

	

MILTO 	ERGIO NEDEL - TABELIÃO' 	- - 	' 	- - - 	 . 	 • 	
- -: 

canhaço a ALITETICIDADE,d .fi a 	e 	adio Luiz Pereira e Maria- .- 	 - 	 • 	 - 	 - 	 - 	 • 

3ete da-Silva-Gaedke.-De 	-' .-: 	 • 	 - 	 - 	 - 
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..ERTIV DO BRASIL 
DO RiO OPANDE r.:•o SUL 

	

PODER JUDICIÁRIO 	. 	 . 

	

cc:' ARCA DÍ TAoUpi 	 . 	 . 
fl 1CIO D03 FF6151 F OS F uBLTCDS 

	

ua Pcdro M.:hci riO 51 - Forc 	(051) 6532:36O 	. 

	

BEL. VALÉRIO PEREIRA DOS REIS 	. 
OciaI 	 . 

C E R T 1 D A O 	 :. 

BEL. VMRIO PIRA 	S REIS, 
Oficial dos Registros Püblicos 	.• 
de Taquari-RS 	

.. 

CERTIFICO, 	a podido 	verbal 	de 	parte 	interessada, 	que 
revendo 	neste 	Oficio 	os Livros, 	fichrjos 	E. 	desais 	p a p é i s 	nele: 	. 
arquivados, 	verifiquei que Em data de 18082003, 	sob 	o 	rO 	167 . do 

Livro A-3 da Reçistro Civil das Pessoas Jurídicas, 	foi 	roqistrado •O 
: 

atos 	corsti. tutivos: . 	 ASSOCIAÇO DOS ARTESOS DE TAQUARI 	coe sede Rua 

Osvaldo Aranha, 	1790. 	nesta cidade d 	Tauarj, --------------------------. 

Dada e passada nesta 	cidade d 	Taquari, 	a o s 	dezoito 	dia 
do (nOS de 	aaosto de, dois mii e 	irs --------------------------------------- 

O 	rferido 	.1 	v 	d ad 2 	e 	dou 	f L, .. 	. . 

de aor 	jt 

1 - 

TTT1 

1 



ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE TAQUARI 	 o 

	

• L.../ 	
À 

CAPfl ULO 1 - Denominação, sede, duração, objetivos 

Art prunelro a Associação dos Artesãos de Taquan e uma sociedade civil, 
sem fins lucrativos , com sede a rua Osvaldo Aranha sem numero e foro 
Taquan, fundada em 17 de junho de 2003, com prazo indeterminado e 
duração, reger-se a pelo presente estatuto e, nos casos omissos, pela 
legislação vigente 
Art segundo A Associação tem por objetivos, 

Promover a união dos artesãos de •Taquari na defesa de seüs 
interesses comuns fortalecendo-os. 	 .:,• 
Representar os associados junto a conselhos municipais e estaduais, 
bem como entidades privadas, em atos solenes, execução de politicas 
da Associação ou para a solução de problemas, 

e) Divulgar o trabalho dos associados, 
Cnar e ou conseguir espaços para a exposição e venda dos produtos 

• 	dos 'associados, 
Organizar e orientar os associados quanto a utilização dos espaços 
destinados à exposição e venda de artesanato, 	 .. 

1: .. 	f) Agregar valor ao artesanato de Taquari e garaiitir ao çonsiunidor, um 
produto de qualidade mediante: 	 :. ••: 

- Promoção, através .de õrgãos  governamentais : e não 
governamentais, formação, capacitação e treinamento dos 
associados nas diferentes fass, desde a produção até a 
comercialização, 

- Pesquisa de elementos diferenciais que caracterizem e valorizem 
os produtos e a cultura local. 	 . 	. 	. 

g) Aprimoramento da consciência associativa e da capacidade, ..téçnico 
profissional, 	. 	. 	. 	 . 	 .. ..,. .'.•. 	1.' 	..•' 

li) Participar de' programas governamentais que beneficiem .dieta. . Ou .  

indiretamente os associados bem como acessar linhas de credito 
i) Analise e troca de experiências no que tange a gestão tecnica, 

administrativa e 	financeira nas atividades de produção te.,::. 
comercialização 

Parágrafo Único: A Associação poderá prestar serviços, para terceiros, 
desde que para isso não venha em prejuízos dos associados.. . ... 

'.' ) 	

i,,,cç•1 
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Capítulo ii: Dos Associados: 

Art Terceiro Pode ser associado todo o artesão que comprovar 
habilidades artesanais e obter a carteira de artesão, devendà particip.r 	. 
das reumões e assembleias da associação, com direito a voto umpess6 
e mdelegavel, desde que em dia com suas obrigações junto a mesma 
Paragi-afo uruco O numero maximo de associados não e limitado, mas, 
para a súa constituição, o. número mínimo não poderá ser inferior adéz.: 
(10). 	 . 	. 	. 

Art. Quarto: Os associados deverão apoiar a organização em suas:: 
finalidades, observar os ESTATUTOS e as resoluções da Assembleia 
Geral e da Diretoria, em especial, manter-se em dia com suas -, 
obrigações. 	 . .. 	 . 	. 
Art. Quinto: A admissão do associado, após a aprovação de sua proposta -: 
pela diretoria, efetiva-se, mediante o pagamento de taxa de'.inscrição ede 
sua assinatura no Liwo de Inscrição. 
Art. Sexto: A exclusãõ do associado ocorrerá: 	. 	:. . 

mediante seu .expresso pedido, 	 . . . 	.. ,. 	. .. 	. . 
por morte,  

e) quando desrespeitados os Estatutos, o Regimento Interno . ou, . 	:.•. 
qualquer outra nonna vigente.  

Art. Sétimo: . Os associados não réspondem subsidiariamente- ou 	.•.. 

solidanamente pelas obrigações da entidade 

Capítulo III Dos Orgãos da Associação 

Art. Oitavo: A. Associação é constituída pelos seguintes .órgãos, . com'..:: 
atribuições específicas: 	. 	 . 	.. . . 	.., 	•.,;, 

Assembléia Geral. 	.. 	 . 	 . 	 . 	 .• . 

Diretoria. 	 . 	. 	 . 
Conselho fiscal  

Da Assembléia Geral: 	. 	 . 	. . 	. 	.. 	.. 	. . 	. ... 
Art Nono A Assembleia Geral dos Associados e o orgão soberano da 

Associação e suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou : 
discordantes.  

§ 1.0 - O associado que não cumprir suas obrigações junto a- .:. . 
Associação nio poderá votar ou-ser votado.  



§ 2.° - A Assembléia Geral deliberará por maioria simples de vo 
salvo casos previstos neste Estatuto 
Art Decimo Compete exclusjívamente a Assembleia Geral 

Eleger, por votação secreta, a Diretoria e o Conselho Fiscal.' 	. 

Receber, chscutu aprovar a proposta orçamentaria anual da Diretoria 
Destituir e substituir os membros integrantes da diretoria e 
Conselho Fiscal, mediante aprovação por 2/3 (dois terços) os 
associados presentes 

Alterar os Estatutos, mediante pioposta da Diretona ou qualquer 

associado, em Assembléia Geral Extraordinária, com a presença 

mínima de 50 % (cinqüenta .por cento) dos associados, cowocados... 

especialmente para este fim, e com voto favorável de 75% (etentae ' 

cinco por cento) dos presentes. 	. 	. ....... 

Autorizar a diretoria a contrair empréstimos e a alienar ou hipotecar. 

bens imóveis e /ou móveis da Associação. 	 . 	.. . .' 

Art. Décimo primeiro: A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, 

obrigatoriamente no primeiro trimestre de cada ano, por convocação do 

presidente, para fins de que tratem das letias "b" e "e" do artigo 10, em 

anos alternados para fins do disposto na letra'a"do Artigo 10.. 	.' 

Art. Décimo, segundo: A assembléia geral reunir-se-á', extraordina-,. 

riamente, sempre que convocada pelo Presidente pelo Conselho Fiscal e 

por 25% (vinte e cinco por cento) dos associados. 	 .. 	
.... 

Parágrafo único: A realização da Assembléia Geral, quando. solicitada. 

pelos Associados, fai-se-a ate 15 (quinze) dias uteis apos a entrega do 

pedido aoPresidente. 	 . 

Art. Décimo terceiro: A Assembléia Geral é.convocada, mediante edital ..., 

publicado na Sede da Associação e divulgado por meio de comunicação , 

existente no mumcipio, com antecedência minmia de 8 (oito) dias 



Ari. Décirno quarto: A Assembléia Geral fimcionará validamente com 

presença de metad.e dos associados , em primeira convocação, ou:rneia E 
hora após , em segunda convocação com qualquer número de 

associados. 	 . 	 ... 

Art. Décimo quinto: As Assembléias Gerais são presididas: e. 

secretariadas pelo Piesidente e Secretano, ou por pessoas mdicadas pela 

Assembléia Ger. 	. 	. 	 . 	. . 	... 	. 	. . 

° Nas Assembléias Gerais , nos momentos em que foram discutidos 

e votados os assuntos relativos aos itens 'b" e "c"do Artigo 10, o 

Presidente deverá solicitar ao plenário que indique um associado . para 

dirirostraba1hos  

° - No caso relativo à convocação pelos associados, a Assembléia 

Geral indicará os associados para presidir e secretariar os trabalhos. •. 

Da Diretoria: 

Art. Décimo sexto: A Associação será administrada por uma diretoria 

composta de 06 (seis) membros, todos associados, com mandato de. dois 

anos, e assim constituida 

• 	a) Presidente, 	 . 	. 

b) vice-presidente, 	 . 	 . 	.. . .. 

• 	. 	e) 10  Secretário 	 . 	. . 	. 	 :. 

2 1  Secretano 

l°Tesoureiro 

2 1  Tesoureiro 

Art. Décimo sétimo: A distribuição dos cargos da Diretoria a que alude •. .. 

o Artigo 16 far-se-á entre seuS membros, em reunião imediatamente 



apos a Assembleia Geral que os elegeu, lavrando-se a respectiva ata n toa 

AQWlRS 

hvio de Atas da Duetona 

Parágrafo Único: Não poderá exercer o cargo de Presidente ou vce-T 

presidente quem estiver ocupando cargo representativo em qualquer 

outra entidade 

Art Decmi.o oitavo Compete a Diretona 

resolver todos os assuntos da Associação que não exijam 

convocação da Assembleia Geral, 

fixar as taxas de inscrição e / ou mensalidade dos associados, ........... 

admitir e excluir associados, 	 .. . . 

reunir-se mensalmente e sempre que necessano, 

tornar decisões por maioria de seus membros, 	. . 	. ..... . 

fixar as tabelas de preços dos serviços a serem prestados, .. .. .. 
. 1 

elaborar o regimento interno que, estabelece as normas... 

administrativas, programas e tarefas da organização, da prestação de 

serviços, da organização e distribuição dos espaços para exposição 

e venda de produtos, etc 

submeter o regimento mterno a apreciação e aprovação pela 

assembleia Geral, 

aprovar a contratação de funcionários ou demiti-los, 	. ... . . 

Art. Décimo nono: Compete ao Presidente: 	 . .. . . .. 

convocar as reuniões da diretoria, cabendo-lhe o "voto de Minerva'.', 

representar a Associação judicial e extrajudiciairnente, 	.: 

e) assinar cheques conjuntarnente com o Tesoureiro, 	. 	,.. ... .. . 

Art. Vigésimo: Compete ao vice-presidente 	 .. 	 .... . 

a) substituir o Presidente nos seus mipedirnentos ou em sua ausência 	

d--' 

RO  s,s 

.... 	

••) 
c 	Tarjfl. 



Art Vigesimo pnmeiro Compete ao 10  Secretario 

a) secretariar as reuniões, anotar as deliberações e decisões tornadas:e 

lavrar as respectivas atas, 

Art Vigesirno segundo Compete ao 2°- secretario 

a) substituir o 1° Secretario nos seus impedimentos ou em sua ausênc 

Art. Vigésimo terceiro: Compete ao 1° Tesoureiro: 

responsabilizar-se, em nome do Presidente, pela guarda dos valores e 

documentos da Associação, 

requisitar e assinar cheques juntamente com o Presidente, 

apresentar balancetes mensais à Diretoria,  

Art Vigesmo quarto Compete ao 2° Tesoureiro 

b) substituir o 1° Tesoureiro nos seus impedimentos ou em sua 

ausência 

Art Vigesimo quinto O Conselho Fiscal compõe-se de três membros, 

todos associados eleitos em Assembléia Geral, para o mandato de 2 

(dois) anos. - 

Paiagrfo unico O Conselho Fiscal reunir-se-a, ordmanamente, urna 

vez por trimesti e e, extraordinariamente, sempre que um de seus 

membros ou o Presidente da Associação solicitar.  

Ait Vigésimo sexto: Compete ao Conselho Fiscal: 	. 	. 

exercer constante fiscalização sobre as atividades da Associação, . . . . . 

opinar sobre possível aquisição ou alienação de bens móveis, 

imóveis e semoventes,  

examinar e emitir parecer sobie os balancetes mensais, o balanço 

	

anual e a prestação de contas da Associação, 	 .., 	 .. 

	

::,t.r,r------------- 	 . 

1 



exartiinar documentos, livros, e papéis que digam respeito 	

FL administração da Associação, bem como verificar a situação de caixa 

e valores em depósito, 	
e" 

convocar Assembléia Geral quando ocorrerem motivos graves le 

urgentes 

Art Vigesimo setnno O Conselho Fiscal poderá, eventualmente, 

valer-se de serviços técnicosespecializados d terceiros pararealizar 
lÍ 

trabalhos . de auditoria, correndo as despesas por conta . . da 

Associação 

Capitulo IV DA Dissolução e Destinação do Remanescente 

Art Vigesirno oitavo A Associação podera ser dissolvida pela 

Assembléia Geral, com presença mínima e voto de 2/ 3  (dois terços). dos. 

associados, especialmente convocada para este fim. 

Paragrafo umco A Associação 	sera automaticamente dissolvida 

quando o numero de associados for mfenor a 8 (oito) 

Art Vigesuno nono Em caso de dissolução da Associação, em hipotese 

alguma poderá ocorrer a doação ou distribuição do rernanescente'aos. . 

associados, sendo este destmado sob supervisão da Secretaria 

Mumcipal de Industria e Comercio de Taquan, a outra entidade similar 

municipal, ou no caso, da inexistência desta, a uma instituição de . . 

candade municipal 

Paragrafo umco A dissolução se dara por liquidação, devendo a 

Assembleia Geral nomear um liquidante e um Conselho Fiscal, que 

terão incumbência de após satisfeitos e honrados todos 'os, 

compromissos assumidos e devidamente autorizados pela Assoôiaço, 

repassar o ativo líquido à Secretaria Municipal de Indústria e Comé.rc,io,  

de conformidade com o que preceitua o Artigo 29 



1í 	- 	n 	' 
Dsposiçoes transitoas 

Art. Trigésimo: E vedada a cedência permanente ou temporária , gratuita 

ou onerosa, de dependências da Associação a entidades politico 

partidárias para qualquer finalida4e. 

Art. Trigésimo. primeiro: Os casos omissos iieste Estatuto serão 

1 	. 	resolvidospelaAssernbléiaGeral. 

Art. Trigésimo segundo: Tcdas as funções da Diretoria e do Conselho 

Fiscal, serão exercidos gratuitamente. 

Art. Trigésimo terceiro: O mandato. da Comissão Provisória findará com 

a pnmeira Assembleia Geral, na qual sera eleita a pnmeira diretona da 

Associação. 

cjuc cc 	'f I' 
MariaOdeteSilvaGedke 	 .. .. 

	

Presidente 	. 	. 	 . 	•. 	: 

dc N°- 547454700/53 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TAQUARI - RS 	 . . 

	

. 	 - 

	

EdnheçcTUTËÏTICÏDA 	afiF 	QdítdSfIr6aidVT 

VISTO 	 DE 	
.2003 

	

- 	do01, 	1 Ro..ri Boatríz H,n Nodal -  

	

 

E.Olumentos, 1.80 	 147-101-063291 

Advogado 	 . 	. 	
. 

OAB n°: 9522 	 -•-- 	. 



ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE TAQUARI 

REGIMENTO INTERNO 

O presente regimento interno tem por objetivo regulamentar as disposições contidas no 
Estatuto da Associação dos Artesãos de Taquari. 

1- Das Mensalidades: 
A mensalidade é uma forma de exercer a co-responsabilidade e um exercício dos 

	

direitos e deveres inerentes ao integrante da Associação.. 	 . 	. . 
A pessoa encarregada e autorizada a receber as mensalidades é o Tesoureiro. 
O valor da mensalidade poderá ser atualizado anualmente, ou quando o seu valor 
estiver defasado em função da desvalorização da moeda nacional. 

e- A fixação do valor e ou reajuste da mensalidade é prerrogativa da diretoria. 
d- A falta do pagamento da mensalidade por três meses consecutivos implicará no 

desligamento automático do associado devedor.. 

2- Da prestação de contas: 	. 	 . . 

A contabilidade da Associação deverá ser processada por profissional habilitado, e 
deverá observar os princípios fundamentais de contabilidade, obedecer as Normas, 
Brasileiras de Contabilidade. 	 . 
O encerramento do ano fiscal será por ocasião da Assembléia Geral Ordinária de 
prestação de contas conforme o artigo décimo primeiro do Estatuto e deveráficar à 
disposição para exame de qualquer associado. 
O Conselho Fiscal deverá apresentar, por escrito o seu parecer sobre as contas do 
exercício. 	 . 	. 	. . 	. 	. 	. 	. . 

3- Da Administração: 

A Associação não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Diretoria e do 
Conselho Fiscal, bem como as atividades de seus associados, cujas atuações serão 
inteiramente gratuitas. 	 . .. 
Parágrafo único: E vedada a remuneração, empréstimo, distribuição de bonificação, 
vantagens, dividendos ou renda à Diretoria e seus associados. 

e- O associado que não compõe a Diretoria ou administração da Associação, não tem 
poderes de representação nem de decisão de assuntos da Associação, salvo em 
Assembléia Geral. . . . . . 

4- São direitos dos associados: 

Votar e ser votado; 
Participar das Assembléias Gerais; 
Usufruir dos serviços e beneficios prestados pela Associação. 



5- São deveres dos associados: 

Acatar e cumprir os Estatutos, o Regimento Interno e demais atos emanados dos 
órgãos administrativos da Associação; 	 1 
Comparecer às reuniões e Assembléias Gerais a que for convocado. O associado 
que não comparecer às reuniões e Assembléias a que for convocado, perderá o 
direito de reclamar atitudes administrativas da Diretoria. 
Zelar pelo bom nome da entidade; 
Zelar pelos bens da entidade, confiados ou não ao seu cuidado, para que não 
venham, de algum modo, a perecer ou sofrer algum dano; 
Zelar e cumprir as regras de convivência, manutenção e administração da Casa do 
Artesão. 	 . 
Pagar pontualmente as mensalidades. 	. 
O associado, estando em atraso com o pagamento da mensalidade estará impedido 
de votar e ser votado, ficando apto entretanto, não havendo outro impedimento, se 
quitar seu débito junto à tesouraria, antes de exercer esse direito. 

6- Do Processo Eleitoral 

a- A eleição da Diretoria e Conselho fiscal acontecerá a cada dois (2) anos, em data.a 
ser marcada pela diretoria, dentro do que determina o Estatuto em seus artigos 
décimo, letra "a" e décimo primeiro. .. . 

b.. O processo eleitoral estará deflagrado 30 (trinta) dias antes da data da Assembléia 
Geral de Eleição, devendo a Diretoria colocar aviso em local visível de sua sede . 
e/ou publicar por outros meios o aviso de abertura da inscrição de chapas. 	.. 	 .

.1: 

e- As chapas inscritas deverão ser identificadas por um nome, e nelas deverá constar o: 
nome do associado ao lado do respectivo cargo a que postula, devendô ainda a .... 
relação de cargos estar completa e de acordo com o que determina o Estatuto em. . 
seus artigos décimo sexto e vigésimo quinto. 	 .. 	 ... . . 

Nos avisos de Inscrição de Chapas também deverá constar o prazo final de entrega :. 
das mesmas. 	 .. 	 . 	 . 	 . 	 . . .. . 

Cabe à Diretoria rejeitar a chapa em que houver qualquer inegularidade.  
As Chapas inscritas deverão ser afixadas em local visível da sede da Associação. 
O associado, apto a votar receberá a sua cédula de votação quando de sua chegad.a 
Assembléia Geral, preferencialmente do Tesoureiro, que fará parte da comissão. dé: 
recepção. 	 . 
As cédulas serão previamente rubricadas pelõ presidente. 	.. 	 . .: . 

Cada Associado tem direito a apenas um único voto. 
Fica proibido o voto de quem não estiver presente na Assembléia Geral, não sendo 
permitido o voto por procuração. 	 . . 
A votação é secreta, devendo o voto ser depositado em urna fechada. 	. 

1- A apuração será feita logo após a votação, por comissão indicada pela Assembléia. 
iii- No caso de apenas uma chapa ter sido inscrita e se assim a Assembléia decjdir, a. 

eleição poderá ser por aclamação. 	. 	. 	 . 	. . 	. 
n- A chapa vencedora será proclamada ao final da apuração e os novos Diretores 

empossados logo após, conforme o que determina o Estatuto. 	 .. . 



7- Da admissão de novos sócios: 

Serão admitidos no quadro social, a critério da Diretoria, os artesãos residentes no 
município de Taquari, maiores de dezoito (18) anos, que comprovem habilidades 
artesanais, que tenham a carteira de artesão atualizada e que se •  comprometam a• 
cumprir as normas do Estatuto e do Regimento Interno desta Associação. 	.. 
A admissão do novo associado, se efetivará, após a aprovação de sua proposta. pela;. 
Diretoria, o pagamento da taxa de inscnção e de sua assmatura no hvro de socios 

e- A abertura da inscrição de novos sócios ocorrerá no~ semestre de cada 
ano, salvo em casos especiais, como a existência de niimero insuficiente de SÓCiOS ' 

para o bom desempenho das atividades da Associação. 



ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE TAQUARI 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE SÓCIO 

Nome: Data 
Enderêço: 	

. Sexo: M 
( ) 	

F 
 ( ) 

Município Fone 
Carteira de Artesão n°: Ult. Atualização: 
CIC/CPF: Orgão expedidor: 	. 

Escolaridade: 
( 	 ) 

Sem instrução 	
( 

( 	 ) 
1° grau imcompleto 	. . 

	 ( 

( ) 
1° grau completo 	

( 

( 	 ) 
2° grau incompleto 	. 	

( 

) 
2° grau completo 

) 
superior imcompleto 

) 
superior completo. 

) 
pós graduação 

N° de pessoas envolvidas na produção: 	Familiares: Não familiares: 
Destino da produção: 	

( ) 
município 	

( 	 ) 
estado 

( 	 ) 
país 	

( 	 ) 
exterior 

Origem da matéria prima: 
( ) 

produção própria 	
( ) 

compra 	
( ) 

extrai da natureza 
Aquisição da matéria prima: 

( 	
)município 	

( 	 ) estado 
( 	 ) 

país 	
( 	 ) 

exterior 
Matéria prima: 	 1 Técnica: 	. Produção mês: 
1). 	 . 

.2) 	 . 

	

2) 2) 	. 	 . 

3) 	 2) 3). 

E associado de alguma outra entidade similar: 	
( 	 ) 

sim 
( 	 ) 

não 
Qual? 	 . 	 .. 	 . 

Tem tempo disponível para participar das atividades da Casa do Artesão: 
( ) 

sim 	
) 

não 
Declaro estar de acordo e cumprir os Estatutos e Regimento Iriemo da Associàção 
Assinatura do artesão: 	. 	 . . 	 . 	 . 

Apreciação da Diretoria: 

Reunião da Diretoria para apreciação e admissão de novos sócios 1 Data: 	. . 

1 Parecer da Diretoria: 	 . 	 . 	.. 

Presidente 



1J Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.444, de 16 de dezembro de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
acordo de parcelamento de débito com o 
FNDE - Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Educacional.". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar acordo de 

parcelamento de débito com o FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional, 

que dar-se-á de conformidade com o que dispõe a presente Lei. 

Art. 20  O parcelamento referido no Art. 1" será do débito do 

Município para com o FNDE, referente ao repasse de recursos do convênio n° 

5.01311 996, que será pago em 12 (doze) parcelas mensais, a partir do mês de janeiro de 

2005. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 

dezembro de 2004. 

CIa igdo 	lins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

do Seto/de Pessoal 

.AD]VIINIS'I'RAÇÃO COI1VI 'TRANSPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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,.  Prefeitura Munici cd dequari 
Su 	

APROVADO 

hdenIe-Cmra Municipal de Taguari 

Estado do Rio Grande do 

PROJETO DE LEI N° 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
acordo de parcelamento de débito com o 
FNDE - Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Educacional.". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar acordo de 
parcelamento de débito com o FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional, 
que dar-se-á de conformidade com o que dispõe a presente Lei. 

Art. 20  O parcelamento referido no Art. 10  será do débito do 
Município para com o FNDE, referente ao repasse de recursos do convênio n° 
5.01311 996, que será pago em 12 (doze) parcelas mensais, a partir do mês de janeiro de 
2005. 

Art. 3 0  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

Adroaldo da Silva Couto 
Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal 

Regi 

Hamilton Oliveira de artínez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humanos 

AD ]V[INISTRA.ÇÃO C OIVI IFRANSPARÊ NCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 6531266 - Fax: (51) 653-2344 



Tribunal de Contas daUniao 	 - 

	

Secrctarii dc Controle Externo no Rio Grande do Sul - SECEX/RS 	 COMUNICAÇOES 

	

Rua Caldas Junior, 120 20 andar - Porto Álegre/RS— CEP 90018 900 	 PROCESSUAIS 
Fone/Fax: (51) 3228-0788 E-mail: secer-rs®]cu.gov.br  

OFÍCIO N.° 	 SECEX 	 DATA. 	 IO
0884/2004-TCU/SECEX-RS SECEX-RS . . 	11/11/2004 	. 	•. 
NATUREZA 	 RESPONSÁVEL OU INTERESSADO. 	 : 	 r. 

CITAÇÃO 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARJ-RS E RENAT() 
1 BAPTISTA DOS SAI  

Senhor Prefeito Municipal, 

Em cumprimento ao Despacho prolatado pelo Excelentissimo Senhor Mmistro-Relatcr '  
Ubiratan Aguiar no processo de Tomada de Contas Especial instaurada em virtude da comprovação, p9r 
meio da ficha de tesouraria da Prefeitura, da entrada dos recursos nos cofres municipais ..e,.:Ipqr 
consequência, da não comprovação do bom e regular emprego dos recursos transferidos por meio do 
Convênio n° 5 013/1996, celebrado entre FNDE e o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, no objeto 
pactuado (TC n.° 002.156/2004-3), fica a Prefeitura Municipal de Taquari-RS. citada solidariamente coqi; 
o Sr Renato Baptista dos Santos, para, rio prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento deste ofici9, 
apresentar alegações de defesa e/ou recolher aos cofres do Fundo Nacional do Desenvolvimento d 
Educação-FNDE a quantia de R$ 7 000,00 (sete mil reais) atualizada monetariamente e acrescida de jurs 
de mora, calculados a partir de 22 10 1996, ate a data do efetivo recolhimento, ria forma da legislação eri 
vigor 

Informo, ainda, que o não atendimento desta citação, no prazo ora fixado, implicara que a 
Prefeitura Municipal de Taquari-RS seja considerada revel pelo Tribunal, para todos os efeitos, dando-se 
prosseguimento ao processo, nos termos do § 3° do art. 12 da Lei n.° 8.443/92.. . . . •.: 

2. 	Convém ressaltar que, sendo reconhecida, pelo Tribunal, a boa-fé nas alegações de defes ia  
apresentadas, a liquidação tempestiva do débito, atualizado monetariamente, sanará o processo., desdequ 
não tenha sido observada outra irregularidade nas contas, consoante.disposto no art. 12,. §2°, da Lei ri0  
8.443/92. .. 

.3. 	Ademais, nos termos do art. 26 da Lei ri°  8.443/92, este Tribunal, caso. solicitado, poder 
autorizar o recolhimento parcelado da importância devida, em até 24 (vinte e quatro) vezes, incidindo 
sobre cada parcela os correspondentes acréscimos legais. 	 . . . . 

4. 	Em respeito ao principio da ampla defesa, esclareço que o Tribunal,, por meio . dest 
Secretaria, localizada na Rua Caldas Júnior, 120 - 20° andar,- Ed. BANRISUL - Porto Alegre/RS - Centrb 

CEP 900.0 1 8-900, coloca-se à sua disposição para prestar esclarecimentos, para efetuar a atualização db 

CIENTE 	 . 	.. 

15 dias da data do recebimento 	 (por meio e AR) 

DADOS DO DESTINATÁRIO 	 . 	- 
Nome Claudio Laurindo dos Reis Martins CPF 097 276 
Cargo: Prefeito Municipal de Taquari-RS 	 b 
Entidade Prefeitura Municipal de Taquari-RS 	 0Q3 	. 
Endereço: Rua Osvaldo Aranha.1790 	 : 	 1 
Cidade: Taquari - RS CEP:95860-000 	 ..d» ..........-... 

ti OBSERVAÇÃO Quando do atendimento do presente UI1U1U 9 o gvido 
destaque, as informações do cabeçalho.  

D:\usuarios\gracasd\Meus 	 DocuIne!iiosSisDiFECEX-RS\GIACASDComparIj//iadoOfiCio\2OO4Opf88/2004ojçjo 	. 
citacã. 00215620043 • TCE TCUPÀ'í-TOI+MEGF,VDE SECEX-R,SSA G/MC7,4ÇD.dnc 

.4 



Tribunal de Contas da União 
Secretaria de Controle Externo no Rio Grande do Sul - SECEXJRS 	 COMUNICAÇOES 
Rua Caldas Junior, 120, 20andar - Por/o Alegre/PS— GEP 9001.8-900 	 PROCESSUAIS.: 

FoneJFax: (51)3228-0788 E-mail: sece.x-rsÇ:cu.gov.br 

• CONTINUAÇÃO - FL.2 do OFÍC. N.° 088412004-TCU/SECEX-.RS 	. 	. 	.• •••.•.• . •••.•. 

débito e/ou para conceder vista dos autos, caso requerida. 

S. 	 A titulo de subsidio, informo que o valor atualizado da divida pode ser calculado por meio 
do Sistema Debito, cujo programa encontra-se disponibilizado por este Tribunal na Internet, na pagina 
http //www.tcu ov br/debilo htrn 

6 	 Observo que o atendimento desta citação, via fac-simile, devera ter seus onginais 
apresentados ate cinco dias apos o prazo fixado para o seu atendimento, sob pena de serem 
desconsiderados os respectivos documentos, tendo em vista o disposto no art 7°, § 1' e 2°, da Resolução 
n° 136/2000-TCU, de 30 08 2000 

OUZA FAGUNDES 
Sectário 	 . 

S 

dstagie,as informações do cabeçalho. . .. 	.•. . 	. . 
D: usuariosgracasdMeus 	 Docu!ne los SisDir\ ECEX-RS\G A CASD Co,nparli1íiadoOficio2004OFJ 884 2004 oficio 	. 	de 
citação_00215620043_TCE_TCU.PM-TQI+MEC.FNDESECEX-RS.SAGRACASD.doc 





..i-DCUN:TO-CONSULIA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA) 

16 08 USUARIO ROSA ZUQUI 
;:.AAEMISSAO 	

: 25Set96 	TIPO DE OB 	: 12 	NUMERO 	: 960E60590. 
1 - 

UG/GESTAO EMITENTE: 153173 / 15253 - FUNDO NACIONALDE DESENVOLVIENTQ 

BANCO : 001 	AGENCIA : 10030 	CONTA• CORRENTE : 9973801, 1, 
: 

FAVORECIDO 00000000/0834-61 - BANCO DO BRASIL S/A 
• 	 BANCO : 001 	AGENCIA : 10030 	CONTA CORRENTE : 33251996,t:, 

INVERTE SALDO 	NAO 	VALOR 401 	3tJ,00 
EVENTO INSCRICAO 1 INSCRICAO 2 CLASSIF 1 CLASSIF 2 V A L O 
540349 96NE58820 306448001 334404139 .-"01 300,00 
550588 87990800000185 
550588 88000906000157 
550588 88000914000101 
550588 88067780000138 
550588 88073291000199 
550588 88080379000138 
550588 88117700000101 
55058888117718000103 
550588 88120662000146 

1588 88123492000153 
50588 88124961000159 
•LANÇADO POR. : 33397872120 - JEANE 
PF1AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNP 

UG: 153173 	25Set96:*0.6:46H 



'l a Municipal de Taquar il 

Exp. de Motivos n° 10312004 
	

Taquari, 06 de dezembro de 2004. 

Senhor Presidente, 

Vimos apresentar Projeto de Lei para autorizar o Poder Executivo a 
proceder parcelamento de débito com o FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Educacional. 

A Prefeitura Municipal recebeu o Of. de n° 0884/2004-
TCU/SECEX-RS, solicitando a devolução do valor de R$ 23.487,92 (valor corrigido até 
30111/2004), referente ao repasse de recursos do Convênio n° 5.01311996, celebrado 
entre o FNDE e o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, na gestão do ex-Prefeito 
Renato Baptista dos Santos. 

Ocorre que o período para a referida devolução toma-se 
inadequado, pois estamos no final do exercício, sem dotação orçamentária e sem 
recursos financeiros, ainda mais em final de mandato, em que é necessária a adequação 
a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Assim, o Executivo não dispõe de condições orçamentárias e 
financeiras para liquidação imediata, o que vina a comprometer atendimentos básicos à 
comunidade. 

Dessa forma, encaminhamos proposta de parcelamento ao Tribunal 
de Contas da União, no prazo de 12 (doze) meses, com vencimento no último dia útil de 
cada mês, com o pagamento da primeira parcela em janeiro de 2005, e para tanto 
necessitamos de autorização legislativa. 

Certos da acolhida, despedimo-nos 

Atenciosamente, 

Vice-Prefeito no 

A Sua Excelência o Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara de Vereadores 

a-1lva Couto 
iõ do cargo de Prefeito Municipal 

AD]VIINISTRAÇÃO COTvI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53- CEP 95860-000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



IhI 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° .......................... 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
acordo de parcelamento de débito com o 
FNDE - Fundo Nácional de 
Desenvolvimento Educacional.". 

Art. l 0  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar acordo de 
'parcelamento de débito com o FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional, 
que dar-se-á de conformidade com o que dispõe a presente Lei. 

Art. 20  O parcelamento referido no Art. 1° será do débito do 
Município para com o FNDE, referente ao repasse de recursos do convênio n° 
5.01311996, que será pago em 12 (doze) parcelas mensais, a partir do mês de janeiro de 
2005. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adraldo da Silva Couto 
Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal 

5 --  
Reg 

Hamilton Cliveira de f1artínez 
Secretário Municipale Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO CO]V[ TIRA.NSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Tibunal de Contas da União 	 . 

SECEX-RS 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 	
. 

(Art. 28 dc os arts. 24 e 23, II!, b da Lei ri2  8.443192, dc os arts. 1, 29  e 39  da Lei n9  6.822/80) 

(De acordo com a Decisão 1.12212000 TCU - Plenário) 	 . . . 

Responsável (eis): 

Função (ões) 

Orígem(ens) do débito: 

Período: 2211011996 a 3011112004 . 	 . 	 . . 	 . 

HISTÓRICO 

Data 	D/CMoeda Valor 	Valor Dedução Total do Juros 	Juros Dedução . ....Total de: 

Evento 	. Atualizado Recolh. Valor Atualizados Recolh. Juros 

2211011996 D 	R$ 7.000,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 .: .: 	..00 

30/1112004 	- 0,00 	11.922,80 0,00 11.922,80 11.565,12 	 0,00 0,00. .11.565,12 

Débito(s) referente(s) ao processo n 2  TC 002.156/2004-3 	R$ 	. 	. 	7.000,0.0 

Atualização monetária do valor de R$ 7.000,00 no 	R$ 	 8.419,46 
período de 22/10/1996 até 26/10/2000, utilizando-se 	. 	 . 
o coeficiente 1,2028, obtido com a divisão da tJFIR de 	 . . 

• 	R$ 1,0641, vigente em 26/10/2000, pelo valor da UFIR 	 . 	. 	. . . . 
de R$ 0,8847, em vigor em 22/10/1996 	 . 

Atualização monetária do valor de R$ 8.419,46 no 	R$ 	 . 11.922,80 
período de 27/10/2000 até 30/11/2004, utilizando-se 	 : 
o coeficiente 1,4161, obtido com a divisão do valor do 
n 9  índice-IPCA de 1,4161, vigente em 30/11/2004, 	 .. . 
pelo valor 	do n 2  índice-IPCA de 1,0000, em 	 . 	.. 
vigor em 27/10/2000 	 . 	 . 	 . 	 .. . . . 

Juros 	de Mora 	de 	097% 	equivalentes a 1% do 	R$ 	 11.565,12 
mês-calendário ou fração,calculados sobre o valor de 	 . . 
R$ 11.922,80, contados apartir de NOV/1996 	 . 	.. 	. . . . 

'003.a)Total Geral - obtido pela soma. do Principal (.R$ 	R$ 	. 	. 23.487,92. 
11.922,80) com os juros no valor de (R$ 11.565,12) 	 . 	. . . . . 

TCU , 	02/12/2004 	 . 	 .. 	. ... 	. 

Visto: 



Tibunal de Contas da União 

SECEX-RS 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

(Art. 28 dc os arts. 24 e 23, DI, b da Lei n2  8.443192, dc os arts. 12,  22  e 32  da Lei n2  6.822180 

(De acordo com a Decisão 1.12212000 TCU - Plenário) 

LEG ISLAÇÃO/COEFICI ENTES UTILIZADOS: 

- De 2211011996 a 2611012000 - Unidade Fiscal de Referência- UFIR - Art. 54 da Lei n 2  8.383191 - in DOU de 31112/91; 	 - 
- De 2711012000 a 3011112004 - Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA - Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário, de 13/12/2000 
- Juros de Mora calculados nos termos do Art. 16 do DL n 9  2.323187 - in DOU de 05103187, Art. 54 da Lei n 2  8.383191 - in DOU de 31112/91 e da 
Decisão n2  484/94 - TCU - Plenário, de 27107194, Ata n 2  35194, in DOU de 08108/94 e da Decisão n 2  1.12212000 - TCU - Plenário, de 13/1212000 

Rotina de Cálculo Local Versão 4.1 de Novembro/2002 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.445, de 16 de dezembro de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a abrir 
Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo a abrir um Crédito 
Suplementar de R$ 317.023,79 (trezentos e dezessete mil e vinte e três reais e setenta e 
nove centavos), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

09 -SECRETARIA DA FAZENDA 

01 —Secretaria da Fazenda 

04.122.001 0.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.3.30.93.01.00 - Rest. de Conv. E Transf. Receb. Do Estado ................R$ 317.023,77 

Art. 2° Servirá para cobertura do crédito de que trata o Art. 1 0 , os 
recursos provenientes do Estado, não repassados em exercícios anteriores, no valor de 
R$ 226.268,26 (duzentos e vinte e seis mil e duzentos e sessenta e oito reais e vinte e 
seis centavos) e a redução da seguinte dotação orçamentária: 

09 -SECRETARIA DA FAZENDA 

01 —Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.1007— Liquidação da dívida pública 
4.6.90.71.00.00 - Principal da Dívida Resgatada................................R$ 90.755,51 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 

dezembro de 2004. 

Clailhd&  
Prefeito Municipal 

do Setor 9fe Pessoal 

IIVIINISTRAÇÃO COIN4 TITRANSPRÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeituru Mwikipcil de 4uciri 
Estado do Rio Grande do Sul 	

APROVADO 

Em... 	 O(L 

.

ara 

PROJETO DE LEI N° ... ..... 55/0 . 

"Autoriza o Poder Executivo a abrir 
Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

Art. V1  Fica autorizado o Poder Executivo a abrir um Crédito 
Suplementar de R$ 317.023,79 (trezentos e dezessete mil e vinte e três reais e setenta e 
nove centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

09 - SECRETARIA DA FAZENDA 
01 —Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.3.30.93.01.00 - Rest. de Conv. E Transf. Receb. Do Estado ................R$ 317.023,77 

Art. 20  Servirá para cobertura do crédito de que trata o Art. 1 0 , os 
recursos provenientes do Estado, não repassados em exercícios anteriores, no valor de 
R$ 226.268,26 (duzentos e vinte e seis mil e duzentos e sessenta e oito reais e vinte e 
seis centavos) e a redução da seguinte dotação orçamentária: 

09 - SECRETARIA DA FAZENDA 
01 —Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.1007 - Liquidação da dívida pública 
4.6.90.71.00.00 - Principal da Dívida Resgatada................................R$ 90.755,51 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 

AD MINIS1TRAÇÃO C O]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Munidpd de Tqieri• 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° .......................... 

"Autoriza o Poder Executivo a abrir 
Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo a abrir um Crédito 
Suplementar de R$ 317.023,79 (trezentos e dezessete mil e vinte e três reais esetenta e 
nove centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

09 -SECRETARIA DA FAZENDA 
01 —Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.3.30.93.01.00 - Rest. de Conv. E Transf. Receb. Do Estado ................R$ 317.023,77 

Art. 20  Servirá para cobertura do crédito de que trata o Art. 1 1, os 
recursos provenientes do Estado, não repassados em exercícios anteriores, no valor de 
R$ 226.268,26 (duzentos e vinte e seis mil e duzentos e sessenta e oito reais e vinte e 
seis centavos) e a redução da seguinte dotação orçamentária: 

09- SECRETARIA DA FAZENDA 
01 —Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.1007 - Liquidação da dívida pública 
4.6.90.71.00.00 - Principal da Dívida Resgatada................................R$ 90.755,51 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Vice-Prefeito no exercício dà cargo de Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 

AD]VIINISTR.AÇÃO CO]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeítura Municipal de Tqnri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 10512004 	 Taquari, 09 de dezembro de 2004. 

Senhor Presidente, 

Vimos apresentar Projeto de Lei para autorizar o Poder Executivo a. 

abrir crédito suplementar. 

Esta suplementação refere-se ao encontro de contas entré o 

Município de Taquari e o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, autorizado 

peta Lei n° 2.382, de 06 de abril de 2004, para quitar débitos dos convênio de 

Municipalização da Merenda Escolar, convênio n° 2787194. 

Enviamos, em anexo, cópia do documento de quitação junto 

ao CADIN, referente ao encontro de contas. 

Certos da acolhida, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

>7t1à Silva Couto 
Vice-Prefeito no 	cio do cargo de Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
. CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



api 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA Ffl7.IO.f)A 

CONTAI)O RIA E AI TDITOIUA-GERAL DO ESTADO 
DIVISÂODICESTIJDOS EDEOIUENTAÇÃO-DEO 

Of. CAGE/I)EO/CAI)IN-RS 94104 
	

Porto Alegre, 06 de dezembro de 2004. 

Senhor l'refeito: 

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos arts. 70 e 76 da Constituição 

Estadual, na Lei Complementar Estadual 10.933, de 15 de janeiro de 1997, Lei 10.697, de12 de 

Origem da Imiadimplência Especificação Valor Nomnimial Valor Corrigido 
1 nadimnplência 

Secretaria da Municipalizacao da 
Educação merenda 	escolar, 

19/960174080/961481556 efe. 	Convenio 
FAEIMEC/RS 
n°2787194 55.118,70 158.271,51 

Secretaria da Municipalizacao da 
Educac50 merenda escolar, 

19/960153153/961460532 ofe. Convenio 
FAE/MEC/RS 
n°2787/94 55.118,70 158.752,26 

,rot,fl 	 - 110.237,40 317.023,77 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Cláudio Laurindo dos Reis Martnsi 
Preki(.o de Taquarí 
Prefeitura Municipal de Taquarí 

janeiro de 1996, e de acordo com o inciso 1, art. 6° do Decreto 38.135, de 23 de janeiro de 1998, 

comunicamos o que segue: 

foi deferido, em 05/10/2004, o pedido de encontro dc contas requerido por esta 

Prefeitura no processo n° 34359-1400/03-3; 
:HH 

o débito regularizado pelo encontro de contas refere-se ao repasse de recursos 

da Municipalização da Merenda Escolar, como descriminado no quadro a 

scgu: 

1)ÉBITOS 
EniR$ 



/ 	
of. CAGE/DEO/CADIN-RS 94/04-11.02 

1 

1 

•/ 	 3. os, créditos compensados, mediante retenção, no referido instrumento foram: 

CRÉDITOS 

Em R$ 
Empenho Especificação Rctcnção Valor Valor Corrigido 

010856652   Salário-educação ref. ao  mês de 0502769 setembro/01  12.965,88 15.610,98 
Salário-educação ref. ao  mês de 011103780 novembro/01  

0502770 8.478,66 10.208,35 
Salário-educação ref. aos meses 

020499057 de jan/fev//02 0502772  22.001,24 24.639,31 
Salário-educaçáo rei. ao  mês de 

021055962 
novembro/02 

0502773  18.177,32 20.356,88 
Salário-educação ref. ao  mês de 

021072209 
outubro/02 

0502774 
 5.411,49 6.060,36 

Salário-educação ref.ao  mês de 021072426 
março/02 0502775 

 17.679,57 19.799,44 
Salário-educação ref. ao  mês de 021151877 maio/02 0502776  16.859,79 18.881,37 
Salário-educação ref. ao  mês de 030680948 setembro/03 0502777 

 18.452,53 18.452,53 
Salário-educação ref. ao  mês de 030779295 
outubro/03 0502778  6.017,01 6.017,01 
Salário-educação ref. ao  mês de 030983151 novembro/03 0502779  19.372,09 . 	 19.372,09 
Salário-educação ref. ao  mês de 030999973 
dezembro/03 

0502780  6.651,33 6.651,33 
PRADEM ref. ao  mês de 040127949 novembro/03 0502781  1.587,43 1.587,43 
PRADEM ref. ao  mês de 040125922 
outubro/03 0502782 

 1.587,43 1.587,43 
Referente a 7 e 8 parcelas do 

021159899 transporte escolar/2002 (ensino 0503275 
fundamental)  4.147,72 4.645,05. 

021159559 Referente a 7 e 8 parcelas do 
0503279 

transporte escolar/2002  670,11 750,46 

021160235 Referente a 6 parcela do 0503280 transporte escolar/2002  149,83  167,80 

021160422 Referente a 6 parcela do 0503281 transporte escolar/2002  976,18 1.093,23 

030962691 Referente a 5 parcela do 
0503283 transporte escolar/2003  7.659,48 7.659,48 

Referente a 4 parcela do 
030982689 

transporte escolar/2003 0503288 
 7.659,48 7.659,48 

031003074 Referente a 3 parcela do 
0503289 transporte escolar/2003  7.659,48 7.659,48 

031003433 Referente a 7 parcela do 0503290 transporte escolar/2003  7.659,48 7.659,48 

031010209 Referente a 6 parcela do 0503291 
transporte escolar/2003  7.659,48 7.659,48 
PRADEM ref. ao  mês de . 040170753 
dezembro/03 

0506479 
 2.089,81 2.089,81 

030789487 Merenda escolar/2003 0507245 . 	 10.000,00 10.000,00 
PRADEM (férias) ref. ao  mês de 040237326 

_________ Ianeiro/04 
0511490 . 

2.209,94 .__2.209,94 



Of. CAGE/DEO/CADIN-RS 94/04 - fi. 03 
4,  

Empenho Especificação Retenção Valor Valor Corrigido 

040237261 PRADEM ref.ao  mês de 0511491 
janeiro/04  1 .52674 1.526,74 

040295106 PRADEM ref. ao  mês de 0516720 
fevereiro/04  1.258,29 1.258,29 

040322383 PRADEM ref. ao  mês de 0520371 
março/04  2.238,14 2.238,14 

040356754 Cota-parte do petróleo 0522014 3.366,24 3.366,24 
040357433 Cota-parte do petróleo 0522020 256,19 •256,19 
040429006 1 PRADEM ref. ao  mês de abril/04 0529250 1.192,79 1.192,79 

040458363 Referente a 1 parcela do 0530149 
transporte escolar/2004  3.934,67 3.934,67 

040458823 Referente a 1 parcela do 0530150 
transporte escolar/2004  9.314,89 9.314,89 

040563249 Referente a 2 parcela do 0538009 transporte escolar/2004 . 	 . 3.936,82 3.936,82 
Referente a 2 parcela do 

040563710 transporte escolar/2004 0538010  9.308,76 9.308,76 
040629630 PRADEM ref. ao  mês de maio/04 0544659 1.192,79 1.192,79 

04063. 3241 
Referente a 3, 4 e 5 parcelas do 

0544660 
transporte escolar/2004  11.810,46 11.810,46 
Referente a 3,4 e 5 parcelas do 

040633255 transporte escolar/2004 (ensino 
0544661 27.91628 

médio) 
0547053 

 10,00 . 	 27.926,28 

040640633 PRADEM ref. ao  mês de 0544949 
. junho/04 1.192,79 1.192,79 

PRADEM ref. ao  'mês de 040682194 JULHO/04 0550031  1.192,79 1.192,79 
Referente, a 6 e 7 parcelas do 

040689708 0551486 
, 7.873,64 7.873,64 

1  Referente a 6 e 7 parcelas do 040689706 1 transporte escolar/2004 0551485  1.023,31 1.023,31' 
Total 	 . 302.328,35 1 	317.023,77 

4. Os créditos relativos à Merenda Escolar e ao Transporte Escolar foram 

submetidos à Prestação de Contas. Os processos foram analisados, sendo emitidos os respectivos 

pareceres pela Seccional da CAGE à Secretaria da Educação.  

Atenciosamente, 

e 



MEMORANDO 

DA: CONTABILIDADE 

PARA: SECRETARIA GERAL 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar no valor de de R$ 
317.023,79 (trezentos e dezessete mil, vinte e três reais, setenta e nove centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

09- SECRETARIA DA FAZENDA 
01 —Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.3.30.93.01.00 - Rest. de Conv. E Transf. Receb. Do Estado .........R$ 317.023,7- 

Servirá para cobertura do credito o recurso proveniente do 
Estado não repassados em exercícios anteriores no valor de R$ 226.268,26 e a 
redução da seguinte dotação orçamentária: 

09 -SECRETARIA DA FAZENDA 
01 —Secretaria da Fazenda 

04.122.0010.1007 - Liquidação da dívida pública 
4.6.90.71.00.00 - Principal da Dívida Resgatada ................. . .............. R$ 90.755,5+ 

Taquari, 09 de dezembro de 2004. 

Pedro A. Q. 1amos 
CRC/RS 63.981 



W*NÍ-1 ,  
w ~Mn~ 

Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.446, de 21 de dezembro de 2004. 

"Altera a redação do Anexo 1 
categoria funcional "médico", da 
Lei n° 1.747, de 28 de abril de 
1998." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica alterada a redação do Anexo 1, categoria 

funcional "Médico", no quesito "Requisito para provimento", item "a" - idade 

mínima, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"a) Idade: até 60 anos." 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 
dezembro de 2004. 

ClIfo dg2íins 
Prefeito Municipal 

Registre-s 	ublique-se: 

Ch e do Setor?. 

ADIIVIINIS'T'IRAÇÃO COIVI 'ITRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



A COMISSÃO TÉCNICAPRbJETO DE LEI N° 	152/04 

- APROVADO 

Pres 

/.. 

Estado do Rio Grande do Sul 

_ 	 "Altera a redação do Anexo 1 
categoria funcional "médico", da 
Lei n° 1.747, de 28 de abril de 
1998." 

Art. 10  - Fica alterada a redação do Anexo 1, categoria 

funcional "Médico", no quesito "Requisito para provimento", item "a" - idade 

mínima, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"a) Idade; até 60 anos." 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,. 

Claudio Laurindo dos Reis Madins 
Prefeito Municipal 

Registre-,Ó Publique-se: 

Hamiltorí liveira de artínez 
Secretário Municip da Administração 
e Recursos Humanos 

AD IVIINISTFR.AÇÃO C O]VI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



ID!I Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................... 

"Altera a redação do Anexo .I., 
categoria funcional ."médico",.da .: 
Lei n° 1.747, de 28 de. abrilde::. 
1998." 

Art. 10 - Fica alterada a redação do Anexo 1, categoria 

funcional "Médico", no quesito "Requisito para provimento", item "a" - idade 

mínima, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"a) Idade: até 60 anos." 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua  

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 
íI_-I 

HamiltoIiveira deartínez 
Secretário Municip(da Administração 
e Recursos Humar'os 

ADJVIINISTR.AÇÃO COJVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 Fax: (51) 653-2344 	. :.. 



1, 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 10112004 	 Taquari, 29 de novembro de 2004. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de alteração do Anexo 1 

da Lei n° 1.747198. 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar à 

requisito para provimento da categoria funcional de "médico", no que se refere ao 

item "idade mínima". Atualmente somente podem ser admitidos profissionais com 

até 45 anos de idade. Ocorre que nesta idade o profissional ainda está em plena 

capacidade laborativa, e esta faixa de idade limita as possibilidades de 

contratações em um Município como o nosso, onde não é grande o númerode 

médicos. Também, os profissionais acima de 45 anos de idade tem mais 

experiência profissional e podem prestar serviços de melhor qualidade aos . 

cidadãos taquarienses. Assim, como pretende-se abrir concurso público . para 

provimento de cargos de médico, faz-se necessária a presente alteração, para 

que haja maior número de concorrentes às vagas e portanto maiores 

possibilidades de provimento. . 

Certos de V. atenção quanto a importância do presente 

projeto de Lei, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente 

Clauí4 'o d?irtins. 
Prefeito Municipal.. 	.. . 

A Sua Excelência o Senhor 	 . 	. . 
Ivo dos Santos Lautert 	. 	 . 	. 	. 	. 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 	 . 	 . 

LBC?fNI STRAÇÃ O COM FRANSPARÊ N CIA. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Foné: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

DA:Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
PARA:Gabinete do Sr. Prefeito 

Solicitamos elaboração de Projeto de Lei alterando o requisito para o 
provimento da categoria funcional-medico no item idade mmnima"para 60 
anos(Lei 1747/98 anexo 01). 

- - - -------

-1------------------- 

Lílian Maria Reis Kem 
Secretaria M. da Saúde e Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 
\tefc Ambiente ie Taquari 

Taquari, 24 de novembro de 2004. I2udio Law 
42AL 

ÍtJfl$ 

Prevenção é o melhor remédio. 
Rua Coronel Manoel Lautert, 1473 - CEP 95860-000- Taquari-RS 

Fone: (OxxSl) 653-1071 



MEMORANDO INTERNO 	 2004 

PARA: 	E] SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	O ASSESSORLAJURIDICA 

0 SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 11 

DE: 	SECRETARIA GERAL 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.447, de 21 de dezembro de 2004. 

"Acrescenta número de cargos nas 
Categorias Funcionais Assistente Social, 
Enfermeiro, Psicólogo e Técnico em 
Enfermagem, alterando o quadro de cargos 
de provimento efetivo da Lei n° 1.747, de 
28-04-98, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica alterado o número de cargos das Categorias 
Funcionais de Assistente Social, Enfermeiro, Psicólogo e Técnico em Enfermagem, 
passando o quadro de cargos de provimento efetivo do Art. 3 0  da Lei n° 1.747, de 28 de 
abril de 1998, a vigorar com a seguinte redação nos itens especificados, mantendo-se os 
mesmos padrões de vencimento: 

Denominação da Cateo ria Funcional N° de Cargos Padrão 
Assistente Social 03 10 
Enfermeiro 03 09 
Psicólogo 03 09 
Técnico em Enfermagem 08 05 

Art. 2 0  Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei n° 
.1.747, de 28 de abril de 1998, bem como os de suas alterações posteriores. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 
de dezembro de 2004. 

ER 	~ 1, 

Prefeito Municipal 

Publique-se: 

do Setoç1de Pessoal 

ADIIVHNISTRAÇÃO COIVI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



A COMISSÃO T

:1d

ICA 

Prsdnte Cmara Municiaguari 	- 

APROVADO 

? 	o'• 

2~edent 	mara Municipal de Taguari 

PROJETO DE LEI N° ......4../04  

"Acrescenta número de cargos nas 
Categorias Funcionais Assistente 
Social, Enfermeiro, Psicólogo e Técnico 
em Enfermagem, alterando o quadro de 
cargos de provimento efetivo da Lei no 
1.747, de 28-04-98, e dá outras 
providências". 

Art. 1 0  - Fica alterado o número de cargos das 
Categorias Funcionais de Assistente Social, Enfermeiro, Psicólogo e Técnico em 
Enfermagem, passando o quadro de cargos de provimento efetivo do Ad. 3 0  da Lei 
n° 1.747, de 28 de abril de 1998, a vigorar com a seguinte redação nos itens 
especificados, mantendo-se os mesmos padrões de vencimento: 

Denominação da Categoria Funciona! J N° de Cargos Padrão 
Assistente Social 03 10 
Enfermeiro 	 j03 09 
PsicóIg9 03 09 
Técnico em Enfermagem 08 05 

Art. 20  Permanecem inalterados os demais dispositivos 
da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, bem como os de suas alterações 
posteriores. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 	- 

GABINETE DO 

Adroa 
Vice-Prefeito no exercício 

Registre-se 1 	ubli ue-se: 

Hamilton dllveira de artínez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Human. s 

UNICIPAL DE TAQUARI, 

da Silva Couto 
cargo de Prefeito Municipal 

ADMINISFRAÇÃO C O]V[ TFRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeítura Munícipa lIF ! S  ['VI' 1 1 

PROJETO DE LEI N° . 

"Acrescenta número de cargos nas 
Categorias Funcionais Assistente 
Social, Enfermeiro, Psicólogo e Técnico 
em Enfermagem, alterando o quadro de 
cargos de provimento efetivo da Lei n° 
1.747, de 28-04-98, e dá outras 
providências". 

Art. l - Fica alterado o número de cargos das 
Categorias Funcionais de Assistente Social, Enfermeiro, Psicólogo e Técnico em 
Enfermagem, passando o quadro de cargos de provimento efetivo do Art. 3 0  da Lei 
n° 1.747, de 28 de abril de 1998, a vigorar com a seguinte redação nos itens 
especificados, mantendo-se os mesmos padrões de vencimento: 

Denominação da Categoria Funcional N° de Cargos Padrão 
Assistente Social 03 10 
Enfermeiro 03 09 
Psicólogo 03 09 
Técnico em Enfermagem 08 05 

Art. 2° Permanecem inalterados os demais dispositivos 
da Lei no 1.747, de 28 de abril de 1998, bem como os de suas alterações 
posteriores. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO 

Ad ro a 
Vice-Prefeito no exercício 

/ 	. 	 / Registre-se/e ubli ue-se: 

Hamilton Óliveira de artínez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humanøs 

NICIPAL DE TAQUARI, 

da Silva Couto 
cargo de Prefeito Municipal 

ADJVIINISTRAÇÃO CO]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

)ff 



Exp. de Motivos n° 10412004 
	

Taquari, 07 de dezembro de 2004. 

Senhor Presidente, 

Vimos através deste encaminhar Projeto de Lei que altera a redação 

do aft 3 0  - Do Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo, da Lei n° 1.747, de 28 

de abril de 1998. 

A referida alteração visa a reestruturação da Sécretana de Saúde e 

Meio Ambiente, em razão da implantação de novos programas de saúde. 

Cada vez mais a saúde pública está sendo municipalizada e este 

processo leva a um aumento da demanda de serviços de saúde e acaba-se por 

necessitar de maior número de profissionais para garantir um atendimento de 

qualidade à população. 

Certos da acolhida, despedimo-nos . 

Adroa - da Silva Couto 

Vice-Prefeito no exercíj do cargo de Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI -  RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

Da: Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
Para: Secretaria Geral - Gabinete 
Sra: Aline de Moraes 

Solicitamos a elaboração de um projeto de lei para aumento de 
número de vagas das seguintes categorias funcionais, de acordo com 
alein° 1747/98: 

Cargo Vagas existentes Vagas a 
serem 
criadas 

TOTAL 

Psicólogo 02 01 03 
Assistente social 02 01 03 
Enfermeiro 02 01 03 
Técnico de enfermagem 05 03 08 

Motivos: A implantação de novos programas de atendimento 
exigem um determinado número de profissionais para atender a 
demanda, dessa forma é necessária a criação desses novos cargos. 

amente, 

í&ii Maria Reis Kern 	Silva coU()  
Saúde e Meio Ambiente 

AD PvIIIN.TI S'I'IRAÇÃ O C O]VI 'TRAN SPARÊ IN.TC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.448, de 21 de dezembro de 2004. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar convênio com a 
FUVATES - Fundação Vale do 
Taquari de Educação e 
Desenvolvimento Social, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio 

com Fundação Vale do Taquari de Educação e Desenvolvimento Social - 

FUVATES, com a finalidade de desenvolver o projeto de preservação do jornal "O 

Taquaryense". 

Art. 20  As cláusulas que permeiam o convênio, encontram-se 

dispostas na minuta anexa, que, após assinada, passa a fazer parte da presente 

Lei. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 

dezembro de 2004. 

/II 	/ 
'(m1',,çí" 2Z'iiA 

CIa 	1 rindo d 	is Martins 

Prefeito Municipal 

Registre- e Publique-se: 

Pau Roberto artins 
Chfle do Set'r de Pessoal 

AD1\'IINIS']ITRAÇÃO C ON'I 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



V7yJ —.i 

2J12o'i 

Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Presi 	mara Municipal de Taguari 

APROVADO 

/.. 	.... 

Presiden(e-Cânara Municipal de Taguari 

PROJETO DE LEI N° 	8104 

"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar convênio com a 
FUVATES - Fundação Vale do 
Taquari de Educação e 
Desenvolvimento Social, e dá 
outras providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio 

com Fundação Vale do Taquari de Educação e Desenvolvimento Social - 

FUVATES, com a finalidade de desenvolver o projeto de preservação do jornal "O 

Taquaryense". 

Art. 2° As cláusulas que permeiam o convênio, encontram-se 

dispostas na minuta anexa, que, após assinada, passa a fazer parte da presente 

Lei. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAl2 DE TAQUARI, 

Adroaldoda Silva Couto 

Vice-Prefeito no exerJ,edo cargo de Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martmnez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD]vIINISTRAÇÃO C OJVI 'I'IR.ANSPAIRÊNCIA 
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Estado do Rio Grande do Sul 

.DO 	- 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de 
TAQUARI, pessoa jurídica de direito público,CNPJ n° 88.067.78010001-38, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, 
brasileiro, solteiro CPF n° 097.276.630-87, devidamente autorizado pela Lei 
Municipal n°...... , doravante denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro 
lado, a FUNDAÇÃO VALE DO TAQUARI DE EDUCAÇAO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FUVATES, mantenedora do Centro 
Universitário UNIVATES, entidade de ensino, estabelecida na Rua Avetino Tailini, 
n° 171, Bairro Universitário, Município de Lajeado/RS, CEP 95.900-000, CNPJ n° 
04.008.3421000109, neste ato representada por seu Presidente, Sr. ROQUE 
DANILO BERSCH, brasileiro, casado, professor CPF n° 021.125.580-72, 
residente e domiciliado em Arroio do Meio, Rua Gustavo Wienandts, n° 1115, 
Bairro Centro, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n°........ 
resolve celebrar o presente convênio, com a FUVATES, entidade mantenedora 

da UNIVATES, através da cedência de 01 (um) funcionário do quadro de 
servidores, conforme disponibilidade de seu quadro geral, para atuar junto ao 
Projeto que aquela entidade mantém junto ao Jornal O Taquaryense. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em contrapartida a entidade se compromete a trazer 
através da UNIVATES, cursos técnicos ou de extensão, ainda eventos culturais 
relacionados a área de imprensa e divulgação de nossa cultura. 

Parágrafo primeiro: A UNIVATES promoverá a devida divulgação dos cursos 
oferecidos, todavia a realização ficará condicionada à adesão de número mínimo 
de alunos, suficiente para viabilizá-los. 

Parágrafo segundo: No final de cada ano, aquela entidade deverá, através de 
relatório de atividades, prestar contas ao MUNICIPIO dos cursos e eventos 
promovidos. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Este Convênio vigorará pelo período de 1 (um) ano a 
partir de sua assinatura, permitida sua renovação, por iguais e sucessivos 
eríodos, desde que nenhuma das partes se manifeste contrariamente, com 
ntecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu término. 

CLÁUSULA QUARTA: As despesas decorrentes da aplicação deste Convênio 
serão suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através da seguinte 
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dotação orçamentária: 

Órgão: 03 - Secretaria de Administração e Recursos Humanos 
Unidade: 01 - Secretaria da Administração 
04.122.0010.2010 - Manutenção de Serviços, Expediente, Pessoal, Protocolo e 
Assessoria. 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores. 

CLÁUSULA QUINTA: As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca 
de Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 
03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo 
firmadas. 

Taquari, ... de dezembro de 2004. 

Roque Danilo Bersch 
	

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Presidente 
	

Prefeito Municipal 

Testemunhas: 	

(2~ 
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Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° ................................ 

"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar convênio com a - 
FUVATES— Fundação Valé do 
Taquari de Educação e 
Desenvolvimento Social, e dá 
outras providências". 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio 

com Fundação Vale do Taquari de Educação e Desenvolvimento Social 

FUVATES, com a finalidade de desenvolver o projeto de preservação do jornal "O 

Taquaryense". 

Art. 2° As cláusulas que permeiam o convênio, encontram-se 

dispostas na minuta anexa, que, após asinada, passa a fazer parte da presente 

Lei. 

Art. 3 0  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAU TAQUARI, 

/ 

Adroald d'a Silva Couto cí  

Vice-Prefeito no exerdo cargo de Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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____ -, 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de 
TAQUARI, pessoa jurídica de direito público,CNPJ n° 88.067.78010001-38, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, 
brasileiro, solteiro CPF n° 097.276.630-87, devidamente autorizado pela. Lei 
Municipal n°......, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro 
lado, a FUNDAÇÃO VALE DO TAQUARI DE EDUCAÇAO E. 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FUVATES, mantenedora do Centro 
Universitário UNIVATES, entidade de ensino, estabelecida ria Rua Avelino Tallini,.: 
n° 171, Bairro Universitário, Município de Lajeado/RS, CEP 95.900-000, CNPJ n° 
04.008.3421000109, neste ato representada por seu Presidente, Sr ROQUE 
DANILO BERSCH, brasileiro, casado, professor CPF n° 021.125.580-72, 
residente e domiciliado em Arroio do Meio, Rua Gustavo Wienandts; ri °  1115, 
Bairro Centro, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n°........ 
resolve celebrar o presente convênio, com a FUVATES, entidade mantenedora 

da UNIVATES, através da . cedência de 01 (um) funcionário do quadro de 
servidores, conforme disponibilidade de seu quadro geral, para atuar junto ao 
Projeto que aquela entidade mantém juntb ao Jornal O Taquaryense. . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em contrapartida a entidade se compromete a trazer 
através da UNIVATES, cursos técnicos ou de extensão, ainda eventos culturais 
relacionados a área de imprensa e divulgação de nossa cultura. 

Parágrafo primeiro: A UNIVATES promoverá a devida divulgação dos cursos 
oferecidos, todavia a realização ficará condicionada à adesão de número mínimà : 
de alunos, suficiente para viabilizá-Ios. 	 . 

Parágrafo segundo: No final de cada ano, aquela entidade deverá, através de 
relatório de atividades, prestar contas ao MUNICIPIO dos cursos e eventos 
promovidos. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Este Convênio vigorará pelo período de 1 (um) ano a 
partir de sua assinatura, permitida sua renovação, por iguais e sucessivos 
eríodos, desde que nenhuma das partes se manifeste contrariamente, com 
ntecedência mínIma de 30 (trinta) dias do seu término. 

CLÁUSULA QUARTA: As despesas decorrentes da aplicação deste Convênio 
serão suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através da seguinte 
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as: 

Claudio Laurindo dos Reis Marfins 
Prefeito Municipal 
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Prefeituru Mirnicipul de Tuquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

dotação orçamentária: 

Orgão: 03 - Secretaria de Administração e Recursos Humanos 
Unidade: 01 - Secretaria da Administração 
04.122.0010.2010 - Manutenção de Serviços, Expediente, Pessoal, Protocolo e 
Assessoria. 
3.1.90.11.01.00.00 -Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores. 

CLÁUSULA QUINTA: As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca 
deTaquari para dirimir eventuais litígiosdecorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 
03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo 
firmadas. 

Taquari, ... de dezembro de 2004. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de 

TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ no 88.067.78010001-38, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cláudio Laurindo dos Reis Martins, 

brasileiro, solteiro CPF no 097.276.630-87, devidamente autorizado pel4 Lei 

Municipal no , doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro 

lado, A FUNDAÇÃO VALE DO TAQUARI DE EDUCAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FUVATES, mantenedora do Centro Universitário 

UN1VATES, entuiade de enslno, estabelecida na Rua Avelino Tallini, n° 171, Bairro 

UniversitãrÍo, Município de Lajeado/RS, CEP 95.900-000, CNPJ no 04.008.342/0001-

09, neste ato representada por seu Presidente Sr. ROQUE DANILO BERSCH, 

brasileiro, casado, professor CPF n° 021.125.580-72, residente e domiciliado em 

Arroio do Meio, Rua Gustavo Wienandts, no 1115, Bairro Centro, mediante o 

estabelecimento das seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 

de , resolve celebrar o presente convênio, com a FUVATES, entidade 

mantenedora da UNIVATES, através da cedência de 01 (um) funcionário do quadro 

de servidores, conforme disponibilidade de seu quadro geral, para atuar junto ao 

Projeto que aquela entidade mantém junto ao Jornal O Taquariense. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em contrapartida a entidade se compromete a trazer 

através da UNIVATES, cursos técnicos ou de extensão, ainda eventos culturais 

relacionados a área de imprensa e divulgação de nossa cultura. 

Parágrafo primeiro: A UNIVATES promovera a devida divulgação dos cursos 

oferecidos; todavia a sua realização ficará condicionada á adesão de número mínimo 

de alunos, suficiente para viabilizá-los. 

ww 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo segundo: No final de cada ano, aquela entidade deverá através de 

relatório de atividades, prestar contas ao MUNICÍPIO dos cursos e eventos 

promovidos. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Este Convênio vigorará pelo período de 1 (um) ano a 

partir de sua assinatura, permitida sua renovação, por iguais e sucessivos períodos, 

desde que nenhuma das partes se manifeste contrariamente, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias do seu término. 

CLÁUSULA QUARTA: As despesas decorrentes da aplicacão deste Convênio serão 

suportadas pela Prefeitura Municipal de Taquari, através da seguinte dotação 

orçamentária: 

Órgão: 03 - Secretaria de Administração e Recursos Humanos 

Unidade: 01 - Secretaria da Administração 

04.122.0010.2010 - Manutenção de Serviços, Expediente, Pessoal, Protocolo e 

Assessoria. 

3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores. 

CLÁUSULA QUINTA: As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de 

Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquaride dezembro de 2004. 

Roque Danilo Bersch 	 Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Presidente 	 Prefeito Municipal 

Testemunhas: 
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Prefeituu Munidpil de Taqucri• 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 10612004 	 Taquari, 13 de dezembro de 2004; 

Senhor Presidente: 

Apresentamos projeto de lei que autoriza o 

Executivo Municipal a firmar convênio com a Fundação Vale do Taquari de 

Educação e Desenvolvimento Social - FUVATES. . . 

O objetivo principal do convênio. referido é 

auxiliar a FUVATES na execução do projeto que realiza para preservação, do 

jornal "O Taquaryense", que é um dos principais expoentes culturais de nossa 

cidade, como um dos jornais mais antigos do pais. . . . . 

O Poder Público não pode eximir-se de colaborar 

com a preservação de nossa história, Jue vem sendo contada por este jornal 'a 

mais de 100 anos. Assim sendo, também a FUVATES, como contrapartida, trará 

eventos e cursos para nosso Munidpio. 	 . .. 	. .. 

Certos da acolhida, des dimo-nos. 	. . .. 

Atenciosament 	 . 

Adroado da Silva Couto 	 . 
Vice-Prefeito no exi'ó do cargo de Prefeito Municipal 

7 	. 
A Sua Excelência o Senhor 
Iva dos Santos Lautert 
Presidente da Câmara de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINIST'ÇÃO COM TNSPARÊNCIÃ 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.449, de 21 de dezembro de 2004. 

"Extingue cargos na Câmara 
Municipal." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam extintos os cargos de Assistente de Secretaria - 

CC21FG2, criado através do Decreto-Legislativo n° 003195, de 1 0  de fevereiro de 

1995 e de Chefe de Limpeza - CC2IFG2, criado através da Lei n° 2.246, de 09 de 

abril de 2003, a contar de 31 de dezembro de 2004. 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 

dezembro de 2004. 

Cla''do 	Ertins 

Prefeito Municipal 

Registre-se,.ubIique-se: 

Paul)Rdbeto Mtins 
Chef€ do Setor d'é Pessoal 

.ADI\/IINISTRAÇÃO C O].VI -rIRA.NSP.ARÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Ver.  

Câmara Municipal de Tuari 
Rio Grande do Sul 

APROVADO 

A COMISSÃO TÉCNIP*oj Lo de lei n°3.159/04 	
Preshient(Cã,fara Mundpa de Taguari .............. 

.. 
L.uudIuai w n.,.,.i 

"Extingue cargos na Câmara 
Municipal". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l 	- Ficam extintos os cargos de Assistente de 
Secretaria - CC2/FG2, criado através do Decreto-Legislativo n° 003/95, 
de l 	de fevereiro de 1995 e de Chefe de Limpeza - CC2/FG2, criado 
através da Lei no 2.246, de 09 de abril de 2003, a contar de 31 de 
dezembro de 2004. 

Art. 2° - Esta lei 	entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2004. 

Presidente. 

Ver. Pedro Jacob Ely, 
1° Secretário. 

Ver. João Batis4 B 	reira, 
2° Secretário. 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72 - Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax:(051) 653:1420 

Site:www. camarafaquari. com.br  e-mail: camara@camarataquari.com.br  
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Lei n° 2.450, de 28 de dezembro de 2004.. 

"Estima a receita e fixa a 
despesa para o exercício 
de 2005" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeitõ 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. l - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa 
do Município para o exercício financeiro de 2005, compreendendo: 

- o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, 
órgâos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público: 
II - o Orçamento de Investimentos das Empresas em que o Município, direta ou 
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto. 

CAPÍTULO II 
DO ORÇAMENTO FISCAL 

Seção 1 
Da Estimativa da Receita 

Art. 20  A Receita total estimada no Orçamento 
Fiscal é de R$ 16.231.000,00 (dezesseis milhões e duzentos e trinta e um mil 
reais). 

Art. 30  A estimativa da receita por Categoria 
Econômica, segundo a origem dos recursos, será realizada com base no 
produto do que for arrecadado, na forma da legislação vigente e de acordo com 
o desdobramento constante no anexo 1. 

Seção II 
Da Fixação da Despesa 
Art. 40  A Despesa total fixada no orçamento Fiscal é 

de R$ 16.231.000,00 (dezesseis milhões, duzentos e trinta e um mil reais), 
distribuída nas Categorias Econômicas e respectivos Grupos de Natureza da 
Despesa, constantes no Anexo II. 
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Art. 50  Estão plenamente assegurados recursos 
para os investimentos em fase de execução, em conformidade com o art. da 
Lei n° 2.435, de 21 de outubro 2004, que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercício de 2005, e com o art. 45 da Lei Complementar 
no 10112000. 

Seção III 
Da Distribuição da Despesa por Orgão 

Art. 60  A despesa total fixada por Função, Poderes 
e Orgãos, a consolidação dos quadros Orçamentários e o Demonstrativo por 
Orgão, estão definidos nos anexos III e IV. 

Seção IV 
Da Autorização para Abertura de Crédito 

Art. 7° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos suplementares, até o limite de três por cento (3%) da despesa total 
fixada, para transposição, remanejamento ou transferência de recursos, 
criando, se necessário, elementos de despesa, com a finalidade de suprir 
insuficiência do Orçamento Fiscal, respeitadas as prescrições constitucionais e 
os termos da Lei Federal n° 4.320, de 1964, mediante a utilização de recursos 
provenientes de: 

- anulação parcial ou total de dotações; 
II - incorporação de superávit e/ou saldo financeiro 

disponível do exercício anterior, efetivamente apurados em balanço; e 
III - excesso de arrecadação, em bases constantes. 

Parágrafo único. Excluem-se da base de cálculo do 
limite autorizado no caput deste artigo, os valores correspondentes à 
amortização e encargos da dívida e as despesas financeiras com operações de 
crédito contratadas e a contratar. 

Art. 8° O limite autorizado no artigo anterior não 
será onerado quando o crédito suplementar se destinar a atender: 

- insuficiências de dotações do grupo de natureza 
da Despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos 
oriundos de anulação de despesas consignadas ao mesmo grupo; 

II - pagamento de despesas decorrentes de 
precatórios judiciais, juros e encargos da dívida; 

III - despesas financiadas com recursos vinculados 
de créditos e convênios; 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
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Art. 10 A utilização das dotações cuja ôrigem de 
recursos sejam convênios ou operações de crédito, fica limitada aos efetivos 
assegurados. 

Art. 11 Fica o poder Executivo autorizado a realizar 
operações de crédito por antecipação de receita, com a finalidade de manter o 
equilíbrio orçamentário-financeiro do Município, observados os preceitos legais 
aplicáveis à matéria. 

Art. 12 As transferências financeiras destinadas à 
Câmara Municipal estarão disponíveis até o 200  dia de cada mês. 

Art. 13 Fica o Poder Executivo autorizado a contrair 
financiamentos com agências nacionais e internacionais oficiais de crédito para 
aplicação em investimentos previstos nesta Lei, bem como a oferecer as 
contragarantias necessárias à obtenção de autorização do Tesouro Nacional 
para a realização destes financiamentos. 

Art. 14 O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, 
poderá adotar parâmetros para utilização das dotações, de forma a 
compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas, para garantir as 
metas de resultado primário estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 28 de dezembro de 2004. 

CIa 	aédõ 	 rtins 
Prefeito Municipal 

RegiZ publique-se 

Payib edo M ins 
O/efe do Setor e Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taq a 
Estado do Rio Grande do Su[ 

APROVADO 

22, 
PROJETO DE LEI N° ....3 .... /04 c/ 	/ 

"Estima a receita e fixa a 
despesa para o exercício 

..•.• 	 de 2005" 

. .... 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa 
do Município para o exercício financeiro de 2005, compreendendo: 

- o Orçamento Fiscal, referent&aos Poderes do Município, seus fundos, 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
inclusive Fundações instituidas e màntidas pelo Poder Público: 
II - o Orçamento de Investimentos das Empresas em que o Município, direta ou 
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto. 

CAPITULO II 
DO ORÇAMENTO FISCAL 

Seço 1. 
Da Estimativa da Receita 

Art. 2° A Receita total estimada no Orçamento 
Fiscal é de R$ 16.231.000,00 (dezesseis milhões e duzentos e trinta e um mil 
reais). 

Art. 30  A estimativa da receita por Categoria. 
Econômica, segundo a origem dos recursos, será realizada com base no. 
produto do que for arrecadado, na forma da legislação vigente e de acordo com 
o desdobramento constante no anexo 1. 

Seção II 
Da Fixação da Despesa 
Art. 40  A Despesa total fixada no orçamento Fiscal é 

de R$ 16.231.000,00 (dezesseis milhões, duzentos e trinta e um mil reais), 
distribuída nas Categorias Econômicas e respectivos Grupos de Natureza da 
Despesa, constantes no Anexo II. 

A. 50  Estão plenamente assegurados recursos 
para os investimentos em fase de execução, em conformidade com o art. da 	(7 
Lei n° 2.435, de 21 de outubro 2004, que dispõe sobre as diretrizes 

.ADMINISTR..AÇÃO COM TRANSP.ARÊNC 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeítura Mu nícípulr 

orçamentárias para o exercício de 2005, e com o ari. 45 da Lei Complementar 
no 10112000. 

Seção III 
Da Distribuição da Despesa por Orgão 

Art. 6 0  A despesa total fixada por Função, Poderes 
e Orgãos, a consolidação dos quadros Orçamentários e o Demonstrativo por 
Orgão, estão definidos nos anexos III e IV. 

Seção iv 
Da Autorização para Abertura de Crédito 

Art. 7° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos suplementares, até o limite de dez por cento (10%) da despesa total 
fixada, para transposição, remanejamento ou transferência de recursbs, 
criando, se necessário, elementos de despesa, com a finalidade de suprir 
insuficiência do Orçamento Fiscal, respeitadas as prescrições constitucionais e 
os termos da Lei Federal n° 4.320, de 1964, mediante a utilização de recursos 
provenientes de: 

- anulação parcial ou total de dotações; 
li - incorporação de superávit e/ou saldo financeiro 

disponível do exercício anterior, efetivamente apurados em balanço; e 
III - excesso de arrecadação, em bases constantes. 

Parágrafo único. Excluem-se da base de cálculo do 
limite autorizado no caput deste artigo, os valores correspondentes à 
amortização e encargos da dívida e as despesas financeiras com operações de 
crédito contratadas e a contratar. 

Art. 81  O limite autorizado no artigo anterior não 
será onerado quando o crédito suplementar se destinar a atender: 

- insuficiências de dotações do grupo de natureza 
da Despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos 
oriundos de anulação de despesas consignadas ao mesmo grupo; 

Ii -. pagamento de despesas decorrentes de 
precatórios judiciais, juros e encargos da dívida; 

III - despesas financiadas com recursos vinculados 
de créditos e convênios; 

CAPITULO III 
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 10 A utilização das dotações cuja origem de 
recursos sejam convênios ou operações de crédito, fica limitada aos efetivos 
assegurados. 

.AD IIVIINI S1'RAÇÃ O CO lvi -FRANSPARÊNÇU  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 11 Fica o poder Executivo autorizado a realizar 
operações de crédito por antecipação de receita, com a finalidade de manter o 
equilíbrio orçamentário-financeiro do Município, observados os preceitos legais 
aplicáveis à matéria. 

Art. 12 As transferências financeiras destinadas .à 
Câmara Municipal estarão disponíveis até o 200  dia de cada mês. 

Art. 13 Fica o Poder Executivo autorizado a contrair 
financiamentos com agências nacionais e internacionais oficiais de crédito para 
aplicação em investimentos previstos nesta Lei, bem como a oferecer as 
contragarantias necessárias à obtenção de autorização do Tesouro Nacional 
para a realização destes financiamentos. 

Art. 14'O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, 
poderá adotar parâmetros para utilização das dotações, de forma a 
compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas, para garantir as 
metas de resultado primário estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI,. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

RegistreeubIie-se 

Hamilton.Oliveira de Çvlartínez 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

ADN'IINISTRAÇÃO COTvI TRANSPARÊN 
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Câmara Municïpal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade 
com o Regimento Interno (art. 153, 1), requerem a V. Exa., a inclusão das 
seguintes emendas ao Projeto de lei n° 3.146/04: A r R OVA D O 

Em 

. .Emenda n°  1: 	 Prealdente Câmun Municipal de Taguari 

Inclua-se o valor de R$ 376.000,00 no Órgâo 09. - 
Secret. de Desenvolv. Econ. Social e Turismo - Unidade 01 - Desen. 
Econômico Social e Turismo - Projeto 04.122.0002.1025, bem como 
altere-se sua denominação, passando a ser "Aquisição, Construção e 
Desap. de Bens Imóveis", retirando o mesmo valor do que segue: 

Orgão 01 - Câmara de Vereadores 	Unidade 01 
Câmara de Vereadores 
3.1.90.11.01.00.00 —Venc. e Vant. Fixas Servidores R$ 50.000,00 

.3.90.14.00.00.00—Diárias 	 R$. 40.000 900 
3.3.90.30.00.00.00 —Material de Consumo 	R$ 10.000 500 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros PJ 	R$ 70.000 5 00 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações 	 R$ 156.000 9 00 
4.4.90.52.00.00.00 - Equip. e Material Permanente 	R$ 50.000 9 00 

01.031.0001.1001 - Recp. e Reequipa. da Câmara R$ 206.000,00 
01.031.0001.2001 - Manut. das Ativ.. Legislativas R$ 170.000,00 
Total R$ 376.000900. 

Justificativa: Tal emenda visa à aquisição, construção ou desapropriaçãp,. 
de pavilhão para a instalação de indústria em nosso Município. 

Ia das Comssões, 06 de dezeioe 2004 

Site:www.camarataquari.com.br e-maiI:carnracamarafaquarj.àmbr 



Câmara Municipal de Taguari 
Ro Grande do Sul 

APROVADQ 

•• 
Em 	'/ ' 04 

Emenda 1102 

Pesdeie C-amra Murncipal de Taguad 

Cria-se novo projeto dentro do Órgão 02 - Gabinete do 
Prefeito — Unidade 01 - Secretaria Geral, com o valor de R$ 24.000,00, 
com o seguinte teor: 

— Auxílio a entidades 	 R$ 24.000 900 
Retire-se o mesmo valor do Orgão 01 - Câmara de .  

Vereadores - Unidade 01 - Câmara de Vereadores, do Item 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações R$ 24.000 500 

Justificativa: A presente emenda visa conceder auxílio do Poder Público 
Municipal a De1egaci,. de Polícia local. 	 . 

Comissõee deze., ode 2004. 

Ver.macir Martins 	 vo Lautert 

Rua Daniel Bizarro, 10 Cx. Postal 72 - Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax:(051) 653:1420 	. 	. . 

Site:www.camara taquari.com.br  e-mail: camara@camarataquarí.com.br 	• 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com õ 
Regimento Interno (art. 153, 1), requer a V. Exa., a inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n° 3.146/04: APROVADO 

....... 

. 

E ruenda n 3: 	
Presidente Câmara Municipal de Tagund 

Inclua-se ovalordeR$ 10.000,00 em cada item que segue: 
Orgão 08 - Secret. da Saúde e Meio Ambiente - Unidade 04 - 
Departamento de Assistênciá Social 
08.244.0029.2007 —Manut. do Serv. de Assist. Social 
3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais 	 R$ 10.000,00 

Justificativa: Repasse a APAB para dar-lhe melhores condições de 
funcionamento. 

Órgã.o 08— Secret. da Saúde e MeiO Ambiente - Unidade 01 - Secretaria 
daSaúde — ASPS 
10.301.0010.2043 - Auxílio a Entidades 
33.50.41.00.00.00 - Contribuições 	 R$ 10.000 900 / 

Justificativa: A emenda visa auxiliar o Hospital São José 

Cria-se novo projeto dentro do Órgão 02 - Gabinete do 
Prefeito - Unidade 01 - Secretaria Geral, com o valor de R$ 10.000,00, 
com o seguinte teor: 

- Auxílio a entidades 
	

R$ 10.000,00 

Retire-se o valor de R$ 30.000,00 do Órgão 02 - 
Gabinete do Prefeito - Unidade 01 - Secretaria Geral, do que segue: 
3.3.90.30.00.00.00 —Material de Consumo 	R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ 	R$ 20.000,00 

Justificativa: A emenda visa auxiliar a Associação dos Moradores do 
Bairro Léo Alvim Falier. 

Sala das Comissões, 06 de dezembro de 2004. 

/ 
Ver. , ilvio Pereira 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site:www.camarataquarj.com.br e-mail: camara@camarataquari.com.br  



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno. (art. 153, 1), requer a V. Exa.,_a inclusão das 
seguintes emendas ao Projeto de lei n° 3.146/04: [ __ R OVA O O 

..... 

Emenda n° 4: 
Altere-se a expressão "dez por cento 10%)" contida no 

art. 7° pela expressão "três por cento (3%)". 	 A P R O V A D O 

Ern.Q/.4..QL. 

PreskJe -rnariMunicipaJ de Taguari 

Emenda n  5 
Inclua-se o valor de R$ 40.000,00 no item 

15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas, do Órgão 07 
Secretaria de Obras e Saneamento - Unidade 01 - Serviços Urbanos, 
retirando do Orgão 02 - Gabinete'do Prefeito - Unidade 01 - Secretaria 
Geral, como segue:. 
3.3.90.30.00.00.00 —Material de Consumo 	R$ 20.000,00 
.3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ 	R$ 20.000,00 

Justificativa: A redução no Gabinete deixa as verbas iguais a 2004, 
passando para a Secretaria de Obras (calçamento) que teve uma redução 
de mais de R$ 300.000,00 em sua dotação.. 1 A P R o v A O O 

.. .. 

Emenda n° 6: 
Cria-se novo elemento de despesa, no Órgão 04 - 

Secretaria da Agricultura - Unidade 01 - Secretaria da Agricultura, com 
a seguinte redação: 
20.601.0076.2012 —Manut. e Desen. das Ativ. da Sec. 
3.3.3.0.41.02.00 —Programa Troca-Troca 	R$ 30.000,90 

Retire-se o valor de R$ 15.000,00 do Órgão 03 - 
Unidade 01 - Secretaria da Administração, item 3.90.39.00.00.00 e R$ 
15.000,00 do Orgão 05 - Secretaria da Fazenda - Unidade 01 - 
Secretaria da Fazenda, item 3.3.90.39.00.00.00. 

Justificativa: Tal emenda visa incluir no Orçamento o Programa Troça-
Troca de Sementes. 	. 

Rua Daniel Bizarro, 10. Cx. Postal 72. TaquarURS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site:www.camarafaquari. com.br  e-mail: camaracamarataquari.com.br  



Câmara 11 1.1 ., II, 
1 

Emenda n° 7: 	 - 	•. 

Inclua-se o valor de R$ 18.000,00 no Órgão 06 - 
Secretaria de Educação e Cultura - Unidade 05 - Cultura,. item 
13.392.0054.2043 —Auxílio a Entidades. 

Retire-se o valor de R$ 9.000,00 do Órgão 03 —Sec. de 
Administração e Recursos Humanos - Unidade 01 - Secretaria da 
Administração, item 3.90.39.00.00.00 e R$ 9.000,00 do Órgão 05 - 
Secretaria da Fazenda - Unidade 01 - Secretaria da Fazenda, item 
3.3.90.3900.00. 

Justificativa: A emenda tem a intenção, de estender o auxílio dado pela 
municipalidade às entidades locais. 	 . 

Sala das Comissões, 06 de dezembro de 2004. 

LTÁ 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

PROJETO DE LEI N° .................................... .: 	• 	' '. 

"Estima a receita e fixa a 
despesa para o exercício 
de2005" . 

CAPÍTULO 1 
a 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 0  - Esta 'Leï estima a Receita e fixa a Despesa •»' 
do Município para o exercício financeiro de 2005, compreendendo: 

- o Orçamento Fiscal, referente- aos Poderes -do Município, seus fundos, '•' 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, . 
inclusive Fundações instituidas e mantidas pelo Poder Público: 
II - o Orçamento de Investimentos das Empresas em que o Município, diretaou . 
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto. 	.. . 	.... 

• 	CAPÍTULO-li 	 . 
DO. ORÇAMENTO FISCAL 	 . . 	•, 	. •..' 

Seção 1 	 . 	. 	. .- . 	.. 
Da Estimativa da Receita 	 . 	.- .. 	.-.- 

Art. 2°. A Receita total estimada no Orçamento.. 
Fiscal é de R$ 16.231.000,00 (dezesseis milhões e duzentos e trinta e um mil. 
reais). 	 . 	 ' 	 . 	. . .. 

Art. 30  A estimativa da receita por •.Categoria -•. 
Econômica, segundo a origem dos recursos, será realizada com base no 
produto do que for arrecadado, na forma da legislação vigente e de acordo com 
o desdobramento constante no anexo 1. 

Seçãoli 
Da Fixação da Despesa 
Art. 40  A Despesa total fixada no orçamento Fiscal é• 

de R$ 16.231.000,00 (dezesseis milhões, duzentos e trinta, e um mil reais); 
distribuída nas Categorias Econômicas e respectivos Grupos de Natureza da 
Despesa, constantes no Anexo II. . 

• 	A. 50  Estão plenamente assegurados recursos 
para os investimentos em fase de execução, em conformidade com o art. da 
Lei n° 2.435, de 21 de outubro 2004, que dispõe sobre as diretrizes 

ADMINISTRAÇÃO COM TIR..ANSPAIRÊNC 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

orçamentárias para o exercício de 2005, e com o art. 45 da Lei Complementar 
n°101/2000. 

SeçãoIll 
Da Distribuiçao da Despesa por Orgao 

Art. 60  A despesa total fixada por Função, Poderes: 
e Orgãos, a consolidação dos quadros Orçamentarios e o Demonstrativo por 
Orgão, estão definidos nos anexos III e lV : 

re 	 Seção IV 
Da Autorização para Abertura de Crédito 

Art. 7° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos suplementares, até o limite de dez por cento (10%) da despesa total 
fixada, para transposição, remanejamento ou transferência de recursos, 
criando, se necessário, elementos de despesa, com a finalidade de suprir 
insuficiência do Orçamento Fiscal, respeitadas as prescrições constitucionais e 
os termos da Lei Federal n°4.320, de 1964,. mediante a utilização de recursos 
provenientes de: 

- anulação parcial ou total de dotações; 
II - incorporação de superávit e/ou saldo financeiro 

disponível do exercício anterior, efetivamente apurados em balanço; e 
111 - excesso de arrecadação, em bases constantes. 

Parágrafo único. Excluem-se da base de cálculo do 
limite autorizado no caput deste artigo, os valores correspondentes à 
amortização e encargos da dívida e as despesas financeiras com operações de.. 
crédito contratadas e a contratar. 

Art. 80  O limite autorizado no artigo anterior não 
será onerado quando o crédito sup.lementar se destinar a atender: 

- insuficiências de dotações do grupo de natureza 
:'. da Despesa 1 - Pessoal e Encargos. Sociais, mediante a utilização de recursos 

oriundos de anulação de despesas consignadas ao mesmo grupo; 
II - pagamento de despesas decorrentes de 

precatórios judiciais, juros e encargos da dívida; 
III - despesas financiadas com recursos vinculados 

de creditos e convênios, 

	

CAPÍTULOIII 	... 	.. 
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art 10 A utilização das datações cuja origem de 
recursos sejam convênios ou operações de crédito, fica limitada aos efetivos 
assegurados. . . .. . . . . .•. 

ADMINISTRAÇÃO. COM  TRANSPARÊN .. 
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Ifl. Prefeitura Municipal de 	uari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 11 Fica o poder Executivo autorizado a realizar 
operações de crédito por antecipação de receita, com a finalidade de mantero: 
equilibrjo orçamentarinanceiro do Municipio, observados os preceitos tegais 
aplicaveis à matéria. 

Art. 12 As transferências financeiras destinadas à 
Câmara Municipal éstarão disponíveis até o 20° dia de cada mês. 

Art. 13 Fica o Poder Çxecutivo autorizado a contrair 
financiamentos comi agências nacionais e internacionais oficiais de crédito parar 
aplicação em investimentos previstos nesta Lei, bem como a oferecer as 
contragarantias necessárias à obterção. de autorização do Tesouro Nacional 
para a realização destes financiamentos. 

Art. 14 O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, 
poderá adotar parâmetros para utilização das dotações, de forma a 
compatibilizar as despesas à efetiva realização.das receitas, para garantiras 
metas de resultado primário estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins. 	 E. 

Prefeito Municipal 

Registre1 ,,p 	ue-se 	 . 	 . 	. 	. 

Hamilton.Qliveira de artínez 	 . 	.. 
• Secretário da Adminitração e 	 . 

Recursos Humanos 	 . 

ADJVIINISTRAÇÃO CO ]VI • TRANSPARÊ N 
•.I.. 	V 
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Prefeitura Municipal dé aquari.. :.. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 09712004 	 Taquari, 10 de novembro de 2004. 

Senhor Presidente:. 

a 

Em cumprimento a Lei Orgânica Municipal, apresentamos para 

apreciação dessa Casa o projeto de lei que orça a receita e fixaa despesa do : 

Município para o ano de 2005. 	 : 

O projeto traz. adequações ao novo Plano de Contas do Tribunal 	: 

de Contas do Estado e visa estabelecer parâmetros, para os investimentos, e.' 

gastos do Executivo Municipal. 

Certos de que será 'conferida ao projeto a merecida atenção,• 

dada a sua essencial importância, subscrevemo-nos. 	 .. 

Atenciosamente, 

Cla&Láo d ns 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 	 . 
Presidente da Câmara de Vereadores 	 . 
N/CIDADE 	 . 	 . 	. 	. 

.AD.M]NISTIRAÇÃO COM TRANSPARÊNCL' 
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MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: SECRETARIA GERAL 

Solicitamos a elaboração da Lei que estima a Receita e 
fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2005. 

A Receita total estimada no Orçamento Fiscal é de R$ 
16.231.000,00 (dezesseis milhões, duzentos e trinta e um mil reais). 

A Despesa total fixada no orçamento Fiscal é de R$ 
16.231.000,00 (dezesseis milhões, duzentos e trinta e um mil reais). 

Taquari, 10 de novembro de 2004. 

Helder CCardoso 
Secretá1? tiunicipal 

daaflda 
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Senhor Pesidente: 

Eh 

Em 

apreciação dessa Casa o proj 

Município para o ano de 2005. 

a Lei Orgânica Municipal, apresentamos para 

to deIlei qu~~ receita e fixa a despesa do 

O projeto traz a 

de Contas do Estado e visa 

gastos do Executivo Municipal. 

Certos de que será 

dada a sua essencial importância, 

ao novo P 

parâmetros 

ao projeto a 

Contas do Tribunal 

os investimentos e 

atenção, 

Claudio Laurindo dos Reis 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Ivo dos Santos Lautert 	 / 
Presidente da Câmara de Vereadores  
N/CIDADE 
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Lei n° 2,450, de 28 de dezembro de 2004. 

"Estima a receita e fixa a 
despesa para o exercicio 
de 2005" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Organica do Municipio, qe a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art 1 11  - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa 
do Municipio para o exercicío nnanceiro de 2005, compreendendo 

- o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Municipio, seus fundos, 
orgãos e entidades da Admniatração Publica Municipal Direta e Indireta, 
inclusive Fundações instituidas e mantidas pelo Poder Publico 
Ii - o Orçamento de investimento3 das Empresas em que o Municipio, direta ou 
indiretamente, detem a maioria do capital social com direito a voto 

CAPITULO II 
DO ORÇAMENTO FISCAL 

Seção 1 
Da Estrnativa da Receita 

Art 2" A Receita total estimada no Orçamento 
Fiscal e de R$ 16 231 000,00 (dezesseis milhões e duzentos e trinta e um mil 
reais) 

Art 3 A estimativa da receita por Categoria 
Econômica, segundo a origem dos recursos, sera realizada com base no 
produto do que for arrecadado, na forma da legislação vigente e de acordo com 
o desdobramento constante no anexo 1 

Seção fl 
Da Fixação da Despesa 
Art 40  '. Despesa total fixada no orçamento Fiscal e 

de R$ 16 231 000 00 (dezess€is milhões, duzentos e trinta e um mil reais), 
distribuida nas Categorias Econômicas e respectivos Grupos de Natureza da 
Despesa, constantes no Anexo 1. 
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PrefeLura Mwidpi  de Tqr 
Estado do Rio Grande do Sul 

	

ArL 50  Estão plenamente assegurados recursos 	.. 

	

para os investimentos em fase de execução, em conformidade com o art da 	:. 

Lei n° 2 435, de 21 de ouubro 2004, que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercíco de 2005, e com o art. 45 da Lei CompIementa 
n°101/2000 

Seção III 
Da Distriburão da Despesa por Orgão 

Art (° A despesa total fixada por Função, Poderes 
e Orgàos, a consolidação dos quadros Orçamentarios e o Demonstrativo por,  
Orgão, estão definidos nos ane,os III e IV 

Seção IV 
Da Autorizçao para Abertura de Credito 

Art 70  Fica b Poder Executivo autorizado a abrir 
creditas suplementares, ate o lrnite de três por cento (3%) da despesa total 
fixada, para transposição, remanejamento ou transferência de recursos, 
criando, se necessario, elementos de despesa, com a finalidade de suprir 
insuficiência do Orçamento Fisc3l, respeitadas as prescrições constitucionais e 
os termos da Lei Federal no L  320 de 1964 mediante a utilização de recursos 
provenientes de 

— anulação parcial ou total de datações, 
11 -  ncorporação de superavit e/ou saldo 4inanceiro 

disponivel do exercicio anterior, efetivamente apurados em balanço, e 
til £xcesso de arrecadação, em bases constantes 

Pa' -afo w,co Exchjem-se as base de calcuto do 
Jt ceste artigo, os valores correspondentes a lirnte autorizado no cap  

amortização e encargos ca a a e as cespesas f rom operações de 
credito contratadas e a contra a 

Ar. 8° O lim,te autorizado no artgo an 4eror não 
sera onerado quando o credito suplementar se dest' -'a a atede 

oaçoeS ao grupo de natureza 
ccespesa 1 - Pess.ai e E;cs Scais, meaante a utilização ae recursos 
OfiuíiüO.S üz; anuiação ae ces,a as c sgrcaas JC 

- oaasmen,c cc oescesas occorrentes cc 
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ae creditas e conênos 
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7) 	 DiS?O'ES GERAiS E FNAS 
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de 
Estado do Rio Grarde do Sul 

At 10 A utflizaçã'o das datações cuja origem de 
recursos sejam convênios au operações de credito, fica hmitada aos efetivos 
assegurados 

Art 11 Fica o poder Executivo autorizado a realizar 
operações de credito por ani.esipação de receita, com a finalidade de manter o 
equilibrio orçamentario-finanssiro do Municioio, observados os preceitos legais 
aplicaveis a materia 

Ar 12 As transferênctas financeiras destinadas a 
Câmara Municipal estarão disponiveis ate o 200  dia de cada mês 

Ar~L 13 Fica o Poder Executivo autorizado a contrair 
financiamentos com agências nacionais e internacionais oficiais de credito para 
aplicação em investimentos previstos nesta Lei, bem como a oferecer as 
contragarantas necessanas a obtenção de autorização do Tesouro Nacional 
para a realização destes financiamentos 

Art. 14 O Prefeito, no ambito do Poder Executivo, 
podera adotar parâmetros para utilização das datações, de forma a 
compatibilizar as despesas a efetiva realização das receitas, para garantir as 
metas de resultado primario es abelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentarias 

Art 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação 

GAb4ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 28 de dezembro de 2004 

Cla(6do Ptt(ns 
Prefeito Municipal 

Registr s e publique-se 

Pauo 	ertoM rtins 
C7fe do Setor e Pessoal 


